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PREFÁCIO 

O primeiro tomo dos Trabalhos Jurídicos de Rui 
Barbosa no ano de 1S96 contém a conhecida polêmica havida 
entre Rui e Amaro Cavalcanti, em forno da constitucionalidade 
dos impostos interestaduais. 

Originou-se o debate, iniciado, como veremos adiante, 
por Amaro Cavalcanti, de uma decisão do Supremo Tribunal 
Federal proferida em recurso extraordinário vindo da Bahia. 

Sôbre o caso, e a pedido do advogado do recorrente o 
Dr. Guerreiro de Castro, dera parecer Rui Barbosa, junta¬ 
mente com outros jurisconsultos de nomeada como Adolfo 
Cirne, Henrique Millet, João Monteiro, Pinto Ferraz, Aure- 
liano Coutinho. 

Esses pareceres acham-se impressos e juntoá aos autos, 
bem como as razões daquele causídico que patrocinava no 
momento, numerosas outras causas que envolviam a meáma 
tese. 

De singular importância jurídica era a demanda e grande 
o interesse do comércio na sua solução. 

O acórdão do Supremo Tribunal é de 23 de maio de 
1896, ( \) e o recurso tomou o n9 82, recorrente D. F. Moreno, 
recorrida a Fazenda Estadual, relator Lúcio de Mendonça. 
Votos vencedores Macedo Soares, Pisa e Almeida, Pereira 
branco, Bernardino Ferreira, José Higino, vencidos Figuei¬ 
redo Júnior, Hermínio do Espírito Santo, Américo Lôbo. 
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O recurso foi interposto da decisão proferida pelo Tri¬ 
bunal de Conflitos confirmatória de decisão do Tribunal 
Administrativo que negara provimento ao recurso interposto 
da decisão da Inspetoria do Tesouro do Estado, favorável 
à tributação estadual sôbre a exportação de mercadorias para 

outros portos nacionais. 

A questão não era vultosa — a restituição pleiteada era 
apenas de 4:625$506 — e o imposto recaíra sôbre a expor¬ 
tação de café para o Estado do Pará. 

O Supremo Tribunal conheceu do recurso e deu-lhe 
provimento de acordo com o parecer de Sousa Martins. 
Procurador Geral da República. 

Contra a juntada do Parecer de Rui Barbosa protestou 
o requerente final com fundamento nas Ordenações — L. 3" 
— Tit. 20.941. 

Não foi o protesto atendido. 

Impõe-se, para inteiro esclarecimento do caso a publi¬ 
cação: 

1 — do parecer inicial de Rui Barbosa, junto aos autos. 
2 — dos trabalhos de Rui Barbosa. 
3 — dos trabalhos de Amaro Cavalcanti. 
4 — dos acórdãos do Supremo Tribunal. 

Os primeiros escritos foram de Amaro Cavalcanti pu- 
blicados no Jornal do Comércio de 23 de junho a 28 do 
mesmo mês. 

Em 4 de julho começa a réplica de Rui Barbosa que se 
prolonga quase diariamente pelo Jornal do Comércio até 3 
de agosto. 

Amaro Cavalcanti que suspendera a série em 28 de 
junho, volta ao debate em outra série, que se prolonga de 
6 a 12 de agosto. 

A revista jurídica O Direito publicou os trabalhos de 
Rui Barbosa em seus volumes, 91-92-93. 
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XI 

Há referências diversas à polêmica, notadamente no livro 
de Aureuno Leal: Teoria e Prática da Constituição Federal 
•—p. 108; Carlos Maximiliano em seus Comentários à Cons¬ 
tituição p. 227 e 291; Veiga Filho — Manual de Ciência das 
Finanças —■ p. 119 e, naturalmente em outros livros, parece¬ 
res e artigos doutrinários. 

Na polêmica foram debatidas algumas questões da maior 
relevância política, notadamente: 

1) A técnica da declaração judicial de inconstituciona- 
tidade das leis e dos requisitos essenciais para essa declaração; 

2) A natureza do imposto de exportação; se êsse im¬ 
posto tinha o caráter interprovincial ou se, pelo contrário, 
somente se caracterizava como tal quando se verificasse o 
envio de mercadorias para o estrangeiro; 

3) O entendimento das expressões usadas pela Consti¬ 
tuição de 1891 — mercadoria da sua própria produção —, 
referindo-se a produção dos Estados; 

4) A competência dos Estados para tributar a expor¬ 
tação e a faculdade atribuída ao poder judiciário para limitar 
o exercício dêste direito; 

5) A distinção técnica entre o imposto que recai sôbre 
as mercadorias em trânsito e sôbre aquelas produzidas nos 
Estados e exportadas. 

Essas e outras questões, muitas das quais hoje superadas 
pela Constituição de 1946, que definiu o direito de exportação 
como aquele que recai sôbre as mercadorias remetidas para o 
estrangeiro, deram oportunidade para um debate que permitiu 
um largo derrame de erudição, valorizado por uma dialética 
utilizada com incomparável maestria pelos dois adversários. 

A diferença de formação cultural, de métodos de estudo, 
de técnica na argumentação, de duas fortes personalidades, 
vem dar a esta publicação um interesse inconfundível, pela 
riqueza do debate, pela elevação com que foi o tema tratado, 
pela importância política e econômica da tese, pela soma de 
dados e informações que trouxe para a controvérsia. 



Apesar de modificado o texto de 1891, pela Constituição 
de 1946, não tem o debate interêsse puramente histórico. Pelo 
material doutrinário que fornece e pela feição política da 
controvérsia, tudo neste debate é atual e interessante. 

Rio de Janeiro, 1949. 

Themistocles Branqão Cavalcanti 
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POLÊMICA COM AMARO CAVALCANTI 





I 
PARECERES 

CONSULTA DO ADVOGADO TOMAS 
GUERREIRO DE CASTRO 

«Podem os Estados do Brasil a pretexto de taxarem a 
exportação da sua produção (Art. 9V, n. 1, da Constituição 
Federal) lançar taxas sôbre gêneros nacionais de sua produ¬ 
ção, que saem navegados por cabotagem para portos do 
Brasil, em vista do Art. 79, n. 2 da mesma Constituição 
Federal que proclama a liberdade do comércio de cabotagem 
às mercadorias nacionais e até às estrangeiras que já tendam 
pago direitos de importação?» 

PARECER DE RUI BARBOSA 

Em verdade me espanta que num Estado, como 
a Bahia, onde tanto florescem os bons estudos e cuja 
organização republicana tanta lucidez revelou no es¬ 
pirito de seus legisladores quanto aos princípios do 
novo regímen, se pudesse ferir tão diretamente um 
dêles, e um dos capitais, qual o que se opõe à criação 
de tributos sôbre o comércio entre os Estados. 

É regra de hermenêutica que. quando as pala¬ 
vras têm uma acepção técnica na ciência ou na arte, 
sob essa acepção hão de entender-se, nos textos legais 
que a êsse ramo da arte ou da ciência disserem respei¬ 
to. Where technical words are used, the technical 
meaning is to be applied to them, unless it is repelled 
by the context”. Story, Comment., 453. 

Technical words, pertaining to any Science, art 
or trade, are to be understood in a technical sense”. 
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Sutherland, Statutes and Statutory Construction, 
§ 247, p. 327. “If technical words are used, they are 
construed according to their technical sense”. Ib. 
§ 346, p. 435. ‘‘Where technical words are used in 
reference to a technical subject they are primarily in- 
terpreted in the sense in which they are understood 
in the Science, art or business in which they have 
acquired it." Maxwell, On the Interpretation o/- 
Statutes, p. 69. "If technical words are used in a 
statute, they are to be taken in a technical sense . 
Kent, Commentaries, I p. 462. Hardcastle: /V 
Tceatise on the const. and effect of Stat. Law - e°- 
P. 184. Ed. Wilberforce, Statute Law, p. 124-5. 

Ora, técnica é a matéria das disposições consti¬ 
tucionais que regem a importação e a exportação, 
porquanto as idéias significadas por estas duas ex- 
presões pertencem ao domínio da ciência economica 
e da ciência das finanças. Mas, nestas ciências, o 
vocábulo exportação designa exclusivamente o trahco 
dos produtos de um pais vendidos para o estrangeiro. 

M. Culloch: Dictionary of Commerce, ed. de 

1882, p. 601: 

«Exportation. In commerce, the act of sending 
or carrying commodities from one country to 
another (de um país para outro)». 

Boccardo: Dizionario di Economia Política e 
Commercio; vol. I, p. 747: 

Exportazione. Due significate tecnici ha questo 
vocábulo: nell uno esprime semplicemente 1'atto 
deli’ uscita delle merci da un paese (a saída das 
mercadorias fora do pais): nell altro si entende il 
complesso delle merci uscenti da un pase per tutti 
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gli âltci (o conjunto das mercadorias que saem de 
um pais para todos os outros). 

Léon Say: Dictionnaire des Finances, vol. II. 
p. 357: 

Les exportations sont tous les produits qu un 
pays vend à l étranger. 

Cooley, no seu tratado especial acerca do di¬ 
reito tributário americano On Taxation, justifican¬ 
do a cláusula constitucional, que proíbe, nos Estados 
Unidos, taxar a exportação, diz “esses impostos, se 
os artigos exportados são gêneros de necessidade 
para os países estrangeiros, tenderíam a onerar êsses 
países com uma quota dos encargos para a manuten¬ 
ção do nosso governo. 

Sejião são gêneros de necessidade, reduzem a 
exportação e a produção. Num e outro caso são or- 
c iiiàriamente impolíticos; são-no quase com certeza 
no segundo, e ainda vêm a sê-lo no primeiro, provo¬ 
cando a leis retaliatórias os países prejudicados”, 
(^eatfse °n the Laia o/ Taxation. Chicago, 1886, 
p. 33). Por onde manifestamente se vê que o célebre 
jurisconsulto não concebe a aplicação de tal vocábulo 
senão ao comércio de um país com outros. 

Amda mais: no livro de Patterson acêrca das 
limitações federais à ação dos Estados (The United 
*1 Roíf ^‘C ^tclfcs under the Constitution, Philad. 

L ’ P91 ^ Poshivamente se afirma que o 
termo exports não é aplicável ao comércio entre os 

stados, is not aplicable to interstate commerce". 
A palavra exportação, portanto, no Art, 9’, n. 1 

da Constituição Federal, corresponde meramente ao 
conceito de relações comerciais com o estrangeiro. O 
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Govérno Provisório, no seu projeto de Constituição, 
acudindo a um antigo reclamo do bom senso, quis 
vedar totalmente os impostos sôbre a saída dos pro¬ 
dutos nacionais para outros países. A Constituinte, 
na sua funesta preocupação de opulentar os Estados, 
exaurindo a União, manteve êsse ramo daninho de 
tributos, encorporando-o ao patrimônio exclusivo dos 
Estados. 

K4as nem o Governo Provisório, nem a Consti 
tuinte cogitaram jamais em que os Estados da Repú¬ 
blica pudessem, como países estranhos entre si, tri¬ 
butar o comércio de uns com os outros. 

É da essência do regímen federal a impossibili¬ 
dade, entre os Estados da União, de obstáculos adua¬ 
neiros, de embaraços tributários à comunicação livre 
dos produtos do território nacional por tôda a super¬ 
fície dela. Pelo comércio a União se consolidará, se 
êle fôr livre entre os Estados; por êle se desagregará 
progressivamente até à dissolução, se entre os Esta¬ 
dos se levantarem as tarifas como outras tantas mu¬ 
ralhas, mais ou menos altas. 

Os Estados Unidos têm podido ser protecionis¬ 
tas (e ainda assim mais em seu dano do que em seu 
benefício) graças a essa liberdade absoluta do comér¬ 
cio interior, que assegura às suas indústrias uma área 
vastíssima de exploração comercial. Se, ao mesmo 
passo que as leis federais oneram ali a importação 
em proveito do trabalho americano, os Estados, por 
sua parte, pudessem gravar os produtos dêsse traba¬ 
lho com impostos sôbre a exportação de uns para 
outros Estados, o país, privado simultaneamente dos 
benefícios dos dois sistemas, cumulativamente sobre¬ 
carregado na produção estrangeira e no comércio in¬ 
terior dos produtos nacionais, acabaria de inanição e 
miséria. 
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Felizmente, contra essa anarquia, de que a Cons¬ 
tituição Americana se acautelou, a nossa nos premu- 
niu também por três disposições concludentes. 

A primeira é, como já demonstrei, o próprio 
texto do Art. 9\ n. 1, que empregando o vocábulo 
exportação , não pode abranger o comércio inter- 

provincial do país. 

A segunda está no Art. 7\ n. 2, que declara 
“livre o comércio de cabotagem às mercadorias na¬ 

cionais, bem como as estrangeiras que já tenham pago 
imposto de importação”. Livre no assunto, quer dizer 
imune a impostos. Nada havería, evidentemente, 
menos livre, neste mundo, do que a costeagem brasi¬ 
leira, que é o comércio por mar entre os Estados, se 
êstes tivessem o arbítrio de tributar, nos seus portos 
de saída, a produção destinada ao consumo nos outros. 

Não menos categórica é a terceira salvaguarda. 
Ela reside no Art. 34, n. 5, o qual literalmente 

prescreve: 

“Compete privativamente ao Congresso Na¬ 
cional : 

"Regular o comércio internacional, bem como o 
dos Estados entre si e com o Distrito Federal”. 

O poder de tributar é o elemento sôbre todos 
substancial, a condição por excelência do poder de 
regular o comércio. Conforme o regímen de tributos 
adotado, se coarcta, ou emancipa, se reduz ou au¬ 
menta, se anima, ou abate, se restaura, ou extingue 
a atividade mercantil entre duas ou mais regiões. 
Aquele que tem o arbítrio de taxar o comércio tem 
o de levantá-lo ou matá-lo. É, portanto, o seu regu¬ 
lador. 

Ora, do comércio entre os Estados da União, o 
regulador, em face do Art. 34, n. 5, é privativamente 
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o Congresso Federal. A cláusula do Art. 34, n. 5, 
na Constituição Brasileira é cópia do que estatui a 
americana, Art. T, secção 8; que reza: lhe 
Congress shall have power.. . to regulate commcrce 
with" foreign nations, and among the several òtates . 

Ora, a jurisprudência, a êsse respeito nunca 
hesitou, nem variou ali, considerando sempre como 
incluído no poder de regular o comércio entre os 
Estados o de tributá-lo, e negando, consegumtemente, 
aos Estados êsse poder. Invocarei apenas o mais mo¬ 
derno dos comentadores, H. Campbell 
Handbook of American Constitutional Law, p. 184. 

No State has a right to lay a tax on Interstate 
commerce in any fonn. and the reason is that 
such taxation is a burden on that commerce, and 
amounts fo a regulâtion of it, which belongs solely 
to congress. 

Traduzirei: “Nenhum Estado tem o direito de 
lançar imposto, sob qualquer forma sôbre o comércio 
com outros Estados, porque tal imposto sendo um 
encargo sôbre êsse comércio invadiría o poder de 
regulá-lo, que exclusivamente pertence ao congresso . 

O ato do govêrno da Bahia, que pretende sub¬ 
meter a taxas de exportação produtos que dali saem, 
por costeagem, para outros Estados, é, por conse- 
qüência, inconstitucional. 

O comércio entro os Estados, seja pela fronteira 
terrestre, seja pela marítima, não pode estar sujeito 
à ação tributária dos governos de Estado. 

Tenho por certo que, se as justiças da Bahia não 
corrigirem êsse abuso indefensável, a justiça federal 
não lhe faltará com a condenação, se fôr regular- 
mentee provocada. (Const., Art. 39, § 1° e b.) 

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1896. 
Rui Barbosa. 
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PARECER DE ADOLFO CIRNE 

Pelo Art. 7'i, n. 2 da Constituição Federal é livre o co¬ 
mércio de cabotagem para as mercadorias nacionais; o que 
quer dizer que nem a União, nem os Estados podem lançar 
impostos sôbre as ditas mercadorias quando saídas de um e 
destinadas a outro porto da República. 

A atribuição do Art. 9-, n. 1 da mesma constituição que 
permite aos Estados decretar impostos sôbre a exportação 
de mercadorias de sua própria produção, não nulifica o que 
acima fica estabelecido, mesmo porque a palavra — exportação 
— é empregada geralmente para exprimir a saida da merca¬ 
doria ou produto de um pais para outro e não de um porto para 
outro pôrto do mesmo país. 

É isto o que ordinariamente se entende e é essa a única 
interpretação razoável, desde que se procure harmonizar, como 
é de boa hermenêutica, as disposições da Constituição Fe¬ 
deral. Recife, 2 de fevereiro de 1896. — Dr. Adolfo Cirne. 

PARECER DE HENRIQUE MILLET 

Em face dos dispositivos da Constituição Federa], é livre 
o comércio de cabotagem às mercadorias nacionais; portanto, 
os Estados do Brasil não podem lançar e cobrar impostos de 
exportação das mesmas, nem das próprias estrangeiras que 
já tiverem pago o imposto de importação, se forem remetidas 
para outros Estados. 

Os impostos de exportação de que trata o Art. 99, n. 1 
da Constituição Federal só poderão recair sôbre os produtos 
destinados aos países estrangeiros de acôrdo com a boa inter¬ 
pretação a dar-se ao mesmo Art. 99 harmonizado com o Art. 79, 
n. 2, segundo os princípios de hermenêutica jurídica. 

b contrário à letra e espírito da Constituição Federal o 
procedimento dos Estados taxando o comércio de cabotagem 
nacional. 

Recife, 21 de fevereiro de 1896. — Dr. Henrique Millet. 

PARECER DE JOÃO MONTEIRO, PINTO FERRAZ, 
AURELIANO COUTINHO 

A negativa parece irrefutável. Exportação que Paul 
Cauwès chama equivalentemente comércio internacional ê 
o comércio que se faz, como se exprime Ferreira Borges, na 
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saca de gêneros do nosso país para o estrangeiro; cabotagem, 
do inglês coasting, é o comércio que se faz de cabo a cabo, ao 
longo" das costas de um país ou quando muito, consoantes o 
Art. 377 do Código Comercial Francês e a recente lei sõbre 
a marinha mercante francesa de 30 de janeiro de 1S9j (vede 
P. Cauwès, Cours d'Economie Politique, IV append. 773, 
774), fora do país, mas dentro de certos graus de latitude e 
longitude inultrapassáveis. 

Em que sentido a nossa Constituição Federal tomou aquê- 
les vocábulos? 

Não podia ser senão neste: exportação — comércio inter¬ 
nacional; cabotagem — comércio nacional ou inter-estadual, 
uma vez que não temos lei nossa que, como a francesa, discri¬ 
mine a cabotagem em internacional, nacional e de longo curso. 

Portanto, o Art. 9*J, n. 1 da Constituição Federal somente 
pode compreender a saída de mercadorias dos Estados da 
República — exportação propriamente dita; e se pelo Art. 7», 
n. 2 é livre o comércio de cabotagem, não só às mercadorias 
nacionais como até às estrangeiras que já tenham pago im¬ 
posto de importação, não podem os Estados taxar a saída 
dos gêneros da própria produção para qualquer ponto da 
República. 

Semelhante imposto seria evidentemente inconstitucional. 
Salvo melhor opinião. 

São Paulo, 24 de novembro de 1895. — O advogado, 
Dr. João Monteiro. — De pleno acordo. — Dr. A. /. Pinto 
Ferraz. — Concordo. — Auteliano Coutinho. 



ÍI 

IMPOSTOS INTERESTADUAISH 

I 

Não! Eu espero que a justiça federal não re¬ 
cuará; porque não é ela quem está em êrro. Se 
alguma doutrina se acha construída em rocha nos 
mais profundos alicerces do nosso direito constitu¬ 
cional, é a dessas recentes decisões judiciárias, que, 
malsinadas como calamidade para os Estados.cons- 
tituem, pelo contrário, a favor deles, a garantia essen¬ 
cial de um regímen inteligente de prosperidade e res¬ 
peito aos interesses mútuos, contra a embriaguez da 
autonomia e a avidez da sua inexperiência nas insti¬ 
tuições atuais. 

No torvelinho das paixões da incapacidade que 
arrebatam a atualidade política não sei para onde, 
afeito, por um voto íntimo, expressão da minha impo¬ 
tência consciente, a reservar a minha opinião e a 
duvidar do seu acerto à espera de que os que sabem 
e os que podem oponham o seu prestígio e a sua 
razão ao movimento do caos, que cresce em tôrno de 

(*) Vide o Direito, vol. 91, pág. 219: 

«Entre os nossos leitores que têm revelado interesse pela reprodução, 
nesta revista, da discussão que, cm 1896, no /ornai do Comércio travaram 
os dois mestres Amaro Cavalcanti e Rui Barbosa, destacam-se os Drs. José 
de Miranda Valverde e Tomás Guerreiro de Castro, aos quais devemos 
os originais de que nos servimos, o que muito lhes agradecemos.» 
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nós, muito há que não me pronuncio em assunto al¬ 
gum, senão em obediência a deveres da minha pro¬ 
fissão, ou do meu cargo. 

São êles que me impõem hoje o sacrifício desta 
intervenção, a que, antes de solicitado pelo convite, 
com que me honrou esta fôlha, já me sentia cons¬ 
trangido por um compromisso moral. Consultado, 
em março dêste ano, por um estudioso conterrâneo, 
Dr. Guerreiro de Castro, sôbre a constitucionalidade 
dos impostos de exportação interestaduais, a propó¬ 
sito de taxas dêste gênero estabelecidas na Bahia, eu 
não hesitara em condená-los; e o meu parecer, lison- 
jeado pela benevolência do ilustrado confrade com a 
distinção de ser adotado como razões finais nos autos 
de um recurso para o Supremo Tribunal, teve a for¬ 
tuna de reunir ali a grande maioria que firmou no 
assunto uma sentença memorável. 

Apesar de habituado últimamente a ver postas 
em debate, rejeitadas e não raro anatematizadas no¬ 
ções, em que o meu espirito se acostumara a enxer¬ 
gar os mais ordinários rudimentos do senso comum 
e já embotado assim a tôdas as surprêsas, longe esta¬ 
va eu de imaginar que verdades como essa, a que, 
quanto a mim, está ligada a conservação, não só da 
forma federativa, como até da nossa existência cons¬ 
titucional, pudessem vir a sofrer contradição tão so¬ 
lene, erudita e confiante no seu triunfo, como a que, 
há pouco, se lhe ofereceu nestas colunas. Tamanha 
é, no meu sentir, a aberração, que me infundiu triste¬ 
za, a grande tristeza intensa dos homens convencidos, 
quando vêm o talento, o estudo, ou o patriotismo in¬ 
vestidos contra a evidência do bem. Por que não 
dizê-lo, se o digo sem malícia? Se o Sr. Amaro Ca¬ 
valcanti fôsse, nesta controvérsia, um advogado, eu 
diria que o patrono sacrificara a sua ciência no ser- 
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viço dos clientes. Nas democracias, a cliente seduto¬ 
ra das almas ambiciosas é a política, o instrumento da 
dominação. E a política, em nossos dias, no Brasil, 
é uma soberana desabusada, cujo gôzo se oferece em 
recompensa ao inventor do mais engenhoso sofismaf 
ou ao fabricante do absurdo mais oportuno. 

O douto autor dos escritos acerca da “tributação 
constitucional'', porém, tratou, como eu, de perto go¬ 
vernos e parlamentos, levando-me a vantagem de 
deixá-los primeiro: não pode ser sensível às seduções 
fáceis, com que a poderosa doente acena aos Dulcâ- 
maras de remédios baratos, desses cujo malefício, ou 
nulidade, enfeitiça a crédulos, ou incuráveis. 

Mas a constituição médica do nosso tempo criou 
em volta de nós uma atmosfera, a cujas influências 
dificilmente se resiste. Dois sentimentos desapare¬ 
ceram da zona, onde se elabora o futuro republicano: 
o da existência do povo e o da solidariedade brasi¬ 
leira. A nação é apenas uma indefinida série de 
zeros à direita dos interêsses locais, ou uma persona¬ 
gem dramática para as explosões de fanfarrice con¬ 
tra o estrangeiro. Se se trata, porém, das nossas rela¬ 
ções domésticas, já não resta da antiga família senão 
a rivalidade de irmãs emancipadas, que dividiram a 
sua fortuna, e procuram liquidar as últimas alfaias da 
casa paterna. Artifício, que se forje, para engrossar 
o orçamento aos Estados, é sempre acolhido com 
alvoroço. Não há saber se a lã, com que vai abar¬ 
rotar as arcas da prodigalidade estadual, deixa escor- 
chada a multidão contribuinte, ou se o instrumento, 
com que a tosam, não foi subtraído à reserva finan¬ 
ceira das prerrogativas do centro. Os tribunais 
da República, no exercício da sua missão de intér¬ 
pretes da lei constitucional, têm que ter tento em não 
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causar desconcerto às combinações orçamentárias dos 
governadores. Porque agora se promulgou a regra 
inaudita de que a justiça há de julgar pelos resulta¬ 
dos, e entender a lei à luz dêles. Quando, a propó¬ 
sito da sentença em que o Supremo Tribunal recusa 
aos Estados o arbítrio de tributar o comércio de uns 
com os outros, se bradou aos quatro ventos que essa 
teoria era a ruína dos Estados, os inventores da 
fórmula mágica supuseram ter escrito o epitáfio do 
aresto. 

Eu, que, por amor da federação, me desavim com 
o Partido Liberal nas suas últimas núpcias imperiais, 
quando por aí além os meus olhos não encontravam 
meia dúzia de corações resolutos a brigar na defesa 
dessa idéia, desde que ela se fêz poder, vejo-me sus¬ 
peito à turbamulta dos conversos que pretendem fazer 
de um princípio temperado uma cegueira, uma idola¬ 
tria e uma desgraça nacional. Ainda ontem me 
aconselhavam que não me envolvesse nesta contro¬ 
vérsia, não me arriscasse à malquerença dos sacerdo¬ 
tes dêste fanatismo, distribuidores da popularidade 
republicana. Mas eu não conheço nada mais grato à 
consciência, nas quadras de relaxação política, ou de¬ 
lírio popular, do que a impopularidade adquirida na 
defesa das causas justas, das soluções moderadas, 
das idéias previdentes, a impopularidade, por exem¬ 
plo, de John Marshall, o futuro patriarca da justiça 
constitucional nos Estados Unidos, propugnando, em 
1795, o tratado Jay com a Grã-Bretanha, contra a opi¬ 
nião de seu Estado natal e em desafio ao terrível fre¬ 
nesi que conflagrava o país ao ponto de efigiar nas 
praças, entre o poviléu revolto, a imagem quase santa 
de Washington. 

Os povos emasculados pedem cortesãos; as na¬ 
ções viris querem patriotas, isto é, não vociferadores 



IMPOSTOS INTERESTADUAIS 15 

profissionais de sandices pomposas e festejadas, mas 
homens de fé, mais amigos da verdade que dos aplau¬ 
sos e galardões. Nada mais falsificado, nas democra¬ 
cias, do que o título de amigo do povo. Nada mais 
explorado, nas repúblicas federativas, do que o cogno- 
me de amigo dos Estados. De ordinário os aue 
exercem essas duas especialidades não são mais do 
que espécimes do famoso herói de Aristófanes, eter¬ 
na encarnação da aviltada demagogia. Sob a nossa 
organização política essa perversão do senso consti¬ 
tucional tem duas faces. Por um lado é a onipotên¬ 
cia das maiorias transitórias insurgindo-se contra os 
freios permanentes da justiça e os direitos soberanos 
da constituição. Por outro, é a alucinação das pro¬ 
víncias evadidas à centralização de ontem, substi¬ 
tuindo o princípio salutar da autonomia federativa 
pela funesta ilusão da soberania dos Estados, abismo 
de que não se salvou a União Norte-Americana senão 
pelo mais fabuloso sacrifício financeiro e pela mais 
horrenda hecatombe humana registrados na história 
das guerras civis. 

Ambas essas tendências conspiram na questão 
vertente, Interêsse nenhum tenho na atitude, que ela 
me dita. Não fui nem sou advogado em um só dos 
pleitos, que em tal assunto se suscitaram até hoje. 
Na consulta a que êsse respeito escreví, não tive 
outra remuneração além de render a um colega os 
bons ofícios da profissão comum. Politicamente as 
minhas conveniências me indicariam o outro lado. Re¬ 
presento, como se sabe, na Câmara dos Estados, se 
me permitem a frase, um daqueles, onde se manifes¬ 
tou o abuso que reprovo. O meu mandato está por 
poucos meses. Em breve se achará êle, pois, nas 
mãos do poder, para cujos interêsses se clama que 
seria desastrosa a vitória da minha doutrina. 
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Que outro móvel posso eu ter, pois, senão o de 
ser leal à minha terra e fiel ao meu país? Não há 
consideração, por que eu trocasse o hábito, nunca in¬ 
fringido por mim até hoje na vida política, de lhes. 
dizer o que sinto. O amor de um e de outra não me 
permitem enganá-los, juntando ao côro leviano dos 
que denunciam na sentença do Supremo Tribunal e 
nos mandados proibitórios do juiz seccional dêste 
Distrito a perdição dos Estados; porque, se, como 
pessoa um pouco versada em estudos constitucionais, 
se me antolha irrefragável a juridicidade dêsses atos, 
de outra parte na praxe avessa à doutrina consagrada 
nessas decisões, sob a aparência de vantagens mo¬ 
mentâneas e conveniências superficiais, em cujo engo¬ 
do se compraz o autonomismo irrefletido ou bajulató- 
rio, não descubro senão a desarmonia, o empobreci¬ 
mento reciproco, a miséria definitiva dos Estados. 

Em um trecho, que se imortalizou como a mais 
célebre passagem da eloqüência americana, um ho¬ 
mem, que os seus compatriotas se acostumaram a 
olhar, durante mais de uma geração, como o maior ju- 
risconsulto, o maior orador e o maior estadista da fe¬ 
deração anglo-saxônia, legou à sua pátria o evange¬ 
lho da fraternidade entre os Estados nestas palavras 
de um sopro sublime: “Quando os meus olhos se vol¬ 
verem pela última vez para o sol meridiano, não no 
veja eu dardejar sôbre os fragmentos dispersos e de¬ 
sonrados de uma União outrora gloriosa; sôbre Esta¬ 
dos desavindos, rôtos, beligerantes entre si; sôbre 
uma bandeira dividida lista contra lista, estréia contra 
estréia; sôbre um território retalhado por ódios civis, 
ou ensopado, talvez, em sangue de irmãos, Que o meu 
último olhar possa demorar-se com saudade na au¬ 
gusta insígnia da República, hoje conhecida e res¬ 
peitada no globo inteiro, erecta e desdobrada em sua 
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plenitude, fulgurando no seu lustre primitivo, sem 
uma lista eliminada ou poluída, nem uma estrela ecli¬ 
psada; não tendo por divisa aquelas palavras de ilu¬ 
são e demência: Primeiro a liberdade, a União de¬ 
pois, mas refletindo ao longe, em caracteres de luz 
viva, das suas amplas dobras, desfraldadas por sôbre 
o mar e a terra, sob todos os ventos e todos os céus, 
aquele outro sentimento, caro aos verdadeiros cora¬ 
ções americanos: Liberdade e União, juntas e insepa¬ 
ráveis, agora e sempre!” 

Se me fôsse dado parafrasear, em palavras aco¬ 
modadas à modéstia de nossa situação, mas não in¬ 
sensíveis às grandes possibilidades do nosso porvir, a 
soberba peroração de Webster na sua resposta a 
Hayne, eu diria que ela contém a única inspiração 
da verdade para tôdas as democracias federativas, 
que os acoroçoadores do egoísmo autonomista dila¬ 
tado até os confins de uma independência leviana são 
os verdadeiros fautores do aniquilamento dos Esta¬ 
dos, e que, se alguma vez o símbolo da nossa nacio¬ 
nalidade puder tremular com brilho aos olhos do 
mundo, sob o firmamento onde a bandeira de 
Washington não cessa de aumentar a sua colheita de 
estrelas radiosas, será unicamente se soubermos ir 
beber no lar da grande República a lição dos desas¬ 
tres em que esteve a pique de subvertê-la a tendência 
perversa da soberania dos Estados. 

fèsse pendor odioso e dissolvente não podia tra- 
duzir-se em uma expressão mais fatal do que a que 
acaba de irromper, com a violência de dogma consti¬ 
tucional, na propaganda empenhada em dotar os Es¬ 
tados com a faculdade ruinosa de embaraçarem entre 
si essa livre circulação comercial, que é, como nos or¬ 
ganismos viventes, a circulação do sangue, ou da 
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seiva, o laço da coesão orgânica, o princípio da vida. 
o impedimento à decomposição. 

Se a nossa lei fundamental decretasse essa lou¬ 
cura, a Constituição de 1891 não seria aliança das 
antigas províncias brasileiras, mas o seu Pacto de 
Desunião. 

Será ela isso, com efeito? 
4 de julho de 1896. 

Jornal do Comércio, 6 de julho de 1896. 



II 

As antigas colônias inglesas, que hoje compõem 
os Estados Unidos, eram, antes da constituição de 
1787, o que os preconizadores dos impostos interes¬ 
taduais entre nós trabalham para que venham a ser 
as antigas províncias brasileiras sob a constituição 
de 1891. E nada podería definir, por uma antítese 
mais expressiva, a diferença entre uma confederação 
e uma federação, entre o regímen dos Estados autô¬ 
nomos e o dos Estados soberanos, entre um país de 
alfândegas interprovinciais e um país de livre comér¬ 
cio interior, do que o confronto dessas duas épocas, 
separadas, na pátria de Washington, pelo traço divi¬ 
sório da cláusula constitucional, que cortou aos Es¬ 
tados a faculdade suicida, por cujo benefício lutam 
agora os nossos estadistas. 

Sob o império da seqüestração comercial os Es¬ 
tados Unidos tinham tocado o extremo da dissolução 
política. Humphries escrevia a Washington que a 
máquina do governo já muito a custo lograva mover- 
se. E em breve tempo, na verdade, se chegou a lhe 
paralisar de todo o movimento. "Os Estados Uni¬ 
dos, que já se cuidavam os redentores do mundo, 
converteram-se, no país e no estrangeiro, em objeto 
de compaixão, repugnância e desprezo.” (1) Isso 
devido aos “crimes dos Estados” (2) que o Federalis- 

(1) Von Hqlst: Const. v. I, pág. 44-5. 
(2) Fcderalist, n. XV. 
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ta denunciava. "Quase se não compreende", escre¬ 
via Washington ao coronel Lee, “que se possa ser 
mais mal visto e desprezível aos olhos do Universo do 
que já somos”. “Difícil era carregar as côres à tris¬ 
teza e às apreensões, que então dominavam as assem¬ 
bléias públicas, assim como as meditações íntimas dos 
homens mais competentes."(3) Ninguém ousava 
negar o infortúnio comum; “mas as legislaturas esta¬ 
duais permaneciam obduradas". Reina em tôdas, es¬ 
crevia o coronel Humphries a Washington, em janei¬ 
ro de 1787, uma fatal aversão a se privarem do míni¬ 
mo atributo de Estados independentes e soberanos. 
"Cumpria que a sua própria existência periclitas- 
se", (4) para que tornassem ao senso comum. “Os an¬ 
tigos chefes da revolução perceberam, afinal, que era 
tempo de resolver para a nação, a questão do ser, ou 
não ser., Jã assomava, ameaçador, no horizonte, o es- 
péctro da guerra civil.” (5) Com o general Knox 
desafogava Washington o seu coração angustiado, 
mostrando-lhes, em todos os Estados, “largo com¬ 
bustível, a que uma centelha podería pôr fogo.” 

Nada, a não serem as finanças do país, acentua¬ 
va tão pavorosamente a sua ruína, como o estado do 
comércio; e essa situação do comércio não resultava 
senão dos gravames que o oneravam nas suas rela¬ 
ções de Estado a Estado. Todos o exploravam ao sa¬ 
bor dos seus supostos interesses financeiros, acabru- 
nhando o movimento mercantil sob a diversidade das 
instituições tributárias, que fariam, por assim dizer¬ 
mos, de cada fronteira provincial uma fronteira es¬ 
trangeira. “O comércio, que Massachusetts repu¬ 
tava convenientemente acoroçoar, a Virgínia, presu- 
mia-se interessada em coibir. Nova York não queria 

(3) Story: Comment., § 271, v. I, pág. 192. 
(4) Von Holst; Const. Hist., v. I, pág. H5. 
(5) Ib. 
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proteger o comércio do anil e do alcatrão; a Carolina 
do Sul, opunha-se ao das peles. A Nova Inglaterra 
colhia pingue receita sôbre a madeira, o óleo e a po- 
tassa; a Pensilvânia, sôbre os cereais. Artigos, 
que penetravam desimpedidos em Nova York paga¬ 
vam nos portos de Connecticut e New Jersey, pesa¬ 
dos impostos de tonelagem.” (6) Cada Estado, em 
suma, acreditava enriquecer-se, arruinando os vizi¬ 
nhos. O país começou a ter saudades da sujeição bri¬ 
tânica. Já se dizia que a situação comercial, sob o 
govêrno livre do congresso, era pior do que 15 anos 
antes debaixo da mão férrea da Grã Bretanha".(7) 

Em todos os escritos dessa época sobressaía o 
clamor contra a crise intolerável. Num panfleto, pu¬ 
blicado em outubro de 1787, a favor do projeto de 
constituição, queixava-se Noah Webster de que uns 
Estados dominassem o comércio em detrimento abso¬ 
luto de outros. Os privilegiados pelas vantagens de 
sua condição sangravam sem piedade os vizinhos. 
Connecticut não podia com a carga das suas respon¬ 
sabilidades; porque a sua população pagava a Nova 
York somas enormes em direitos de saída sôbre as 
mercadorias dali importadas. Ora, acrescentava o 
autor do opúsculo conservado entre os documentos 
preciosos daquela era, "os limites entre os Estados 
da confederação não tinham sido traçados como ex¬ 
pressão de independência .(8) Mas neste resultado 
viera a dar a faculdade tributária mútuamente exer¬ 
cida por êles. O fruto dêsse privilégio malfazejo sô¬ 
bre um grupo de soberanias degladiantes entre si a 
golpes de impostos, não podia deixar de ser, dizia 

206-7.6^ MC- MASTER: HiSÍ' °f thc pCOplc oí thc Unit- States- v- 1 P''9- 

(7) Ib„ pág. 204-5. 

Ford! 8Í88CapâgW° 62-3! ^ C°nSt' ^ ^ Un' Sta(Cs ed- by Leicester 
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Edmundo Randolph, em uma carta ao spcãket da 
câmara dos delegados, o ódio mais profundo e mortal 
de uns a outros' .(9) 

A conjuntura era “desesperada".(10) Sob a 
pressão dela a Virgínia e o Maryland iniciaram em 
1785 a reação individual. Em 1786 a legislatura vir- 
giniana constituía uma comissão de delegados, para, 
de acordo com os nomeados pelas outras províncias 
da confederação, “examinarem a situação relativa do 
comércio entre os Estados, estudando a conveniência 
de um sistema uniforme nas suas relações comer¬ 
ciais” (11). e alvitrando um projeto capaz de satis¬ 
fazer a essa grande necessidade. Cinco dos Estados 
reuniram-se com êsse intuito, em 1786, na convenção 
de Anápolis. Dessas deliberações surgiu um apelo 
geral aos Estados, convidados para uma assembléia 
especial em Filadélfia. Daí a convenção, que se 
inaugurou nesta cidade em fevereiro de 1787, e de 
cujo seio nasceu em setembro a atual constituição 
americana. E essa constituição, observa um moder¬ 
no economista americano, ‘estabeleceu para sempre 
a liberdade completa do comércio interestadual. (12) 

Marshall, o juiz incomparável, cujas decisões 
são a expressão viva do direito constitucional naque¬ 
le país, aludindo, numa das suas grandes sentenças, 
a êsses fatos, ponderava, quarenta anos depois: “É 
duvidoso se algum dos males devidos à fraqueza do 
governo federal contribuiu mais para aquela magna 
revolução, que fundou o regímen atual, do que a pro¬ 
funda e geral convicção de que cumpria sujeitar o co¬ 
mércio à autoridade legislativa do Congresso." (13) 

(9) 76. pág. 264. 
(10) Von Holst: Const. Hist., v. I, pág. 
(11) Story: Comment., § 272. 
(12) Lathan Perry: Political Economy. pág. 461. 
(13) J. Marshall: Writings on the Fcd. Consf.. pág. 368-9. 
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Os tribunais da União, na sua longa sucessão de 
sentenças constitucionais, não cessam de celebrar 
essa preponderância das necessidades do comércio 
interestadual na adoção do mecanismo federativo. 

Assim, na lide Brown v. Maryland, em 1827: 
Graças à vasta desigualdade reinante entre vários 

Estados da confederação quanto às vantagens co¬ 
merciais, poucos assuntos foram considerados com 
mais profundo interesse ou mais irritação excitaram, 
do que o modo como os Estados exercitavam ou pa¬ 
reciam inclinados a exercitar o poder de taxarem a 
importação.” 

No caso Smith v. Turnsr (1848): Releva que 
êsses encargos sejam uniformes em tôda a União; o 
exercício de tal poder por qualquer Estado seria, pois, 
inconstitucional, visto que destruiria essa uniformi¬ 
dade. A carência dela gerou conflitos no regímen 
comercial dos Estados; e o empenho de assegurá-la 
foi um dos motivos, que determinaram o estabeleci¬ 
mento da constituição. ’’ 

No feito Woodrufl v. Parken (1868): "Um 
dos principais agravos que reuniram a convenção de 
1787, e levaram o país a acolher a constituição fe¬ 
deral, está nas obstruções e interrupções que afligiam 
o comércio entre os Estados " 

No processo Ward v. Maryland (1870): "Na 
desigualdade de gravames e na ausência de uniformi¬ 
dade nas leis mercantis consistia uma das opressões, 
que, sob a confederação, magoavam o povo; e a cons¬ 
tituição foi admitida, entre outros fins, para obviar 
aos defeitos do sistema precedente." 

M ,^usa. Rradíng Railroad v. Pensilvânia 
) j f^ tráfico comercial de uns para outros Es~ 
tados foi provàvelmente a idéia predominante no es¬ 
pirito dos autores da nossa Constituição". 
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No pleito Cook v. Pensilvânia (1878): “Quem 
ler com cuidado a história dos tempos imediatamente 
anteriores à convenção, que elaborou à constituição 
americana, certamente verá que a necessidade de uma 
legislação eqüitativa e justa para o comércio foi uma 
das causas mais influentes na celebração daquela as¬ 
sembléia.” 

Na ação Robbins v. Shelby (1887): A confu¬ 
são, em que se abismaria o comércio nacional, se se 
visse submetido às leis dos Estados, reproduziría a 
desordem, que lavrava pelo país nos dias da confe¬ 
deração." 

Compulsem-se os melhores livros modernos, tra¬ 
tados ou monografias e lá se encontrará invariàvel- 
mente consignada essa verdade histórica. Aqui está, 
por exemplo, a excelente obra de Lewis acêrca Do 
poder federal sôbre o comércio e sua influência na 
ação dos Estados. Vejam como êle se pronuncia: A 
unificação dos interêsses comerciais foi o mais pode¬ 
roso argumento para a união política do povo. (M) 

Nas suas conferências de direito constitucional, 
o juiz Miller, da Suprema Côrte americana, frisa a 
mesma consideração: “Foi o pendor dos Estados a 
custearem a sua administração a poder de tributos 
sôbre a fortuna uns dos outros, a sua produção ou o 
tráfico das suas mercadorias, o que mais do que outra 
qualquer cousa nos obrigou a abraçarmos a consti¬ 
tuição atual." (15) 

Perguntai agora à experiência americana o que 
lucrou o país com êsse sacrifício da cobiça estadual 
à voz dos patriarcas da República e ouvireis a magis- 

(14) Draper Lewis: The [ed. poiver ovcr commcrcc and its 
cffect on State action, 1892, pág. 34. 

(15) Miller: Lect. on the Const., pág. 81-2. 
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tratura declarar-vos, pelo juiz Fuller, que a essa 
conquista da sabedoria política se devem "o magní¬ 
fico desenvolvimento e a prosperidade maravilhosa 
da nação. (16) Se a austera palavra da justiça 
não vos satisfaz, consultai a história impassível. Ela 
responderá: ‘A influência desses poderes, conferidos 
ao governo geral, em matéria comercial e financeira, 
sôbre a condição dêste país, excedeu as mais ardentes 
esperanças, a que se poderíam entregar os autores 
da Constituição. Ninguém poderá duvidar que a essa 
influência deve o povo americano a natureza e a ex¬ 
pansão da sua atual prosperidade; e, como desta lhe 
provém a sua valia no mundo, razão é dizer que o 
comércio e suas conseqüências exalçaram as institui¬ 
ções republicanas a uma insigne dignidade.”(17) 

Ide agora saber do bom senso americano que 
seria hoje da fecunda semente anglo-saxônia na 
América do Norte, se os Estados não houvessem tro¬ 
cado a confederação pelo regímen federativo, e imo¬ 
lado à mais plena liberdade interestadual de comer¬ 
ciar o estúpido direito de se empobrecerem uns aos 
outros. Um dos competentes dir-vos-á: 

Se a cada Estado fôsse lícito regular o comér¬ 
cio entie si e os outros, impossível seria calcular os 
embaraços inevitàvelmente associados ao uso dêste 
arbítrio. A experiência dos Estados sob a confe¬ 
deração, patenteia as desastrosas conseqüências daí 
resultantes no tráfico interestadual, deixado à mercê 
de interêsses locais e pequeninas cobiças.” (18) Ou¬ 
tro, não menos abalizado, se expressará dêste modo 
sobre a recusa constitucional aos Estados da autori- 

(16) ln rc Rahrer. 

.(515 Culn,JS: Cons(-’ Hísf. of the ünit. States, vol. I (1889), 

(18) Iiffany: yl Trcatise on government (1867), pág. 191. 
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dade de taxarem mütuamente as suas relações comer¬ 
ciais: “Não sofre dúvida que, se amanhã se revogasse 
esta cláusula, a União desfar-se-ia em pedaços, de 
puro aniquilada pelos esforços de cada Estado para 
pagar as suas despesas à custa dos outros." (19) 

E, se não basta, vou às autoridades do Sr. Ama¬ 
ro Cavalcanti, a uma daquelas, onde êle supôs ter ex- 
cavado provas de que aos Estados norte-americanos 
só é defeso taxarem a importação e exportação es¬ 
trangeiras. Aludo às lições constitucionais de Hare, 

que desfecham sôbre as ilusões do meu honrado anta¬ 
gonista esta ducha glacial: "Fôra difícil avaliar os 
males, que se podiam seguir, se a Suprema Côrte ce¬ 
desse aos argumentos dos que, em obediência a uma 
estrita interpretação constitucional, queriam que se 
permitisse a um Estado embaraçar o ingresso de 
seus portos a navios de outros Estados, mediante res¬ 
trições proibitivas. Não tivesse o Presidente do Tri¬ 
bunal vindicado tão habilmente a liberdade de co¬ 
municação como elemento essencial ao comércio, e 
os Estados mal teriam chegado a constituir um 
povo." (20) 

Nem se imagine que a doutrina definida no 
pleito Gibbons v. Ogden, a que refere êsse trecho, 
se limite ao direito da navegação. As citações an¬ 
teriores mostram que ela é comum a tôdas as depen¬ 
dências do comércio interestadual. Nos Estados 
Unidos, “pelo que respeita ao comércio, não há senão 
um país, com a mais livre circulação de produtos, 
sem estorvos, nem discriminações." (21) "Cada Es¬ 
tado é um mercado franco aos outros Estados. Êste 

(19) Miller: Lecturcs, pág. 81. 
(20) Hare: Americ. Const. Law, I. pág. 438. 
(21) Ordronaux: Constitution. Legislaf. in thc Unit. States, 

pág. 291. 
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princípio consolidado pelas sentenças da Suprema 
Côrte desde os dias de Marshall até hoje, deve ter-se 
por definitivo. Êle quadra a todos os objetos nego¬ 
ciáveis, ou se importem de países estranhos, ou de Es¬ 
tados irmãos; porque, num e noutro caso, constituem 
matéria de legislação mercantil, e, em tal caráter, o 
seu direito ao transporte e à circulação através do 
país se acha sob a autoridade exclusiva do Congres¬ 
so.’ (22) 

Havia, pois, na América do Norte, durante a 
fase subseqüente aos tempos coloniais e antecedente 
à Constituição, uma enfermidade mortal, que reduzi¬ 
ra à extrema inanição, em poucos anos de indepen¬ 
dência, o povo emancipado. Êsse mal chamava-se 
a confederação, chamava-se o direito de tributação 
interestadual. Os patriotas daquele século e da¬ 
quele torrão, que não tinham, para os orientar, a ex¬ 
periência de outros, como nós temos viva e próxima 
a deles, facilmente diagnosticaram a moléstia e atina¬ 
ram com a cura. Era um povo de lavradores e ne¬ 
gociantes. Não era uma nação de rábulas eleito¬ 
rais e estadistas de freguezia. O comércio sentiu 
que carecia de circulação interior. Os Estados con¬ 
venceram-se de que o dinheiro pilhado por uns às 
necessidades dos outros era a indigência para todos. 
Uns repudiaram êsse poder atrofiante. O outro 
entrou na posse da liberdade ampla. E dêsses dois 
fatos resultou á federação americana. De modo 
que, poderiamos dizer, a continuação dos Estados 
Unidos é o produto imediato de uma reação vitoriosa 
dos interêsses do trabalho e da riqueza contra as 
tarifas interestaduais. Que um código tal de Go- 
vêrno pudesse emergir das necessidades do comér- 

(22) Ib., pãg. 292. 
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cio”, diz um historiador nacional, "é seguramente um 
dos triunfos da civilização moderna.''(23) 

Ora bem. Êsse exemplo seduziu-nos, essa ma¬ 
gnificência deslumbrou-nos, êsse progresso entonte- 
ceu-nos. Quisemos ser também Estados Unidos. 
Pedimos aos Estados Unidos o seu pacto fundamen¬ 
tal. Mas, quando se oferece a primeira ocasião 
grave de executá-lo na sua essência, precisamente 
naquele supremo interêsse de que descende em pri¬ 
meiro grau a União americana, toca a virá-lo do 
avêsso. E fazemos dêle capa do regímen, que, êle, 
nos Estados Unidos, se destinara especialmente a 
abolir. As mesmas instituições, que ali se criaram, 
para acabar irrevogàvelmente com a rapinagem fiscal 
entre os Estados, tinham de vir a ser, aqui, o berço, o 
milênio e o paraiso dela. O regímen, por horror ao 
qual os americanos adotaram o molde federativo, era 
o que na realidade, sob a mentida aparência de um 
contraste, se nacionalizara entre nós. De modo que 
a nossa imitação anglo-saxônia vinha a ser intencio¬ 
nalmente uma bastardia, uma máscara, para chibar- 
mos, na festa, como parentes da grande república, e, 
de portas a dentro, nos conchegarmos à traparia do 
século passado, que ela rejeitou há cento e dez anos. 

5 de julho de 1896. 
Jornal do Comércio. 7 de julho de 1896.. 

(23) Curtiss. Loc. cit. 



III 

Não me toleram o apelar para a história do regi¬ 
me americano. É que essa história os esmaga, e deve 
ser dada por suspeita. O nosso federalismo é indí¬ 
gena, é autóctone. Nasceu das pororocas do Ama¬ 
zonas e das lufadas dos pampas. A constituição 
americana é estrangeira, para o país que a copiou. 
As reminiscências americanas não nos poder servir, 
senão quando venham repassadas no sangue das 
guerras civis, quando autorizem a ditadura do exe¬ 
cutivo, as suspensões de garantias e a lei marcial. 
Poderá ser admitida a sua jurisprudência, nas mãos 
ao meu ilustre contraditar, quando ofereça visos de 
auxiliar a sua opinião, para converter o território 
nacional em um campo de batalha entre os Estados. 
Mas, se eu provar que ela o contraria, que me apoia, 
que pulveriza essa invenção de ruína, então fora a 
inglesa! Fora a saxônia! Fora a intrusa! Envolvamo- 
nos majestosamente nas roupagens do nosso nativis¬ 
mo constitucional, como a miséria fidalga se ilude 
com os trapos da riqueza, e digamos ao mundo que 
a nobieza das nossas instituições não necessita de 
ascendência. 

Bom, ou mau, argúem-me, êste é o nosso direito 
positivo. O que a Constituinte quis, foi isso. Mas 
eu, que não sou órgão da Constituinte, e não sei do 
que ela disse, a não ser pelo que ela fêz, creio, espero 
provar, ao menos, que isso não é o que está na Cons~ 
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tiluição. Parece que também às constituintes nem 
sempre a língua as ajuda. 

O certo é que, enquanto o mundo político brasi¬ 
leiro esfervilha no entusiasmo dessa aspiraçao dam- 
nha, com um afã que a melhor das causas não lhe 
merecería, e, incendiados na chama sacra, justiça 
cortejada, os Ministros resistem às sentenças, e a 
cabala invade os tribunais, sitia os juizes, promove 
retratações, e agencia maiorias, meneios a que assisto 
com indiferença, desprezo e confiança, porque ainda 
creio nessa justiça, criada pelos que fizeram a Repú¬ 
blica, para salvá-la, uma dessas nações do nosso 
continente, a que costumamos referir-nos com menos 
apreço, nos enxovalha com um incidente 
menção conspícua nos preliminares deste debate. 
Uma fôlha de Nova York, o Outlook de 23 do mes 
passado, traz-nos esta notícia: “O Governo Mexica¬ 
no acaba de adotar uma medida, que dir-se-ia per¬ 
tencer a remoto passado: aboliu as tarifas sôbre o 
comércio entre os vários Estados mexicanos, 
revogação principia a vigorar no dia 1 de julho, e daí 
avante, pois, reinará a liberdade comercial no terri¬ 
tório do México. Segundo o relatório do cônsul 
geral Crittenden, alguns dos Estados terão de pro¬ 
curar novos recursos tributários, com que suprir a 
deficiência da renda até aqui lançada por uns_ Esta¬ 
dos sôbre outros . .. Não obstante, a abolição en¬ 
contra o apoio geral; pois ainda, em sua generalidade, 
os habituados a crer que o povo empobrecería, se ti¬ 
vesse o direito de comerciar livremente com os vizi¬ 
nhos dos Estados Unidos, reconhecem que lucrará, 
negociando sem empecilhos com os vizinhos dos 
outros Estados mexicanos.” 

Quantas suprêsas para a nossa gente! 
Com que então o jornalismo americano se as¬ 

sombra de que não seja cousa velha a liberdade co- 
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mercial entre os Estados mexicanos? Não é, pois, 
a União americana, qual no-la anda pintando a ciên¬ 
cia dos nossos constitucionalistas, êsse país onde os 
Estados sagram, à fôrça de definições judiciárias, o 
arbítrio de se carregarem de impostos uns aos outros? 
Com que, realmente, o menosprezado México é essa 
terra de eleição, onde a espada dos Porfírios Dias e 
a continuidade dos governos marciais não roubaram 
à nação o sentimento dos seus mais altos interesses, 
dos seus interesses mais práticos, os de sua fortuna, 
o do seu desenvolvimento, os de solidariedade do seu 
povo? Essa avis rara das federações onde os Esta¬ 
dos abençoam a mão da autoridade federal, que os 
desapossa da faculdade inestimável de se arruinarem 
mútuamente? 

Êste México, já se vê, anda a se corromper com 
a contigüidade dos Estados Unidos. Se estivesse 
abrigado, pela distância, contra o contágio da reali¬ 
dade federativa, poderia, como nós, desfrutar o be¬ 
nefício de naturalizar a invenção política americana, 
caluniando-a nos seus caracteres essenciais. 

Bons brasileiros, não temos por ignomínia dispu¬ 
tar como conquista de 1891 o que na outra América 
se desdenha com refugo de 1787. Fadados pela Pro¬ 
vidência com um lugar de exceção no universo, favo¬ 
recidos pela nossa predestinação com uma dispensa 
geral nas leis da natureza, não podemos sentir refle¬ 
tir sôbre nós o pasmo e o desprezo do yankee ante a 
morosidade do espanhol em assimilar êsse rudimento 
de siso comum. 

Num país, que se fossiliza, assim, cuidando pro¬ 
gredir, e entesoura como valores do novo regímen o 
lixo, de que êle se varreu ao organizar-se, no último 
quartel do século passado, nímia simplicidade seria 
invocar em meu socorro o gênio econômico do século 
dc-enove, para mostrar a incompetência lastimável 
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dos constituintes, que chumbaram o pais, por uma dis¬ 
posição constitucional, ao absurdo ruinoso dos im¬ 
postos de exportação, tolerados no projeto do Gover¬ 
no Provisório apenas durante seis anos. Não o farei, 
até porque me acudiríam com os embargos de que não 
se trata de jure constituendo mas de jure constituto. 

Mas, como no feitio dessa Constituição me cabe 
uma grande parte, a maior, e quase tôda a substância 
dela me saiu das mãos, não posso consentir que, onde 
a Constituinte não logrou, com a imposição das suas, 
anular o plano primitivo, se lhe atribuam enormida¬ 
des, como a da hermenêutica ora advogada nesta 
questão. Devo dizer, pois, que se tal idéia houvesse 
penetrado nas resoluções daquele Congresso, eu me 
teria oposto com indignação às emendas daquela 
Assembléia, nesta parte, onde, como Ministro da 
Fazenda, tive intervenção ativa e influente contra a 
orientação desorganizadora, que se empenhava em 
lhe imprimir a escola dos fanáticos da autonomia. 

Numa época, em que os tributos sôbre a expor¬ 
tação, no comércio internacional, baixaram à insigni¬ 
ficância, e estão circunscritos às nacionalidades su¬ 
balternas, (24) em que se sabe que êles não se justi-á 
ficam, senão no caso, hoje quase impossível, de um 
monopólio absoluto do país exportador sôbre o pro¬ 
duto exportado, como o da Inglaterra, quando, hã 
quinhentos anos, era a única região produtora de lã 
na Europa, (25) e que, tirante essa hipótese, colocam 
os Estados, onde se estabelecem tais gravames, numa 
situação de esterilidade relativa (26), constituem um 
fardo para o produtor nacional (27), representam um 

(24) Bastable: Public Financc, pág. 503. 
(25) ThorOLd Rogers: Economic interprct. of histocy, pàg. 9. 
(26) Th. Rogers: Mem. o[ politic. economy, pág. 228. 
(27) Ricca Salerno: Scienza delle finanze, pág, 213. 
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benefício para o produtor estrangeiro. (28) numa 
época em que, numa palavra, “a exportação não tem 
senão adeptos” (29) desandar todo o caminho per¬ 
corrido, até hoje, pelo senso universal, para estender 
essas peias, já absurdas nas relações com os mercados 
exteriores, às relações do mercado interior, o tráfico 
de Estado a Estado, sob um regímen, que, por exce¬ 
lência, se denomina união, — não era escândalo, que 
pudesse transpor a Constituinte, sem, pelo menos a 
ressalva do meu voto, o protesto da minha repulsa. 

Eu ter-me-ia levantado então contra êsse absur¬ 
do subversor, não em nome de princípios de justiça, 
como os que, desde Adam Smith, condenam êsse gê¬ 
nero de finanças, (30) porque sei quanto a política é 
surda à justiça, mas no dêsse interêsse dos Estados 
agora desconhecido e desfigurado, que o grande eco¬ 
nomista inglês já formulava, quando escreveu: “A 
razão e a experiência apontam na liberdade do co¬ 
mércio entre as províncias de um vasto império, não 
só o melhor corretivo contra a penúria, como o mais 
eficaz preventivo contra as fomes."(31) 

Como é, pois, que a nossa razão de Estado, 
anda a conspirar e agitar, sob o pretexto de uma 
grande consideração de ordem pública, justamente 
contra a idéia, que a satisfaz, e a encarna? 

Eu reivindico para a causa, que defendo, a honra 
de representar o interêsse dos Estados. A outra 
exprime, sob o chamariz de falsas e efêmeras van¬ 
tagens, a destruição do seu futuro. A evidência dêsse 
interêsse não pode deixar de estar com a solução, que 
se impõe com a mesma energia a Washington e a 

(28) Amasa Walker: The scicnce of wealth, pág. 353. 
(29) M. Block: Lcs progrès de Téconomie polit., v. II, pág. 7. 

pág 'lU, Al>' SmiTH: Wealtfi of Nations, Ed. Thor. Rogers. V. II, 

(31) Ibid. 
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Porfírio Dias, ao déspota mexicano e ao liberal in- 
qlês. A cooperação desses dois extremos revela uma 
necessidade profunda, radical, orgânica, dessas que 
a política não tem meio de falsear, sem atacar a so¬ 
ciedade nas fontes da sua vida. 

Esquecem os fautores dessa teoria míope que 
a taxa interestadual, arrecadada sôbre a mercadoria 
ao entrar, ou deixar o território, se aproveita ao 
Estado, que a lança, oprime o Estado, que a paga. 
Não há um imposto interprovincial, sem estas duas 
faces: embolso para a província tributante, desem¬ 
bolso para a província tributada. O que opulenta o 
erário de uma, dessangra a riqueza da outra: o que 
contribui para a administração da primeira, definha 
a produção da segunda: e não pode afinal deixar de 
mortificar a esta o que faz o contentamento daquela. 

Ora, como êsse poder tributário se confia por 
igual a tôdas, uma aliança em que tôdas são juridica¬ 
mente iguais, a arma, que a iniciativa das mais ávidas 
meneou primeiro contra as irmãs, acabaria por se 
volver mútuamente nas mãos de tôdas contra tôdas. 
E dentro em breve teríamos o país inteiro convertido 
numa vasta arena de guerra fratricida, em que se 
principiaria por combates financeiros, para acabar em 
batalhas militares: porque, assim como a união dos 
interesses comerciais produz a paz no seio dos Esta¬ 
dos, o seu divórcio, começando pelas hostilidades do 
dinheiro, acaba na oposição das armas. 

Nos países germnicos, a unificação nacional se¬ 
ria impossível, se não aparelhasse a unificação adua¬ 
neira; a Alemanha imperial é um fruto do Zollverein. 
Na antiga confederação das colônias inglêsas resga¬ 
tadas só a abolição, pelo pacto federal, dos impostos 
interestaduais, pode salvar os Estados Unidos de se 
dissolverem, pela efusão de sangue, num conflito 
geral entre os Estados. Quando, já na segunda 
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metade dêste século, o Norte e o Sul, na República 
americana, travaram a gigantesca luta da separação, 
foi porque os interesses do trabalho, da produção e 
do comércio estavam divididos entre uns Estados e 
outros pela muralha do cativeiro. E tão irresistível 
é o laço da causalidade entre a tributação interpro- 
vincial e a desagregação política, que o ditador do 
México se viu obrigado a reconhecer a impotência da 
unidade militar, para manter a coesão entre Estados 
divididos pelo imposto nas relações comerciais. 

No Brasil, onde essa perversão descende de ori¬ 
gens antigas, os Estados, incontinentes nas primeiras 
libações de uma independência inesperada, querem 
entrar em cheio no gôzo do direito ao abuso, legiti¬ 
mando-o pela transformação revolucionária, de que 
pelo contrário, deveria ter resultado a sua extinção 
definitiva. De fronteira a fronteira, como o espírito 
de cisão onipresente, os impostos interestaduais pulu- 
lanu contrapõem-se, retaliam, multiplicando-se em in¬ 
vasões e desforras. Daqui a algum tempo, ao que 
parece, não haverá ramo de comércio interior, que 
não avergue ao pêso dêsses gravames, sôbre o frete, 
o passageiro, o veículo, a bagagem, a licença, a mer¬ 
cadoria, produto natural ou artefato. Com que fru¬ 
tos? Contava-me, há dias, um hábil negociante desta 

abrira mão do comércio de piassava com 
a Bahia, porque a importação dêsse gênero custa ali 
20 ou 25%. O Amazonas taxa em 20%, que vai 
elevar a 21, a borracha exportada para o Pará. Êste 

usca desforçar-se. carregando na farinha e na carne 
que o Amazonas lhe compra. E não faltam por aí 
outros exemplos. 

Continuem a lançar o óleo dessas divisões, dêsses 
atentados, dessas represálias no combustível crescente 
das rivalidades naturais, das antigas prevenções, dos 
instintos separatistas; e que restará, dentro em pouco, 
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da nossa unidade nacional? Já não seremos um país, 
mas vinte e um países, isolados, contrários, inimigos, 
combatentes, mais alheios uns aos outros, pela ulcera- 
ção crônica dêsses agravos, do que as nações distan¬ 
ciadas pelo oceano, pelo idioma, pela fé, pela raça, 
pela história. Eia, senhores, se essa prêsa vos serve, 
aí a tendes. Pode ser que ela mesma se entregue ao 
engodo. Mas, se a política é interessada em poupar, 
ao"menos a substância, de que se nutre, o corpo, de 
que se apascenta, o tecido orgânico, de que depende, 
não insistais em explorar esta questão; porque dissol¬ 
vereis esta nacionalidade. 

Diante disto, não basta dizer, como os meus con- 
traditores: *A cousa pode não ser boa; mas está na 
lei.” Não é porque, quando certa e determinada inte¬ 
ligência de um texto político se manifesta em contra¬ 
dição com a natureza das instituições, a que êle cor¬ 
responde, e até com a existência da nação, cujo Go¬ 
verno êle se destina a organizar, só a evidência tôsca, 
brutal e odiosa do absurdo poderá constranger o in¬ 
térprete a subscrevê-lo. E tal evidência aqui não 
pode existir, quando um colaborador, a quem coube, 
no trabalho constitucional o quinhão preponderante, 
que me coube, não teve nem divisou nêle êsse pensa¬ 
mento; quando uma sentença do mais alto tribunal da 
União, com outras da instância inferior, perfilham 
jurisprudência oposta, e quando o provecto antago¬ 
nista, para nos mostrar o sol ao meio-dia, escreve a 
sua larga tetralogia jurídica, essas quatro disserta¬ 
ções em que S. Ex. apurou um dos mais laboriosos 
esforços intelectuais que eu conheço na série, já no¬ 
tável, das suas obras. 

Como é que essa metamorfose extravagante do 
sistema federativo, a anomalia de uma federação, 
com um direito, para Estados federados, que última¬ 
mente até às confederações renunciam, pôde insinuar- 
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se despressentido no pacto federal brasileiro? Como 
se explicará que, transplantando a constituição ame¬ 
ricana, lhe houvéssemos enxertado a raiz, a ela an¬ 
tagônica, das calamidades, que ela nos Estados Uni¬ 
dos foi imaginada para extirpar, e ninguém deu fé 
de que estivéssemos fazendo exatamente o contrário 
do que se havia de supor? Ou, se tínhamos cons¬ 
ciência da criação híbrida, que preparávamos, como 
é que essa revolta contra os padrões conhecidos, êsse 
desafio a tôdas as normas do regímen dormiu, até há 
pouco, obscuro, silencioso, dissimulado, em vez de ser 
a nota de sensação, o clarim, o heureka da nossa en¬ 
trada gloriosa no mundo republicano? 

6 de julho de 1896. 
Jornal do Comércio, 9 de julho dc 1SS6. 





IV 

Desde que o objeto do debate consiste em apu¬ 
rar se os Estados têm, ou não, o direito de cobrar 
taxas de importação e exportação, incidentes sôbre 
o comércio uns dos outros, óbvio é que o primeiro 
trabalho do crítico, na resolução do problema, em face 
dos textos constitucionais, está em precisar o sentido 
às palavras capitais, a que o legislador confiou o seu 
pensamento. Quando êle usa simplesmente o vocá¬ 
bulo importação ou exportação, que é o que nesse vo¬ 
cábulo se abrange? A importação ou exportação 
estrangeira unicamente? Ou, como essa, a interes¬ 
tadual? 

suste^to clue só a estrangeira. E deduzo a 
minha limitação de um fato da ordem mais notória, 
como é de que, no uso comum de profanos e doutos, 
o emprego do têrmo exportação, ou importação, 
quando não ampliado por uma expressão declarativa, 
alude sempre ao comércio de um com outro país, ex- 
clumdo, portanto, no mesmo país, o de uma com 
outra província, o de um com outro Estado. 

Para me levar a essa convicção, uma das influên¬ 
cias, a que nao soube resistir, confesso, foi a dos di¬ 
cionários. Sempre me pareceu, com efeito, que, em 
se querendo apanhar a intenção de uma idéia vertida 
em língua humana, os tira-dúvidas haviam de ser os 
ivros, que especialmente se compuseram, para fixar o 

significado às palavras, e dirimir as controvérsias, 
que acerca dele se suscitarem. Destituídos desta fun- 
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ção, em verdade não sei que papel ficariam êsses mo¬ 
numentos de ciência e paciência representando neste 
mundo. Nada se fêz, para ser mais conhecido a 
todos os homens, do que as leis, a cuja ignorância elas 
mesmas negam o caráter de escusa. Logo, se à in¬ 
terpretação delas fôssem suspeitos os léxicons, onde 
so os analfabetos não vão buscar a definição dos 
vocábulos, a mim se me afigura, se alguma cousa vale 
a nossa propriedade, a nossa liberdade e a nossa 
vida, que seria urgente promover a reunião de um 
congresso entre as leis e os dicionários, para que se 
entendessem, e ou as primeiras se harmonizassem com 
os segundos, ou êstes se submetessem àquelas. 

Neste sentido eu convidaria a abrirem séria oro- 
paganda os amigos da espécie humana, se, delida a 
primeira impressão da novidade, me tivesse deixado 
a menor mossa no espírito a teoria, que me recusa 
licença, nesta questão, para recorrer aos lexicógrafos, 
declarando-me peremptòriamente que a luz não nos 
pode vir dêles, “mas da mente do legislador’ . Como? 
a mente do legislador não se concretiza no idioma 
que êle fala? E, se êle fala para o povo, que ainda 
cultiva, entre outras, a superstição dos dicionários, 
não tinha o legislador, em consciência, a obrigação 
de ser explícito, logo que dêle divergisse? 

Tomo um dos livros mais autorizados em assun¬ 
tos de hermenêutica em um dos países onde mais lu¬ 
minosa é a literatura neste ramo da ciência das leis. 
E que se me depara? “Não sofre dúvida que nos 
podemos ir esclarecer, quanto ao uso das palavras 
em um texto legislativo, consultando os melhores di¬ 
cionários." (31) Ainda mais: vejo que um dos mais 
célebres magistrados inglêses, lorde Coleridge, sen- 

(31-A) Hardcastle: A treatisc on thc constr. and effcct o[ statufc 
taw, 2nd. ed. p. 174. 
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tenciando, no Tribunal do Banco da Rainha, em 1886, 
disse: “Bem que se não possam considerar os dicio¬ 
nários como expositores definitivos da acepção das 
palavras empregadas nas leis, é, todavia, regra cor¬ 
rente nos tribunais judiciários que elas se devem en¬ 
tender no seu sentido usual, o que nos remete, para 
sua verificação, a êsses livros."(32) 

Pensarão diversamente os juizes americanos, 
quando sondam o pensamento aos textos constitu¬ 
cionais? 

Não. A mais alta autoridade na jurisprudência 
dos Estados Unidos é Marshall; e êste, em uma 
causa_ famosa (Brown v. Maryland), justificando a 
decisão da Suprema Côrte, e estudando precisamente 
a acepção a uma das palavras, que discuto, disse: 

_<uem vem a ser, pois, importações? Os léxicons nos 
intormam que são os objetos importados. The léxicons 
inform us they are things importcd." 

todio, pois, acanhamento de compulsar os 
dicionários, uma vez que também o fazia às escan¬ 
caras, e justamente no exame da questão agora deba- 
tida o chie[ justice, a quem a Constituição America¬ 
na deve mais do que aos que a votaram. E entre 

lARSHALL e o meu ilustre impugnador, eu, se me dão 
a vema, opto por Marshall. 

Ora, o meu contraditor mesmo não se atreveu 
a contestar que, se consultarmos os lexicógrafos, não 
sera difícil sustentar que o vocábulo exportação", é 
entendido como eu o entendo. Folhêem-se, com efei¬ 
to, os dicionários portugueses. Em todos a defini¬ 
ção e a mesma. Morais: "Exportar. Transportar gê- 
r ®r°S °U ÍÍÇrcadonas para fora do próprio país". 
Dor tprr*” TnanSp°rtar a /ora do P™> por mar ou 
por terra . Domingos Vieira: “Transportar para 

(32) Ibidcm. 
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[ora do país os produtos naturais do solo e da indús¬ 
tria nacional". A. Coelho {Dic. Man. EtimoL); 
"Transportar para o estrangeiro os produtos da pró¬ 
pria nação.” Domingos Azevedo (Gr. Dic. Contemp. 
port. [ranc.): "Transportar para o estrangeiro os pro¬ 
dutos do solo ou da indústria." Bernardes Branco, 
Dic. Port. Lat.: "Transportar fazendas [ora de um 
país," Aulete: "Remeter ou transportar para [ora 
do país as produções naturais do solo, os produtos 
das artes e indústrias nacionais.” 

Nos dicionários dos idiomas que eu conheço se 
reproduz sempre a mesma noção, com invariável uni¬ 
formidade. No espanhol diz o Novíssimo Dicciona- 
riodela lingua castellana (Paris, 1886): “Exportar: 
Extraer generos de um pais à otro.” No italiano, 
Petrocchi, Nuovo Diz. Univ. delia leng. it. v. I, 
p. 849: “Esportare.: Dimerci, derrate. Portarle/uori 
dello Stato." No francês, Littré (v. II, p. 1.572): 
"Exporter. Transporter à Vétranger les produits du 
sol ou de Tindustrie nationale". No inglês, o Cas- 
sel's Encyclopedic Dictionary. (v. III, pág. 434): 
"Enviar mercadoria para país estrangeiro. To send 
out commodities to [oreign countries.’’ No alemão, o 
grande Konversations Lexicon de Meyer (v. II. 
p. 115), limita o têrmo exportação (Aus[uhr, Export) 
à expedição de artigos que saem de um país para 
outro: “an Waren, ivelche ein Land an ein anderes 
abselzt." 

Recorrendo aos dicionários, obedeço à lição, en¬ 
sinada nos melhores hermeneutas, de que "a primeira 
regra, na interpretação das palavras de uma lei, the 
[irst rule, consiste em tomá-las no sentido vernáculo 
e usual [their ordinary grammatical meaning), o que 
natural e òbviamente lhes toca, o que lhes tem sido 
atribuído pelo hábito comum, na linguagem corrente 
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do gênero humano.” (33) Êste preceito apoia-se na 
mais longa jurisprudência. Como os inglêses, os ju- 
risconsultos americanos estabelecem que "as leis hão 
de entender-se primordialmente conforme o sentido 
gramatical de sua expressão {statutes are to be read 
and understood according to their grammatical sen~ 
se” ) “presumindo-se que o seu autor quis enunciá-las 
consoante a significação filológica the grammatical 
purport da língua, em que as ditou." (34) Em um e 
em outro continente estão de acordo em que “a 
acepção popular das palavras é a geralmente adotada 
na inteligência das leis. Tke popular sense o[ words 
is the on gcncralhj adopted in the construction o/ 
statutes. ” (35) 

Maxwell, no seu tratado ex professo(36), 
adverte igualmente em que "por via de regra se pre¬ 
sume servirem-se as leis das palavras no seu signifi¬ 
cado vulgar, ut loquitur vulgus." Sutherland es¬ 
creve que as palavras de uma lei, se são de uso ordi¬ 
nário, devem entender-se na sua significação natural, 
óbvia, chã e comezinha (in their natural, plain, 
obvious and ordinary signification.” (37) E, acres¬ 
centa êsse escritor, se a palavra tem duas inteligên¬ 
cias, convém preferir a que comumente se lhe dá no 
trato social.” (38) 

_ Não se rejeita o significado usual do vocábulo, 
senão quando, em matérias especiais, diverge dêle o 
sentido peculiar, que a arte, ou a ciência lhe presta, e, 
ainda assim, quando o legislador expressamente ado- 

(33) Ed. Wilberforce: StatuteLaw (Lond., 1882). p. 122. 

1891)?págSl338ERI‘AND: Statut- and statutory construct, (Chicago, 

(35) Wilberforce, loc. dt. 

(36) On the interpretation of statutes (Lond., 1883), p 69 
(37) Op. cit., p. 304. 
(38) Ib„ p. 328. 
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tar a acepção técnica ou ela resultar manifestamente 
do texto. (39). Se, porém, a natureza do assunto, ou 
a intenção textual da legislatura não se pronunciar, 
prevalecerá, em todo caso, a acepção usual. (40) E, 
como quer que seja, nem importância, nem aplicabi¬ 
lidade, sequer, pode ter esta discriminação, a não ser 
quando tècnicamente o têrmo exprimir cousa diversa 
da que traduz no comércio familiar(41); pois eviden¬ 
te é que, se coincide com o trivial o sentido técnico, 
não tendo a palavra mais que uma inteligência, não 
há entendê-la em outra. 

Ora, é precisamente o que sucede com os vocá¬ 
bulos importação e exportação. Nos livros de eco¬ 
nomia política, estatística e finanças a sua definição 
é idêntica à que os vocabulários lhes associam. “No 
comércio estrangeiro se distinguem importação e ex¬ 
portação, “diz um estatístico italiano. (42) “As taxas 
de alfândega são os impostos arrecadados, ao passar 
da fronteira, sôbre as mercadorias que entram (im¬ 
portação) ou saem (exportação”) (43), "observa um 
economista francês, estabelecendo assim relação inse¬ 
parável entre a idéia da importação ou exportação, e a 
de tributo aduaneiro, isto é, encargo lançado sôbre o 
comércio internacional. 

Levasseur(44) é ainda mais explícito: “O que 
uma nação transporta para além das suas fronteiras, 
como mercancia que vendeu, ou tenciona vender a na¬ 
ções estrangeiras, tem o nome de exportação. O que 
faz ou deixa entrar no seu território, em mercadorias 

(39) Sutherland, Op, c<Y., p. 332. 
(40) Sutherland, op. cit-, p. 329. 
(41) Kent: Commentaries, v. I, p, 462 — Maxwell, op. ciY., 

p. 69. 
(42) Majorana CalAtAbiANO: La Sfafisfics, p. 217. 
(43) Rambaud: Trait. élém. d'econ, poL, p. 188. 
(44) Cours d'écon. pol., pág. 258-9. 
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por ela compradas ou ao seu mercado trazidas por 
estrangeiros, qualifica-se de importação." Eu não 
sei se Levasseur serve. Se o refugarem para a cam- 
bulhada dos lexicógrafos, ofereço Leroy-Beaulieu. 
Será segura esta fonte? Deixemo-lo falar: “O co¬ 
mércio exterior decompõem-se em duas séries de atos: 
vendas e compras; as vendas receberam o nome de 
exportações; as compras o de importações. As mer¬ 
cadorias, que um país compra no exterior, importam* 
se, isto é, transladam-se para o país. As que se ven¬ 
dem no exterior, exportam-se, isto é, fazem-se sair 
do do país." (45) 

É anterior a essa a definição do Dicionário do 
Comércio e Navegação, de Guillaumin, onde se 
lê: “Exportação. Por êste nome se entende a expedi¬ 
ção e passagem, para o estrangeiro, de todo o artigo 
tomado, no interior, ao consumo, ou à produção”. (46) 
O Dicionário Político de Garnier Pagès, exprime-se 
em termos equivalentes: “A exportação consiste em 
transportar para os mercados estrangeiros a veniaga 
comprada em território nacional.” (47) 

Devo presumir que no desdém pelos lexicólogos 
não incorrem os dicionários científicos. Obras espe¬ 
ciais, técnicas, escritas, em colaboração mais ou me¬ 
nos numerosa, por especialistas de renome, êles cons¬ 
tituem tesouros de conhecimentos profissionais e, às 
vêzes, monumentos de saber, onde os mais compe¬ 
tentes vão colher informações, resolver dúvidas, e 
retificar idéias. Apelando para êles, pois, não apelo 
para as noções mal seguras do vulgo, mas para a 
reconhecida autoridade dos mestres. Aumentando o 
concurso dêles, transcreverei, ainda a versão de 

(45) Précis cTÊconomic Politiquc, pág. 288. 
(46) Vol. I, pág. 1.154. 
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M Culloch: (48). “Exportação. Em comércio, o ato 
de enviar e carregar mercadorias dc um para outro 
país (from one country to another)Entre estas 
sumidades científicas me parece que presidirá digna¬ 
mente o Dicionário das Finanças de Léon Say. (49) 

Eis o seu voto: “Chamam-se importações as merca¬ 
dorias que um país recebe do exterior, ou provenham 
do estrangeiro, ou dos produtos da pesca marítima 
exercitada por nacionais. Exportações vêm a ser os 
produtos, que um pais vende ao estrangeiro. O con¬ 
junto das exportações e importações constitui o co¬ 
mércio exterior". 

Se dos economistas, estatísticos e financeiros 
passarmos aos jurisconsultos e comercialistas a lin¬ 
guagem é a mesma. Ferreira Borges, no seu Dicio¬ 
nário Comercial, diz: “Exportação é o ato de levar 
fazendas nossas para fora e o comércio que se faz na 
saca dos gêneros do nosso país para o extrangeiro." 
Dalloz define a operação assim designada como “o 
transporte por terra, ou mar, das coisas, especial¬ 
mente mercadorias para [ora do território" (50), em¬ 
pregando esta expressão no sentido estrito do terri¬ 
tório nacional." (51) 

Não bastam os juristas? Terão de vir depor tam¬ 
bém os magistrados? Pois invoquemos o mais emi¬ 
nente: é John Marshall, o oráculo dos constitu- 
cionalistas, o pontífice do direito americano, aquêle 
de quem se diz, nos Estados Unidos: É o maior juiz, 
que já se sentou nos nossos tribunais, e tirante lorde 
Mansfield, o maior, que o mundo já viu." 

(48) Diction, o{ Commcrcc and Comm. Navigation (1882), 
pag. 601. 

(49) Vol. 12, pág. 357. 
(50) Rcpcrtoirc, vol. XXIII, pág. 498. 
(51) Répcrt.. vol. XVII. pág. 533. 
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Creio que êste não pertence à desprezível casta 
dos lexicógrafos. Ora, Marshall definia importação 
como eu sustento que deve definir-se: “Que vem a 
ser importações? Ensinam as léxicons que são as 
coisas importadas. Se pedirmos ao uso a significação 
da palavra, obteremos igual resposta. Importação cha- 
mam-se os artigos introduzidos no país. They are the 
articles themselves which are brought into the 
country.” (52) 

Em outro tópico da mesma sentença insiste êle: 
“Exportar é transportar gêneros para fora do pais 
{to carry goods out of the country); e semelhante¬ 
mente, importar diz-se o introduzi-los." 

Variou acaso de então para cá, nos Estados 
Unidos, a maneira de interpretar as duas palavras? 
Não; porque ainda nos expositores mais recentes se 
renova a mesma definição. "Importação, aqui, diz 
Cooley, nos seus Princípios (53), envolve únicamen¬ 
te a importação de países estrangeiros (from foreign 
countries only). No seu Tratado dos Tributos (54) 
se me depara a mesma noção: “The provision of the 
constitution above recited has no application to arti¬ 
cles transported merely from one State into another”; 
o que quer dizer que os constituintes americanos não 
aplicaram o nome de importação às mercadorias de 
um Estado introduzidas em outro. Ora, os patriar¬ 
cas da constituição americana nunca se poderão con¬ 
fundir com a turba dos lexicógrafos, cuja competên¬ 
cia na questão foi articulada pelo Sr. Amaro Caval¬ 
canti. Posso, portanto, invocar a autoridade prima- 
cial dêles, para comprovar que as expressões impor* 
tação e exportação se associam, no uso legislativo em 

(52) Marshall: Brown cí ai. v. State of Marytand. 
(53) Cooley: Gener. princip. (cd. de 1880), pág. 75. 
(54) Cooley: A Treatisc on the Law o[ Taxation, pág. 90. 
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sua mais elevada esfera, à idéia de comércio inter¬ 
nacional . 

Que necessidade há, porém, de apelar para 
o próprio tribunal da ciência do meu ilustre contra- 
ditor? É, com efeito, S. Ex. quem, limitando, no se¬ 
gundo artigo da sua série, o círculo dos abonadores 

a minha opinião ao círculo incompetente "dos lexi¬ 
cógrafos’, no escrito imediato formalmente confessa: 

Sc consultarmos a jurisprudência das cortes ameri- 
canas a respeito, veremos que, apesar da palavra — 
importação — ter sido empregada no texto consti¬ 
tucional sem o menor restritivo, ali se entendeu, e é 
doutrina assentada, que a mesma somente refere-se 
à entrada de mercadorias vindas do estrangeiro, não 
afetando em nada às mercadorias nacionais no 
seu movimento de cabotagem." 

E, para se apoiar, S. Ex. amontoa trechos de 
Destí, onde se estabelece que“o têrmo importação 
não se refere a artigos transportados de um Estado 
para outros: de Hare, onde se ensina que, na fraseo¬ 
logia da constituição americana, não se abrange sob 
essa rubrica o comércio de outros Estados; de 
Bump, traduzido por Calvo, onde se lê: "Um impos¬ 
to de estado sôbre artigos trazidos de outro estado 
não é imposto de importação”. 

Coisa extraordinária: o itálico aqui é do meu 
respeitável antagonista! S. Ex. esqueceu que a idéia 
de exportação é correlata à de importação, e que, por¬ 
tanto, reduzido o conceito da importação ao comércio 
com o estrangeiro fica circunscrito o conceito de 
exportação ao comércio com o estrangeiro. Se a im¬ 
portação não compreende a introdução de mercado¬ 
rias de outros Estados^ a exportação também não 
mciui a expedição de gêneros para outros Estados. 
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São noções, que mútuamente se completam e defi¬ 
nem as de exportação e importação. Ou ambas de¬ 
signam o comércio exterior, ou em ambas se compre¬ 
ende o comércio interior. Excluir da importação o trá¬ 
fico interprovincial, e incluí-lo na exportação, fôra 
arbítrio, incongruência e êrro. 

É universal, portanto, em meu apoio o consenso 
das opiniões: desde os filólogos até aos economistas, 
desde os financeiros até aos jurisconsultos, desde os 
comercialistas até aos magistrados, desde a prática 
legislativa européia até à exegese constitucional ame¬ 
ricana, tudo conspira em favor da apreciação formu¬ 
lada por mim: o termo exportação, desacompanhado 
e só indica exclusivamente o movimento comercial de 
um país para o estrangeiro. 

Mas o art. 99, n. I, a única disposição constitu¬ 
cional, onde se depara o vocábulo exportação, sem 
qualificativo, ou complemento ampliatório, estatui: 

É da competência exclusiva dos Estados decre¬ 
tar impostos sôbre a exportação de mercadorias de 
sua própria produção.” 

Exportação pura e simplesmente reza o texto. 
Ora, desde que, como levamos demonstrado, de acor¬ 
do com o Sr. Amaro Cavalcanti, o conceito de exrpor- 
tação envolve únicamente a saída para um país es¬ 
tranho, necessariamente se há de concluir que na com¬ 
petência dada aos Estados para "decretar impostos 
de exportação não se compreende a permuta comer¬ 
cial no interior do país. 

Na outorga de uma faculdade, na atribuição de 
uma prerrogativa, a palavra, por onde se opera a 
colação do poder, leva consigo tôda a idéia significa¬ 
da, mas essa idéia só, e nada mais do que essa idéia, 
A área da exportação, delimitada pelo assenso únâ- 
nime das autoridades que acabam de desfilar em 
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nossa presença, começa na fronteira exterior da 
República. Estendê-la para aquém dela é invadir o 
território vedado pela definição da linguagem, por 
cujo meio se confere a investidura da competência 
discutida. 

Depois, nesse mesmo art. 9", ressai outro tópico, 
significativo, frisante, concludente, a cujo respeito o 
meu opugnador não tugiu nem mugiu, pôsto que o 
transcrevesse, como transcreveu tudo, na compilação 
que preludia ao seu trabalho. 

Refiro-me ao § 2", que determina: 
“É isenta de impostos, no Estado por onde se 

exportar, a produção dos outros Estados.” 
Temos aqui, outra vez, a idéia de exportar , 

nuamente designada por êsse verbo. A que alude êle? 
Ao trânsito da produção de um Estado pelo território 
de outro, em busca do mercado em um terceiro? À 
passagem do Estado que produz, para o vizinho, que 
lhe compra o produto? Nem uma, nem outra coisa; 
porque ambos estão previstos no art. II, onde ex¬ 
pressamente se veda aos Estados, como à União, 
“criar impostos de trânsito pelo território de um Es¬ 
tado, ou na passagem de um para outro, sôbre pro¬ 
dutos de outros Estados da República. Qualquer 
exportação de uns para outros Estados forçosamente 
cairia sob a provisão de uma daquelas duas cláusulas: 
trânsito por um território; passagem de um território 
para outro. Logo, quando o art. 9 § 2", fala em 
exportar, sem aditamento, nem restrição, nada mais 
tem em mira além de exportar para o estrangeiro (dei¬ 
xemos aqui o pleonasmo). Quando, portanto, em ou¬ 
tro lance do mesmo artigo, no seu n. I, se ocupa com 
"a exportação", não na qualificando, a sua mente não 
pôde ser diversa. A segunda cláusula é a contra 
prova da inteligência atribuída à outra pelo uso uni- 
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versai da palavra sôbre que ela assenta. Em uma 
se limita a competência dos Estados a taxarem a ex¬ 
pedição dos seus produtos para o estrangeiro; na ou¬ 
tra se lhe defende tributar, ao saírem, pelos seus por¬ 
tos, ou fronteiras, para o estrangeiro os produtos de 
outros Estados. Mas nenhuma os autoriza a taxar a 
importação ou exportação de uns para outros. 

7 de julho de 1896 
Jornal do Comércio, 10 de julho de 1896 





Das objeções opostas à doutrina firmada no ar¬ 
tigo antecedente, a que primeiro me embraga o passo, 
é a do art. 7, n, I. Se bastava dizer “impostos sôbre 
a importação", para se subentender "de procedência 
estrangeira", como se explicará que a Constituição 
aditasse ao primeiro membro da frase um comple¬ 
mento inútil, falando em “impostos sôbre a impor¬ 
tação de procedência estrangeira? Como, se reserva¬ 
do ao Governo Federal o uso do poder tributário 
sôbre a importação, manifesto estava que nessa facul¬ 
dade não se compreendia, de taxar a importação entre 
os Estados? 

Aí tendes a coarctada, exprimida mais clara, mais 
acentuada e destemidamente do que na impugnação, 
onde se enunciou incidental e vaga, deslisando-se por 
entre outras. 

Não ê nova, rara, nem estranha a superabun- 
dância na redação de leis. “Não é infreqüente a tau- 
tologia nos atos legislativos. The use of tautologous 
expressions is not uncommon in st atuí cs." (55) São 
expressões de um tratadista britânico. Repetidas sen¬ 
tenças, na sábia jurisprudência inglêsa, afirmam “não 
ser desconhecida, nos estilos da lei, a redundância, 
ou tautologia". {Commissioners of Income Tax. v. 
Pcvisel). Não menos de três outras declarações ju¬ 
diciárias se apontam no mesmo sentido: em Frycr v. 

(55) Maxwell, On the intcrprctation o[ sfatufcs, pág. 385. 
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Movland (1876); em Re Bank o[ London (1871); 
em Hough v. Windus (1883); tôdas reproduzidas 
no tratado de Hardcastle (56). E Lorde Broug- 

ham» sumo jurisconsulto. disse, no feito Auchterarder 
v. Lord Kinnoull, em 1839, que “às leis sempre se con¬ 
cedeu o privilégio de usar palavras em rigor dispen¬ 
sáveis. A statute is ahvays allowed the privilege o[ 
using ivords not absolutcly necessary”.(57) A regra, 
por certo, é evitar de todo superfluidades. Mas, aten¬ 
ta a imperfeição quase inevitável da obra legislativa, 
não poucas são as transgressões dêsse preceito, difí¬ 
cil de observar estritamente, sobretudo nas assem¬ 
bléias deliberantes, onde o trabalho não sói primar 
pela calma, pelo método, pela perseverança, pelo ca¬ 
pricho literário da forma, ou pela severidade cientí¬ 
fica da dedução. 

Não faltam senões dêste gênero na Constitui¬ 
ção Republicana, sôbre a qual se precipitou aquela 
avalancha pavorosa de não sei se de setecentas emen¬ 
das, nos três meses apenas de duração do Congresso 
Constituinte. 

Senão, vejamos: 
O art. 34, n. 8, atribui privativamente ao Con¬ 

gresso a competência de “criar bancos de emissão, 
legislar sôbre ela, e tributá-la . Depois da propo¬ 
sição iniciar criar bancos de emissão , não serão 
superabundantes as duas outras? Acaso o poder de 
regular a exsitência de uma instituição não se con¬ 
tém implicitamente no de criá-la? Pois não seria ilu¬ 
sória a autoridade, reconhecida à legislatura federal, 
de fundar bancos emissores, se às legislaturas esta¬ 
duais ficasse o arbítrio de regê-los e tributá-los? Pela 
faculdade da legislação e do imppsto não seriam elas 

(56) On the construct, and e[[ect o[ stat. law, págs. 121-2. 
'57) lb., pág. 121- 
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senhoras absolutas, para imobilizar, transformar e 
destruir a obra do legislador nacional? Evidentemen¬ 
te, Se a Constituição dissesse simplesmente "criar 
bancos emissores, subentendido estava que só ao 
criador seria dado aniquilar a sua criação, e que, por¬ 
tanto, direito de legislar e tributar não poderia caber 
senão à autoridade competente para instituir. 

Outro. Ào Presidente da República incumbe, 
segundo o art. 48, n. 8, da Constituição, "declarar 
imediatamente a guerra nos casos de invasão ou 
agressão estrangeira." Mas na idéia de agressão se 
compreende a de invasão, como no gênero a espécie. 
Invadir é agredir. Logo, a disposição, para não en¬ 
cerrar palavra inútil, devia limitar-se a autorizar a 
declaração de guerra nos casos de agressão. Estava 
assim prevista a invasão, que, portanto, se especifica 
ali supèrfluamente. 

Continuemos. No art. 54, n. I, se fala na exis¬ 
tência política da União. A não ser a existência polí¬ 
tica, de que outra é suscetível a União, fato meramen¬ 
te político? Dizendo: “a existência da União”, pois, 
a intenção do legislador estaria satisfeita. O adjetivo 

política” está ali por demais. 

LIm dos crimes de responsabilidade enumerados 
nesse artigo é o do Presidente, que atentar contra 

as leis orçamentárias votadas pelo Congresso”. Não 
serão supérfluas as três últimas palavras? Haverá, 
para a União, leis orçamentárias não votadas pelo 
Congresso, quando, em face do art. 34, ninguém le¬ 
gisla para ela, senão o Congresso, e os orçamentos, 
que êle não fizer, não são leis? 

Conforme o art. 59, n. I c?, o Supremo Tribunal 
julga os litígios e as reclamações entre nações es¬ 
trangeiras e a União ou Estados”. Existirão porven¬ 
tura fora da União, outras nações, que não sejam 
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estrangeiras? Se o litígio é de uma nação com a União, 
não será necessariamente estrangeira a nação que 
contra esta pleiteia? “Outras nações" teria, pois, que 
rezar o texto, se quisesse observar a concisão legis¬ 
lativa. À qualificação de estrangeiras superabunda. 

É vedado ao Congresso, estatui o art. 60, § U, 
"cometer qualquer jurisdição federal às justiças dos 
Estados”. Não se poderia eliminar, sem prejuízo, o 
adjetivo “federal’ ? Que outra autoridade, a não ser 
federal, poderia delegar ou estabelecer "um poder 
federal”? Dar-se-á que, proibindo-se ao Congresso 
cometer atribuições federais à magistratura dos Esta¬ 
dos, se lhes prometa conferir a essa magistratura atri¬ 
buições estaduais? Mas é a mesma dialética daqueles, 
que do poder, atribuído à União, de tributar a im¬ 
portação estrangeira, concluem a faculdade para os 
Estados de taxar a importação nacional. Nos dois 
casos há um têrmo dispensável no contexto da lei, 
dando ensejo a um sofisma escolástico. 

Pelo art. 66, n. 2, é defeso aos Estados “recusar 
a moeda, ou a emissão bancária em circulação por ato 
do Govêrno Federal”. Êste complemento era desne¬ 
cessário; visto como, em virtude do art. 34, ns. 6 e 7, 
só por ato do Govêrno Federal pode haver moeda ou 
emissão bancária em circulação. 

Outro procedimento defeso aos Estados é o de 
"denegar a extradição de criminosos reclamados 
pelas justiças de outros Estados, ou do Distrito Fe¬ 
deral, segundo as leis da União, por que esta matéria 
se reger.” Todo êste longo apêndice à oração prin¬ 
cipal é absolutamente inútil; porquanto já estava de¬ 
terminada no art. 34, n. 32, a competência exclusiva 
da União para estabelecer obrigatoriamente os casos 
de extradição interestadual. 

O art. 69, ns. 2 e 3, alude a "filhos de pai brasi¬ 
leiro e ilegítimo de mãe brasileira”. Não será eviden- 
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temente pleonástica a expressão filhos de pai? Não 
estaria completa a enunciação, dizendo-se “filhos de 
brasileiro e ilegítimos de brasileira?” 

O art. 72, § 24, garante "o livre exercício de 
qualquer profissão moral, intelectual e industrial" 
Êstes três adjetivos não constituem um luxo supér¬ 
fluo? Proteger todas as profissões “morais, intelec¬ 
tuais e industriais” equivale a proteger tôdas as pro¬ 
fissões de tal nome dignas. Dizendo o livre exercício 
de todas as profissões”, pois, a Constituição teria dito 
o bastante. 

E não é redundante a expressão "funcionários 
públicos , repetida nos arts. 75 e 82? Se a Constitui¬ 
ção dissesse puramente "funcionários" correría o ris¬ 
co de supor-se que cogitasse em aposentadoria, res¬ 
ponsabilidade, compromisso e posse de funcionários 
particulares? 

A frase militares de terra e mar" não encerrará 
quatro palavras inúteis e uma só indispensável? Quem 
tem aí notícia de militares, que não caibam nos qua- 
dios de mar ou terra? Para se cingir ao necessário, 
nâo devia o legislador ter dito simplesmente “m;li- 
tares ? 

Por que sobrecarregar na expressão “dívida pú- 
bll?aNT~C°m 3 inser<*So explicativo interna e exter¬ 
na? Não será êle manifestamente ocioso? Declarando 
que o Governo da União afiança o pagamento da 
divida publica interna e externa, adiantou o texto 
alguma idéia ao que se entendería, se declarasse aue 
a Llniao garante a dívida pública"? Afora a interna 

e externa,ainda se conhecerá outra dívida pública? 
Logo, ha, nesse breve espaço de duas linhas, não 
menos de quatro palavras riscáveis sem dano da cla- 
leza; taoverno, pagamento; interna e externa. 

bão, portanto, muito e consideráveis, no texto 
constitucional, os exemplos de redundâncias, algu- 
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mas das quais notàvelmente excedem a do art. 7 , 
n. I. Ora, é o hábito do falar usual, que insinuam as 
suas locuções na linguagem do legislador. Ora, são 
as formas tradicionais do estilo legislativo, que pas¬ 
sam, com as suas excrescências primitivas, de lei em 
lei e de regímen a regímen. Aqui é a irreflexão, a 
pressa, ou a negligência dos hábitos parlamentares, 
que não permitem limar os textos com a crítica exi¬ 
gente das melhores normas. Ali é o zêlo, o interesse, 
a ansiedade pela sorte de uma providência especial; 
de uma instituição cara, de uma reforma combatida, 
ameaçada, periclitante, melindrosa, que, despertando 
na legislatura inquietações e receios, a induz a re¬ 
buscar, contra a chicana, precauções, que muitas vezes 
a facilitam. 

Explicando a freqüência, em certas leis, de imu- 
nidades especiais já compreendidas em fórmulas ge¬ 
rais de isenção. Lorde Herschell dizia, num julga¬ 
do, que “essas especificações se introduzem muita vez 
ex majori cautela, para sossegar os receios daqueles, 
cujos interêsses, ou simpatias, estão particularmente 
empenhados em favor de certas instituições (58). Em 
outra decisão judiciária {Fcyer v. Motland), a pro¬ 
pósito de uma cláusula redundante no contexto de um 
ato legislativo, refletia o magistrado: “Para que se 
consignou ela? Não sei. Acho impossível responder 
esta questão. Essas palavras foram provavelmente 
introduzidas, para tranqüilizar as pessoas interessa¬ 
das nas companhias de seguros’ (59). 

Na esfera do direito constitucional, e justamente 
na questão que ora se ventila, a jurisprudência dos 
Estados Unidos consigna uma opinião que parece 
talhada para o caso. O juiz Johnston, da Suprema 

(58) Hardcastle, págs. 121 c 122. 

(59) Ib., pãg. 122. 
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Côrte Federal, no julgamento do pleito Gibbons v. 
Ogden, sustentou que a inibição, posta aos Estados 
pela Constituição, de criarem taxas de importação 
e tonelagem fôra estabelecida ex abundanti cautela, 
com o intuito de remover de todo as tentações, possí¬ 
veis entre êles, de invadir os poderes do Congresso 
a respeito do comércio. "The prohibition on the State 
to lay duties on imports, or of tonnage, was introduc- 
ed ex abundanti cautela to remove every temptation 
for the States to interfere with the powers of con- 
gress on commerce”. 

Entre os autores da Constituição vigente no Bra¬ 
sil posso dizer, sem receio, que a preocupação habi¬ 
tual e dominante era oposta a essa: acautelar a com¬ 
petência dos Estados contra as invasões imagináveis 
do poder da União, encerrar a autoridade da União 
em textos de uma clareza material, multiplicando 
cláusulas e ressalvas, frisando e repetindo, afirmando 
e reiterando. Essa era a idéia fixa da época; e não 
admira que deixasse por vestígios, na Constituição, 
uma palavra de mais em um texto capital a respeito 
dos inquietavam, o espírito do legislador. 

Entre as províncias e o Governo nacional, sob 
o império, fôra objeto de controvérsia o saber se a 
palavra importação nas leis constitucionais, abrangia 
unicamente a importação do estrangeiro, ou também a 
interprovincial. Nesse debate a doutrina das provín¬ 
cias era precisamente que o art. 12 do ato adicional, 
onde se estatui que as assembléias provinciais não 
poderão legislar sôbre impostos de importação ”, lhes 
deixava o direito de tributar a importação de umas 
províncias para outras. Se, portanto, o art. 7’ deter¬ 
minasse pertencerem à competência do Congresso 
rederal os impostos de importação”, o Govêrno da 
Umao servindo-se do argumento ora aventado pelo 
meu ilustre contraditor a favor dos Estados, mas, 
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como se vê, vitoriosamente retorquível contra êles, 
poderia sustentar que, atenta à inteligência do têrmo 
“importação” defendida com ardor pelas antigas pro¬ 
víncias, estas, no fato da República, lhe tinham vo¬ 
luntariamente cedido o poder de taxar a importação 
interestadual. “Paíere legem quem ipsi fecistis”, po¬ 
deria dizer-lhes. Se no vocábulo importação se 
abrangia a importação interestadual. Pela vossa her¬ 
menêutica. logo, aquinhoando-me os impostos de im¬ 
portação indistintamente, incluístes na minha parte a 
importação entre os Estados. Seria uma dessas oca¬ 
siões, em que um abuso cometido se volta contra o seu 
perpetrador. A alegação teria sido irresistível. Foi 
para se premunir, portanto, contra as conseqüências 
naturais da interpretação por elas mesmas autorizada 
que a Constituição adotada pelas províncias, ao assu¬ 
mirem a dignidade de Estados, atalhou sofismas fu¬ 
turos, resignando-se ao vício de um pleonasmo, para 
se acautelar contra o perigo de uma usurpação. 

Os que exploram o fato das antigas pretensões 
provinciais como argumento, na interpretação do ar¬ 
tigo 9.°, para demonstrar que o vocábulo "exporta¬ 
ção”, ali empregado, compreende a exportação inte¬ 
restadual inutilizam assim a coarctada, com que ar- 
guciam no tocante ao art. 7.°, proporcionando-nos a 
explicação concludente da redundância verificada 
neste último texto. A arma é de dois gumes. 

As incursões das províncias nas raias da com¬ 
petência tributária do Govêrno Imperial, taxando a 
importação e a exportação, eram abusivas. E, que os 
autores habituais de um abuso temam a retorsão dêle 
contra si, quando o artifício de que se valiam, possa 
aproveitar à parte, contra quem se praticava, é natu¬ 
ral. Mas que dêsse abuso se queira extrair a inter¬ 
pretação jurídica da palavra, em cujo emprêgo ilegí¬ 
timo êle se fundava, não pôde tolerá-lo o direito. 
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Constitucionalmente, as assembléias provinciais 
não podiam taxar a importação, isto é, o ingresso de 
produtos estrangeiros, porque o art. 12 do Ato Adi¬ 
cional especificadamente Iho proibia, nem a entrada 
em seu território de produtos de outras províncias, 
porque dêsse modo evidentemente prejudicariam, as 
imposições gerais, o que também expressaraente lhe 
veúava o Ato Adicional, art. 10, n. 5: “Compete às 
assembléias provinciais: ... e os impostos para elas 
necessários, contanto que não prejudiquem às impo¬ 
sições gerais". Em virtude dêste texto e da íntima 
relação existente entre a exportação e a importação, 
dependendo a segunda essencialmente da primeira, 
não lhes era lícito, outrossim, onerar a exportação, isto 
é, a remessa de gêneros para o exterior, nem a saída, 
no interior, de umas províncias para outras. Tôdas 
essas proibições eram, porém, violadas pelas assem¬ 
bléias provinciais, que, saltando por tôdas as barrei¬ 
ras de legalidade e constitucionalidade, tributavam, 
não só o comércio interprovincial, como o internacio¬ 
nal. Mas êsses atentados encontraram sempre a opo¬ 
sição intransigente das autoridades nacionais. Eu po¬ 
dería citar, número por número e data por data, não 
menos de noventa consultas do Conselho de Estado, 
condenando por inconstitucionais as taxas de impor¬ 
tação decretadas pelas províncias, e n|o menos de 
sessenta e cinco averbando sob a mesma nota as im¬ 
posições por elas estabelecidas sôbre a importação. 

Nem se afirme que as províncias lutavam pela 
reivindicação de um direito, porque, ao menos no to¬ 
cante às taxas de importação, elas reconheciam a sua 
incompetência (60), aliás indiscutível ante o texto ca¬ 
tegórico do Ato Adicional, e, não obstante, não hesi¬ 
tavam em exorbitar. Não se pode ir buscar nos seus 

(60) Rodrigues de Sousa: Análise e Coment. da Const. do ím~ 
perio. 
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atos prova de que o têrmo exportação encerrasse, para 
elas, o significado jurídico do comércio interprovin- 
cial, quando apesar da sua confessada incompetência 
no tocante à importação, também não se abstinham de 
tributá-la. Eram atentados, que se ajeitavam com um 
sofisma, num caso, e no outro, ficavam a descoberto. 

Desde a carta régia de 28 de janeiro de 1808, 

que franqueou ao comércio universal os portos brasi¬ 
leiros ficou implicitamente definido o sentido estrito, 
internacional, da importação. E o alvará de 25 de 
abril, que criou o direito de exportação sôbre os pro¬ 
dutos nacionais destinados a outros países, firmou, a 
respeito dela, a definição correlativa. Que as nos¬ 
sas instituições aduaneiras nunca a entenderam de 
outro modo basta, para o comprovar, o fundamen¬ 
tado testemunho de um funcionário provecto nesse 
ramo do serviço como o atual inspetor da Alfândega 
desta cidade(61). O próprio Sr. Amaro Caval¬ 

canti, nos seus utilíssimos Elementos de Finanças. 
associa os impostos de importação e exportação à 
"circulação externa".{62) 

A verdade era, portanto, a consagrada na con¬ 
sulta n. 159, de 16 de outubro de 1848, em que os 
jurisconsultos e estadistas da secção de Fazenda ates¬ 
tavam o fato de entender-se então que "a importa¬ 
ção, de que falava o ato adicional, era a de procedên~ 
cia estrangeira pelo que, para inibir as províncias 
de tributar a importação de umas para outras, tinha 
o legislador nacional que apelar para a consideração 
de que “o estabelecimento de direitos diferentes e de 
alfândegas entre as províncias do Império, além de 
ser oposto aos princípios de unidade política, tende- 

(61) Cavalcanti de Albuquerque, Anexo V ao Relatório do 
Ministro da Fazenda em 1895. 

(62) Pag. 275-6; Ver ainda pàgs. 222, 232, 287, 288. 



IMPOSTOS INTERESTADUAIS 63 

ria manifestamente a contrariar o desenvolvimento da 
produção e do comércio interior no país". 

O excesso, pois, era consistente, da purte das 
autoridades provinciais; e, se bem que, às vêzes, bus¬ 
casse coonestar-se, apelando para a hermenêutica das 
leis, como sucedia relativamente à exportação, outras 
abria mão de tôda a compostura legal, apelando ape¬ 
nas para a tolerância protetora geral, neste país, dos 
fatos consumados. 

Ora, nunca ninguém sustentou, neste mundo, 
que a inteligência jurídica do uso de uma locução 
adotada nas leis possa ir buscar-se em atos de aber¬ 
ração contemporâneamente qualificados pelas autori¬ 
dades legais competentes como exorbitância, abuso, 
anacronismo e escândalo. 

O emprêgo condenado de uma expressão em 
apoio de atos reprovados não pode ser o critério do 
pensamento do legislador no uso posterior dessa ex¬ 
pressão. Estabelecendo a regra, que manda consultar 
o uso coetâneo, para verificar o intento das leis, o que 
se quer recomendar, é o uso legítimo, autorizado, 
firme, competente, não os desvios, as impropriedades, 
as corruptelas, o uso anômalo, duvidoso, estigmati¬ 
zado. 

A aplicação, portanto, a que as províncias, fora 
da lei, ajeitavam os vocábulos importação e exporta-’ 
ção, não pode admitir-se como guia para o intérprete 
no estudo dos textos constitucionais. Entre dois sen¬ 
tidos, um legalizado, outro arbitrário, dessas palavras, 
a presunção jurídica é que os constituintes despreza¬ 
ram o segundo pelo primeiro. 

S de julho de 1896. 
Jornal do Comércio, 11 de julho de 1896. 





Não havendo, nos autores da Constituição, con¬ 
tra a expansão dos Estados, a mesma desconfiança 
inquieta, que transparece em tôdas as deliberações da 
Constituinte contra o poder federal, natural era que, 
ao delimitar a competência dêles, adjudicando-lhes a 
exportação, no art. 9'', não se presumisse aquela as¬ 
sembléia com as reservas meticulosas, que lhe inspi¬ 
rava, ao distribuir no art. 7V, a importação ao Con¬ 
gresso Nacional, o receio dominante contra as usur- 
pações dêste. Daí a omissão, no art. 99, da super- 
fluidade acautelatória, que se nota no art. 79. 

Essa omissão, portanto, a respeito da exporta¬ 
ção, não amplia, a respeito da exportação, ao comércio 
interestadual a idéia limitada, quanto à importação, 
ao comércio exterior. Desde que, no caso da impor¬ 
tação, o apêndice da cláusula complementar constitui 
meramente uma ressalva prudencial, uma redundân¬ 
cia análoga a muitas outras no texto da mesma lei, 
a sua ausência, no caso da exportação, não oferece o 
menor caráter de intencionalidade. 

Demais, importação e exportação não podem ter, 
em um só ato legislativo, esferas diferentes. São 
i éias correlativas. Se a definição de uma se restringe 
ao tráfico estrangeiro a da outra não pode abraçar 
o comércio nacional. Exportar e importar são dois 
movimentos de comércio transpondo a mesma divisó¬ 
ria em sentidos opostos: o de ingresso e o de saída, 
uesde que o legislador precisou na fronteira interna- 
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cional exclusivamente a raia, por onde se opera a 
importação, ipso-fãcto deixou fixada a linha, cuja 
transposição corresponde a idéia inversa. Uma vez 
que a primeira noção, explanada no art. 79, exclui 
do definido o movimento de entrada de um Es¬ 
tado para outro, excluído se acha ipso-facto do defi¬ 
nido no art. 9' o movimento oposto. A exportação não 
é mais do que a importação invertida. Uma lei, a cujos 
olhos só as procedências estrangeiras constituem im¬ 
portação, sabido está que só considera exportação as 
remessas para o estrangeiro. Escusado era, portanto, 
reincidir o legislador constituinte, redigindo o art. 9S\ 
na redundância, com que sobrecarregara o art. 7". A 
sua idéia de exportação estava definida pela sua idéia 
expressa de importação. 

O curioso, porém, é que, perante propugnadores 
da tributação interestadual, ainda quando o art. 9,? 
da Constituição brasileira houvesse, adotando precau¬ 
ção igual à do art. 7", facultado aos Estados, por li¬ 
mitação explícita, únicamente os impostos sôbre a 
exportação para o estrangeiro, não se devia entender 
que lhes fôsse taxar a exportação para outros Esta¬ 
dos. Ao menos é o que se colige de um achado, que 
registrarei com as próprias palavras do seu autor; 
“Não obstante a Constituição americana ter proibido 
aos Estados tributar importação, sem nenhum restri¬ 
tivo pôsto a êste vocábulo, ah se decidiu que a proi¬ 
bição não vedava aos Estados o tributar as mercado¬ 
rias nacionais, entradas para o consumo do respectivo 
Estado". 

Se a minha razão não está de todo em todo às 
escuras, o fato (a ser verdade) de tributarem os Es¬ 
tados à importação interestadual, em um país onde 
se lhes vedasse pura e simplesmente criar imposto 
sôbre a importação, demonstraria apenas que, no 
vocabulário legislativo dêsse país, o têrmo importa-' 
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çao não compreende a importação interestadual, o 
que é precisamente minha tese fundamental neste 
debate. 

Mas deixemos de parte essa consideração, que 
pertence a uma parte já finda neste trabalho, e en¬ 
caremos a singularidade da objeção pela outra face. 
O que ela pretende notar, é que, sendo formalmente 
defeso, nos Estados Unidos, aos Estados, como à 
União, gravar a importação entre os Estados, êstes 
não obstante, usam do arbítrio de gravá-la. 

A ser real êste assêrto, provaria somente que, 
nos Estados Unidos, a Constituição vale tanto 
como no Brasil. Mas o assêrto é inexato. 

Convém examiná-lo com cuidado; porque a ex¬ 
planação da matéria derrama abundante luz no ter¬ 
reno contestado entre as duas opiniões. 

Em matéria delicada, como esta, não basta con- 
sic eiar a súmula dos julgados, ou os excertos deles, 
tais quais se encontrem nos compêndios, nos ma¬ 
nuais, nos abreviadores, onde ora a condensação ex¬ 
trema do assunto, ora a escolha incompleta dos ex¬ 
tratos induzem a apreciações mais ou menos falsas, 
Wuando se trata de fixar direitos da importância dos 
que se litigam entre o Govêrno de uma nação e o 
'o-overno das suas províncias, cumpre ir beber a ju¬ 
risprudência nas [ontes. O trabalho de filtragem 
exercido pelos escritores, que as derivam para os 
seus livros de vulgarização, altera, não raro, ele¬ 
mentos essenciais. Sob a pressão da variedade imen¬ 
sa das especies, cuja síntese têm de fazer, os extra- 
a oi es procedem muita vez por análises precipita 
as e msu icientes, quando não se limitam a compu- 
r, sem verificação, a obra dos seus antecessores. 

em 3 n0tí?a' ^Ue se lhe dePar™ Desty, em Bump, em Pomeroy, em Hare, de 
que a proibição de tributar a importação, naquele 
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país, não se estende à importação de Estado para 
Estado, o meu ilustre contraditor amontoa uma enu¬ 
meração de julgados, que não viu, conhece meramen¬ 
te por transuntos ou citações resumidíssimas desses 
autores: Woodruff v. Parham, Hinson v. Lott e 
outros. 

Essas decisões, primeiramente, não estabelecem 
a doutrina, que supõe o meu respeitável antagonista. 
Em segundo lugar, estão revogadas pela jurispru¬ 
dência subseqüente. 

Bacon, o grande mestre, formulando regras de 
prudência, que convém não esquecer, deu-nos a nós 
juristas, êste conselho salutar: ‘‘Desconfiai de frag¬ 
mentos e transuntos de casos julgados, e não deixeis 
de examiná-los totalmente em todo e seu processo. 
Cavendum ad exemplwn fragmentis et compendiis; 
atque integrum exemplum et univetsus ejus proccs~ 
sus introspiciendus".{63) E como o ilustre advoga¬ 
do das taxas interestaduais nos pondera a inconve¬ 
niência de interpretar leis, sem as estudar no seu 
todo, incivile est nisi tota lege perspecta de parte 
ejus judicare, preceito que, mercê de Deus, não 
transgredí, nem transgredirei, há de permitir que lhe 
responda, com o sábio chanceler, que ainda mais 
perigoso é avaliar de sentenças judiciárias, sem ve¬ 
rificar, pelo exame delas, se têm aplicação à hipótese 
vertente. “Multo magis valere debet in exemplis, quae 
anciptis sunt usus, nisi valde quadrent",{6A) 

Empenhado em evitar o escolho denunciado 
pela rutiliação dêste farol, dei-me ao trabalho pa¬ 
ciente de examinar não menos de 30 pleitos consti¬ 
tucionais, quase todos os de alguma importância, 

(63) De dignitatc et augmentis, scicntiucum, 1. 89 aph. 36. 
Spedding edit. v. 1, pãg. 809. 

(64) Ibid. 
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em que a Suprema Côrte americana tem decidido so¬ 
bre impostos de importação e exportação, estudando 
êsses casos no seu registro autêntico, isto é, nas pró¬ 
prias sentenças. 

Decretara uma lei de Mobile no Estado do 
Alabama, um imposto geral sôbre a propriedade, 
móvel e imóvel, compreendendo a renda e o capital 
empregado no comércio, o negócio sôbre mercadorias 
e as vendas em leilão. Em virtude dessa lei, foi 
intimado o leiloeiro Woodruff a entrar com a taxa 
correspondente à almoeda de certas mercadorias 
provenientes de outros Estados. Como se vê, não 
se tratava própria e diretamente da cobrança de di¬ 
reitos de importação. Mas de uma taxa universal 
sôbre a fortuna, a renda e o comércio, na qual inci¬ 
diam os bens importados, não como importados mas 
como objetos vendidos em leilão, independentemente 
da sua origem no Estado ou fora dêle. “Não existe 
aqui , dizia a sentença final, tentativa de estabe¬ 
lecer discriminações contra os produtos de outros 
Estados, ou os direitos dos seus cidadãos. Qual¬ 
quer lei que de tais efeitos fôsse capaz, transgredi¬ 
ría, em nosso entender, a Constituição, e seria, por 
conseguinte, nula. Às disposições especiais, que re¬ 
gem o assunto, acresce a autoridade incontestável 
do Congresso, sob o poder, que lhe compete, de re¬ 
gular o comércio entre os Estados, para se opor a 
toda a ingerência opressiva dêles na livre pevmuta 
de mercadorias entre os cidadãos de um Estado e os 
de outro”. {65$ 

Êsse julgado, pois, consagra, positivamente o 
princípio da liberdade comercial entre os Estados, 
e’ m_anteve a taxa sôbre o leiloeiro, foi por ser a 
aplicação de um ônus geral, em que não se distin- 

(65) Thayer, Cases. págs. 1.922-26. 
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quia entre produtos do Estado e produtos de outros 
Estados. A verdade, que eu sustento, portanto, da 
intributabilidade do comércio interestadual ficou ali 
claramente acentuada, e isso em nome da lei consti¬ 
tucional, que faz do poder de regular o comércio 
atribuição privativa do Congresso. 

No caso Hinson v. Lott foi levada ainda um 
passo adiante essa doutrina, mas reservando sempre 
o mesmo critério da mais inviolável uniformidade, no 
sistema de tributação, entre o comércio interior e o 
comércio interestadual. Em uma lei promulgada no 
Alabama, submetendo-se à taxa de cinqüenta cen¬ 
tavos por galão o whiskey e a aguardente fabricados 
no Estado, se estendia o mesmo encargo aos nego¬ 
ciantes de bebidas espirituosas procedentes de outros 
Estados. Formulando o juízo da Supremo Corte ame¬ 
ricana, o juiz Miller declarou que, se o imposto 
recaísse especialmente sôbre os licores espirituosos 
produzidos noutros Estados, seria inconstitucional: 
“Se tal se pudesse fazer em relação a bebidas, lícito 
seria fazer o mesmo com todos os produtos de outros 
Estados, estabelecendo-se assim entre êsse e todos 
os demais um sistema completo de obstrução comer¬ 
cial’’. Nesse caso o tributo caberia nessa classe de 
leis “proibidas pela Constituição na cláusula relativa 
ao poder de regular o comércio.” 

Considerando, porém, que a mesma finta de 
cinqüenta centavos por galão, imposta ao álcool de 
outros Estados, recaía sôbre o fabricado no Estado 
tributante, e que, se nesse caso o meio natural de 
cobrar a taxa era impô-la ao distilador, o alvitre 
correspondente, no outro, era lançá-la sôbre o comer¬ 
ciante, concluía o tribunal que o imposto sôbre os 
vendedores de bebidas fabricadas em outros Esta¬ 
dos era apenas uma disposição complementar, des- 
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tinada a fazer dessa contribuição um gravame geral 
ao comércio de bebidas no interior do Estado. O 
que essa decisão, pois, justificava era o direito dos 
Estados, estabelecendo-se assim entre êsse e todos 
comércio interno, recusando aos introdutores isenção 
dos ònus a que se sujeitassem os produtores. Mas, 
ao mesmo tempo, se acentuava a regra de interdição 
absoluta a qualquer regímen interestadual que one¬ 
rasse o comércio .importador em benefício da pro¬ 
dução interna. (66) 

A mesma doutrina prevaleceu no caso Machine 
Co. v. Cage (67), e ainda segundo ela se manteve 
no caso Brown v. Houston, a constitucionalidade do 
imposto executado na Louisiana contra o vendedor 
de um lote de carvão de pedra minerado na Pensil- 
vânia. A taxa, na hipótese, era apenas a aplicação 
do imposto geral sôbre a propriedade, móvel ou imó- 
ve^' à qual se entendia não poder eximir-se aquele 
produto, sem que se admitisse com privilégio de imu¬ 
nidade a favor de certa espécie de cabedais, contra 
os outros. Para conciliar o julgado com a disposi¬ 
ção constitucional, que nega aos Estados o direito 

e taxar a importação, invocava a sentença a pro¬ 
posição, firmada na causa Woodruf v. Parham, e tão 
giata, não compreendo porque, ao meu contraditor, 
quando é precisamente a minha tese, de que no sen¬ 
tido constitucional importação de outro Estado não 
e importação. 

Coincidentes, na invocação desta verdade, os 
018eram-. porém, profundamente diver¬ 

sos. ( ) Ino piimeiro se tratava de uma taxa sôbre 
a primeira venda. Se os artigos não se levassem a 

(66) lb.. pág. 1.926-8. 
(6/*) lb., pág. 1.992. 
(6S) Lewis: The federal Power over commcrce, pág. 37. 
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leilão, e não se vendessem, o imposto não se cobra¬ 
ria. Em Brown v. Houston, porém, a taxa não de¬ 
pendia da venda. Recaía sôbre o carvão de pedra; 
mas, pesando sôbre êle com a mesma despesa com 
que pesava sôbre todo o produto similar encontrado 
no Estado, onerava a propriedade, não a importação, 
nem a venda. Não era, portanto, um imposto sôbre 
o comércio interestadual. 

Agora, se, conhecida a parte dispositiva destas 
sentenças, percorrermos o seu expositivo, veremos 
surgir altas verdades constitucionais, que esmagam 
a opinião antagônica à minha, e têm de ser, para o 
diante, sólido ponto de apoio e alavanca irresistível 
da minha demonstração. 

Traduzirei fielmente. 
"Sustentando, com o julgado na causa Woodmf 

v. Parham, que os bens transportados de um Estado 
para outro não constituem importação ou exporta¬ 
ção, no sentido da cláusula que proibe a qualquer 
Estado lançar impostos ou direitos sôbre a exporta¬ 
ção e a importação, não se suponha sustentarmos 
que um Estado pode cobrar taxas de importação ou 
exportação, sôbre gêneros importados de outro, ou 
para outro exportados. O que queremos dizer é que 
essa cláusula não é a que o veda. O saber se a im¬ 
posição de tais direitos por um Estado não violaria 
alguma outra disposição constitucional, a provisão 
por exemplo, que confete ao C^ongtesso o poder de 
regular o comércio com as nações estrangeiras, os 
vários Estados e as tribos indias, é questão diversa. 
Leva-nos esta consideração a examinar o segundo 
fundamento do recurso, o qual assenta na cláusula 
últimamente aludida. 

"O poder de regular o comércio entre os vários 
Estados é conferido ao Congresso em têrmos tão 
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absolutos quanto os do poder de regular o comércio 
com as nações estrangeiras. 

Conquanto não seja a todos os respeitos um 
poder exclusivo. . . exclusivo é êsse poder, tôda a 
vez que a matéria apresente, de sua natureza, caráter 
nacional, ou não admita diversidade no plano do seu 
regímen, e é certamente exclusivo enquanto a estabe¬ 
lecer que os Estados não podem mediante leis, ou 
regulamentos, prejudicar a livre comunicação e o co¬ 
mércio [ranco absolutamente desimpedido entre os 
Estados, qual o Congresso o deixou. Tôda lei ou 
regulamento é, em certo grau, uma restrição à liber¬ 
dade; e, portanto, desde que o Govêrno Federal a 
quem compete o poder exclusivo de regular o co¬ 
mércio, não decretou medidas reguladoras, daí se 
infere que o quis deixar inteiramente livre. Enquan¬ 
to, pois, o Congresso não adotar leis, que regulem 
o comércio entre os Estados, êsse fato indica a sua 
vontade manifesta de que o comércio entre êles per¬ 
maneça em liberdade absoluta; e qualquer disposição, 
com que os Estados pretendam regulá-lo, é atenta¬ 
tória dessa liberdade. (69) Dito isto, depois de, 
citar dezessete arestos em apoio dessa doutrina, con¬ 
clui por estas palavras: Podemos firmar, em suma, 
como assentada opinião e direito reconhecido nesta 
Côrte que os Estados não dispõem de maior arbítrio, 
para legislar sôbre o comércio interestadual, ou 
embaraçá-lo, do que para embaraçar e reger o co¬ 
mércio com os países estrangeiros." (70) 

Se os meus contendores não me houvessem ob- 
jetado com excertos de sentenças, para mostrar que, 
na União Americana, as disposições que vedam aos 
Üstados tributar a importação e a exportação, não 
os inibem de taxar a importação e a exportação 

(69) Thayeh: Cases, pâg. 2.025. 
(70) Ib„ pág. 2.026. 
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interestaduais, não me teria visto obrigado a abrir os 
autos, e mostrar-lhes nas próprias sentenças invoca¬ 
das contra mim a vitória da minha opinião. Esquc- 
ceu-se o prudente conselho de Bacon, provavelmen¬ 
te por velho demais para uma época de novidades 
estonteantes. Bem pode passar, com efeito, por ob¬ 
soleto hoje, um preceito de crítica judicial que já ao 
tempo do grande chanceler era quase Matusalém, 
pois lorde Coke, o maior jurisconsulto e o maior juiz 
do século dezesseis, o primeiro grande comentador 
da Constituição de Inglaterra e o primeiro grande 
expositor das sentenças dos seus tribunais, observa¬ 
va que Compendia surit dispendia, e, num livro dêsse 
tempo, se dizia: “Os resumos de decisão discrepam 
muitas vêzes da verdade dos pleitos, ou reproduzem 
incorretamente a inteligência, e as conclusões dos 
casos julgados.” (71). 

Do mesmo modo como foi induzido em êrro, 
por não ter lido as sentenças americanas, que o ale¬ 
graram, o meu ilustre antagonista entendeu mal os 
autores americanos, com que supôs triunfar, por não 
os haver compulsado em tôdas as passagens, que en¬ 
tendem com a questão. Bump, Desty e Hare são os 
expositores de onde o meu impugnador colheu os 
transuntos de decisões, que o rejubilam. Mas Bump 
mesmo desde a pág. 43 até a pág. 47 das suas 
Notes on Constitucional Decisions, mera compilação, 
aliás, sêco repertório de uma concisão perigosíssima, 
enumera uma série de julgados, cuja aplicação nulifi¬ 
ca de todo os impostos interestaduais. Desty (72) 
não atribui aos Estados mais que “um poder de polí¬ 
cia em termos razoáveis" sôbre o comércio interesta¬ 
dual, negando-lhes, porém, formalmente o direito de 

(71) Heard: Oddities of the law, pág. 91. 
(72) Desty: The Const. o[ the Unit. States, pág. 294. 
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embaraçá-lo: In so doing theg cannot obstruct 
foreign or interestate comerce." Afinal Hare, cujo 
tratado o meu ilustre contraditor qualifica de “im¬ 
portantíssimo , reproduzindo-lhe em inglês, para 
não lhe tirar o relêvo, o tópico da pág. 252, vol. I, 
consagra, noutra página, a minha opinião com um 
vigor, uma precisão e uma evidência irresistíveis. 
Verterei literalmente. 

Conquanto a proibição de direitos sôbre a im¬ 
portação e exportação não se aplique ao comércio 
interestadual e não haja, a respeito de vias férreas 
e locomotivas, disposições correspondentes às que 
vedam as taxas de tonelagem, todavia não é dado 
aos Estados tributarem direta ou indiretamente a 
importação de outros Estados. A state cannot direct* 
ly tax the importation cf goods from another Sta¬ 
te. (73) 

Com as próprias autoridades, pois, do meu 
ilustre adversário, acabo de evidenciar que "nem 
indiretamente se permite aos Estados gravarem o 
comércio interestadual. E isso por que disposição 
constitucional? Pela que lhes veda o taxar a importa¬ 
ção e a exportação? O próprio Sr. Amaro Caval¬ 
canti me precedeu em mostrar, que, a despeito dessa 
cláusula constitucional, entende a jurisprudência 
americana que os Estados poderiam criar impostos 
sôbre a exportação e a importação interestadual. 
Qual é, pois, a cláusula por onde o comércio interes¬ 
tadual se subtrai à legislação dos Estados? Já o vi¬ 
mos na decisão do feito Brown v. Hounston, e por 
muitas outras ainda o veremos: é a cláusula consti¬ 
tucional, que investe privativamente a União na prer¬ 
rogativa de regular o comércio entre os Estados. 

(73) Hare: Am. Consí. law, vol. I, pág. 271. 
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Ora, esta prerrogativa existe, tal qual, na Cons¬ 
tituição brasileira. Logo, ainda quando por outra 
disposições constitucionais não se estabelecesse, para 
os Estados, a inibição de tributarem o comércio recí¬ 
proco, como poderia essa inibição deixar de estabelc- 
cer-se, para o Brasil, pela tradução brasileira do texto 
americano, que, na Constituição de 1891, faz do 
nosso Congresso o único poder habilitado para reger 
o comércio interestadual? 

Isto é evidente como um teorema de Euclides. 
Mas não antecipemos. Temos de continuar ain¬ 

da a nossa excursão pela jurisprudência americana, 
antes de aportar à nossa conclusão. Vossa é a culpa, 
senhores, que tão longe me levastes. 

Mas, já que de tão longe navegais, como diria o 
nosso Camões, e quereis expor-me às conseqüên- 
cias do vosso desvio fôrça é convencer-vos de que 
errastes o cálculo e a derrota. 

9 de julho de 1896. 
Jornal do Comércio, 13 de julho de 18S6. 



A doutrina de que um imposto uniforme sôbre 
a propriedade, a renda, um ramo de indústria, ou 
um gênero de produtos, um imposto geral, em suma, 
pode, constitucionalmente envolver na sua generali¬ 
dade compreensiva a parte dos produtos, o ramo de 
indústria, os elementos de renda, ou a porção da 
propriedade abrangidos no comércio de importação 
ou exportação interestadual — essa doutrina, onde 
poderia ir tentar guarida a opinião contestada por 
mim, nasceu, já o vimos, nos tribunais americanos', 
dos casos Woodruff v. Parham, Henson v. Lott e 
Machine v. Gage, das quais as duas primeiras avul- 
tam no elenco do meu ilustre impugnador. 

Essa doutrina, porém, felizmente, não vingou 
na jurisprudência americana. Reproduzida sem co¬ 
mentário nos livros de compilação e vulgarização, foi 
censurada com severidade nas obras de crítica cons¬ 
titucional. “Pode-se dizer com segurança", leio eu 
num dêsses trabalhos, de subido valor no assun¬ 
to, (74) que nunca do Supremo Tribunal emanou 
doutrina mais perigosa. A liberdade de comércio 
interno periclitaria, com efeito, se um Estado pudesse 
nos confins do seu território obstar à importação, e, 
porque taxa no interior os fabricantes de artigos 
similares, lançar tributos sôbre ela. Ser-lhe-ia fácil 
então estabelecer tarifas fiscais, impondo hàbilmen- 

(74) Lewis: Fcd. powcr ov, commcrcc, pág. 80. 
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te sôbrc a produção e o fabrico de gêneros escassos 
na indústria e na produção do Estado, ou criar, em 
seu proveito, um regímen protetor, gravando, na 
vinda, as mercadorias, que viessem de outros Esta¬ 
dos concorrer com os seus produtos . 

Não tardou muito, porém, que outros arestos 
viessem restabelecer a verdadeira inteligência cons¬ 
titucional, fechando "a larga porta aberta pelas ^de¬ 
cisões anteriores ao sistema de tarifas internas , e 
reconhecendo que o princípio adotado naquelas três 
sentenças "ameaçava, se não destruía, a liberdade 
interestadual do comércio”. (75) 

Deu ocasião ao primeiro passo neste sentido 
reparador um imposto criado na Pensilvânia sôbre 
o frete de mercadorias transportadas de fora ou para 
dentro do Estado. A sentença proferida, em 1832, 
na Suprema Côrte americana, no caso Reading 
Railroad Company v. Pennsglvania, declarou que 
essa lei tributária era uma lei regulamentar do co¬ 
mércio, e, como tal, nula, por incompetência do Es¬ 
tado. "Não importa", alegava-se com razão, que o 
intuito legislativo consistisse em criar receita, e não 
regular o transporte. Não é o intento da lei, mas o 
seu efeito, o que havemos de considerar. Nem faz 
nada ao acaso o alegar que a taxa se arrecada sôbre 
todo e qualquer frete, completamente interno ou in¬ 
terestadual. Não se trata aqui de saber, senão se o 
tributar mercadorias transportadas, simplesmente 
porque são transportadas, será, ou não, regular o 
transporte de mercadorias. É lícito ao Estado gravar 
o seu comércio interior; mas, se é inconstitucional 
tributar o comércio interestadual, ou estrangeiro, a 
inconstitucionalidade não se sana incluindo~se nas 
disposições da lei exorbitante matéria abrangida no 

(75) Ib.. pág. 88. 



IMPOSfOS INTERESTADUAIS 79 

domínio legislativo do Estado. Nem uma regra, 
prescrita sôbre o transporte de gêneros para fora, 
para dentro ou através do Estado perde o ca¬ 
ráter de medida reguladora do transporte, pelo 
fato de se aplicar a mesma regra ao transporte mera¬ 
mente interior. Indubitàvelmente cada Estado pode 
regular o seu comércio interno, como lhe aprouver. 
Mas, se puser condições à passagem de pessoas, ou 
ao frete de mercadorias entre o seu território e outro, 
a natureza de tal exação não se legitima, sujeitando- 
se a condições semelhantes o transporte que se efe¬ 
tuar inteiramente nos limites do Estado.’ (76) 

O tribunal, porém, não julgou por estas consi¬ 
derações, mas pela de que o poder de regular o co¬ 
mércio coinpete exclusivamente ao Congresso, e, em 
tudo quanto fôr nacional de sua natureza, esse poder 
é absolutamente exclusivo. “Ora”, dizia êle, “dessa 
natureza é o transporte de passageiros, ou carga 
entre os Estados. É de importância nacional que, 
neste assunto, haja unicamente um poder regula¬ 
dor.” (77) Contudo, o imposto cm questão não dis¬ 
criminava contra o comércio interestadual, em bene¬ 
fício do comércio interior, e não incorria, portanto, 
segundo a decisão Woodruf[ v. Parham e as duas 
outras a ela associadas, na taxa de inconstituciona- 
lidade. “Verdade seja que recaía sôbre objetos de 
comércio durante o seu transporte; mas em Woodruff 
v. Parham a taxa onerava também a primeira venda, 
estando a mercadoria ainda nos envoltórios em que 
fôra importada, e no caso Low v. Arestin, o tribu¬ 
nal acabava de sustentar que as mercadorias não 
cessavam de ser objetos de comércio interestadual, 
senão após a primeira venda. 

(76) Thayer, pãg. 1.942. 
(77) Ib„ pág. 1.943. 
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É provável que o tribunal não percebesse a 
conclusão, por não estarem ainda nitidamente de¬ 
marcados, como estão hoje, os limites ao poder dos 
Estados sôbre o comércio. Então ainda não se con¬ 
sagrava o princípio de que nas leis de comércio na¬ 
cionais por sua natureza necessàriamente se inclui 
tôda e qualquer medida legislativa, que verse direta¬ 
mente sôbre objetos de comércio. A incoerência entre 
as duas doutrinas era, entretanto, manifesta; pois, se 
uma taxa sôbre o transporte ainda que abrangendo 
uniformemente, com o comércio interestadual, o co¬ 
mércio interior do Estado, é nula, porque tôda lei 
tributária é uma regra imposta ao comércio, e a atri¬ 
buição de regular o comércio toca exclusivamente 
ao Congresso, “não há raciocínio por onde se possa 
manter a legalidade de uma taxa uniforme sôbre a 
venda de produtos importados e indígenas, susten¬ 
tando, que, conquanto só ao Congreso caiba regular 
a venda comercial, um imposto sôbre a venda não é 
uma regra sôbre ela". (78) 

Autorizado por essa distinção, de uma argúcia 
evidentemente injustificável, o Governo do Tenessee 
decretou uma taxa de licença sôbre os mascates 
(dreemers). Em resistência a ela surge, em 1884, 
um litígio, que, três anos depois, subiu à Suprema 
Côrte americana; e esta, na sentença, derruiu comple¬ 
tamente o êrro de que um imposto estadual pode en¬ 
volver o comércio interestadual, contanto que o co¬ 
mércio intraestadual, seja também onerado por êle 
com o mesmo gravame. ‘‘Alega-se com energia”, 
disse o juiz Bradley, expondo a opinião do tribu¬ 
nal, como se a observação fôsse relevante, que o 
tributo não discrimina entre os mascates do Estado 
e os estranhos, sendo todos onerados por igual. Isto, 

(78) Lewis: Federal powcr over commercc, págs. 82-3. 
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porém, não remedeia a dificuldade. O comércio in¬ 
terestadual ABSOLUTAMENTE NÃO PODE SER TRIBU¬ 
TADO ainda que se lance o mesmo imposto sôbre o 
comércio nacional ou o que se exerce no interior do 
Estado. Interstate commerce cannot be taxed at alL 
even though the sand amount of tade should be laid 
on domestic commerce. or that which is carried on 
solely within the State”. (79) 

A doutrina assim firmada no pleito Robins v. 
Shelby teve nova exemplificação no pleito Mc. Call 
v. Califórnia. Tendo-se estabelecido em S. Fran¬ 
cisco um imposto de licença de vinte e cinco dólares 
sôbre tôdas as ferrovias que possuíssem agência na 
cidade, o agente de uma via férrea entre aquela Ca¬ 
pital e Chicago recusou pagar a taxa, continuando, 
entretanto, a funcionar. O tribunal sentenciou que, 
sendo essas agências serviços auxiliares ao comércio 
interestadual, não podiam ser tributadas. (80) 

Estas duas decisões encerram a revogação da 
regra estabelecida em Woodruff v. Parham e 
Henson v. Lott, os dois arestos onde assentava a 
opinião advogada pelo meu douto contraditor. Não 
passe esta afirmativa como audácia minha. É o al¬ 
cance, que lhe atribuem, nos Estados Unidos os 
competentes. “Pôsto que os arestos Woodruff v. 
Parham, Hensen v. Lott e Machine v. Gage não 
fôssem explicitamente reformados. Podemos consi- 
DERÁ-LOS COMO PRÀTICAMENTE REPUDIADOS pelo tri¬ 
bunal. Nem um Scott poderia apurar diferença jurí¬ 
dica entre um imposto sôbre a licença de vender e um 
imposto sôbre a venda. Pode-se, pois, declarar conso¬ 
lidada hoje em dia a regra de que os Estados não 

(79) 

2.061. 

(80) 

Robbins v. Shelby, County Taxing Disfrict, Thayer, pág. 

Lewis, op. cit., pág. 86. 
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têm o direito de tributar, quando não têm o de regular, 
e que as taxas proibidas não se tornara constitucio¬ 
nais, por não discriminarem entre os produtos do 
Estado, que as lança, e os dos outros Estados (81). 

Com a inauguração judicial dessa regra acabou 
o derradeiro subterfúgio, a que se poderia acolher a 
sutileza fiscal, nos Estados, para ferir a importação, 
ou a exportação, sob o capcioso disfarce de impostos 
lançados indistintamente sôbre a propriedade, o co¬ 
mércio, ou a renda, com o propósito de iludir a dis¬ 
posição constitucional, recaindo, por artifícios indi¬ 
retos, sôbre o tráfico mútuo dos Estados. 

São muitas as decisões, que exaram, com uma 
lucidez que não deixa a menor aberta a equívocos, 
a doutrina americana, comprometida nesta discussão, 
pelo açodamento dos que imaginaram compor a ver¬ 
dade com fragmentos avulsos colhidos a êsmo em 
digestos mal estudados, em vez de ir procurar-lhe 
o veio no corpo luminoso das sentenças, na evolu¬ 
ção histórica dos arestos, na formação sucessiva da 
opinião judiciária, ou de, nesses próprios digestos, 
examinar por tôdas as faces o conjunto dos julga¬ 
dos, completando-os e retificando-os uns pelos ou¬ 
tros. 

Não andassem assim apressurados, e teriam 
percebido que as decisões, cuja primeira impressão 
se lhes afigurara um triunfo, ou eram outros tantos 
argumentos a meu favor, ou perdiam de todo a im¬ 
portância, quando explicadas e completadas por ou¬ 
tras. Argumentos a meu favor vêm a ser, quando es¬ 
tabelecem que, na Constituição americana, mãe e ima¬ 
gem da nossa, importação e exportação não compre¬ 
endem a exportação e a importação entre os Estados. 

(81) Ibidem. 
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E de todo o valor decaem, uma vez estudadas em 
presença de outras, anteriores, contemporâneas, ou 
subseqüentes; porque dêsse confronto resulta o re¬ 
conhecer-se que o princípio soberano na questão está 
pa autoridade, que, em proteção da liberdade comer¬ 
cial entre os Estados, se confiou privativamente ao 
Congresso, de reger o comércio interestadual. “De¬ 
cidiu-se em Woodruff v. Parham que não constitui 
importação a mercadoria procedente de outro Esta¬ 
do; mas ao mesmo resultado se chega de obstar a 
que ela possa tributar-se, considerando os tributos 
postos à entrada de mercadorias de outros Estados 
como restrições reguladoras do comércio”. (82) 

Numerosíssimas são as decisões, em que as con- 
seqüências desta prerrogativa, comum ao Congresso 
americano e ao Congresso brasileirot têm sido firme 
e amplamente deduzidas. 

Na causa Coe v. Errol, julgada em 1836 e, 
portanto, anterior ao pleito Robbins v. Shelby, de¬ 
clarou a Suprema Côrte de Washington: “Conquan¬ 
to se haja decidido, na causa Woodruff v. Parham 
que a cláusula constitucional, onde se veda aos Es¬ 
tados taxar a importação e a exportação, só se refere 
a importações e exportações para outros países, to¬ 
davia quando os impostos recaem sôbre importaçõesf 
ou exportações de um Estado para outro, indubità- 
uel é que constituem limitações reguladoras do co¬ 
mércio, e, conseguintemente são nulas como invasões 
da autoridade privativa do Congresso’. (83) 

No processo Bowman v. Chicago, decidido em 
1888 (84) a sentença contém estas palavras: “Basta 

(82) Lkwis: Op. ciúpág. 35. 
(83) Thayer: Cases, pág. 2.036. 
(8-1) Ib., págs. 2.080 95. 



S4 OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

considerar a confusão e a anarquia comercial que 
resultariam da variedade entre os Estados e a União 
no exercício do poder sôbre o comércio, para não se 
poder admitir que a Constituição, ou o Congresso, 
pretendesse jamais cercear a liberdade nas relações 
comerciais de Estado para Estado.’’ (85) 

Np feito Leloup v. Port of Mobile (86), julga¬ 
do igualmente em 1888, a sentença definiu assim o 
pensamento constitucional: “nenhum Estado tem di¬ 
reito de lançar taxas sôbre o comércio interestadual, 
sob qualquer forma que seja, quer mediante direitos 
estabelecidos sôbre o transporte de objetos em que 
se comercie, quer por meio de tributos sôbre receitas 
provenientes de transporte de mercadorias, sôbre a 
profissão ou indústria de transportá-las; e a razão 
consiste em que, gravando tôdas essas imposições, 
o comércio, envolvem o arbitrio de regulá-lo, que é 
privativo do Congresso. ” (87) 

Pertence aos anais judiciários de 1890 o julga¬ 
mento da questão Lyng v. Michigan (88); e nessa 
decisão o tribunal confirmou com a maior energia a 
jurisprudência estabelecida. “Temos reiteradamente 
sustentado", disse êle, "que nenhum Estado tem 

DIREITO DE CRIAR TAXAS SÔBRE O COMÉRCIO INTERES¬ 

TADUAL SOB qualquer forma." E, depois de repro¬ 
duzir literalmente as expresões do julgado na causa 
Leloup v. Port of Mobile, concluía: "Não se pode 
conceder a um Estado a faculdade de excluir, direta, 
ou indiretamente, a matéria, sôbre que se exercita o 
comércio interestadual, ou por meio de encargos a ela 

(85) Jb., pág. 2.090. 
(86) lb., pág 2.095-98. 
(87) Jb., pág. 2.097. 
(88) Ib„ págs. 2.111-12. 
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impostos, regular êsse comércio, sem a aquiescência 
do Congreso. À mesma regra aplicável ao açúcar da 
Louisiânia, ao algodão da Carolina do Sul, aos vi¬ 
nhos da Califórnia, aos cerdos de Washington, ao 
fumo de Maryland e do Connecticut, aos produtos 
naturais ou fabris de qualquer Estado, ‘estende-se a 
tôda espécie de mercadorias, em que existe o direito 
de negojiar, segundo as leis do Congresso, os ares- 
tos da justiça e os usos dom undo mercantil." (89). 

Por êstes arestos já se pode ajuizar o valor in¬ 
comparável, na questão, dessa autoridade regulado- 
rado comércio, que nas duas Constituições é a chave 
do problema, e pela qual, entretanto, o meu ilustre 
contraditor resvalou com indiferença, como se fôsse 
um ponto de vista lateral no debate. Terei adiante 
oportunidade ampla de estudar a extensão dessa 
autoridade, as suas condições, as suas conseqüên- 
cias. Mas a jurisprudência americana aprofunda¬ 
da até aqui já nos demonstra que essa prerrogativa 
da legislatura nacional é a proibição específica e o 
obstáculo insuperável à tributação pelos Estados 
do comércio entre os Estados. 

Noutro lugar mostrarei, a seu tempo, por que 
irresistível dedução lógica o poder de taxar é um 
ramo do poder de regular. Mas as decisões conden¬ 
sadas nestes escritos até hoje bastariam, para evi¬ 
denciar que os tribunais dos Estados Unidos nunca 
duvidaram dessa filiação entre a prerrogativa tribu¬ 
tária e a prerrogativa comercial do Congresso. E ta¬ 
manha é a importância de uma, a sua soberania, a 
sua amplitude, em relação à outra, que, em opiniões 
judiciárias, se tem considerado a segunda como su- 
iciente de por si só para legitimar as contribuições 

(89) Ib.. pág. 2.1)2. 
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federais sôbre operações de comércio, (90) e aprecia¬ 
da a cláusula expressa contra o uso, pelos Gover¬ 
nos estaduais, dos impostos de importação como sim¬ 
ples insistência acauteladora contra a cobiça dos Es¬ 
tados. (91 ) 

10 de junho de 1896. 
Jornal do Comércio, 14 dc julho de 1896. 

(90) «The license laws of the federal government, as far as they 
apply to imported Üquors, woutd bc constitucional even i[ Congresa had 
no general power of taxation, License Tax Cases, Wall. 462; Mc Guirc 
v. Com'th 3 Wall: 382.» Lewis: Federal Power, pâg. 14. 

(91) «Mr. Justice Johnson thought the prohibition on the State 
to lay duties on imports, or of tonnage» was introduced e.v abundanti 
cautela to remove everg temptation to interfere with the powcrs of 
Congress over commerce.» Ib., pág, 76. 



VIII 

Para chegarmos a determinar precisamente a 
significação da prerrogativa, cometida ao Congresso, 
em relação ao comércio entre os Estados, e compreen¬ 
der como nela se contém o poder de taxar em tôda a 
sua plenitude, o método mais racional consiste em 
seguirmos, no seu desenvolvimento, a jurisprudência 
dos tribunais. Por êsse meio prático, lograremos 
colher um a um, sucessivamente, os elementos, de que 
se compõe essa idéia, para a exprimir então em uma 
síntese clara e completa, dando ao texto da Consti¬ 
tuição brasileira o valor, que lhe assina e elucidação 
do seu correspondente na Constituição americana. 

ifi07Na CjUSa B/OUm v\ Mãryland(92) julgada, em 
^o~7, ainda sob a presidência do maior dos Chief 
Justices, o grande Marshall, a opinião do tribunal, 
redigida por este, assentou o princípio de que o co¬ 
mércio exterior não acaba com o ingresso da merca¬ 
doria, mas com a sua incorporação, pela venda inicial, 
na massa dos bens existentes no Estado. À conse- 
qüência desta verdade era limitar o poder tributário 
do Governo estadual, subtraindo ao seu alcance os 
objetos importados, enquanto pela primeira venda não 
perdessem o caráter especial de importação. “Para 
que fim se teria dado o poder de facultar a importa¬ 
ção, se o não acompanhasse o de autorizar a alheação 

a coisa importada? A venda é objeto da importação, 

(92) Thayer, pág. 1.826 37. 
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e constitui ingrediente essencial dêsse gênero de rela¬ 
ções, em que a importação é parte. 1 ão essencial in¬ 
grediente é, portanto, tão indispensável à existência 
delas na *ua integridade, quanto a importação mesma. 
Deve-se, pois, considerar como parte componente do 
poder de regular o comércio. Compete ao Congresso 
o direito, não só de autorizar a importação, como de 
autorizar o importador a vender . (93) 

No ano de 1847 correram pela justiça três ques¬ 
tões sob o nome de License Cases (94), em que de 
novo foi posta à prova a doutrina adotada no caso 
Brown v. Maryland. Como neste se decidiu outra 
vez que o direito dos Estados a impor não principia 
senão quando os envoltórios da mercadoria impor¬ 
tada são rotos pelo importador para o varejo, ou 
quando ela passa das suas mãos para as do compra¬ 
dor; isso porque desde êsse momento cessou a im¬ 
portação e o gênero deixou de fazer parte do comér¬ 
cio exterior: It ceased to be an import, or a part of 
foreign commerce .[95) Não é pasmoso que o meu 
douto antagonista invoque êste princípio em com¬ 
provação da sua teoria, quando nêle se encerra jus¬ 
tamente a condenação dela? Evidentemente a coisa 
importada não há de eternamente constituir impor¬ 
tação. Esta é a introdução do produto alienígena para 
a venda no interior. Satisfeito, com a primeira venda, 
o intuito da introdução, realizado assim o interêsse 
do importador,a importação acabou. Assim também, 
destruído o envoltório de origem, o gênero introduzi¬ 
do entrando na corrente do comércio a retalho, per¬ 
deu o cunho de importação. 

Quando, portanto, daí em diante, se permite aos 
Estados tributarem a mercadoria, é porque entrou no 

(93) /£>., pág. 1.834. 
(94) Ib.. pág. 1.850-64. 
(95) lb„ pág. 1.852. 
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comércio interior, e sôbre o comércio puramente inte¬ 
rior ninguém negou jamais aos Estados o direito de 
taxar. O comércio estadual é seu, é de cada um dêles. 
O que a nenhum pertence, porque interessa a todos, é 
o comércio interestadual. 

Tão rigorosamente exata é esta interpretação do 
principio consagrado nessas decisões, que a oninião 
conjuntamente proferida pelo tribunal sôbre os três 
License Cases [Thurlow v. Massachusetts, Fletcher, 
v. Rhode Island e Peirce v. New Hampshire) 
contém êste tópico: "Admitir a um Estado o poder de 
taxar, sob qualquer forma, a importação, fôra baldar 
um dos principais intuitos da lei constitucional. Ela 
não no admite sob a forma direta de direitos sôbre a 
importação: e senão no tolera diretamente, não pode 
ser sã e justa a inteligência da lei constitucional que 
habilitasse os Estados a fazerem, sob outro nome, em 
forma diversa, precisamente a mesma coisa”, (96) 

Dir-se-á que o tribunal se refere à importação, 
isto é, segundo a definição americana, ao comércio ex- 
tenor. Mas não; porque a sentença, adiante, ocupan¬ 
do-se com o último dos três feitos, diz: “Neste litígio 
se discute um caso de comércio entre dois Esta- 
c os, (9/) E continua: A lei de New-Hampshire 
atua diretamente sôbre importação de um Estado para 
outro, enquanto ainda nas mãos do importador, para 
se venderem; ê, pois, uma regra imposta ao comércio 
que vai colher a mercadoria, enquanto submetida 
ainda à jurisdição do Governo geral." (98) 

Os Passenger Cases {Smithv. Turner e Morris 
v. Boston), sentenciados em 1848(99), ventilaram 

(96) Ib„ pâg. l.SSí. 
(97) Ib.. pâg. 1.856. 
(98) Ib., idem. 
(99) 76., pág. 1.865-79. 
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a questão da constitucionalidade das taxas estaduais 
sôbre passageiros, a propósito de contribuições desta 
natureza instituídas pelos Estados de New-York e 
Massachusetts. No julgamento o juiz Wayne, 

substanciando os pontos de acôrdo entre os membros 
da Suprema Côrte, declarou que os tributos sôbre 
passageiros, procedentes de outros países, ou de 
outros portos dos Estados Unidos, são inconstitucio¬ 
nais e nulos, por constituírem medidas reguladoras do 
comércio, e contravirem destarte à faculdade priva¬ 
tiva de regular o comércio com as outras nações e 
entre os Estados, conferido pela Constituição ao Con¬ 
gresso”. ( 100) 

O intitulado Case of the State Treight Tax 
(Reading Railroad Co. v. Pennsylvania) suscitou, 
em 1872, a questão da legitimidade dos impostos in¬ 
terestaduais sôbre o frete. Foram considerados in¬ 
constitucionais e nulos. (101) O transporte interes¬ 
tadual de passageiros fica extra-alcance das assem¬ 
bléias legislativas dos Estados. Mas, se a tributação 
estadual de pessoas, que passam de um Estado para 
outro, ou a imposição de uma taxa, pelos Estados, 
sôbre o transporte interestadual de passageiros é in¬ 
constitucional, a fortiori, se é possível, colide com a 
Constituição Federal tôda taxa lançada por um Esta¬ 
do sôbre a condução interestadual de mercadorias. As 
mercadorias são o objeto do comércio. A transporta- 
tação delas é essencial ao comércio. Todo ônus a ela 
imposto é, na proporção do seu pêso, uma restrição. 
Seja qual fôr, portanto, a verdade em relação ao ca¬ 
ráter exclusivo do poder, cometido ao Congresso, de 
regular o comércio entre os Estados, temos por esta- 

(200) Ib.. páq. 1.877. 
(101) Ib., pãg. 1.938 A*. 
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belecido que nenhum tem o direito de taxar o frete, 
ou o transportador, em razão do transporte. (102) 

Uma lei da Pensilvânia, promulgada em 1867, 
sujeitara a certa contribuição e receita bruta das com- 
panhias ferxoviárias. Daí se levantou com a l^eadinp 
Railroad Company, outro litígio. (\03) Reduzia-se a 
questão a saber (são têrmos da sentença) “se uma 
taxa sôbre a renda bruta de uma companhia de cami¬ 
nho de ferro, é, ou não, um gravame sôbre o trans¬ 
porte interestadual. No caso afirmativo, o quesito 
já se achava decidido, continua a sentença, pelo jul¬ 
gado anterior. “Depende a resposta de verificarmos 
se um imposto sôbre o rendimento bruto de uma com¬ 
panhia de transporte vem a ser imposto sôbre o co¬ 
mércio, até onde o comércio consiste em conduzir por 
via ferrea passageiros e mercadorias". (104) O tribu¬ 
nal entendeu que não; e só por não considerar matéria 
de comércio interestadual a tributação da receita bruta 
dos caminhos de ferro, manteve a lei pensilvaniana. 

Mas as duas mais altas eminências jurídicas da 
Côrte Suprema, o juiz Miller (autor das Lições acer¬ 
ca da Constituição) (105) e o juiz Field, de acordo 
com o juiz Hunt, divergiram com uma luminosa jus- 
tiíicação de voto. Era, a seu ver, manifesta a inconse- 
qüência do tribunal, quando considerava submetida 
à cláusula da Constituição, relativa ao comércio, a 
taxa posta ao frete sôbre o transporte, e dessa cláu¬ 
sula, ao mesmo tempo, excluía a taxa sôbre a receita 
que do transporte se deriva. “Eu estabeleço”, dizia o 
juiz Miller, "em têrmos amplos, a proposição de que 
um Estado, seja qual fôr o artifício, o rodeio ou a 

(102) 76.. pág. 1.94$. 

1.945-50? ^ °n Railway Gr°S3 fl^eípfs. Thayer, págs. 

(104) 76., págs. 1.945-0. 

(105) Lectures on thc Const. of thc Un. States. 1.891. 
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sutileza legislativa que empregue, não pode compelir 
cidadãos de outros Estados a lhe pagarem taxas, con¬ 
tribuições ou direitos pelo uso dos veículos ordinários 
do comércio no transporte das suas mercadorias. Nem 
tenho dúvida alguma de que êsse foi o intuito dos 
autores da Constituição; e tão pouco poderia senti-la 
em afirmar que o reconhecimento absoluto dêste prin¬ 
cípio é imprescindível à harmonia vindoura dêste país, 
como o era naquele tempo.”(106) 

O aresto Cook v. Pensilvânia, em 1878, reafir¬ 
mou, numa dceisão elaborada pelo juiz Miller, a 
regra de que o comércio exterior não termina, e o 
domínio tributário dos Estados não principia senão 
depois que a mercadoria deixou o envoltório de ori¬ 
gem, ou passa das mãos do importador para as de 
outro comerciante. (107) 

No caso Gloucester Femj Company v. Pensil¬ 
vânia, em 1885,(108) contendia como Tesouro dêste 
Estado uma companhia de navegação fluvial, estabe¬ 
lecida no de New Jersey, contra a contribuição, a que 
a queriam sujeitar as autoridades fiscais do primeiro, 
no qual ela não exercia outra operação mais que a do 
tráfego de suas barcas, pelo Delaware, entre Glou¬ 
cester e Filadélfia. A sentença do supremo tribu¬ 
nal da Pensilvânia, que resolveu em favor da fazen¬ 
da estadual, foi reformada pela Suprema Côrte dos 
Estados Unidos. O julgado rematava com estas pa¬ 
lavras: “Por mais que se ampliem os poderes de um 
Estado, as suas leis não poderão jamais tributar essa 
parte do comércio interestadual, que se emprega na 
transportação de passageiros e carga, sejam quais 
forem os instrumentos, por que ela se opere." (109) 

(106) Thaybr: Cases, pág. 1.049. 1.050. 
(107) lb,, pftg. 1.989 90. 
(108) lb., pág. 2.013-22. 
(109) lb., prtg. 2.021-22. 
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No caso Philadelphia Steamship Co. v. Pensil- 
vânia (110) o ponto em debate foi se um Estado pode 
constitucionalmente impor sôbre uma companhia de 
vapores, incorporada sob as suas leis, uma taxa sôbre 
a receita bruta da associação, proveniente do trans¬ 
porte marítimo de indivíduos e produtos em navega¬ 
ção para o estrangeiro, ou de uns para outros Esta¬ 
dos. A Suprema Côrte, atendendo a que o imposto era 
diretamente cobrado sôbre a receita obtida mediante 
passagens e fretes, a que o transporte internacional 
e interestadual constitui uma operação mercantil, a 
que tôda e qualquer taxa sôbre o transporte, segundo 
a tonelagem, a distância, o número de viagens, ou 
outra qualquer base de imposição, é um meio de atuar 
sôbre o comércio, e regulá-lo, o que a torna inconci¬ 
liável com a prerrogativa da legislatura federal, sen¬ 
tenciou que o imposto em questão invadia os poderes 
do Congresso, regulador exclusivo do comércio com 
o estrangeiro, bem como do comércio entre os Es¬ 
tados . 

A doutrina firmada neste aresto revogou, pois. 
a que prevalecera, como há pouco vimos, no caso 
State Tax on jRailway Gross Receipts, contra os votos 
dos juizes Miller, Field e Hunt, qualificando-a de 
insustentável (not tenable) e contrária aos funda¬ 
mentos de Brown v. Aíary/and (111) em que presu¬ 
mia apoiar-se. (112) “Se o Estado não pode gravar 
o transporte , perguntava, com razão, a sentença. 

como podería tributar as passagens e fretes em pa¬ 
gamento dêle cobrados? Onde a diferença? Se aten¬ 
tai mos na substância das coisas, e não nas formas, 
difícil há de ser apontá-la. Lima coisa vale a outra. 

(110) Ib., pãg. 2.063-7. 
(111) Ib., pâg. 1.826-37. 
(112) Ib., pâg. 2.065. 
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Parecería mais metafísico do que razoável dizerem os 
agentes do Estado à companhia: Não sereis tributa¬ 
da no ato do transporte; mas haveis de sê-lo no seu 
produto. Uma distinção tal não poderia encontrar base 
em raciocínio são.' (113) 

Barber, negociante do Minnesota, fôra detido e 
processado ante às justiças locais, por haver exposto 
à venda certa porção de carne verde, morta no Esta¬ 
do do Illinois, mas não submetida à inspeção legal 
no primeiro. A questão era, como se vê, da maior 
gravidade; pois tocava diretamente ao police power 
dos Estados, à autoridade que lhes compete, de velar 
pela sua higiene. O réu solicitou habeas-cotpas da 
justiça federal em primeira instância, no Circuit 
Court of the United States. A justiça federal conce¬ 
deu-lhe a liberdade, que a Suprema Côrte americana 
confirmou, declarando inconstitucional e nula a lei do 
Minnesota. 

Não permitia essa lei expor à venda carne, que 
não fôsse, vinte e quatro horas antes da matança, exa¬ 
minada por inspetores do Estado; de onde pràtica- 
mente resultava a proibição do comércio de carne 
abatida noutros Estados. “A presunção de que esta 
medida fôses adotada em boa fé pelo Estado”, pon¬ 
derava a Suprema Côrte, na sua decisão, "com o 
ânimo de resguardar a saúde à população do Minne¬ 
sota, não pode predominar à solução final da contro¬ 
vérsia suscitada sôbre se é, ou não, repugnante à 
Constituição dos Estados Unidos. Pode não haver, 
da parte de uma assembléia legislativa, o propósito 
de transgredir as disposições dêsse instrumento, e, 
contudo, suceder que uma resolução por ela adotada, 
sob a forma de lei, nulifique, necessàriamente, pelas 
suas conseqüências, direitos assegurados na Corsti- 

(113) Ib., pág. 2.06-1. 



tuição. Em tais casos, cumpre aos tribunais manter a 
suprema lei do país, declarando irrita, por inconstitu¬ 
cional, a lei do Estado."(1H) 

Quanto à de que se tratava, o juízo do tribunal 
se acentua nesta consideração: "Se cada um dos Es¬ 
tados, que formam a União, adotasse lei semelhante, 
o resultado seria a destruição do comércio entre todos 
os Estados, em tudo o que nêle diz respeito ao trans¬ 
porte interestadual de carnes destinadas à nutrição 
humana e completamente sãs." (115) 

E, como se alegasse, em defesa da lei estadual, 
que a sua restrição pesava sôbre os cidadãos do Es¬ 
tado, tanto quanto sôbre os demais, o tribunal respon¬ 
dia: “Tanto direito tem a população do Minnesota 
quanto a dos outros Estados, a ser protegida contra 
os atos do seu Governo, que contravierem à liberdade 
comercial entre êles. Pôsto que esta lei não tenha de¬ 
claradamente o fito de obstar à introdução dos pro¬ 
dutos de outros Estados no de Minnnesota, o seu ine¬ 
vitável efeito será vexar e aniquilar o comércio com 
êles, no que toca ao transporte de tais produ¬ 
tos." (116) 

O princípio assentado assim no caso Minnesota 
v. Hat ber (117), decidido em 1890, encontrou apli¬ 
cação ainda mais estrita na lide Btemmer v. Rebman, 
julgada em 1891. Por uma lei da Virgínia se proibia, 
nesse Estado, o comércio em carnes mortas a mais de 
cem milhas de distância, quando não examinadas por 
ceitos agentes de fiscalização, a quem o introdutor 
pagaria um centavo por libra. Mediante recurso de 
nabeas-corpus, impetrado por um infrator, a questão 
roi ter à Suprema Côrte, que, confirmando a ordem ex- 

OH) Ib„ pág. 2.113. 
(115) Ib,, pãg. 2.114. 
(116) Ib., pãg. 2.116. 
(117) Ib., pãg. 2.112-18. 
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pedida em primeira instância pela justiça federal, ne¬ 
gou obediência à lei do Estado, averbando-a de in- 
constitucionalidade. Sob o pretexto de fiscalização 
sanitária e a forma de estipêndio ao agente fiscal, o 
Estado criara em realidade uma taxa proibitiva sôbre 
a carne de reses mortas à distância de cem milhas. 
‘‘Ora, o proprietáriod o gado abatido no Illinois tinha, 
pela Constituição, o direito de competir com os ven¬ 
dedores de carne morta na Virgínia, ou noutro qual¬ 
quer Estado distante dêsse menos de cem milhas.” 
(118) Obstruindo assim a liberdade comercial entre 
os Estados, assegurada pela Constituição, a lei vir- 
giniana transcendia às raias ao seu poder constitu¬ 
cional de velar pela salubridade interna do Estado, 
poder que tem por limites os direitos firmados naque¬ 
le instrumento e a autoridade soberana em matéria de 
relações comerciais por êle atribuída ao Congres- 
so.(119) . 

Critério semelhante aplicou a Suprema Côrte no 
mesmo ano, em solução do pleito Voight v. XVright 
(120), à outra lei do mesmo Estado, que submetia a 
uma fiscalização de entrada a importação da farinha. 
Acoimando-a de nulidade, a sentença, em nome da 
autoridade privativa do Congresso sôbre o comércio 
exterior e interestadual, envolveu na mesma incons- 
titucionalidade tôdas as leis de inspeção em assuntos 
semelhantes, que não se exercessem exclusivamente 
sôbre a produção do Estado. 

Por êsses julgados se delimitou nitidamente o 
intitulado “poder de inspeção {police power)'' dos 
Estados, evitando subterfúgios urdidos à sombra dêle 
em prejuízo da liberdade comercial entre os Estados. 

(118) /fc., pág. 2.118. 
(119) Ib., pág. 2.118-19. 
(120) Ib., pág. 2.019-20. 
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Êsse poder, que constitui “a única restrição à autori¬ 
dade exclusiva da União sôbre o tráfico interesta¬ 
dual (121), e só se estende a assuntos, que, pela sua 
natureza, ou pelas circunstâncias, não se adaptam a 
um sistema de regras uniformes em todo o país, cede, 
todavia, à leg>'slação do Congresso Federal, tôda a 
vez qeu ela se exerça sôbre os mesmos objetos. (122) 

No caso Crutcher v. Kentucky, resolvido em 
1891 (123), a sentença, depois de assentar que a pro¬ 
teção dos poderes privativos do Congresso a respeito 
do comércio interestadual só não abrange a introdu¬ 
ção de coisas manifestamente perniciosas à vida e 
higiene da população, conclui: Todavia, quando se 
não acham em questão êsses ou outros poderes ex¬ 
clusivos do Governo Federal, o direito de inspeção 
dos Estados compreende quase tudo o que se encerra 
dentro nas suas fronteiras: a supressão de danos: a 
proioição de indústrias fabris consideradas nocivas 
à saúde pública; a interdição de bebidas inebriantes, 
sua produção, ou venda; a vedação de loteriais, jogos, 
corridas eqüestres, ou qualquer outro objeto, que a 
legislatura estadual repute ofensivo do bem comum. 
Cabe, outrossim, na inquestionável competência das 
assembléias estaduais regular a velocidade dos trens 
nos povoados, adotar outras precauções convenientes 
à segurança das vias férreas e, em geral, tôdas as 
providências concernentes a atos, em que se ache 
empenhada a vida ou a higiene do povo, ainda que 
tais disposições vão de algum modo entender com o 
comércio entre os Estados. Tais medidas, são, de seu 
carater, eminentemente locais, e, na ausência de leis 

"A ib3™“ss: Po""“' 

lUll Cardwcll> v. American Bridjc Company. Burgess, ibid. 
(1^3) Thayer, pág, 2.135 6. 
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federais sôbre o mesmo assunto, não incorrem em 
objeção constitucional.” 

Em face destes princípios, a Suprema Côrte, 
nesse pleito, autorizou a inobservância de uma lei do 
Kentucky que obrigava tôdas as companhias de 
transporte, não organizadas sob as leis do Estado, a 
se proverem de uma licença das suas autoridades, 
para exercer o comércio no território dêle. "O comer¬ 
ciar entre os Estados não é franquia, ou privilégio ou¬ 
torgado pelas leis destes; é um direito, que assiste a 
todos os cidadãos americanos sob a Constituição e as 
leis dos Estados Unidos”. (124) “Temos repetidas 
vêzes decidido”, acrescentava a Suprema Côrte fe¬ 
deral, mencionando sete arestos( 125), "ser incons¬ 
titucional e nula tôda a lei de um Estado que imponha 
ao comércio entre os Estados a exigência de licenças, 
por especioso que seja o pretexto, sob que ela se im¬ 
ponha.” Três anos depois, no feito Brennan v. Titus- 
ville, o supremo tribunal dos Estados Unidos proferiu 
outra sentença no mesmo sentido. (126) 

Na causa Maine v. Grand Trunk Railway Co., 
em 1891, (127) a lei geral, em que se abrangiam tôdas 
essas aplicações, fôra enunciada concisamente pelo 
juiz Bradley, nestes têrmos: "As decisões dêste tri¬ 
bunal há muitos anos, têm assentado o princípio de 
que a tributação do comércio interestadual, ou a do 
rendimento dêle colhido, o que é a mesma coisa, são 
outras tantas maneiras de regulá-lo, e, portanto, ofen¬ 
dem à Constituição”. E, no pleito Ernest v. Missouri, 
resolvido o ano passado, o supremo tribunal de 
Washington manteve uma lei do Estado, pela qual 
se impunha o preceito de licença ao negócio dos rega- 

(124) 76., pág. 2.138 9. 
(125) /£,., pâg. 2.136-7. 
(126) Ib., pág. 2.156-9. 
(127) Ib., pág. 2.142. 
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tões, só porque êle se exercia estritamente dentro dos 
limites do Estado. (128) 

A sentença Coving and Cincinnati Bridge Co., 
v. Kentucky, com que fecharei o meu trabalho de 
hoje, proferida em 1894, merece atenção especial, não 
porque inovasse a doutrina em vigor, mas por ser uma 
como recapitulação dela. 

Estudando a ação estadual em matéria de co¬ 
mércio, a Suprema Côrte divide-a ali em três ramos, 
assinando ao primeiro as matérias em que o poder 
dos Estados é exclusivo, ao segundo as em que lhes 
é lícito operar à mingua de legislação federal, ao ter¬ 
ceiro as em que o domínio do Congresso é privativo, 
e nenhuma ingerência podem ter os Estados. Diz 
respeito o primeiro ao comércio estritamente interior 
do Estado; e aí nenhuma faculdade se reconhece de 
intervir à legislação nacional. (129) No segundo, que 
representa, digamos assim, a esfera "de jurisdição 
concorrente", se compreende certo número de me¬ 
didas, sôbre polícia e higiene dos portos, melhora¬ 
mento de canais, regímen de molhes, cais e docas, 
construção de represas e pontes em águas estaduais, 
estabelecimentos de barcas. Nesses assuntos é natu¬ 
ral o poder dos Estados, ainda que limitado pelo do 

ongresso. (1 jO) Salvo as exceções corresponden¬ 
tes a essas duas classes”, continua o tribunal, ‘‘ne¬ 
nhum direito cabe aos Estados de ditar restrições, me¬ 
diante impostos, discriminações, ou regulamentos, ao 
comercio entre os Estados". (131) Quanto às duas 
primeiras classes de objetos, “a autoridade regulado- 
ia, que êles possuem, se circunscreve a matérias de 

(128) /6„ pág. 2.160 a, 
(129) Ib.„ pág. 2.165 6. 
(130) Ib', pág. 2.167. 
(131) Ib.. pág. 2.168. 
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natureza riyucosamente local, não se estendendo à 
fixação de tarifas sôbre passageiros e mercadorias 
conduzidos de um para outro Estado. (E>2) 

K. se alguma vez a justiça federal deslizou desses 
princípios, foi momentâneamente, para volver depois 
a êles, reformando as decisões anômalas. Assim a de¬ 
cisão que nos Granger Cases legitimara a decretação 
estadual de um máximo para as taxas de passagem e 
frete entre pontos de dois Estados, não tardou em 
ser emendada pela jurisprudência ora assente. ( ) 
Daí o risco de apanhar a êsmo proposições destaca¬ 
das nos digestos, sem as estudar nos casos julgados, 
confrontando-lhes as datas, examinando-lhes as refe¬ 
rências mútuas, e apurando-as nas conclusões defi¬ 
nitivas . 

Não percamos de vista que todos êsses arestos 
se subordinam à regra de que o poder federal de regu¬ 
lar o comércio entre os Estados é privativo do Con¬ 
gresso, e de que êste poder é fundamentalmente in¬ 
compatível com o da tributação do comércio interes¬ 
tadual pelos Estados. 

Sob a invocação dessa doutrina os arestos da Su¬ 
prema Côrte, opondo-se em cêrca de quarenta ca¬ 
sos (134), têm-se declarado nulas tôdas as leis dos 
Estados, que oneram o comércio entre êles, gravando 
a mercadoria, o introdutor, o frete, a passagem, a re¬ 
ceita bruta das companhias de transporte, telégrafo e 
navegação; de modo que tôda e qualquer taxa imposta 
ao comércio interestadual encontra hoje, por todos os 
lados, o obstáculo de uma jurisprudência absoluta¬ 
mente consolidada. (134) 

(132) Ibidem. 
(133) Lewis: Federal powcr ot> comm., pág. 70. 
(134) Lawson: Rights, remedies and practicc, vol. VII, VII, § 

3.872, págs. 6.994 e 6.997. — Lewis, pâg. 131.4. 
(135) Thayer: Cases, págs. 1.876-7, 1.835 e 1.838 — Lewis, 

págs. 70, 77, 83, 86, 91 e 98. 
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Tôda a questão, pois, aqui debatida entre mim e 
os meus adversários, neste momento, se compendia em 
liquidar se êsse poder soberano, do qual resulta, para 
os Estados, nos Estados Unidos, a proibição de tri¬ 
butarem o comércio interestadual, existe, ou não exis¬ 
te, no direito brasileiro. 

Facílima é a resposta: é abrir os olhos, e ler. 
11 de julho de 1896. 

Jornal do Comércio, 16 de julho de 1896. 





IX 

QuaJ o motivo por que nos Estados Unidos os 
estados nao podem taxar a importação e a exporta¬ 
ção de uns para outros? Será em virtude do disposto 
no art. 1 § 10, n. 2, do pacto federal, onde se estatui 
que os Estados, salvo consentimento do Congresso 

Poderã° tributar a importação ou a exporta- 
d .'fc r!yant0, à exPortaÇão, ainda em 

ude do art. I § 9 , onde se determina que não se 

gum?(ai37d)lreitOS SÔbre 8 exportação de Estado 

Nao diz o ilustre Sr. Amaro Cavalcanti,- por- 
nnHtiVr»pa avfas exportação e importação, no direito 
político americano, se referem exclusivamente ao co- 
outro0 IHernaci°na^ nunca ao de um Estado para 

utro. Mas antes do meu douto impugnador já eu 
e aílTd3 n° meu parecer' estampado nestas colunas, 

ntes de mim todos os tribunais e expositores norte- 
amencanos; Story(13S), Patterson, Hare Mjl- 

So^dlT-11^ J°OLEY' Desty- Essa é, com 
tcito, a definição judiciária do termo. “Importação 

imposts or duties on^mports ^exporL ?. ^on*ent of Congress lay any 

any statel. VN° °r duty shaI1 be laid on articles exported from 

The tln. States "and^hc States pâa ~ Patterson: 
Pâg. 271 - Miller: 5^7 HareÍ. ^ Conrf. Laiv 1. 
Leg. ofthe Un. St-, pãg. 317 - oJVv n °RDRONNAUX-’ Conrf. 
Desty: Constit., pâg. 137. ‘ U)OLEV: On taxai,on. pág. 90. — 
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aqui”, diz o juiz Miller, como o presidente Mars¬ 

hall disse em 1827(139), “alude a objetos trazidos 
de pais estrangeiro não aos que se possam conduzir 
de um Estado para outro”. E continua: 'Inibidos 
estão, porém, os Estados de taxar a introdução de 
qêneros transportados de um para outro por aquela 
cláusula da secção 8'’ do mesmo artigo, segundo a qual 
ao Congresso compete regular o comércio entre os 
Estados.” (HO) 

Não, é, portanto, dos textos constitucionais proi¬ 
bitivos do imposto sôbre a importação e a exporta¬ 
ção, mas do tópico relativo, no pacto republicano, à 
autoridade reguladora do comércio interestadual pelo 
Congresso, que resulta, para o comércio entre os 
Estados, o privilégio de não sofrer tributos. 

Pois bem: êsse tópico (art. I, secç. 8, n. 3) 
reza, no idioma original: The Congress shall have 
power.. . to regulate commerce with foreign nations, 
and among the several States, and with thc indian 
tribes.” 

Tirada em linguagem esta disposição, quer dizer: 
"Compete ao Congresso regular o comércio com 

as nações estrangeiras, bem como o dos Estados entre 
si e com as tribos indígenas. Tt -j j 

Ora, na Constituição dos Estados Unidos do 
Brasil, art. 34, n. 5, se prescreve: 

“Compete privativamente ao Congresso Nacio¬ 
nal: 

“Regular o comércio internacional, bem como o 
dos Estados entre si e com o Distrito Federal. 

Eliminando, no texto americano, a frase termi¬ 
nal "e com as tribos indígenas", no brasileiro as der- 

(139) Writing upon the feder. Const., pág. 359. 
(HO) Miller, toc cit 
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radeiras palavras “e com o Distrito Federal”, equi¬ 
parado êle aos Estados, teremos, texto contra texto: 

Na Const. americana: Na Const. brasileira: 
«Compete ao Congresso regular 

o comércio com as nações estran¬ 
geiras, bem como o dos Estados 
entre si.> 

«Compete prívativamente ao 
Congresso Nacional regular o co¬ 
mércio com as nações estrangeiras, 
bem como o dos Estados entre si.» 

Salvo o advérbio "privativamente", que não es¬ 
tabelece diversidade, pois, a despeito da sua ausência 
no texto americano, a atribuição sempre se considerou 
ali privativa, e a sua presença no nosso não é senão 
um contraforte adicional pôsto à autoridade federal 
contra as pretensões dos Estados, os dois textos são 
identicamente iguais. 

Ou neste debate, pois, a lógica trocou as mãos 
pelos pés, ou dos dois textos legislativos idênticos em 
sua letra, havemos de concluir forçosamente a identi- 
dade do seu dispositivo. Assim como na redação da 
clausula americana é impossível descobrir um traço, 
que não esteja na da brasileira, ou na desta uma pala¬ 
vra que nao se encontre naquela, também no pensa¬ 
mento da primeira não pode haver uma idéia, que se 
nao contenha no da segunda, ou no desta uma in¬ 
tenção que não seja comum à outra. 

... uesae os primeiros anos, a proibição 
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dos Governos estaduais de taxarem o comércio recí¬ 
proco entre os Estados, o art. 34, n. 5, da Constitui¬ 
ção brasileira veda igualmente aos Estados entre nós 
a tributação do tráfico interestadual. 

Êste raciocínio é irrefragável; e fixando-me nêle, 
eu podería ultimar aqui a parte fundamental da minha 
demonstração, com a evidência, que por êste modo 
se estabelece, de que as legislaturas estaduais não 
podem gravar o comércio de uns para outros Esta¬ 
dos, sem invadir a área inviolável das prerrogativas 
do Congresso. 

Para não apoiar, porém, a doutrina unicamente 
em um argumento de autoridade, ainda que esta seja, 
por assim dizer, pontifícia e infalível no assunto, aten¬ 
dendo a que os Estados Unidos não podiam ter erra¬ 
do continuamente, durante mais de um século, na 
interpretação de uma prerrogativa, que êles criaram, 
formularam e consagraram conspicuamente nas ba¬ 
ses da sua Constituição, — buscarei, com a brevida¬ 
de possível, transportar da jurisprudência americana 
o processo de construção da hermenêutica atual sôbre 
o assunto. 

Reclamam os Estados o arbítrio de taxar o co¬ 
mércio interestadual. Êsse arbítrio opõe-se acaso ao 
poder, conferido pelas duas Constituições ao Con¬ 
gresso, de regular o comércio entre os Estados? Eis 
a questão. 

No enunciado da cláusula constitucional há duas 
noções que definir: a de comércio e a do poder de 
regular. 

Que elementos se compreendem na idéia de co¬ 
mércio? Que operações se designam sob êsse nome? 
Onde principia e acaba o comércio entre cs dois Es¬ 
tados? 

Em que consiste a ação de regular? Envolve ela 
a de tributar ou de vedar que se tribute? 
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Por esta análise procedeu a jurisprudência ame¬ 
ricana: por ela temos nós de proceder, 

O comércio, sob o aspecto que aqui nos interes¬ 
sa, considerado como o movimento de valores entre 
dois mercados, inclui entre si: antes de tudo a per- 
muta de objetos negociáveis, sua introdução no terri¬ 
tório e sua expedição dêle (importação e exportação, 
no sentido mais amplo); depois, os serviços de co¬ 
municação e seus instrumentos, viação, navegação, 
correio, telegrafia e telefonia; por último, a remoção 
da carga e condução de passageiros, o fluxo e reflu- 
xo da população (transporte, imigração, emigração). 

comércio interestadual, define um publicista ame¬ 
ricano, ‘é o tráfico, o transporte e a comunicação 
entre dois pontos, sitos em diferentes Estados." ( Ml) 

Para essa palavra a fraseologia judiciária ame- 
licana tem um equivalente no vocábulo intercourse" 
isto é, comunicação, correspondência, troca de rela- 
çõcs Commerce is intercourse, diz-se ali desde 

ÍARSHALLj M2). É o que êste grande magistrado 
respondia ao patrono de um litigante, que “pretendia 
imitá-lo ao tráfico, isto é, a compra, venda e câmbio 

de mercadorias. O comércio é o tráfico, anuía êle 
mas é^também o conjunto das outras relações inter¬ 

course. Na linguagem da Constituição, diz um ju- 
nsconsulto moderno, “comércio não quer dizer só a 
compra, venda.e troca de produtos, senão também o 
.seu transporte. (M3) Por onde se vê que, se alqu- 
ma vez se pôde questionar sobre uma ou outra das 
operações, que concorrem na idéia de comércio, no 
que nunca houve dúvida é em que o primeiro dos 
seus elementos, o seu fato essencial, a sua substância 

(Hl) Burgess: Polit. Science, v. II, pág 137 

(H2) Gibbons v. Oyden. Thayer, pág.' 1.803. 
( *13) Black, Amcr. Const., Law., pág. 170. 
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consiste na permuta de mercadorias, a sua entrada e 
saída, a importação e exportação. 

Comércio há, tôda a vez que se importa, ou ex¬ 
porta; mas, não se exportando, e importando, não 
existirá, pode-se dizer, comércio entre dois países, 
ou Estados. "O comércio entre as nações estrangei¬ 
ras, ou entre os Estados, não quer dizer senão o com¬ 
plexo das relações (intercoutse) com elas ou entre 
eles, para operações de tráfico, seja qual fôr o objeto 
dêste.” (144). 

Desde que, portanto, o tráfico sôbre mercado¬ 
rias transpõe as fronteiras de um Estado, entrando 
ou saindo, de um para outro Estado, temos o comér¬ 
cio, na acepção do art. 34, n. 5. É necessário, pois, 
que o negócio ultrapasse os confins do Estado, onde 
êle se inicia, ou para onde se dirige. Aliás haveria 
comércio no Estado, quando a Constituição contem¬ 
pla exclusivamente o comércio entre Estados. 

Tudo o que se transige, o que se transfere, o que 
se cambia; o que circula entre os confins de um só 
Estado pertence ao comércio dêle: não é comércio 
entre os Estados. A disposição do art. 34 n. 5, por 
conseguinte, sò não abraça o tráfico propriamente do¬ 
méstico de cada Estado, o movimento mercantil abso¬ 
lutamente inferior: “o que se exercita entre indivíduos 
e indivíduo no mesmo Estado, ou entre vários pontos 
do seu território, não penetrando ou interessando ou¬ 
tros Estados.” (145) 

A medida do poder de cada Estado sôbre o co¬ 
mércio está forçosamente determinada pelos limites 

(144) Corfield v. Conjcll, Thayer, pág. 1.824. — Lawson: 
Rights, remcdies and pratice, vol. VII, pág. 6.092. 

(145) Marshall, cm Gibbons v. Ogden (Thayer. pág. 1.807) 
No mesmo sentido Licence Tax Cases (866). The Daniel Bali (1870), 
Couington etc. Bridge v. Kentucky. Thayer, págs. 1.277, 1.933, 2.166. 
Ver outras decisões mencionadas em Bateman: Political and consfitut. 
lau> o{ the Un. Stat., pág. 225. 
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da soberania dêsse Estado. Logo, desde que ela tem 
por área estritamente o território dêle, tudo o que 
transcender as fronteiras dêsse território excede as 
raias do seu poder. E neste caso está necessàriamente 
a importação e a exportação interestadual; porque a 
primeira não interessa somente o Estado que importa, 
senão também o que exporta, e a segunda não toca 
unicamente ao Estado que exporta, mas também ao 
que importa. 

Desde que o interêsse é de mais de um Estado, 
assume o caráter de interêsse nacional. É, portanto, 
interêsse nacional o comércio entre os Estados. A 
constituição, pois, não podia conferir a êstes o poder 
de regulá-lo. 

‘‘O transporte de passageiros e mercadorias de 
um para outro Estado é, de sua natureza, nacional. 
É de importância nacional que acêrca dêsse assunto 
não possa existir mais que um poder regulador”; por¬ 
que aliás “as relações comerciais entre os Estados 
poderíam ser extintas". Assim se pronunciava o juiz 
Field, redigindo a decisão da Suprema Côrte ameri¬ 
cana no feito Reading Railroad Co. v. Pcnsilvâ- 
niai{ M6) 

Onde a matéria é nacional de sua natureza”, 
dizia, proferindo a sentença da Côrte Supremaí o juiz 
presidente Fuller, na causa Leisy v. Hardin, “exi¬ 
gindo, portanto, um regímen uniforme, que atue do 
mesmo modo sôbre todos os Estados, como no que 
respeita ao comércio de transporte entre os Estados 
incluída nela a importação de gêneros de um para 
outro, aí só o Congresso pode mandar, estabelecendo 
as disposições precisas”. (147) No pleito in re Rahrer 
encontrareis a mesma proposição: “O comércio in- 

(H6) Thayer. pág. 1.943. 
(H7) lb„ pág, 2.107. 
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terestadual, consistente na transportação, compra, 
venda e permuta de produtos, é nacional de sua na¬ 
tureza (148). É nacional de sua natureza, porque 
não podendo a população de um Estado confiar inge¬ 
rência em interesses seus ao Governo de outro (149), 
‘interesse manifesto é do povo da União que nesse 

gênero de relações não se possam envolver as legis¬ 
laturas dos Estados.” (150) 

Duas verdades fundamentais ficam assim apu¬ 
radas; primeira, que no "comércio entre os Estados”, 
cujo regímen se confia ao Congresso Nacional, o ele¬ 
mento mais conspícuo é a saída e o ingresso de mer¬ 
cadorias, ou no sentido que agora se quer dar aos 
vocábulos, a importação e a exportação interesta¬ 
duais: segunda, que por sua natureza o domínio des¬ 
sas relações está fora da ação dos Estados. 

Quando começa a exportação interestadual? 
Quando termina a importação interestadual? 
Satisfazendo a estas duas questões, teremos de¬ 

marcado o território da autoridade comercial do Con¬ 
gresso, onde não podem penetrar os Estados. Ela 
principia, ao principiar da exportação, e cessa, quan¬ 
do a importação acaba. 

O início da exportação foi nitidamente, definido 
na sentença Coe v. Errol: Há de haver um ponto de 
tempo, em que as mercadorias deixem de ser exclu¬ 
sivamente regidas pela legislação local, e comecem a 
ser protegidas pelos atos nacionais, que regulam o co¬ 
mércio: e êsse momento, quanto a nós, vem a ser aquê- 
le, em que os produtos iniciam o seu movimento de 
transporte do Estado de sua origem para o de seu 
destino. Quando se reúnem e conduzem das regiões 

'148) lb„ pág. 2,126. 
<149) Mc. Culloch v. Maryland. Thayer, pág. 1.342. 
(150) Lewis: Federal Power. pág. 80. 
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circunvizinhas para a cidade, ou estação, que serve 
de empório, os produtos da cultura ou da floresta 
ainda não constituem exportação, nem se acham em 
curso de exportação. Esta decorre ou da entrega dos 
objetos ao transportador, a fim de serem transporta¬ 
dos além do Estado produtor para o destinatário, ou 
da sua partida para êste Estado." (151) 

Não basta, pois, a intenção de exportar a merca¬ 
doria, para a converter em exportação. Ainda que es¬ 
pecialmente fabricada com êste destino, ainda que já 
em aprestes para êle, depositada, por exemplo, à mar¬ 
gem do rio, onde tem de embarcar para além da 
fronteira (152), a mercancia não constitui exporta¬ 
ção, enquanto efetivamente se não der princípio ao 
transporte. (153) 

Pelo que toca a importação, já tivemos ocasião 
de mostrar que êle finda com a primeira transação 
sôbre a mercadoria importada, ou a rutura, pelo im¬ 
portador, dos envoltórios, que a encerravam, por ou¬ 
tra, com a sua incorporação à riqueza comum ao co¬ 
mércio do Estado. (154) 

Em tôda a extensão das relações comerciais, por¬ 
tanto, que se encetam com os atos iniciais do movi¬ 
mento de expedição, ou saída, num Estado, e se ulti¬ 
mam com as derradeiras operações de ingresso, ou 
assimilação, no outro, a mercadoria, como o veículo, 
como o transporte, como o passageiro, estão livres da 
autoridade estadual e sujeitos à da União. 

(151) Thayer, pág. 2.635. 
(152) Turpin v. Burgess; Coc v. Errol; Pacc v. Burgess: Turner 

v. Maryland. — Thayer, pág. 2.033-38 2.120-22 — Lewis, pág. 5. 
(153) Lewis: Fed. Power, pág. 5. 

, Págs. 1.852, 1.854. 1.855 — Story: Commentaries: § 
\ oÍLn-r~Br°wnv- Ma<-!)land (Thayer. pág. 1.826, 1.852. 1.925. 
1.960) . Lcisy v. Hardin (Th. pág. 2.104-11); Low v. Hardin; Reading 

Railway Co. v. Pcnnsyfaania. (Th. pág. 1.947): — Lewis: Federal 
Power, pãgs. 5-6. 
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Eis definido, pois. o comércio e o comércio entre 
os Estados. 

Aí, por fôrça do art. 3d, n. 5. da Constituição, o 
Congresso é soberano. 

Essa função da soberania federal, porém, serâ 
incompatível com a pretensão estadual de tributar 
êsse comércio, o comércio entre os Estados? Indubi- 
tàvelmente. 

M de julho de 1896. 
Jornal do Comércio, 17 de julho de 1896. 



A questão posta no fim do artigo anterior equi¬ 
vale a esta outra: tributar é regular? Quem tributa 
o comércio, regula o comércio? 

Se o imposto é regra, embaraço, limitação da ati¬ 
vidade, nas operações sôbre que recai, diminuição da 
liberdade nos atos a que se aplica, então, inegàvel- 
mente, impor é um modo positivo de regular: e, por¬ 
tanto, quem não tiver o poder de regular, não tem o 
de impor. 

Nos Estados Unidos, de cuja Constituição a 
nossa verteu à letra o disposto no art. 34 n. 5 da nossa, 
a jurisprudência constitucional e a ciência política 
nunca, jamais vacilarem em afirmar que no poder de 
regular se inclui o poder de taxar. 

Vai já por setenta anos que o Chief Justice 
Marshall, negando aos Estados, no feito Brown 
v. Maryland, o arbítrio de gravar a importação, dizia: 

Essa faculdade há de considerar-se parte compo¬ 
nente do poder de regular o comércio. It must be 
considered a componente part of the power to regulate 
commerce .(155) E adiante acrescentava: “Nada 
importa à questão, neste ponto, o distinguir entre um 
ônus sôbre a coisa importada e um gravame sôbre o 
importador. É demasiado óbvio, para se poder con- 

(155) Thayer, Cases. pág. 1.834. 



1M OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

testar, que ambos entendam igualmente com o poder 
de regular o comércio." (156) "A lei do New 
Hampshire ’ (são expressões da Suprema Côrte ame¬ 
ricana) “atua diretamente sôbre a importação de um 
Estado para outro, enquanto ainda nas mãos do im¬ 
portador para a primeira venda: é, portanto, uma 
restrição ao comércio: It is thcrcforc a rcgulation of 
commerce". (157) A sentença anulando a taxa, con¬ 
cluía assim: “A genebra vendida era uma importação 
de outro Estado, e ao Congresso manifestamente 
compete regular tais importações, em virtude da sua 
atribuição de regular o comércio entre os Esta~ 
c/os." (158) 

Noutro litígio, sentenciava o mesmo tribunal, 
em 1887: “O imposto é uma das formas da ação de 
regular; uma das suas principais formas. Taxing is 
one of the forms of regulation. It is one of the princi¬ 
pal forms.’’ (159 Não é só uma das principais expres¬ 
sões da prerrogativa reguladora do comércio, adianta 
outro aresto, é a mais eminente: "o imposto é inques- 
tionàvelmente o modo capital de regular o comércio. 
It is immaterial under what power duties on imports 
are imposed. That they are the principal means 
by which commerce is regulated no one can ques- 
tion.” (160) 

Não se havia mister, entretanto, de tais autori¬ 
dades para compreender trivialidade tão comezinha. 
Se a disposição do art. 34, n. 5, da Constituição brasi¬ 
leira não estivesse interpretada pelas antecedências 
da Constituição americana, bastaria, para seu intér- 

(156) lb., pág. 1.835. 

(157) Pcirce v. New Hampshire, Thayer, pág. 1.856. 
(158) Ib., pág. 1.862. 

(159) Philadelphia Steamsh, Co_. v. Pennsylv. Thayer, pág. 
2.064. 

(160) Smith v. Turrter, pág. 1.872. 
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prete, o senso comum. Todo e qualquer tributo sôbre 
a atividade comercial é uma regra imposta ao comér¬ 
cio. Ainda que seja a mais leve imposição fiscal, cria 
um ônus, uma condição de exercício, que, importando 
num dispêndio qualquer de dinheiro, esforço ou tem¬ 
po, atua sôbre o preço do gênero, a facilidade do 
transporte, a escolha do mercado, a direção da cor¬ 
rente mercantil, e, portanto, constitui um meio mate¬ 
rial de auar sôbre o comércio, a sua natureza, o seu 
destino. Aligeirando-a, ou agravando-a, o legislador 
fomentará, ou empecerá o curso da indústria sôbre 
que ela recai. Abolindo-a, ou exagerando-a, promo¬ 
verá o Governo um ramo de tráfego, ou extingui-lo-á. 
As taxas de inspeção oneram benignamente; mas não 
deixam de pesar. Os direitos protetores banem da 
concorrência as leis de igualdade, requisito necessá¬ 
rio do intercurso mercantil. As contribuições proibiti¬ 
vas amuram as fronteiras à produção exterior. 

O imposto, portanto, é o soberano do comércio. 
Taxar é regular. 

Ora, não tendo os Estados o poder de regular 
o comércio entre si, matéria que o art. 34, n. 5, da 
Constituição brasileira, trasladando a americana, re¬ 
servou à autoridade federal, não pode competir aos 
listados o poder de tributá-lo. “A state cannot tax, 
when she cannot regulate." (161) 

Em vez de sofismar esta verdade, a mais eviden¬ 
te do direito federal, afuroando nos escaninhos dos 
digestos bicos de sentenças, inaplicáveis à questão, 
mais útil seria ir buscar nos mananciais da carta ame¬ 
ricana o pensamento franco das almas inteiriças, que 
a ilzeram, numa época em que a nação, corroída de 
um grande mal, teve a fortuna de possuir grandes 

(161) Lewís: Federal powcr, pág. 86. 
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consciências, capazes de acudir-lhe com um desses 
heróicos medicamentos, que curam os grandes povos 
e revoltam os pequeninos. 

Êsse pensamento ressoa com a maior eloqüência 
nas páginas do Fcdcralista, a mais autêntica e consu¬ 
mada interpretação, que existe, da Constituição dos 
Estados Unidos e, portanto, da nossa, quanto a esta 
disposição, onde as duas coincidem. 

“A competência comercial (é Hamilton quem 
escreve) "seria também uma origem abundante de 
contenções. Os Estados menos favoravelmente aqui¬ 
nhoados ansiariam por escapar aos inconvenientes da 
situação local, compartindo nas vantagens dos vizi¬ 
nhos mais afortunados. Cada Estado, ou confederação 
independente, adotaria um regímen comercial seu. 
Daí ocasião a diversidades, preferências e exclusões, 
que gerariam desgosto. Os hábitos de correspondên¬ 
cia, fundada na igualdade de privilégios, a que esta¬ 
mos afeitos, avivariam ainda mais o gume a essas cau¬ 
sas de descontentamento. Meros atos justificáveis de 
soberanias independentes, inspirados por interêsses 
distintos, fàcilmente assumiríam, aos nossos olhos, o 
aspecto de ofensas... As oportunidades, que certos 
Estados encontrariam, de converter em tributários 
seus, mediante restrições comerciais, outros Estados, 
não seriam toleradas por êstes senão com impaciên¬ 
cia. Desta eventualidade nos depararia um dos casos 
a situação recíproca de New-York, Connecticut e 
New-Jersey. New-York, urgido pelo interêsse de 
criar renda, tributaria as suas importações. Ora, êsses 
direitos seriam em boa parte pagos pelos habitantes 
dos outros dois Estados, como consumidores do que 
nós importamos.” (162) "Os atos de intrusão e má 
vizinhança, praticados por alguns Estados nas suas 

(162) The Fedecalisí. n. VII, Ed. Cabot Lodge, págs. 35 e 36. 
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leis", diz o grande estadista noutro lugar, “leis con¬ 
trárias ao verdadeiro espírito da União, têm origina¬ 
do, várias vêzes, justos motivos de queixa e ressenti¬ 
mento entre outros. É para temer que exemplos tais, 
não sendo reprimidos por um freio nacional, se mul¬ 
tipliquem, e dilatem, ao ponto de virem a ser tão grave 
fonte de discórdia e aversão, quão danoso obstáculo 
às mútuas relações entre as diferentes partes da con¬ 
federação.” (163) 

Foi para obviar a essas calamidades que os cons¬ 
tituintes americanos reservaram ao Congresso o poder 
de regular o comércio e, como as perturbações, contra 
as quais se instituiu essa prerrogativa nacional, con¬ 
sistiam principalmente no uso da faculdade tributária 
pelos Estados em prejuízo das relações comerciais 
entre êles, o privilégio de regulá-las, dado ao Govêr- 
no Federal, excluía necessàriamente o de taxá-las, 
até então explorado pelos Estados. Tivessem êstes o 
poder de limitar essa atribuição do Congresso, criada 
exatamente em obstáculo à ação dêles, e o papel da 
União degeneraria em sombra. “Allow the local 
governments to limit the ways in which the Federal 
government can exercise a power once granted, and 
the central government degenerates into a pusillani- 
mous shadow". (164) 

com Uíiito, ramo algum de competência 
da uíf0, em que Se estabeleÇa mais radical a incom¬ 
patibilidade com a concorrência dos Estados. Se, ao 
que diz o axioma político, o poder de taxar envolve o 
de extinguir, evidentemente o elemento orgânico do 
poder de regular é o de taxar. Se os Estados pudes¬ 
sem tributar êsse comércio, que a Constituição atri¬ 
buiu ao Congresso a função de regular, a lei funda- 

(163) lb., n, XXII, Ed. Lodge, pâg. 126. 
(164) Lewis, Federal power, pág. 2. 
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mental teria zombado da União, habilitando os Esta¬ 
dos a destruírem o que ela recebia a incumbência de 
reger. 

Por isso se entendeu sempre, nos Estados Uni¬ 
dos, que a investidura do Congresso nessa prerroga¬ 
tiva era a declaração da mais absoluta liberdade co¬ 
mercial entre os Estados. Adotando esta disposição, 
diz a Suprema Côrte americana, creram os autores 
da Constituição haver completamente acautelado, 
contra os perigos de impostos estaduais, o ynais livre 
intercâmbio de mercadorias entre as populações dos 
vários Estados.” (165) A Constituição não declarou 
livre o comércio entre os Estados , observa outra sen¬ 
tença; mas, por essa outorga ao Congresso da função 
exclusiva de regulá~lo, deixou-o livre, salvas as restri¬ 
ções pelo Congresso adotadas. (166) E da liberdade 
comercial entre os Estados, virtualmente proclamada 
pela concentração da autoridade reguladora no Con¬ 
gresso, resultou que, em matéria de comércio entre os 
Estados, no regímen federativo, não hã senão um só 
país, sob uma lei só. (167) 

Não por fôrça dos textos, que proibem gravar a 
importação e a exportação, visto que, como o meu 
contendor se encarregou de mostrar, apoiando-me, 
no suposto de contrariar-me, êsses textos aludem ex¬ 
clusivamente ao comércio externo, mas em virtude da 
cláusula que fêz da União a soberana reguladora do 
comércio entre os Estados, caíram dentre êstes as 
barreiras fiscais, que os separavam. Já o comércio in¬ 
terestadual não pode ser tributado por êles, ainda 

(165) Coofc v. Pcnnsylvania. Thayer, pâg. 1.991. 
(166) In re Rahccr. Thayer, pâgs. 2.124-5, 2.127. — Baker: 

Annotatcd Const., pág. 28, n. 80. 
(167) Ordronnaux: Constitution Lcgisl., pág. 291. 
(168) Minnesota v. Barber. Thayer, pág. 2.116. — Lewis, 

pág. 85. 
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quando imponham ônus iguais ao comércio inte¬ 
rior. (169) No próprio exercício dos que privativa¬ 
mente lhes tocam, poderes de inspeção, higiene, 
viação, navegação, em tudo quanto interesse o inter- 
curso com os outros Estados, o arbítrio estadual cede 
à superintendência nacional do Congresso. (170) “Os 
Estados”, em suma, diz o juiz Miller, “não podem 
taxar absolutamente o comércio interestadual. Inter¬ 
state commerce cannot be taxed at all by a state." 
(171) "Nada pode praticar um Estado, que opere 
como gravame sôbre o comércio interestadual’’, es¬ 
creve outro autor, em estudo especial sôbre o assunto. 
Nothing can be done by the state which will act as a 
burden on the interstate commerce.’’ (172) 

Ora, onde quer que encontreis assinalado êsse 
princípio, nas sentenças dos magistrados,ou nos livros 
dos constitucionalistas vereis sempre indigitada a ori¬ 
gem dêle, não nas disposições constitucionais acerca 
do imposto, mas na cláusula da lei fundamental que 
pôs o regime do comércio interestadual nas mãos do 
Congresso, cláusula que a Constituição brasileira 
adotou ipsis litteris. É essa disposição que veda aos 
Estados qualquer interferência gravosa na livre per¬ 
mutação de mercadorias entre os cidadãos de um Es¬ 
tado e os de outro." (173) 

Eu não necessitaria de outros documentos, além 
de tantos que em comprovação desta afirmativa tenho 
reunido. Contudo a nitidez, com que se me depara 
enunciada esta verdade constitucional em duas das 
obras mais recentes e notáveis, na literatura do di- 
íeito público americano, merece ser registrada neste 

(169) Lewis: Op. cit., págs. 68, 69, 75 e 78. 
(1/0) Story: Commentaríes, § 1.070, V. II, pág. H. 
(171) Miller: Lcctures, pág. 477. 

(172) DabneY: The public rcgulation of railways. págs. 68-9. 
(1/3) Woodruff v. Parham. Thayer, pág. 1.926. 
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lugar, como último atestado da aquiescência unânime 
dos competentes sôbre a minha tese. 

Refiro-me a Rorer e a Black. 

Ensina o primeiro, no seu tratado de direito in¬ 
terestadual americano: “A Constituição dos Estados 
Unidos põe o comércio entre os Estados exclusiva¬ 
mente sob a autoridade reguladora do Congresso, oó 
o Congresso tem o poder de regular o comércio entre 
os Estados. Todo embaraço imposto por um Estado 
ao comércio com outro é inconstitucional e nulo. Any 
impediment imposed by a state upon commercewtth 
other state is inconstitucional and void. fwU c-- 
pouco adiante: "Nenhum Estado pode onerar, ou 
obstruir, por modo algum, o comércio interestadual, 
ou prescrever discriminações desfavoráveis quer aos 
produtos de outros Estados, quer aos direitos dos seus 
cidadãos, ainda que o Congresso não tenha exercido 
o seu privilégio de regular essas relações. Enquanto o 
não exercer, é livre o comércio interestadual. 

O tópico de Black é êste: "O poder que assiste 
ao Congresso, de regular o comércio com o estran¬ 
geiro e entre os Estados, envolve uma limitação cor¬ 
respondente da autoridade estadual. Quero dizer: não 
cabe nas faculdades legais de um Estado regular esse 
comércio, submetê-lo a restrições ou condiçoes. E, 
algumas linhas depois: "Já notamos algumas das li¬ 
mitações ao poder tributário dos Estados, determina¬ 
das pela autoridade do Congresso sôbre o comércio. 
Releva, porém, desenvolver ainda os princípios gerais 
e exemplificá-los. Nula é, antes de tudo, qualquer 
contribuição imposta ao comércio, cujo regímen in¬ 
cumbe ao Congresso, ainda que êste não tenha legis¬ 
lado sôbre o assunto. A inteligência mais exata cia 

(174) Rqrbr: American Interstate Law (Chicago, 1893), pAfl- 

406. 
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Constituição leva a concluir que os Estados não têm 
o direito de impor taxas, sob qualquer forma, ao co¬ 
mércio interestadual". 

A disposição do art. 34, n. 6, da Constituição 
brasileira, material reprodução do estatuído no art. P, 
secç. 8. n. 3 da Constituição americana, limita, pela 
necessidade de sua natureza, bem se está vendo todos 
e quaisquer poderes do Governo esatdual, que com 
e a possam encontrar, E a tal ponto é assim, que até 
os poderes de polícia, defesa tutelar do território dos 
üstados contra a invasão de vícios e enfermidades, 
onde confinarem com a prerrogativa federal de re¬ 
gular o comércio, são limitados e dominados por ela. 

Neste sentido são os arestos da Suprema Corte 
americana, vários dos quais já transcreví. Citarei, ape¬ 
nas, agora, pela explanação luminosa, que contém do 
assunto, a sentença no caso Bowman v. Chicago, 
pronunciada em 1S8S, anulando uma lei do Estado de 
lowa, cujo objeto era criar embaraços à expansão da 
embriagues, dificultando o ingresso à produção al- 
coohca dos outros Estados. “Conquanto o motivo e o 
objeto da lei seja exercer a polícia do Estado de lowa, 
protegendo os seus habitantes contra os males da in- 
emperança, não deixa, todavia, de ser uma providên¬ 

cia reguladora do comércio. Se ela ampliasse o seu 
f recmto, vedando a introdução no Estado de tôdas as 

e Mdas embriagantes importadas do estrangeiro, nin¬ 
guém duvidaria da natureza de tal medida, hesitando 
tm qualihca-la com regra restritiva do comércio es¬ 
trangeiro. Mas a sua natureza não muda, por se apli~ 

CÍL7 ?Tra'° ^ 05 Estados • • • Se é dado ao 
f ;do d,e Iowa Proibir a entrada de bebidas inebrian- 
tes de todos os demais Estados, também lhe será lícito 

fr°i T qualqaer outro artigo, cujo uso ou 
o repute deletério. Pode ceder até a considera- 
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çÕes alheias à salubridade, ao conforto ou à tranqüi- 
lidade da população, e conformar as suas deliberações 
a propósitos diferentes. Pode abalançar-se ao estabe¬ 
lecimento de um regímen destinado a acoroçoar e be¬ 
neficiar a sua agricultura, as suas fábricas, as artes de 
qualquer gênero, obstando à introdução no seu terri¬ 
tório de todos os artigos, que lhe pareça vedar, como 
competidores dos que houver por bem proteger. A 
essas espécies, tanto quanto aquelas em que realmente 
legislasse no tocante à higiene, à paz e aos costumes 
do povo, se dilataria o poder de polícia do Estado. 

Ante a prerrogativa nacional de regular o co¬ 
mércio entre os Estados, delegada pela Constituição 
ao Congresso, aqui como nos Estados Unidos, cedem 
ipso jure todos os poderes, os mais expressos e os mais 
importantes da autoridade estadual; pois nenhum dos 
elementos dêste é mais eminente, mais múltiplo e mais 
substancial à própria essência do Govêrno do que o 
intitulado, na fraseologia americana, poder de polí¬ 
cia, “criação da lei suprema da necessidade", êsse 
“poder, plenário, fundamental, inerente a tôda a so¬ 
berania, de manter a segurança pública, a ordem, a 
sanidade, a moral e a justiça.” (175) Resultante da 
natureza das coisas e inevitável como ela, êsse poder, 
inato a tôdas as Constituições e cimentado a base de 
todos os regimes, recua, e submete-se, dado que ne¬ 
nhuma limitação explícita Iho imponha, em face da 
atribuição, que a soberania nacional se reservou, de 
regular o comércio entre os Estados. Onde os inte- 
rêsses da paz, da higiene e da moralidade pública se 
inclinam, não podiam deixar de inclinar-se os interes¬ 
ses fiscais, subalternos àqueles. Onde o poder de 
polícia se cerceia, necessàriamente havia de cercear- 
se o poder do imposto. Se ao primeiro não é licito obs- 

(175) lb„ pág. 408. 
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truir as relações comerciais entre os Estados, menos 
podería sê-lo ao segundo. 

Aí está porque em tôda a nossa lei fundamental 
“não há outorga de atribuição mais importante". (176) 
Não o é menos do que a de regular o comércio com o 
estrangeiro. (177) Tão vastas são as suas conseqüên- 
cias em relação ao poder dos Estados, que o de Rhode 
Island tardou quase três anos em subscrever à Consti¬ 
tuição americana, unicamente pela sua repugnância 
em se privar dos direitos sôbre o comércio das facul¬ 
dades tributárias em relação a êle, que, pela sua 
anuência à secção 8? do art. I, abdicaria. (178) 

Os dois ramos dessa atribuição, concernentes ao 
comércio internacional e ao comércio dos Estados 

entre si" têm (circunstância notável) a sua inserção 
na mesma cláusula, e associam-se às funções do Con¬ 
gresso nos mesmos têrmos. De modo que “essa atri¬ 
buição é tão plena a respeito do comércio entre os Es¬ 
tados, quanto no tocante ao comércio com os outros 
países”. (179) 

Entre as duas Constituições a só diferença está 
em que, na americana, se deixou de dizer se essa au¬ 
toridade era privativã do Congresso federal, e na bra¬ 
sileira textualmente se diz que ela lhe “compete pri¬ 
vativamente. (Art. 34). Não obstante o silêncio da 
Constituição dos Estados Unidos, porém, a jurispru¬ 
dência dos tribunais americanos "põe de todo em todo 
oia de questão queo poder sôbre o comércio estran¬ 

geiro ou interestadual reside exclusivamente no Con¬ 
gresso. (180) E já no tempo de Story "se assentara 

(176) American Const. Law, pâg 184. 

M7s\ ^LACK’ op- cit- Pá0' 290. 
(l/ò) Lewjs: Federal powcr ouer comm., pág. 1. 
(179) Story: Commcní., v. II, pâg. 10, § 1.066. 
(ISO) Miixer: Lecfures, pág. 441-2. 
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após o mais solene debate que êsse poder era exclu¬ 
sivamente do Congresso. (181) O contexto formal da 
nossa Constituição, porém, liquidou in limine a dúvi¬ 
da, que na América do Norte abriu espaço a tais con¬ 
trovérsias, aliás emudecida há muitas gerações. O 
pacto federal, entre nós, portanto, nesta cláusula, é 
ainda mais peremptório do que o modêlo da nossa 
adaptação. 

Os Estados, por conseqüência, entre nós, não 
têm o direito de impor sôbre o comércio interestadual, 
porque não têm o de regulá-lo. 

A essa funesta pretensão dos Estados brasileiros 
se opõem na Constituição do país, várias proibições. 
Uma já mostrei que se acha na linguagem do art. 9 , 
n. I. De outra hei de tratar depois. Mas, ainda 
quando só existisse a que se acaba de evidenciar no 
art. 34, n. 5, isto só bastaria para cortar pela raiz a 
aspiração malfazeja. 

Entretanto, a sua defesa, transcrevendo em re¬ 
vista de mostra tôdas as disposições constitucionais, 
que regem “a matéria dos impostos”, despreza, esque¬ 
ce, omite êsse texto, cuja importância domina comple¬ 
tamente o poder tributário nas suas relações com o 
comércio internacional e interestadual! 

14 de julho de 1896. 
Jornal do Comércio. 18 dc julho de 1896. 

(181) «This power is as plenary in respcct to commercial inter- 
course amoung the sevcral States as in respcct to intcrcourse with f°rei|" 
powers». Tiffany: Government and Constitutional Law, pág. 189 

— Bowmnn v. Chicago. Thayer, pág. 2.084. 
(182) Bowman v. Chicago. Leisy v. Hardin; In re Bahrcr. LeWK: 

Feder., power, pág. 123. Thayer, págs. 2.084-90, 2.106, 2.107, 2.1-4. 
(183) Story: Commenf., v. II, pág. 12, § 1.067. 



Formulando, em um célebre lance do Federalista 
a sua tríplice divisão das atribuições privativas da le¬ 
gislatura nacional, escrevia Hamilton: “A delega¬ 
ção exclusiva, ou antes a alienação da soberania dos 
Estados, existiria não somente em três casos: quando 
a Constituição em termos expressos outorgasse auto¬ 
ridade exclusiva à União; quando em um tópico atri¬ 
buísse à União certo poder, e, noutra parte, vedasse 
aos Estados o exercício de poder semelhante; quando, 
enfim, conferisse à União uma faculdade, em relação 
à qual fôsse absolutamente contraditória e repugnan¬ 
te a existência de faculdade igual nos Estados”. (184) 

Essas três regras prevaleceram nos arestos da 
justiça americana (185); de modo que, segundo elas, 
o exclusivismo de uma prerrogativa federal se há de 
aferir por um dêstes três caracteres; a sua investidu¬ 
ra formalmente privativa no Congresso, a denegação 
explícita aos governos estaduais da função a êle atri- 
buida, ou a incompatibilidade natural entre a exis¬ 
tência simultânea da mesma competência na União e 
nos Estados. 

Na jurisprudência americana a privatividade do 
poder de regular o comércio se determinou única- 

(184) The Fcdcralist. N. XXII. Ed. Cabot Lodge. pág. 186. 

Ver as razões de Wirt na causa Gibbons v, Ogden. 
Snyder; Grcaí Spcech, pág. 51. 
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mente pela aplicação do terceiro critério: a inconcilia- 
bilidade entre êsse poder no Congresso e o mesmo 
poder nos Estados. Isso porque a Constituição ame¬ 
ricana reza apenas: “O Congresso terá o poder 
de..., sem declarar que êsse poder seria privativo. 
E. contudo, ninguém ali duvida hoje de que o seja. 
Na Constituição brasileira, porém, o texto categori¬ 
camente declara que o poder de regular o comércio 
dos Estados entre si “compete privativamente ao 
Congresso." 

Mas o advérbio aqui era redundante. Prova-o a 
hermenêutica americana, reconhecendo a peculiari¬ 
dade federal dessa função, apesar de não associada, 
na Constituição dos Estados Unidos, à declaração 
de exclusiva. Evidentemente, com efeito, êsse poder 
é, de sua essência, irrepartível; já porque, sendo o 
seu objeto uniformizar o regímen do comércio interes¬ 
tadual (186), não há uniformidade possível, onde 
uma função se distribui entre governos diferentes; já 
porque, se do poder de regular se desmembrasse o 
de taxar, para confiá-lo aos Estados, êsse elemento 
arrastaria virtualmente consigo a substância completa 
do poder desfalcado, essa parte implicaria o todo, 
ficando realmente os Estados, pela faculdade de 
tributar, árbitros da existência do comércio, que apa¬ 
rentemente se deixava à União a competência de 
reger. “Óbvio é que o mesmo poder, que impõe um 
direito moderado, pode impor um direito gravoso, e 
proibir, tributando. As questões de poder não têm 
que ver com o grau em que êle se exerce. Admitindo 

(186) «It 'will not be denied that portion of commerce ■with forcign 
countries and bcfwccn the States which consists in the transportntion and 
exchange of commoditics is of rational importance, and admites and 
rcquires uniformity of rcgulation. The very object of investing this powcc 
in the (jcncral government was to insure this uniformity against discri- 
minating state legislation.» Welton v. Missouri. Thayer, pág. 1.959. 
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que se exerça, há de ser exercido ao talante da enti¬ 
dade, a cujas mãos se entregou." (187) 

Mas, poderão objetar-me, se a autoridade, resi¬ 
dente na União, de regular o comércio entre os Es¬ 
tados exclui o direito dêstes a taxá-lo, é porque essa 
autoridade indivisível, privativa, encerra em si, entre 
outros elementos importantes, o poder de tributar. 
Logo, o arbítrio de regular o comércio interestadual 
envolve o de gravá-lo. O Congresso poderá, pois, 
tributar a importação e a exportação entre os Esta¬ 
dos. 

Não: o Congresso não pode impor sôbre o co¬ 
mércio interestadual: porque o poder de regular, que 
lhe compete, se acha, nesta parte, limitado, mediante 
a disposição incisiva e terminante do art. II, pelo 
qual lhe é vedado “criar impostos na passagem de um 
para outro sôbre produtos de outros Estados da 
República, ou estrangeiros.” Passagem de um Estado 
para outro, não sendo racional que aluda aqui a trân¬ 
sito, já previsto na frase anterior da mesma cláusula, 
onde se diz “criar impostos de trânsito pelo território 
de um Estado”, não pode envolver em si outra idéia 
mais que a de importação ou exportação interestadual. 
Por dois modos pode o comércio passar as fronteiras 
de um território, passá-las em trânsito, isto é, vindo 
de um Estado para entrar noutro, e passá-las, levando 
os produtos do Estado que vão deixá-lo (exporta¬ 
ção), ou trazendo, para ficarem nêle, as mercadorias 
de outro (importação). Importar é passar, entrando, 
exportar é passar, saindo. Num texto, portanto, onde 
após a proibição do imposto sôbre o trânsito pelo 
território, se proíbe o imposto sôbre a passagem da 
fronteira, a idéia contemplada na segunda proibição 
é a do tributo sôbre o comércio importador e expor- 

(187) Brown v. Maryland. Thayer, pág. 1.829. 
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tador. Pelo art. II se tolheu ao Congresso, quanto ao 
tráfico interestadual, êsse elemento do poder de re¬ 
gular: a faculdade de taxar. 

Privado da faculdade de tributar, o poder fe¬ 
deral, de regular o comércio interestadual, nesta ma¬ 
téria, se limita à função de obstar a que os Estados 
o taxem. Ainda assim, a autoridade da União tem 
ante si, no exercício dêsse poder, uma área imensa: 
a navegação, o regímen dos portos, a pilotagem, as 
quarentenas, a imigração, as pontes no curso dos rios 
comuns a vários Estados, a viação férrea, a telegra¬ 
fia e a telofonia, internacionais ou interestaduais sis¬ 
tema postal. Quando, porém, o raio dêsse poder se 
limitasse a guardar a liberdade do comércio entre os 
Estados, o seu papel constitucional seria, por isto só, 
um dos mais úteis, um dos mais poderosos e um dos 
mais indispensáveis no regímen federativo. 

Essa proteção da liberdade do comércio interes¬ 
tadual, essa afirmação permanente além dela exer¬ 
ce-a o Congresso simplesmente pela sua atitude de 
abstenção e silêncio, cujo alcance, interpretado pela 
jurisprudência americana, exprime a vontade legisla¬ 
tiva de manter, nessa esfera de relações, a ausência 
absoluta de embaraços, que as obstruam. 

São freqüentes neste sentido os arestos da Su¬ 
prema Côrte americana. 

“Não importa à questão o fato de que o Con¬ 
gresso não haja prescrito regras especiais acêrca do 
comércio entre os Estados”, dizia ela, no feito Weiton 
v. Missouri(l88). A inação do Congresso, nesse 
assunto considerada em confronto com a sua legisla¬ 
ção a respeito do comércio estrangeiro, equivale à de¬ 
claração de que o comércio interestadual será livre e 
desimpedido." 

(188) Thayer, pág. 1.961. 
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No litígio Moò/7e v. Kimball{\89) estudando os 
objetos “de caráter nacional", abrangidos no poder 
de regular o comércio, o tribunal indigita essa parte 
das relações comerciais entre Estado e Estado, “que 
consistem no transporte, compra e troca de mercado¬ 
rias. Aqui há de haver necessàriamente um só plano, 
ou sistema de preceitos,e a sua decretação só ao 
Congresso pode tocar. A inação dêle em tais casos 
implica a declaração de que o comércio será livre." 

Na causa Brown v. /fousíon (190) a sua lingua¬ 
gem é a mesma: “Não adotando leis, que regulem o 
comércio entre os Estados, o Congresso indica o seu 
propósito de que êsse comércio será livre e desem¬ 
baraçado. Ora, a essa liberdade repugna tôda e qual¬ 
quer regra legislativa estabelecida pelos Estados”. 

Na ação Wallimg v. Michigan{\9\): “Temos 
reiteradamente sustentado que, enquanto o Congresso 
não votar leis, que rejam o comércio entre os Estados, 
tem manifestado assim a sua intenção de que êsse co¬ 
mércio não encontre óbices à sua liberdade.” E ainda: 

O raciocinio de que, onde o Congresso tem o poder 
de regular o comércio, a sua inação equivale à von¬ 
tade expressa de que êle seja livre, é irrefragá- 
per. (192) 

No caso Philadelphia Stearns Co. v. Pensil- 
pâm‘a( 193): Se o Congresso não prescreveu regras 
expressas quanto ao comércio interestadual, essa 
omissão de per si só, como temos repetidas vêzes de¬ 
clarado, importa a determinação de que êle será 
livre." 

(189) Ib„ pág. 1.998. 
(190) Jb', pág. 2.025. 
(191) Ib.. pâg, 2.029. 
(192) Ib.. pág. 2.030. 
(193) lb., pág. 2.064. 
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Em Leizy v. Hardin (194): "Uma vez que o co¬ 
mércio interestadual, consistente no transporte, com- 
,pra, venda e permuta de mercancias, é de caráter na¬ 
cional, e deve submeter-se a um regimen uniforme, en¬ 
quanto o Congresso não deliberar leis, que o regulem, 
a abstenção de fazê-lo traduz a vontade legislativa de 
que êle seja livre e irrestrito.’ 

No pleito In re Rahrer{\95): "É matéria jul¬ 
gada que o não exercitar a sua faculdade peculiar de 
regular o comércio revela, da parte do Congresso, a 
resolução de que o comércio, nas manifestações não 
reguladas por êle se mantenha imune a restrições ou 
imposições estaduais.” 

Em Brennan v. Titusville: O silêncio do Con¬ 
gresso em qualquer assunto compreendido no domí¬ 
nio do comércio interestadual, equivale à decretação 
legislativa da sua liberdade absoluta.” 

Desta interpretação, porém, do silêncio do Con¬ 
gresso, no que respeita ao uso da sua grande prerro¬ 
gativa, não se infira, entretanto, autorização, para a 
legislatura federal, de delegar nos Estados o seu po¬ 
der sôbre o comércio. O Congresso, na frase de 
Marshall, não pode transmitir aos Estados poder 
legislativo. "Congress cannot enable a state to legis- 
late.” Um ato do Congresso, dizia o Chief of justice 
Taney, “não pode alterar a Constituição, atribuindo 
aos Estados faculdades que ela lhes recusa.’ (196) 
Há entre a soberania da União e a autonomia dos 
Estados uma zona, cujos limites não é possível traçar 
materialmente: a dêsses poderes estaduais, a que se 
deu o nome de poderes reservados. Êsses assuntos, de 
que temos exemplificação capital no tráfico das be- 

(194) Ib„ pág. 2.106. 
(195) /£>., págs. 2.125, 2.126. 
(196) Apud Lewis, pág. 122. 



IMPOSTOS INTERESTADUAIS 131 

bidas espirituosas, se, a certo aspecto, apresentam a 
face de um interêsse meramente local, entendem tão 
profundamente, por outra parte, com as conveniências 
gerais do país, que era necessário solver a colisão, em 
casos dêste gênero, entre a autoridade do Congresso 
e a dos Estados. É para esta classe de espécies, diga¬ 
mos assim, intermédias, que se formulou a teoria do 
silêncio do Congresso, estabelecendo como condição 
prévia à ação restritiva dos Estados a iniciativa 
formal da União. Onde esta, abstendo-se, deixou 
livre êsses ramos de comércio, àqueles não será licito 
intervir, embaraçando-o. 

Em tudo, porém, que não toca a êsses poderes 
naturais de defesa, poderes propriamente policiais, 
inerentes à substância de todo Govêrno, para a man- 
tença da ordem local, da higiene das populações e da 
moral pública, o território misto desaparece e a ques¬ 
tão é dominada exclusivamente por ‘‘êsse grande, in¬ 
dependente e sólido poder regulador do comércio, 
cujo exercício não pode tratar-se como assunto de 
alcance local, e entregar-se aos interessados nas con¬ 
veniências particulares de uma localidade.” (197 

O poder de polícia não se confunde com o poder 
do imposto. Onde êste começa e aquele acaba, acaba 
0>míni° das necessidades supremas, de conserva¬ 
ção social, e principia o dos cálculos da razão admi¬ 
nistrativa. Contra as variações, em que esta se con¬ 
traria de Estado a Estado, importava à existência da 
federação preservar a substância da vida nacional: 
o comércio. Com o poder destinado a mantê-lo, por¬ 
tanto, com o poder de regulá-lo indivisivelmente adju- 

, J «It falis therefore ■within the domain of the great, distinct. 
uostantlve powcr to regulate commcrce, the exercise of which cannot 

i aS .a mcrf matter of Iccal conccrn, and committed to those 
..,atc y >ntercsted in the nffairs of a particular locality.» istoutenburgh 

v. Hcnnich. Thayer, pá'g. 2.099. 
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dicado ao Congresso, no art. 34, n. 5, da Constitui¬ 
ção brasileira, é impossível o que os Estados ora dispu¬ 
tam, de taxar entre si o comércio como comércio, a 
importação como importação, a exportação como ex¬ 
portação . 

15 de julho de 1896. 
]omal do Comércio, 19 de julho de 1896. 
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djudicando à União, no art. 79, os direitos so¬ 
bre a importação, isto é, a introdução no país de mer¬ 
cadorias estrangeiras, e quinhoando aos Estados, no 
art. 99 os direitos sôbre a exportação, a saber, a re¬ 
messa mercantil dos seus produtos para outros países, 
a Constituição, pelo art. 34, n. 5, com o poder irres- 
tnto, que ao Congresso atribui, de “regular o comér¬ 
cio dos Estados entre si , ter-lhe-ia entregado a auto¬ 
ridade tributária sôbre o tráfego interestadual, se 
este elemento natural do poder que rege o comércio 
nao fôsse dêle excetuado por limitações expressas. 

Essas limitações, instituiu-as, de feito, a lei fun¬ 
damental, em dois pontos: art. 7 n. 2 e o art. II n. 1 . 

Estudaremos os dois consoante a ordem da sua 
posição no texto. 

O art. 7, n. 2, exprime-se nestes têrmos: 

É da competência exclusiva da União decretar: 
“Direitos de entrada, saída e estada de navios, 

sendo livre o comércio de cabotagem às mercado¬ 
rias nacionais, bem como às estrangeiras, que já te- 
nnam pago impostos de importação". 

^atla mais claro: essa cláusula estabelece, na 
, ^un a paite, a liberdade ampla do comércio de cos- 
tagem reservando apenas à União os direitos sôbre 

a entrada, saída e estada de navios. O poder federal 
ae regular o comércio entre os Estados perdeu assim 
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a faculdade tributária sôbre êsse imenso ramo do trá¬ 
fico interestadual, que se exerce pelo oceano. Mas 
pela mesma razão, por que o Governo geral se viu 
privar dessa faculdade, implicitamente incluída na sua 
prerrogativa soberana de regular o comércio interes¬ 
tadual, por essa mesmar azãço (quando outra não 
houvesse) não pode tal faculdade caber na compe¬ 
tência dos Estados: pela razão de que é livre o co¬ 
mércio de cabotagem. 

Se a declaração desta liberdade se consignou em 
um trecho especialmente consagrado à enumeração de 
atribuições federais, ê porque essa liberdade só podia 
ser ameaçada pelo exercício dos poderes do Congrcs- 
sou, um dos quais, o poder de regular o comércio, in¬ 
cluía implicitamente em si o de tributar a cabotagem. 
Querendo subtrair a cabotagem ao alcance dêsse po¬ 
der, necessário era, portanto, firmar a imunidade em 
termos expressos. Nenhuma necessidade havia de es¬ 
tender a limitação à autoridade dos Estados: visto 
que não se limita, senão o que realmente existe, e, 
não existindo na jurisdição constitucional dos Esta¬ 
dos. em conseqüência do poder privativo, conferido ao 
Congresso, de regular o comércio entre êles, a facul¬ 
dade de taxá-lo, supérfluo seria declarar a incom¬ 
petência estadual no tocante a impostos de cabota¬ 
gem. A cabotagem é comércio interestadual. Se, em 
virtude da cláusula constitucional que reservou êsse 
comércio ao domínio da União, os Estados não po¬ 
dem taxá-lo, ocioso fôra determinar que a cabota¬ 
gem é intributável pelos Estados. 

A proclamação da liberdade de cabotagem está, 
por conseguinte, onde devia estar. É uma restrição 
à prerrogativa federal do art. 34, n. 5. Um dos coro¬ 
lários ingênitos a essa prerrogativa era o direito de 
impor sôbre a cabotagem. Eliminação dêste direito, o 
texto, onde ela se formula, tinha o seu lugar adequado 
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entie as disposições, onde se delimita a autoridade 
tributária do Congresso. 

O meu douto contraditor, porém, “não tem a 
menor dúvida em afirmar” que êsse texto contém 

uma limitação à faculdade tributária da União" Cini¬ 
camente. Quanto aos Estados, êsses encontram desa- 
rrontado, por essas bandas, o seu horizonte financei¬ 
ro. A cabotagem é logradouro seu. A Constituição so¬ 
lenemente declarou-a livre". Que importa? A liber¬ 
dade ali instituída é uma entidade inaudita. Quer 
dizer: a liberdade, para o comércio costeiro, de não 
ser tributado pela União, e, ao mesmo tempo, a li- 
beidade, para os Estados, de tributarem o comércio 
costeiro. Essa liberdade cativa, essa imunidade su¬ 
jeita, essa intributabilidade tributada estão ali, nesse 
curioso espécimen de manufatura constitucional, onde 
eu sem saber! — inventei o portento, cujo comen¬ 
tário encontrou essa definição na sagacidade extraor- 
clinana dos meus contraditores. 

E ninguém se afoite a um mas, a um se, a um tal¬ 
vez, Anathema sitl "A ninguém é lícito entendê-lo 
de outro modo. 

Não faltemos ao devido comedimento em presen¬ 
ça desta definição pontificai. Mas, se ê só para os 
creruLS que os papas papão, na irreverente linguagem 
do vdh° G,1 Vicente em nós, consciências turbadas 
f , -IVI,a' Cluer a fatalidade que seja irresistível a 
temaçao de examinar o mecanismo dos dogmas, o seu 
P ocesso embrionário, a lógica da sua infalibilidade. 

moH„Ap"Íngu4mcé lícito entender aquilo de outro 
Na parte d^i-^11?3 em Cena a au9usta gramática. 
berrSi ct dausula constitucional que articula a li- 
indicdtn.im C0.ste,a9em£a tira-dúvidas nos 
cm meramN^1^ mfe,rÍOr claqueIa °lltra’ onde ^ 
arfomf ? atribu,??es trib»tórias da União, e, pelo 

0ma e,ementar de que a cauda não pode ser maior 
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do que o símio nos impõe à conclusão irrefragável, de 
que a isenção ali decretada só se refere à alçada fe¬ 
deral. Transcrevo, para não ser infiel: Gramatical¬ 
mente, é uma proposição subordinadã completiva dos 
dois incisos anteriores do artigo, e, portanto, em boa 
lógica e em hermenêutica, não se lhe pode empres¬ 
tar um sentido, ou significação diversas, como se fõra 
uma disposição separada do respectivo texto. 

Façamos um esforço por compreender, e invo¬ 
quemos, per nossa vez, a musa gramatical. 

O texto constitucional, localizando na competên¬ 
cia da União os direitos de ancoragem e tonelagem, 
acrescentou ao inciso, onde isto se prescreve estas 
palavras: “sendo livre o comércio de cabotagem. 

Consorciando, como se parece querer na impug¬ 
nação, a gramática à lógica e à hermenêutica, eu tra¬ 
duzo o particípio sendo, que liga a oração subordinada 
à sentença principal, como um vínculo verbal, desti¬ 
nado a dar no segundo membro do texto, a razão 
do que se estatui no primeiro. Tendo-se circunscrito, 
naquele, os atributos admissíveis sôbre a navegação 
costeira às taxas sôbre a entrada, saída e estada de 
navios, o legislador passa, no complemento, a ex- 
pender o motivo dessa redução dos direitos tributá¬ 
rios do Congresso aos elementos ali particularizados. 
Não se deixam mais ensanchas, na matéria, ao Go¬ 
verno federal, por ser livre o comércio de cabota¬ 
gem, Visto ser livre, em razão de ser livre, por isso 
que é livre, desde que é livre êsse comércio, não pode 
a legislatura nacional gravá-lo, senão eatritamente no 
limite das taxas sôbre os vêícuIôíí de transporte marí¬ 
timo, seu ancoradouro e suas relações com a polícia 
dos portos, 

Essa disposição na© cria a liberdade d§ cabota¬ 
gem pm§mpêê*ne, considera-a preexistente a declara¬ 
ções expressas, pelos nossos hábitos, pelas nossas 
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tradições, pelas nossas leis anteriores, pelas nossas 
necessidades mais antigas e pelos princípios es¬ 
senciais, mas inatos ao novo regímeu, que, em tôda a 
parte, se acha associado à liberdade completa do trá^ 
fico interior, indispensável âs federações, para que 
o comércio, que deve consolidá-las, não as dissolva. 

Dando a essa proposição a situação e a forma de 
oração complementar, o legislador constituinte pro¬ 
nunciou, a um tempo, a declaração e a restrição; a 
declaração do direito preconstítuído, a liberdade de 
cabotagem; a restrição do poder estabelecido na Cons- 
tituiçao, a soberana autoridade do Congresso sobre o 
comércio. 

Se o pensamento da lei constitucional fôsse pro¬ 
nunciar a restrição sem a declaração, limífr^Tr a prenro- 
gaíi\ a especial do Congresso, abstendo-se de íoranniiiSair 
a liberdade geral do comércio costeiro, o eonítextes 
,o artigo diria: É da competência da União decretar 

direitos sôbre a entrada, saída e estada de navios, raã® 
podendo impor sôbre a cabotagem”; «m: 
sendo permitido tributar a cabotagem „ «m, aÈndan 
sendo-lhe, porém, vedado taxar o coméroo de ea~ 

bctagem\ Qualquer dessas frases teria simp.fesniiifaiufe 
projaido à União gravar a cabotagem, scot m <afe- 
emrasse livre, IVías o que o texto deíetnnHina jpffecfeat" 
mente, ê que a cabotagem ê fere. Q©©m dite 
iívie , afirma ser livre, declara «pie é livre a ojmsa de 
que se trata. E não seria livre, o que, sendo trifetótâveO,, 
estivesse exposto a ser pela autoridade tributária ara- 
vado, limitado, ou proibido, 

Uma proposição ampla, geral, irrestrita mr- 
do pensamento que tradua, oseao a que deefera 

sívie um ramo de atividade ©u uma eerta série de refer- 
ws, nlo decai desse caráter pelo fato de 
era consequèntía da sintaxe d© perfedo, aa 
araamatical de complemento ou ineMeate, A 
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gramaticalmente subordinada pode ser logicamente 
mais lata do que a principal, e dominá-la. 

Quando, por exemplo, dizemos? A justiça não 
pode matar o criminoso sendo inviolável a vida hu¬ 
mana”, a oração principal " a justiça não pode matar 
o criminoso é logicamente a subordinada; porque é 
a menor do raciocínio, cuja maior consiste na segunda 
sentença: “sendo inviolável a vida humana . Mas, 
segundo a lógica em que vim esbarrar, assombrado, 
nesta questão, a dependência gramatical desta sen¬ 
tença deveria levar-nos a concluir que a vida humana 
só é inviolável para a justiça. 

Suponhamos que nos diziam: A pedra despren¬ 
dida no ar desce até ao chão, sendo forçoso aos cor¬ 
pos gravitarem para a terra.’ Qual é a maior do silo¬ 
gismo? A oração gramaticalmente subordinada. Essa 
é, pois, na ordem do pensamento, a proposição prin¬ 
cipal. Aquelas palavras equivaleríam a estas: “Como 
seja forçoso que os corpos gravitem para a terra, a 
pedra desprendida no ar desce até ao chão. Os ló¬ 
gicos da soberania dos Estados concluíram, porém, 
dali, em nome da gramática, que, na intenção daquela 
frase, a lei da gravidade dos corpos se limita às pe¬ 
dras desprendidas. 

O processo interpretativo é o mesmo; e, se re¬ 
cuarem ante as conseqüências da sua aplicação, têm 
de reconhecer que, para dar ao art. 7, n. 2, a sua inte¬ 
ligência natural, basta inverter a posição das duas 
orações e dizer que "sendo livre a cabotagem , não 
é lícito à União criar sôbre a navegação costeira outros 
impostos, que não os de entrada, saída e estada dos 
navios. 

Em relação aos Estados era dispensável a pro¬ 
mulgação expressa da liberdade de cabotagem; por¬ 
quanto, sendo a cabotagem comércio interestadual, e 
estando, portanto, sujeita à disposição constitucional 
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que confere ao Congresso o poder regulador sôbre o 
comércio entre os Estados, não podia ser dado a êstes 
tributá-la. Dêsse poder resultava, para os Estados, 
a proibição de taxar a cabotagem, isto é, a liberdade 
desta perante êles; mas, ao mesmo tempo, emanava, 
para o Governo Federal, a permissão de onerá-la. 
Perante a União é que o comércio costeiro, em falta 
da restrição do art. 7, n. 2, não seria livre. Era a auto¬ 
ridade da União, pois, que se tinha de reduzir, para 
que a liberdade, na cabotagem, fôsse completa. 

Dito isto, dê-se vênia à gramática de deixar a 
cena. Exeat grammatica. 

Má figura faz esta, se se mete a enlear o senso 
comum em regras de sintaxe. Se a cabotagem é livre, 
que Jerônimo Soares aí poderá submetê-la ao poder 
tributário dos Estados? Se os Estados podem tribu¬ 
tá-la, que Diez, ou Bopp, lograria convencê-la de que 
é livre? 

Rio, 18 de julho de 1896. 
Jornal do Comércio, 20 de julho de 1896. 





XIII 

Como é que a cabotagem, explicitamente livre 
pelo art. 7 , n. 2, da Constituição, poderá ser tribu¬ 
tada pelos Estados? 

A questão não ficou exgotada no artigo anterior. 
Cumpre escorticar êste absurdo até ao cerne. 

Marshall, o grande construtor judiciário do 
regímen federativo, disse um dia, sentenciando uma 
causa célebre, que o poder de taxar envolve o poder 
de destruir. "The power to tax involves the power to 
dcstroy. (198) "Em existindo o direito de impor tri¬ 
butos, é um direito, que de sua natureza não conhece 
raias. Dentro na jurisdição do Estado que o tiver, 
pode ser levado, até onde o arbítrio dêsse Estado o 
entenda , repetia o mesmo magistrado dez anos de¬ 
pois. (199) Assim se julgava nos tribunais america¬ 
nos em 1819 e em 1829. 

Pois bem: ainda a justiça dos Estados Unidos 
não cessou de reconhecer essa noção de evidência pal¬ 
pável. Não faz muitos anos que o supremo tribunal, 
ali, num aresto memorável considerando “os desas¬ 
trosos efeitos, a que pode ir ter a tributabilidade do 
comércio interestadual pelos Estados chegava a esta 
conclusão: "Se êsse poder existe num Estado, não 
tem limites, a não ser na discreção dêle, e pode ser 
dilatado afé ao ponto de expelir êsse comércio, ou 

(198) MCuUoch v. Maryland. Thayer. pág. 1.343. 
(199) Wesfoo v. Cluirleston. Thayer, pág. 1,348. 
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sobrecarregá-lo de gravames intoleráveis, lesando sè~ 
riamente as transações e a fortuna dos outros Esta¬ 
dos nèle interessados; ao que, se êstes retaliando, ou 
lançando mão de outros meios, opuserem restrições 
semelhantes, iríamos parar, quanto às nossas rela¬ 
ções comerciais, nos extremos da mais absoluta con¬ 
fusão.” (200) 

Não menos de vinte e uma sentenças consignam 
esta verdade elementar (201), que um dos mais emi¬ 
nentes constitucionalistas americanos, em obra espe¬ 
cialmente votada às questões de impostos neste regí- 
men, acentuou destarte: "O poder de taxar, sôbre 
ser ilimitado no seu alcance, quanto à matéria que 
abrange, exclui, de sua essência, limites, e pode levar- 
se a qualquer grau, que ao Governo convenha. Nas 
mãos dêste está, portanto, insistir-lhe no emprego 
reiterado sôbre os mesmos objetos, até ao extremo de 
exgotá-los, e extinguí-los convertendo-se, em seu 
exercício, por êste modo, em um poder de destrui¬ 
ção.” (202) 

Aos nossos homens de Estado não era desco¬ 
nhecido outrora êste rudimento de direito e adminis¬ 
tração. Como que os políticos de então, menos obri¬ 
gados a conhecer as leis do regímen americano, sa¬ 
biam penetrar-lhe ao menos esta superfície, que as 
doutrinas republicanas de hoje só têm logrado tur¬ 
var. ‘‘Quem tem o direito de criar impostos, proteto¬ 
res da indústria do país tem também o de proibir a 
entrada de produtos similares dessa mesma indús¬ 
tria." (203) 

(200) Philaddphia Steamship Co. v. Pennsylvania. Thayer, pág. 
2.067. 

(201) Cooley: On taxation, pág. 5 n. 
(202) Ibidem. 
(203) Secção de iFazenda. Consulta n. 679, de 13 de maio e Im¬ 

perial Resolução de 18 de setembro de 1861. 
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Evidências tais não requerem demonstração. O 
direito de taxar, no Governo a quem se delegou, é 
uma função legislativa, contra cujos abusos não existe 
corretivo possível. A autoridade competente para 
lançar o tributo é a única habilitada a lhe determinar 
o pêso. No exercício legítimo dêsse poder cobram 
indistintamente o imposto fiscal, o imposto protecio¬ 
nista, o imposto proibitivo. A atribuição, necessària- 
mente ilimitada, pode percorrer livremente a escala 
tributária de extremo a extremo. Pela índole da com¬ 
petência que as faculta, as suas deliberações são for- 
çosamente discricionárias. Se a Constituição outor¬ 
gou às legislaturas estaduais o arbítrio de onerar o 
comércio de costeagem, por efeito dessa outorga as 
assembléias estaduais são absolutamente soberanas 
no uso dessa função. Ao Govêrno Federal não é lí¬ 
cito coibí-lo. E a justiça, competente de certo para as 
conter, quando estenderem a ação fiscal a matérias 
dela isentas, não tem alçada, para a moderar, en¬ 
quanto exercida sôbre objetos, que se encerrem na sua 
esfera constitucional. De modo que o poder de taxar 
ou não existe, ou onde existir, existe na plenitude 
soberana. Logo. se a cabotagem se inclui no domínio 
financeiro dos Estados, os Estados podem ad libitum 
vexar, definhar, aniquilar a cabotagem. E, se a ca¬ 
botagem pode ser contrariada, extenuada, paralisada, 
arbitràriamente pelos Estados, a cabotagem não é 
livre, como a proclamou o art. 79, n. 2. 

A servidão, o cativeiro têm geralmente limites, 
quando não são absolutos. Nas sociedades mal civi¬ 
lizadas, onde o homem ainda é instrumento do homem, 
a vida do servo e a do escravo não pertencem ao se¬ 
nhor. Mas a dependência tributária não conhece êsse 
temperamento, a soberania do imposto não tem êsse 
freio e no terreno da sua autoridade não há códigos 
que a moralizem. É, a um tempo a lei e a adminis- 
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tração, o Govêrno e a justiça. O poder não tem ex¬ 
pressão mais alta, mais consumada, mais indepen¬ 
dente Se lhe convier pesar sobre o seu objeto como 
um fardo esmagador, nada Iho embarga. Se resolver 
suprimi-lo até à execução ninguém Iho pode tolher. 
A sorte do comércio costeiro, a sua existência, ou a 
sua morte estão, portanto, nas mãos dos Estados, se 
os Estados gozam o privilégio de taxá-lo. E, nesse 
caso, onde vai parar essa liberdade do comércio cos¬ 
teiro formalmente consignada no art. 79, § 2'', da 
Constituição? 

Dir-me-ão que calunio a inteligência adminis¬ 
trativa dos Estados, que lhes desconheço a sagaci¬ 
dade, a temperança, a previdência; que seria preciso 
negar-lhes as qualidades de senso prático, elementa¬ 
res em tôda comunidade capaz de governar-se, para 
lhes supor a insânia de ignorarem as condições da sua 
própria prosperidade, e extinguirem as fontes da sua 
própria renda. Mas a humanidade e a moderação 
do soberano absoluto não alteram as condições jurí¬ 
dicas da sujeição. Quando se discute o absurdo lógi¬ 
co de uma função governativa como incompatível com 
a existência de uma liberdade, não é na esfera ma¬ 
terial dos fatos que se debate a questão, mas no do¬ 
mínio racional das idéias. Não importa liquidar se 
aquêle, que tem a faculdade de oprimir, oprimirá. O 
que se inquire é se pode considerar-se livre a enti¬ 
dade submetida ao poder legal de exercer a opres¬ 
são. Admitamos que os Estados não abusem jamais. 
Nem por isso é menos certo que a liberdade do comér¬ 
cio costeiro, explícita no art. 7", n. 2, seria juridica¬ 
mente a mais grosseira mentira, se o comércio costeiro 
pudesse ser coarctado em qualquer grau pelo orça¬ 
mento dos Estados. Quando uma cláusula tributária, 
depois de se autorizar a tributação de certa e deter¬ 
minada matéria, se faz, a respeito de outra, a decla- 
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ração de livre, evidentemente o intento do legislador 
é estabelecer nessa espécie de relações a imunidade 
absoluta ao imposto. Liberdade, em tais casos, signi¬ 
fica intributabilidade. O art. 79, n. 2, declarou livre 
de impostos a cabotagem. Por que portento dialético 
havemos de considerá-la sujeita a impostos estaduais? 

“Mas tôdas essas incongruências se pretendem 
conciliar (dizia John Marshall, num pleito famo¬ 
so (204), desenvolvendo a sua proposição de que o 
poder de taxar implica o poder de extinguir), “pre¬ 
tendem-se conciliar tôdas essas inconseqüências me¬ 
diante a magia da palavra confiança. O imposto não 
tende necessária e inevitàvelmente a destruir. Levá- 
lo ao excesos da destruição fôra exorbitância, cuja 
presunção banida essa confiança imprescindível à 
existência de todo e qualquer Govêrno. Mas será 
êste um caso de confiança? Há aí algum Estado, cuja 
população confiasse à de outro a menor autoridade 
ainda sôbre os mais insignificantes atos de seu Go¬ 
vêrno? Bem sabemos que não. Como, pois, havíamos 
de supor que o povo de certos Estados aquiescesse em 
confiar ao de outros o poder de embaraçar a ação de 
um Govêrno a que todos confiaram os seus mais im¬ 
portantes e valiosos interêsses? Na legislatura da 
União é que todos êstes se representam. Só à legis¬ 
latura da LInião, portanto, pode o povo entregar o 
poder de atuar sôbre medidas que interessam a todo 
êle, confiante em que dêsse poder não se abusa¬ 
rá.” (205) . 

Eu não sei por que ilusão da sua retina moral o 
meu eminente contraditor enxerga às avessas tôdas 
essas idéias. Marshall, quando estabeleceu um cri¬ 
tério simples e infalível, para discernirmos os interês¬ 
ses estaduais dos nacionais, a legítima eficiência na- 

(204) M'Culloch v. Marytand. Thayer, pâgs. 271 85, 1.340-46. 
(205) Ib„ pág. 1.343. 
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cional da apropriada eficiência estadual, formulou 
esta regra de uma exatidão matemática e de uma 
singeleza elementar: “Se medirmos o poder de tribu¬ 
tação residente em um Estado pela extensão da so¬ 
berania de que o povo de um só Estado poderá dispor 
para a conferir ao seu Governo, teremos um padrão 
intelectual de aplicação segura a tôdas as hipóteses, 
onde caiba êsse poder;” (206) sendo, logo, manifesto 
que a soberania de um Estado não se pode estender 
aos interêsses de outros Estados, a aplicação da regra 
de Marshall nos leva irrefragàvelmente à conclu¬ 
são de que as relações comerciais de um Estado com 
outro constituem sempre matéria de competência na¬ 
cional. A cabotagem, por conseqüência, que, pela sua 
natureza, envolve incontestàvelmente o interêsse de 
todos os Estados litorais, e não só o dêsses, senão 
também o dos Estados interiores, dêsse comércio de¬ 
pendentes, entra por fôrça no domínio das relações, 
que interessam à nação. E, se, a despeito disso, o 
nosso direito político a subtraiu à ação tributária da 
União, muito menos poderia entregá-la ao arbítrio fi¬ 
nanceiro dos Estados. 

Quer-se, porém, que seja o contrário. Entende- 
se que da faculdade, concedida ao Govêrno Federal, 
de impor sôbre o comércio costeiro é que “se poderia 
originar intrusão prejudicialíssima à economia dos 
Estados”. Não sei forrar-me a citar êste trecho de 
ouro: “A vida e a morte do comércio e indústrias dos 
Estados ficavam, no todo, dependentes do acêrto, ou 
capricho, do justo critério, ou desatenção, com que 
o Govêrno Federal bem quisesse legislar acêrca do 
assunto, porquanto não se ignora que o direito de 
TRIBUTAR ENVOLVE FATALMENTE O DE ESTORVAR, IM¬ 
PEDIR e aniquilar". (207) 

(206) Marshall: Constitutional apinions, pág. 182. 

(207) Amaro Cavalcanti, Jornal do Comércio dc 25 de junho. 
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Sim? O poder exclusivo de tributar envolve fa» 
talmente o de estorvar, o de impedir e o de aniquilar? 
Mas então, dando aos Estados o direito de tributar 
a cabotagem, dá-se-lhes o direito de estorvá-la e ani- 
quilá-la. Ora, a cabotagem é matéria interestadual. 
Logo, é assunto de interêsse geral da nação. Essa 
doutrina, portanto, é confessadamente a reivindica¬ 
ção, para os Estados, do poder absoluto de ter nas 
mãos a vida e a morte do comércio costeiro, isto é, 
em suma, de um ramo nacional de comércio. 

A Constituição que o declarou inviolável ao po¬ 
der tributário da LInião, havia de tê-lo deixado à 
mercê do poder tributário dos Estados. Acha-se que, 
entregue a êstes, estará mais seguro de critério e 
acerto, que, confiado, àquela, ficaria mais aventurado 
à desatenção e ao capricho. Isto é, o comércio cos¬ 
teiro, que se acharia sob ameaça iminente de ruína, 
submetido a uma lei só, a um regímen uniforme, a um 
imposto equilibrado, a um gravame igual em todo o 
país, teria assegurada a sua duração, a sua tranqüi- 
lidade.a sua florescência, quando exposto à variedade 
contraditória, flutuante, incalculável dos tributos de 
vinte Estados, das correntes locais de vinte assem¬ 
bléias. Isto é, uma necessidade que se relaciona com 
a grandeza e fortuna da nação inteira, com as conve¬ 
niências recíprocas e comuns dos vários Estados, 
perigaria no Congresso, onde a população dos Esta¬ 
dos, perigaria no Congresso, onde a população dos 
Estados se representa duplamente em um conselho 
geral dos mandatários do país. A sua defesa, estabi¬ 
lidade e garantia, onde iria achar-se, é na imparcia¬ 
lidade superior, no vasto descortino, na política am¬ 
plamente nacional dos parlamentos estaduais. 

Misericórdia, Senhor! Que raciocinar êsse! 
Pois vós reconheceis que "o poder de taxar en- 

volve fatalmente o de aniquilar ’, e atribuís a vinte 
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governos, a vinte localidades, a vinte assembléias a 
faculdade de taxar um ramo de comércio, que a Cons¬ 
tituição positivamente declara livre? Que restará dêsse 
comércio, cuja liberdade se proclama na lei das leis, 
quando essas vinte soberanias independentes houve¬ 
rem exercitado nele o poder, que lhes emprestais de 
aniquilá-lo? 

19 de julho de 1896. 
Jornal do Comércio, 22 dc julho de 1896. 
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tr,tnADelCr?au° errfr í a9^rar 8 favor dos Estados trata o art. 11, n. I, da Constituição, pelo mesmo 
processo a que submeteu o art. 34, n. 5. Resvalando 

feTes^dual Sh fmente’ 3 advoca<:ia da tributação in- 
festo dt lioM3!? nUm 6 nOUtr°’ 0 P™samento mani- testo do legislador, com a arte de quem sonegasse, 
em acervo de papéis inúteis, um documento precioso. 
. . 7,de.do P°der regulador do comércio, conferi¬ 

do a Umao, o art. 34, n. 5, encerra implícito, mas 
irrcíiagavelmente. como vimos, a denegação aos 
Governos estaduais, de tòda a competêncta para im¬ 
por sobre o comércio entre os Estados. Êstes não 
podiam taxar o que àquele incumbe regular Ventilar 

üamnbí,0' C da ,d',sPosi«a°' fôra assestàr contra o es- 
ffsmn ; Tde ab0ra ° e,Spirit0 de um P«tin™ino so- 
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sando por ele com pés de lã, fàcilmente se conseguiría 

taterest8d88‘' o único objeto dêsse 
texto, encobrindo por uma espécie de prestidiqitação, 

" aS Pelo art3 iT^n 3lÍ implicitamente contida. 

“É vedado aos Estados, como à União: 

EsmHníf Ímpostos de ^ânsito pelo território de um 
duto, T de Um para outro' sôt>re pro- 
ros e lí ° °S E-ttad°S da República, ou estrangei- 

os irLbsepmora,aS“m'?bre °S de terra e â9Ua' 
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Nestas palavras se encerram duas proibições: a 
do imposto de trânsito entre os Estados e a do im¬ 
posto de importação interestadual. Amalgamando as 
duas, uma à outra, os patronos do abuso reduzem a 
um só o intutito da lei fundamental nas palavras: 
" Criar impostos de trânsito pelo território de um Es¬ 
tado, ou na passagem de um para outro”. Para lograr 
esta vitória contra o bom senso, consiste a traça do 
argumento em subordinar ao complemento "de trân¬ 
sito ambos os elementos da enumeração indicada nas 
duas frases: “pelo território de um Estado e na 
passagem, de um para outro”. 

A prevalecer essa inteligência, pois, a Consti¬ 
tuição teria vedado: “criar impostos de trânsito pelo 
território de um Estado” e "criar impostos de trânsi¬ 
to de Estado para outro.” Admita-se que tal seja a 
intenção do texto, isto é, que êle pretenda cognominar 
"imposto de trânsito’' o imposto sôbre o comércio de 
um Estado para outro, a saber: do Estado produtor 
para o vizinho confinante. Ainda assim, o que unica¬ 
mente se conseguiría, era atribuir-lhe o êrro de aplicar 
erradamente a denominação de comércio de trânsito 
ao comércio de importação. 

O subterfúgio seria idêntico ao empregado no 
que toca aos vocábulos importação e exportação, 
quando os quiseram desviar do seu sentido técnico, 
para abranger nêles o comércio interior. Desprezava- 
se a acepção estrita e correta das duas expressões, 
dando-lhes a mais larga elasticidade que material¬ 
mente comportavam. No segundo caso, com a palavra 
trânsito, igualmente se quer, preterindo o significado 
próprio, de passagem através do Estado, ampliá-lo à 
passagem de um Estado para outro, isto é, compreen¬ 
der sob a rubrica de trânsito, não só o trânsito pelo 
território, objeto natural dela, como a simples trans¬ 
posição da fronteira, o que, em linguagem econômica, 
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fiscal, legislativa, nunca se fêz. Dando porém, que o 
texto constitucional incorresse nesta cinca, o que não 
é lícito supor, existindo outra interpretação razoável, 
o resultado pràticamente será o mesmo. Com efeito, 
vedando o imposto sôbre o trânsito do Estado, que 
produz para o Estado limítrofe que consome, o que o 
legislador teria proibido, era exatamente o imposto 
sôbre a importação dos produtos do primeiro no se¬ 
gundo . 

Realmente, na segunda proposição, “criar im¬ 
postos de trânsito na passagem de um Estado para 
outro , a Constituição não podia ter querido exprimir 
a mesma coisa que na imediatamente anterior: “criar 
impostos de trânsito pelo território de um Estado”. 
Na segunda, pois, a referência há de ser necessària- 
mente à passagem entre dois Estados contíguos, uma 
vez que na precedente já se designara a passagem por 
um Estado intermédio em caminho de outro. 

O êrro de tecnologia jurídica, assacado ao le¬ 
gislador constituinte, seria, por conseguinte, inútil aos 
que o aventam. Sob a impropriedade da frase subsis¬ 
tia sempre a disposição proibitiva dos tributos sôbre 
a importação interestadual. Portanto, desde que a 
opinião oposta não ganha com o pecado de ignorân¬ 
cia, com que pretende sobrecarregar ainda os autores 
desta maltratada Constituição, vamos, no pressupos¬ 
to de que êles sabiam o que diziam, buscar a signifi¬ 
cação das suas palavras no vocabulário, a que deviam 
recorrer, para falar corretamente. 

A expressão trânsito, no sentido peculiar ao as¬ 
sunto, está definida, assim nos discionaristas, como 
nos comercialistas e economistas, pelo mesmo modo. 

Trânsito , diz Littré(208), “têrmo de alfân¬ 
dega; faculdade de fazer passar mercadorias, ou gê- 

(208) Dictionnaire de la tang. [ranc., v. V, pág. 2.315. 
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neros âtrãvês cie iwi Estãdo, ou uniu cidade, sem 
pagar direitos.” 

O vocábulo trânsito, ensina Bqccardo, indica 
de um lado o fato da passagem de uma mercadoria 
através de um pais {atravesso di um paese) cor- 
destino a outro; de outra parte, a faculdade, conce" 
dida às mercadorias estrangeiras de efetuarem essa 
passagem, sem pagar os direitos ordinários de adua¬ 
na...”(209) 

O Dicionário de Economia Política de Gliillau- 
min, menos desenvolvido, mas não menos claramente 
designa o trânsito como o curso do tráfico, passando 
pelo território de um Estado, em busca do de outro. 
“Trânsito ê a faculdade de transportar em franquia, 
pelo nosso território, as fazendas sujeitas a direitos 
aduaneiros, ou proibidas.” (210) A fazenda, a que se 
proibe a importação, isto é, a introdução, para ficar, 
se permite o trânsito, a saber, a passagem através do 
território em via de expedição para o exterior. 

O Dicionário de Finanças de Léon Say reproduz 
literalmente a mesma definição. (211) Se quisermos 
vê-la explanada ê compulsarmos os livros especiais de 
comércio. No tratado de Merten. por exemplo, lere¬ 
mos: "Comércio de trânsito é o que resulta da facul¬ 
dade, que um Estado concede aos países vizinhos, de 
se utilizarem do território dêle para o transporte das 
mercadorias, provenientes de outros países. (212) 
E, se estudarmos a legislação fiscal do país encon¬ 
traremos consignado o mesmo pensamento nos seus 
textos. "As mercadorias reexportadas, ou baldeadas , 

(209) Boccardo : Dicionário di Econ. Polit. e di commcrcío. 
v. II. pàg. 1.089. 

(210) Vol. I, pãg. 737. 
(211) Vol. I, pág. 1.541. 
(212) Merten, Traííé Théorique et pratique des operations com- 

mereiales et financièrcs, vol. II, pág. 7. 
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pi escreve a Consolidação das Leis das Alfândegas, 
art. 541, e que, eom destino a portos estrangeiros, 
transitarem pela República, não são sujeitas a direito 
algum de reexportação ou de trânsito.” 

O trânsito, em linguagem mercantil, aduaneira e 
legislativa, por conseguinte, pressupõe três territó¬ 
rios: o do Estado que expede o produto; o do Estado 
por onde êste passa; o do Estado a que êle se destina. 
Entre o Estado de onde sai e o Estado para onde vai, 
o trânsito é o trajeto da mercadoria pelo Estado por 
onde simplesmente passa. 

Logo, no art. 11, n. I, se reúnem dois objetos 
distintos. Quando êle diz nas palavras iniciais do 
inciso: "Criar impostos de trânsito pelo território de 
um Estado”, alude à corrente comercial, que, proce¬ 
dente de um Estado, continua em demanda de outro, 
atravessando aquêle a que se refere a proibição de 
tributar ali enunciada. 

Na oração subsequente, pois, ao ocupar-se com 
om impostos, que proíbe, "na passagem de um Estado 
para outro , já a mente da lei é diversa. 

A disjuntiva ou separando duas sentenças 
discrimina duas idéias e não duas equivalências de 
uma só. Com efeito, naquela frase, só se figuram dois 
elementos em vez dos três que constituem o trânsito. 
Fala-se na passagem de um Estado para outro". 

Supôs-se assim unicamente dois Estados: o da 
procedência da mercadoria e o do seu destino. Não 
se menciona o Estado interposto. A hipótese, por 
conseqüência, é de dois Estados confinantes, por cuja 
linha divisória se faz a passagem. A mercadoria não 
passa para seguir, mas para entrar em consumo no 
^stado, cuja barreira transpôs. É portanto, merca¬ 
doria de um Estado importada pelo outro. 

Troque-se, porém, o nome de importação no de 
trânsito. Nem por isso se alterou a essência da coisa. 
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Ficou defeso aos Estados lançarem taxas sôbre o co¬ 
mércio na passagem dc um para outro. E a passagem 
comercial de um Estado para outro sem transitar poi 
um Estado intermédio, importação é relativamente 
àquele, onde a mercadoria entra. Logo, o art. IL n. I, 
da Constituição, proibindo os impostos de trânsito 
entre os Estados, proíbe em seguida, textualmente, 
positivamente, na frase posterior a essa, os impostos 
sôbre a importação interestadual. 

22 de julho de 1896. 
Jornal do Comércio, 24 de julho de 1896. 



À verdade é como os grandes horizontes, da na¬ 
tureza, Cada embaraço, com que o sofisma forceja 
por lhe empecer o descortino, obriga-vos a escalar 
mais uma subida pelas escarpas da razão, para res¬ 
pirar mais livre; e cada cimo, na jornada ascendente, 
vos descobre um lance inesperado. Em mais ou menos 
vasta escala, segundo a esfera da questão, aqueles 
que lutam por um princípio contra uma chicana, por 
um direito contra um interesse, experimentam êsse 
desafogo e êsse contentamento das surpresas cres¬ 
centes da verdade, alargando-se em páramos novos, 
de argumento em argumento, como a curva da cir¬ 
cunferência celeste. A confiança, com que principias¬ 
tes, dilata-vos cada vez mais cheia a consciência, à 
maneira que vos levantais da superfície raza, e se vos 
estende o raio visual. 

E assim que, nesta controvérsia, nos sentimos 
elevar gradualmente das discussões de vocabulário, 
sintaxe e literalidade às mais eminentes alturas do 

ireito constitucional, e acabamos por ver como um 
debate, que se pretendia amarrar a um terreno infe¬ 
rior de pequeninos nadas; de estorrilhos impertinentes, 
acabou pairando numa região, de onde domina tôda 
a política da União, as necessidades gerais do co¬ 
mercio, as considerações mais graves do futuro na¬ 
cional. Dir-se-ia, no comêço, que era uma pendência 
vu gar entre legistas. Pode-se enxergar agora que é 
nm conflito profundo entre os elementos desorgani- 
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zadores, que tendem, em todos os sentidos, para o es¬ 
facelamento do país, e as forças necessárias da con¬ 
solidação republicana. 

Vimos estender-se, contra os Estados, como con¬ 
tra a União, a liberdade total da cabotagem desco¬ 
berta pelo artigo 7”, n. 2, sob o qual pretendiam ocul- 
tá-la. Vimos a liberdade geral de importação dos Es¬ 
tados levantar-se irresistível do art. II, n. I, invocado 
contra ela. Vimos a liberdade absoluta do comércio 
interestadual afirmar-se no artigo 34, n. 5, pela so¬ 
berania exclusiva do Governo Federal no poder de 
regular o comércio entre os Estados. De todos os 
lados, em matéria de relações comerciais entre os 
Estados, sempre o mesmo pensamento constitucional: 
a liberdade; sempre a intenção constante de vedar a 
competência tributária dos Estados, faculdades, cujos 
efeitos transponham as suas fronteiras. É o meu douto 
contraditor mesmo quem cita: The taxing power of 
the State is supreme, unless the subject be beyond the 
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fôr interestadual, como a importação e a exportação, 
essa uniformidade, tão imperiosamente recomendada 
à União opõe-se ao arbítrio da diversidade, suposto 
nos Estados? 

Voltai-vos agora para o art. 7", § l9, n. 2. É 
outra barreira no caminho dos meus adversários. Não 
podiam removê-la: saltaram-na silenciosamente. 

Segundo êsse texto constitucional, 
“Também compete privativamente à União: 
"A criação e manutenção de alfândegas." 
Os Estados, portanto, não podem criar alfânde¬ 

gas. É expresso, e formal, e categórico no tópico 
citado. A alfândega, porém, é simplesmente a admi¬ 
nistração incumbida de arrecadar os tributos que se 
pagam ao entrar e sair das mercadorias. "Vadminis- 
trazione incadcata di percepire i tributi, che si pagano 
all entrata e alluscita delle merci", diz Boccar- 

do. (213) E ninguém diz coisa diversa. Logo, quem 
tem o direito de impor sôbre a entrada e saída de 
artigos em um território, tem ipso facto o de criar al¬ 
fândegas. E a tal ponto se confundem as suas idéias, 
que em todos os idiomas, se designa pela mesma pa¬ 
lavra a repartição fiscal e o imposto que ela cobra. 
No português, aduana é a alfândega e “os direitos 
pagos na alfândega", ensinam os nossos lexicógra¬ 
fos. No espanhol igualmente a mesma palavra aduana 
cobre as duas coisas. E assim: no italiano, dogana, 

si adopera per significare i dari medisimi che sono 
pagati, ed i locali dove Taniministrazione ha la sua 
sede ed i suoi agenti." (214) No francês, la douane 
e a estação onde se recebe o imposto, e, ao mesmo 
tempo, 1 impôt perçu au passagem de la frontière, sur 

(213) Dizion. dc Econ. Po/,, vol. I, pág. 684. 
(214) Ibidem. 
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les marchandises, qui cntrent (importation), ou qui 
sortent (exportation). (216) No inglês, custom- 
house é a repartição e customs “the duties imposed by 
law on merchandise exported or imported.(216) No 
alemão, zoll é a alfândega e as taxas de alfândega. 
Logo, se os Estados, entre nós, têm autoridade para 
cobrar direitos sôbre a importação e a exportação de 
um para outros, virtualmente a têm para estabelecer 
alfândegas. E, portanto, se a Constituição peremptò- 
riamente lhes nega o direito de ter alfândegas, reser¬ 
vado exclusivamente à União, é que não lhes admite 
o de perceberem taxas sôbre a importação e a expor¬ 
tação internas. 

Dir-me-ão que, não obstante não poderem criar 
alfândegas, os Estados podem tributar a exportação 
para o estrangeiro. Mas é que, nas fronteiras inter¬ 
nacionais, existem as alfândegas da União para de¬ 
sempenhar por êles êsse serviço. Admitir-se-á por¬ 
ventura que a União tenha de estabelecer alfândegas 
interiores para cobrar as taxas interestaduais dos Es¬ 
tados? Mas, se não aceitam o absurdo, então dissimu¬ 
lem embora sob o nome de convenção que quiserem, 
os serviços administrativos estabelecidos pelos Esta¬ 
dos nos seus confins, para arrecadar tributos de en¬ 
trada e saída, alfândegas serão sempre, e, como tais, 
incursas na vedação constitucional. 

Em suma: se o art. 79, § l9, n. 2, da Constitui¬ 
ção proíbe aos Estados em absoluto criar alfândegas, 
tão defesa lhes é criá-las nas suas fronteiras, quanto 
nas do país. E denegar a uma entidade política o ar¬ 
bítrio de fundar a instituição peculiar ao exercício de 
um poder é denegar êsse poder. Se aos Estados não 
é Leito ter alfândegas, não lhes pode ser permitido 

(215) Rambaud: Traitè élém. d'écon. pol., pág. 188. 
(216) The Century Dicüonary, vol. II. pág. 1.413. 
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cobrar direitos de alfândega. Direitos de alfândega 
são os impostos interestaduais, porque recaem sõbre 
as mercadorias que entram no território do Estado 
ou dêle saem. Não podendo criar alfândegas, portan¬ 
to, os Estados não podem lançar tributos interesta¬ 
duais. 

24 de julho de 1896. 

Jornal do Comércio, 25 de julho de 1896. 





Baldadas foram de todo as diligências empre¬ 
gadas pelo meu laborioso antagonista em minerar nos 
anais da Constituinte subsídios a favor da sua teoria. 

O art. Q’ n. I da Constituição, onde se estipula 
a competência exclusiva dos Estados para “decretar 
impostos sôbre a exportação de mercadorias de sua 
própria produção”, é simples reprodução do art. 89 
n. I do projeto do Govêrno Provisório, com a dife¬ 
rença apenas, meramente verbal, de que as últimas 
cinco palavras do primeiro tinham, no segundo, êste 
eqüivalente: — “mercadorias que não sejam de outros 
Estados”. 

Além dessa troca, inspirada no louvável desejo 
de trocar, a única alteração feita ao trabalho do Go¬ 
vêrno Provisório consistiu em lhe suprimir, no art. 8°. 
o § 29, que dispunha: “Em 1896, ou antes, se o Con¬ 
gresso deliberar, cessarão de todo os direitos de ex¬ 
portação” . 

O Govêrno Provisório era, portanto, como se 
vê, infenso aos impostos de exportação. Dava-lhes, 
para transição, um prazo de tolerância. Findo êle, 
ou antes, se o Congresso se inspirasse no bem do 
país, desapareceríam para sempre êsses tributos. Não 
admitindo, logo, êsse gênero de taxas sôbre o co¬ 
mércio internacional, muito menos poderia consentí- 
lo em relação ao comércio interestadual. A rubrica 

impostos de exportação", na mente de um Govêrno 
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radicalmente oposto a êles, não se pode entender no 
sentido ampliativo, a que a estendem os seus entu¬ 
siastas, empenhados em assegurar a êsse gênero de 
tributos perpetuidade constitucional. A pena que es¬ 
creve estes artigos, o espírito que os dita são o mesmo 
espírito, que concebeu, e a mesma pena, que redigiu 
os dois parágrafos do art. 8’ no projeto submetido à 
Constituinte. E êste espírito, esta pena seriam inca¬ 
pazes de aludir a impostos de importação em tal 
sentido. 

Abraçando o parágrafo da outorga, e rejeitando 
o da abolição, razão é presumir que esta assembléia 
se houvesse conformado à nossa inteligência do ob¬ 
jeto, sôbre que uma e outra versavam. E o pensa¬ 
mento de um Governo adverso em absoluto à existên¬ 
cia dos impostos de exportação não podia, creio eu, 
contribuir para a propagação dêles com uma defi¬ 
nição, que lhe duplicava, pelo menos, o campo, e mul¬ 
tiplicava-lhe ao infinito os males. 

Portanto, se o desígnio da Constituinte era, além 
de ratificar as leis imperiais, mantendo os tributos 
sôbre a exportação internacional, reformar o direito 
imperial, legalizando os abusos provinciais que one¬ 
ravam a exportação interna, era mister que fôsse ex¬ 
plícita. Mas não foi. A história do seu silêncio, quem 
a escreveu, é o próprio Sr. Amaro Cavalcanti. Fácil 
era, ao menos no parecer da comissão revisora, deixar 
expressa a imensa revolução operada na legalidade 
tributária, com a investidura, nos Estados autôno¬ 
mos, do arbítrio de converter a superfície dêste país 
em vasto campo de guerra aduaneira. Mas a comis¬ 
são dos vinte e um não descobriu com a menor pala¬ 
vra o tesouro dêsse dote ao poder estadual, quando 
era evidente que, não ficando expressa a estipulação 
no pacto do novo regímen, os atos dos Estados, gra¬ 
vando o comércio interestadual, incorreríam na mes- 
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ma censura de excesso criminoso, irrogada aos tribu¬ 
tos das províncias sôbre o comércio interprovincial. 

No largo trecho do parecer da primeira counissão, 
transcrito como preciosidade nos escritos do meu con- 
traditor, apenas se chamam ao quinhão dos Governos 
locais os impostos de exportação, sob o pretexto sin¬ 
gular de que a êsses Governos é que se devia confiar 
a incumbência "de poupar as forças produtoras em 
seus territórios, minorando ou suprimindo êsses im¬ 
postos"; como se a supressão definitiva dêles na lei 
fundamental ameaçasse as forças produtoras e estas 
ficassem menos bem com a imunidade constitucional 
do que com a tributabilidade arbitrária entre gue aos 
Estados. É assim que raciocinava a grande assem¬ 
bléia. Mas, em todo o caso, ela não ousou revelar que 
pretendesse abranger no vocábulo "exportação” a de 
uns para outros Estados. 

No concernente à cabotagem ainda mais magra 
é a colheita histórica do meu ilustre impugnador em 
seu minucioso trabalho de garimpo. Aí tôda a sua 
contribuição para o inquérito atual se reduz ao seu 
depoimento, como um dos vinte e um, de que “a maio¬ 
ria dêles adotou o art. 6'\ n. 2, unicamente “no in- 
tuito de limitar a intervenção tributária da União”, 
ficando aos Estados a faculdade plena' de taxar o 

comércio costeiro. Entretanto, ali mesmo, se nos de- 
paia esta confissão. Não nos é lícito afirmar que 
Lodos os membros da comissão revisora, um por um, 
tivessem votado a parte final do n. 2, do art. 69 em 
um só e mesmo pensamento. A deliberação, nesse 
ponto, se limitou, portanto, ao escrutínio, não se ex¬ 
pressando a intenção dos votos. É, entretanto, nesses 
sutragios mudos que se quer ir buscar a prova de que 
a onstituinte, declarando livre o comércio de ca- 
° agem , tinha em mente deixá-lo sujeito aos impos¬ 

tos dos Estados. 
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Quando, como me afirmam, se provocasse ago¬ 
ra, por meio de cartas, a manifestação do pensamento, 
que os vinte e um da comissão revisora reservaram 
no momento oportuno de exprimi-lo, seria tarde para 
a inquirição. Hoje os constituintes são homens de 
partido, candidatos e legisladores. As intenções de 
uma assembléia deliberante verificam-se pelos seus 
anais: não pelo testemunho retrospectivo dos seus 
membros, mormente quando êsses, interessados na lu¬ 
ta política, não podem ter a imparcialidade em uma 
questão que vivamente a envolve. Depois, um só dissi¬ 
dente, na série dêsses atestados, bastaria, para anular 
a inferência, evidenciando que os membros da comis¬ 
são revisora não conheciam o pensamento uns dos 
outros. No Congresso, onde também não houve a 
menor enunciação explícita sôbre o assunto, nada nos 
autoriza a presumir que os fatos se passassem diver¬ 
samente . 

O que essa mudez absoluta, na comissão e na 
assembléia, nos habilita a concluir, é que as palavras 
“sendo livre o comércio de cabotagem”, exaradas do 
art. 79, n. 2, passaram no Congresso constituinte com 
o único sentido que o senso comum lhes pode atribuir: 
o de que o comércio de cabotagem é livre, não menos 
perante os Estados que perante a União. Ser livre 
das taxas federais e cativo do imposto estadual, será 
o que quiserem, mas não é ser livre. E, se a consti¬ 
tuinte queria por-se às testilhas com o senso comum, 
cumpria que o dissesse. Não se dá um escândalo em 
segrêdo. 

Perdoe-me o meu antagonista. No que êle ex¬ 
traiu das atas da comissão, não há uma circunstân¬ 
cia, um traço, uma ilação, que lhe valha. “As notas, 
que então tomou”, bem sabe que não podem ter valor 
documental. Trata-se de mostrar que, quando a cons¬ 
tituinte disse branco, queria dizer prêto, que, quando 
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afirmou, pretende negar, que, declarando a liberdade, 
intentava oprimir. E planos dessa originalidade su¬ 
prema não se adivinham: devem-se confessar para 
que se entendam e cumpram. 

Reconhece o meu nobre impugnador que na 
Constituição 0 no projeto do Governo Provisório, 
os dispositivos ora constantes dos ns. 1 e 2 do art. 7? 

eram idênticos, no fundo e na forma". "A única dife¬ 
rença consiste em que, no projeto, vinha a palavra 
costeagem, em vez de cabotagem, como se encontra 
no texto atual". 

A comissão e, com ela, o Congresso se limitaram 
a mostrar que escreviam mais vernàculamente do que 
os membros da odiosa ditadura. Em verdade cabota¬ 
gem, aliteração do belo francês cabotage, é muito 
mais inteligível entre brasileiros do que costeagem, 
derivação do plebeu português costa, costear, cos¬ 
teiro. Salvo essa emenda de crítica verbal, comissão 
e Lon9resso subscreveram o que nós tínhamos es¬ 
crito. Como imaginar, pois, que, assinando sem res¬ 
salva uma declaração de liberdade, os procuradores 
aos Estados encobrissem a segunda tenção de avo- 
car para êles o privilégio do senhorio? 

Agora, se a comissão dos vinte e um vai reunir-se 
em sessão póstuma, para dar laudo nesta controvér¬ 
sia, em virtude da regra de que aos revisores de uma 
ei assiste a função de interpretá-la, quero saber que 

parte cabe então aos seus autores, porque entre êsses 
me acusam de estar eu. Mas pode bem ser que, se¬ 
gundo a lógica do tempo, menos saibam da prole os 
pais do que os padrinhos. 

25 de julho de 1896. 
Jornal do Comércio, 26 de julho de 1896. 
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Frisando agora pela suma os pontos culminantes 
da minha análise, direito que os Estados não podem 
gravar, de uns para outros, a importação e a expor¬ 
tação, porque, sôbre ser esta faculdade uma degene- 
ração orgânica do sistema federativo, a Constitui¬ 
ção formalmente o veda: 

l9, estabelecendo, no art. 79, n. 2, a liberdade 
irrestrita da cabotagem: 

2 ’, reservando à competência exclusiva da União, 
no art. 79, § P, n. 3, a criação e manutenção de al¬ 
fândegas; 

3", enumerando na competência dos Estados sim¬ 
plesmente os impostos de exportação palavra que, na 
Constituição de um povo, não pode aludir senão à 
exportação do país, isto é, à exportação para o es¬ 
trangeiro; 

49, proibindo aos Estados, após as taxas de 
transito, os direitos, na passagem das mercadorias de 
um para outro; o que não tem sentido, se não siqni- 
ncar a importação interestadual; 

2’ atribuindo privativamente ao Congresso, no 
art. ji, para que possa regular o comércio dos Esta- 
oos entre si, disposição que, em falta de tôdas as 
oemais, bastaria para solver irrespondivelmente a 

. ísta inteligência constitucional é mais do que clara: 
e obvia, evidente e irrelutável. 
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Ela não se firma por conjeturas, complicações ou 
analogias, mas pelo contraste da mais estrita herme¬ 
nêutica, pela enunciação literal dos textos ou pela 
necessidade matemática das deduções mais severas, 
qual a que demonstra o antagonismo irreconciliável 
entre os impostos estaduais sôbre o tráfico interesta¬ 
dual e a prerrogativa soberana de regular o comércio 
entre os Estados, com que é privilegiada a União. 

Insensível a essa evidência, o interêsse das usur- 
pações locais, com a cegueira e o aprume de todos 
os interêsses poderosos, reclama pelos argumentos 
cujo valor agora se conhece, para a sua versão cons¬ 
titucional, as honras da clareza jurídica, negando, 
em nome dela, à justiça federal o direito de pensar 
o contrário. Lei clara não se interpreta, interpretatio 
cessat in claris, bradam com a solenidade oracular de 
que o latim reveste drogas e dogmas, burlas e bulas. 

Interpretatio cessat in claris. Seja. Mas, quem 
é o juiz da clareza, senão o da aplicabilidade aa lei 
ao caso controverso? E êsse exame da aplicabilidade 
da lei ao caso em litígio que vem êle a ser, senão um 
juízo sôbre a clareza dos textos? Há nada mais relati¬ 
vo do que a clareza? A sua transparência não variará 
conforme as discrepâncias da normalidade na visão 
intelectual do apreciador? 

Entre o poder de destruir e o de regular, não 
há dúvida que, residindo os dois em duas entidades 
distintas, o primeiro nulificaria o segundo. Logo. se o 
poder de taxar importa o de destruir, cabendo à União 
o poder de regular o comércio entre os Estados, aos 
Estados não pode tocar o de tributá-lo. Nada mais 
claro. E, todavia, o meu ilustre contraditor não o acha. 
Se a cabotagem é livre, pelo art. 7?, n. 2, da Consti¬ 
tuição, os Estados não podem, pela faculdade tribu¬ 
tária, dominar a cabotagem. É a suprema clareza. E, 
contudo, o meu impugnador pensa o contrário. As 
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idéias de exportação e importação são relativas ao 
território, onde opera a lei, que as rege. 

Num ato municipal elas aludiríam à exportação 
e importação do município; num ato estadual, à ex¬ 
portação e importação do Estado; num ato nacional, 
à exportação e importação do país. Logo, na Cons¬ 
tituição Federal, que não é do município, nem dos 
Estados, mas da Nação, quando o art. 9", n. I, trata 
de exportação, é unicamente à exportação para o 
estrangeiro que se refere. É claríssimo. E entretanto, 
a culta inteligência do meu antagonista não no aceita. 
L, nao obstante, cada um de nós supõe ter por si a 
clareza meridiana. 

Ainda mais. Em virtude da Constituição, art. 
n. I, os impostos sôbre importação de procedência 
estrangeira competem exclusivamente à União. Hou¬ 
ve, contudo, uma legislatura estadual, que, sob a 
torma de imposto de estatística, estabeleceu taxas 
sobre a importação de procedência estrangeira. Era 
inconstitucional êsse tributo, não é assim? Aí até o 
meu opugnador confessa que a clareza toca ao extre- 
mo do inquestionável. Pois, sem embargo, os tribu¬ 
nais da Bahia, cheios de juristas inteligentes, senten¬ 
ciaram precisamente o inverso. A Constituição bra¬ 
sileira expressamente atribui à magistratura a função 

e negar efetividade às leis inconstitucionais. É for¬ 
mal, no pacto republicano, a clareza desta instituição. 
Mas, quando eu me batia, ainda há um ano, por essa 
verdade de evidência solar no direito atual, as trom- 
oetas mais sonoras do constitucionalismo ainda aqora 
aui^T n? PaíS aP°davam-me, por isso, de anar- 
quista. Anistia e esquecimento e não severidade, é 
tiWnC°rdla 6 na° casti9°- Clareza maior não haveria, 
contudo116™ na proPr|a l"z da presença divina. E, 
contudo, por um ato do Congresso, que devia ser a 
nata da inteligência nacional, inspirado pelo Govêr- 
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no, que contém no seu seio não sei quantos juiiscon- 
suítos, dezenas de cidadãos brasileiros aí estão há 
oito meses cumprindo uma pena, a que foram conde¬ 
nados exclusivamente por uma anistia. Há, portanto, 
nada mais falível do que a clareza? nada mais fala_ do 
que a ótica interpretativa das consciências? 

Os maiores crimes dêste mundo têm sido prati¬ 
cados pelos Governos em nome da evidência do seu 
direito; os mais evidentes direitos se têm desprezado 
sob pretexto da clareza da sua inanidade. Se há rela¬ 
tividade debaixo do céu ê, pois, a da clareza jurídica. 
Não é que ela não exista. Mas não faltará jamais 
quem a conteste. E, se limitardes a competência da 
justiça, na defesa da Constituição aos casos de in- 
constitucionalidade clara, podeis ter certeza de en¬ 
contrar, cm cada espécie, um Johannis a Regulis, pelo 
menos, se não o correspondente Asinipes do romance 
de Herculano, para negar às nulidadcs mais óovias 
as condições de clareza indubitável. 

Ninguém diz que a justiça federal, em matérias 
constitucionais, possa obrar por mera interpretação 
ampliativa", que o Supremo Tribunal "como intérpre¬ 
te final da Constituição” “possa julgar da constitu- 
cionalidade das leis sempre e como bem lhe pareça . 
O meu livro sôbre os Atos inconstitucionais do Con¬ 
gresso e do Executivo estuda rigorosamente as con¬ 
dições, as regras, os limites restritivos da função ju¬ 
diciária neste ramo sôbre todos melindroso dos seus 
deveres; e ainda no meu trabalho recente acêrca da 
aposentadoria dos magistrados em disponibilidade 
acumulei arestos, para mostrar que a justiça não deve 
pronunciar a invalidade das leis, senão quando contra 
esta não milite dúvida razoável. Mas daí a não tolerar 
que a magistratura não possa reconhecer ao Govêrno, 
da União, ou dos Estados, "limites, que não foram, 
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explicitamente, traçados pelo legislador constituinte" 
vai incomensurável distância. 

A própria Constituição, e em cláusula peculiar 
ã questão que nos ocupa, o art. 65, n. 2, expressamen¬ 
te condena êsse falso preceito de hermenêutica. Diz 
ela com efeito nesse texto: 

"É facultado aos Estados: 
Em geral todo e qualquer poder, ou direito, que 

lhes não fôr negado por cláusula expressa ou impli¬ 
citamente contida nas cláusulas expressas da Cons¬ 
tituição”. 

Logo, pela mais terminante disposição constitu¬ 
cional, quando os Estados pretendam usar de um 
poder implicitamente denegado à sua competência por 
texto da Constituição, os seus atos são nulos, e a jus¬ 
tiça federal, em desempenho dos deveres que a lei 
fundamental lhe impõe é obrigada a invalidar essas 
medidas, empregando os recursos da interpretação 
investigativa, para ir buscar a vontade implícita do 
legislador constituinte, em cláusulas que a envolvem, 
sem declará-la. Ora, não será evidente como a irra¬ 
diação meridiana que, na cláusula onde se conferiu à 
União o poder de regular o comércio entre os Esta¬ 
dos, implicitamente se denega a êstes o de tributá-lo? 

Haverá intenção mais óbvia, transparência mais 
clara, dedução mais matemática? 

Erram, portanto, contra a letra formal da Cons¬ 
tituição, os que sustentam que "o poder dos Estados 
só poderá sofrer as limitações expressas no pacto fun¬ 
damental ’. O pacto fundamental positivamente esta¬ 
tui, no art. 65, n. 2, que o poder dos Estados sofrerá 
também as limitações implícitas no seu texto. 

Se o meu contraditor fôsse Marshall, essa au¬ 
toridade, cuja reivindicação teve a sua culminância 
nas sentenças do grande magistrado, essa autoridade 
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suprema de verificar a constitucionalidade das leis, 
avocada pela justiça americana desde os tempos da 
sujeição britânica, teria sido radicalmente negada, 
porque, segundo o consenso geral dos constituciona- 
listas, nos Estados Unidos, ela se estabeleceu por 
mera inferência. Não há, na Constituição americana 
um texto que a declare. Só agora, há três anos ape¬ 
nas, surdiu, na literatura política daquele país, um 
trabalho, aliás, memorável, ainda que truncado pela 
morte do autor, onde pela primeira vez se busca de¬ 
monstrar que a competência judiciária de pronunciar 
sôbre a constitucionalidade das leis se acha consa¬ 
grada em textos expressos. Ainda quando, porém, ve¬ 
nha a prevalecer essa opinião, quase singular, terá 
servido simplesmente para ratificar uma atribuição 
exercida pelos tribunais americanos desde as suas 
origens, e firmada por êles, não com a autoridade da 
letra, mas por êsse espirito, cujo exame o meu con- 
traditor quer banir da área das funções judiciais. 

A Constituição dos Estados Unidos não deter¬ 
mina que o poder federal de regular o comércio entre 
os Estados exclua o poder estadual de onerá-lo. E, 
todavia, essa incompatibilidade é considerada unâni¬ 
memente pelos arestos como inquestionável. Não es¬ 
tabelece que essa atribuição do Govêrno nacional seja 
privativa. E, não obstante, todos os tribunais o afir¬ 
mam. Não declara que essa prerrogativa da União 
restrinja a prerrogativa de polícia dos Estados. E, 
contudo, essa limitação passa nas decisões judiciárias 
por indubitável. Nenhuma provisão constitucional 
concede, ali, à administração central o arbítrio de ins¬ 
tituir ou incorporar bancos. Por isso quiseram negar- 
lho, quando se contestou, em 1819, a legitimidade da 
criação do Banco dos Estados Unidos. Mas o Supre¬ 
mo Tribunal, sob a presidência de Marshall, no 
feito M'Culloch v. Maryland, lhe reconheceu essa 
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competência. “Pôsto que não encontremos entre os 
poderes enumerados do Governo, dizia o insigne in¬ 
térprete, "as palavras banco ou incorporação, ali se 
nos deparam as faculdades de lançar e arrecadar im¬ 
postos, contrair empréstimos, regular o comércio, de¬ 
clarar e manter a guerra, sustentar exércitos e es¬ 
quadras”. E dessas faculdades, por indução, buscan¬ 
do a mente da lei no seu espírito, a Corte Suprema de¬ 
preendeu a constitucionalidade do banco(216). 

Hare, escritor da particular estima do meu anta¬ 
gonista, resumindo o pleito Ogden v. Gibbons, apre¬ 
cia assim a sentença: "Nenhum ato contribui mais de 
per si só para a prosperidade dos Estados Unidos. 
Difícil seria avaliar os males que se poderíam ter se¬ 
guido, se o Tribunal cedesse aos argumentos daqueles 
que, em obediência a uma hermenêutica estrita da 
Constituição, pretendiam que se consentisse a um Es¬ 
tado vedar ou embaraçar com obstáculos equivalen¬ 
tes à exclusão o acesso dos seus portos aos navios de 
outro. Não fôra a liberdade de intercurso que o pri¬ 
meiro juiz tão hàbilmente defendeu como essencial 
ao comércio, e os habitantes dos vários Estados não 
teriam logrado chegar a constituir um povo, ou a se 
embeber no espírito de união que, tempos depois, re¬ 
sistiu à propagação do movimento separatista”. (217) 

Eis aí a conservação da nacionalidade anglo- 
americana ameaçada pela tacanharia do rabinismo 
constitucional e salva pela interpretação que consulta 
o espírito em vez da letra dos textos. 

Não cai, certamente, um ato legislativo sob a 
alçada nulificadora do judiciário, senão quando viole 
manifestamente a lei fundamental. Substituirei, até, 
o manifestamente, que é a expressão da lei de 1894, 

(216) Marshall: On the [ederal consfitution, págs. 165 c scg. 
(217) Hare: Americ. Const. Law, vol, pâg. 438. 
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pelo “irrecusàvelmente” ou pelo “palpavelmente” do 
meu adversário. Mas quem decidirá da irrecusabili- 
dade ou da palpabilidade do atentado, senão a inteli¬ 
gência individual do juiz? Enquanto não se desco¬ 
brir a máquina de julgar, como já se engendrou a de 
calcular, os elementos subjetivos de cada consciência 
hão de influir poderosamente na reconstrução judiciá¬ 
ria do pensamento legislativo. Acreditais haver inven¬ 
tado o critério cabalístico da verdadeira interpretação, 
quando exigis que a inconstitucionalidade seja pal¬ 
pável. Mas não percebeis que substituístes apenas 
uma dificuldade por uma palavra incapaz de resol- 
vê-la? A delicadeza da intuição jurdica, o tato inte¬ 
lectual não diversificam em tanta maneira de cérebro 
a cérebro? 

O meu antagonista mesmo, numa das suas cita¬ 
ções, involuntariamente reconhece a subjetividade ine¬ 
vitável da obra do intérprete. “A oposição entre a 
constituição e a lei deve ser tal, que o juiz sinta uma 
convicção clara e forte.” Não se poderia exprimir de 
modo mais translúcido o caráter pessoal impresso na 
ação do julgador. “Os tribunais”, ponderava, em 
1834, o chief-justice Shaw, “não declaram vã uma 
lei, sem que a nulidade esteja, na opinião dêles {in 
their judgement), além de tôda a dúvida razoá¬ 
vel.” (218) “É mister que estejamos inteiramente per¬ 
suadidos {fully satisfied), dizia em 1876, o juiz 
Ladd.(219) “Havendo, no espírito do tribunal, dúvi¬ 
da razoável, deve aproveitar à lei”, observava, em 
1856, o juiz Dupont. (220) A ausência de dúvida ra¬ 
zoável, portanto, quem a verifica, é o magistrado. E 
para essa verificação, que é um fato interior do seu 

(218) Wellington et aí. Petiotiners. 
(219) Perry v. Kcone,. N. H. 

(220) Cotton v. The County Commissionecs. (Harvard Law 
Review, Nov. . 1.893, pág. H2-3). 
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espírito, infalivelmente hão de concorrer as variações 
do temperamento intelectual do juiz, par a par com os 
influxos da consciência jurídica do povo. 

A formação da jurisprudência constitucional, não 
obstante a severidade que deve moldá-la, não é um 
trabalho mecânico. A conformidade entre a Consti¬ 
tuição e as leis não se averigua por superposição ma¬ 
terial, estresindo uma nas outras como os amadores 
de pintura fácil debuxam trasfoleando contra a luz. 
Daniel Webster, acentuando, em 1829, o fato usual 
de vingarem, nas Câmaras, certos projetos, porque 
os representantes da Nação, indecisos acêrca da sua 
inconstitucionalidade, confiam na retificação da jus¬ 
tiça, observava: “Se o Congresso vota uma lei, por 
considerar-lhe duvidosa a inconstitucionalidade, e o 
juiz a mantém, porque a sua inconstitucionalidade se 
lhe figura duvidosa, em que situação se verá o cida¬ 
dão entre nós?” (221) 

Convençamo-nos, pois, de que nem sempre o 
latim é a verdade. O brocardo, vibrado contra o Su¬ 
premo Tribunal, nesta questão, de que interpretatio 
cessat in claris não é, provàvclmente, o axioma, que 
se cuida. O menor dos seus defeitos é não exprimir 
nada, ou não passar de um círculo vicioso. Quando 
várias opiniões disputam entre si a verdadeira inteli¬ 
gência de uma lei, a clareza de sua significação para 
cada um dos contendores é oposta à que cada um 
dos outros lhe atribui. O próprio debate, portanto, é 
a evidência material da necessidade da interpretação. 
Eu concluo, pois, com o mestre dos hermeneutas ame¬ 
ricanos (222): “Onde quer que se use a linguagem 
humana, não excetuando as Constituições, a interpre¬ 
tação é imprescindível." E, como esta, em derradeira 

(221) Apud Hacvard Law Revlew. Nov. 1893, pôg. H6. 
(222) LiKBer: Legul and political Hcrmencutics, 3rd. ed., 

prtg. 169. 
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instância, não pode caber senão à justiça, combata¬ 
mos-lhe a hermenêutica, onde não nos parecer acer¬ 
tada; mas não nos queiramos arvorar em árbitros dos 
casos em que ela deva exercer-se. 

O advogado, que diz ao tribunal: "Aqui a cla¬ 
reza não tolera interpretação’’, usa apenas de um 
truque de efeito a benefício do seu cliente, ou se pre¬ 
coniza a si mesmo como o juiz dos juizes. 

Para o meu adversário a constitucionalidade dos 
impostos interestaduais é palpável. Para mim, é pal¬ 
pável a sua inconstitucionalidade. Quem decidirá entre 
nós, senão a hermenêutica judicial? 

25 de julho de 1896. 
Jornal do Comércio, 28 de julho de 1896. 
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Em um dos trabalhos mais importantes, que ilus¬ 
traram a literatura financeira do império, a comissão 
encarregada de rever e classificar as rendas gerais, 
provinciais e municipais observava, com referência 
às taxas sôbre o comércio interprovincial: “Quem tem 
o direito de criar impostos, protetores da indústria do 
país, tem também o de proibir a entrada de produtos 
similares aos dessa mesma indústria; e então o único 
meio de evitar tais vexames seria o de estipular trata¬ 
dos, ou concessõe diplomáticas, de província a pro¬ 
víncia, sendo o último resultado a dissolução da inte¬ 
gridade nacional”. (223) 

Muito antes já o Conselho de Estado (224) nota¬ 
ra que, facultando-lhes o arbítrio de imporem sôbre 
o comércio uma das outras, se lhes dava o direito de 
criar alfândegas sêcas”. E a comissão de 1883, no 
relatório a que, há pouco, me referia (225), clamando 
contra as invasões das assembléias provinciais nesse 
território defeso, acentuava-lhe incisamente as conse- 
qüências dissolventes e absurdas: “A tolerância dêsse 
abuso de poder, além de oferecer um exemplo conta¬ 
gioso e fatal, é por demais nociva ao desenvolvimento 

{223) Ministério dã Fazenda, l^elaítório de projeto de lei da comissão 
encarregada de rever e classificar as rendas .gerais, provinciais e muni¬ 
cipais do império. Rio — Tip. Nacion. I8S3, pág, 21. 

{224) Secção do Império. Consulta de 29 de outubro de 186S. 
Up. cif., pág. 12. 

(225) Op. cif., págs. 18 e 19. 
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do comércio interior do país; não sendo, em verdade, 
tolerável que as províncias se arroguem o direito de 
ter, debaixo do título de barreiras, uma linha de al¬ 
fândegas e uma tarifa, não só fiscal, como ainda pro¬ 
tetora da sua indústria doméstica' . 

Se a Constituição republicana, pois, tivesse con¬ 
vertido em direito o abuso de outros tempos, o novo 
regímen poderia gabar-se de haver dividido o Brasil 
por tantas linhas aduaneiras, quantas as fronteiras 
dos Estados que o compõem. Nesse caso a obra do 
progresso teria consistido em voltar aos rudimentos 
semibárbaros da história financeira. 

Eram essas as finanças do império romano. En¬ 
tão, além das alfândegas imperiais nas fronteiras do 
território dominado pelo cetro cesáreo, além das al¬ 
fândegas terrestres e marítimas, dos pedágios e bar¬ 
reiras consentidos às cidades livres e aliadas, havia 
entre as províncias linhas de alfândegas, que as se¬ 
paravam, “achando-se destarte o comércio embara¬ 
çado por freqüentes divisões aduaneiras, que tinha 
de transpor”.(226) 

Na França, sob o antigo regímen, o país apresen¬ 
tava o mesmo quadro. “O comércio, antes de Luís 
XIV, era tratado como inimigo. Parecia ter-se capri¬ 
chado em entrevá-lo mediante vexames e estorvos 
multiplicados. Estava a França, no tocante a alfân¬ 
degas, dividida em duas nações, de população quase 
igual, as quais, reunidas sob um só Governo, não 
podiam, contudo, escambar os seus produtos, à entra¬ 
da ou à saída, sem pagar direitos.” Em Lião, centro 
do comércio entre o Mediterrâneo e o oceano, se 
instituira uma alfândega local. As três províncias do 

(226) Mommsen et Marquardt: Manuel des Antiquités Romaines. 
Vol. X. De iorganisation linancière chez les Romains, pág. 342. 
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Languedoc, Delfinado e Provença constituíam no rei¬ 
no, aduaneiramente, um Estado estrangeiro. (227) 

Essa situação, menos opressiva aliás do que 
advogam atualmente, para o Brasil, certo financeiros 
republicanos, porque aqui as divisões fiscais interiores 
seriam muito mais numerosas, passavam então por 
incomportáveis. Necker, no seu relatório ao rei, em 
1781, acerca dos direitos aduaneiros, exclamava: 
“Não se pode negar que tôda esta Constituição é 
bárbara.” O mapa da França, com efeito, anexo a 
êsse trabalho do reformador pre-revolucionário, mos¬ 
trava o país recortado de barreiras interiores, como 
um conjunto de regiões estrangeiras”.(228) Calon- 
ne. Ministro das Finanças em 1787, associando-se às 
opiniões do seu antecessor, aconselhava energica¬ 
mente ao rei a abolição das taxas sobre a circulação 
interior, cuja falta facilmente se compensaria com a 
extensão geral do comércio, a metodização do serviço 
fiscal em tôdas as fronteiras do reino e uma redução 
considerável nos direitos de arrecadação. (229) E um 
dos primeiros atos dessa grande revolução, cujos arre- 
medilhos atuais não lhe sabem imitar senão os erros, 
os ridículos e os crimes, foi abolir radicalmente, em 
1790, os direitos interprovinciais, considerando, resa- 
va o decreto legislativo, que êsses direitos “existen¬ 
tes sob denominações variadas, tornam as diferentes 
partes do Estado estranhas umas às outras, ames- 
quinham o consumo, e danam assim à reprodução e ao 
desenvolvimento das riquezas nacionais”.(230) 

O mal deixou, porém, vestígios duradouros: por¬ 
que as barreiras municipais (octrois), contra persis- 

(227) De Parieu: Traitè des impôts, cd. de 1867, vol. III, págs. 
13 e 14. 

(228) Stourm: Les [inances de 1’ancien règimc et de Ia révolution, 
vol. I, pág. 470. 

(229) Ib.. pág, 479. 
(230) Ib,, pág. 482. 
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tência de cuja longevidade a Bélgica lutava ainda em 
meados do século dezenove, eram verdadeiras alfân¬ 
degas interiores: “A um ministro belga é que havia 
de tocar”, diz um antigo financeiro dêsse país, “a su¬ 
pressão de tõdas as alfândegas interiores, que, sob o 
nome de barreiras, tornavam as cidades do Estado es¬ 
trangeiras umas em relação às outras.” (231) Mas 
essa calamidade cessou com a lei de 18 de julho de 
1860, fruto do projeto Frère-Orban, submetido às 
Câmaras quatro meses antes. Justificando-o, numa 
rápida exposição, o Ministro demonstrava que as 
barreiras municipais “fazem de tõdas as comunas, 
onde existem, outros tantos Estados separados pelas 
suas linhas de alfândegas." (232) 

Mas não há ha história uma página, onde se 
gravasse em exemplo tão solene as conseqüências 
inenarràvelmente fatais das alfândegas interiores, 
como aquela onde se releva em traços de profunda 
miséria a situação das antigas colônias inglesas, que 
hoje formam os Estados Unidos, nos poucos anos de¬ 
corridos entre a declaração da independência e a 
adoção do regímen federal. Era péssima a condição 
das finanças: não se acudia aos compromissos da 
dívida pública: não se pagava o sôldo às tropas, toca¬ 
ra ao extremo o descrédito nacional; mas “nada im¬ 
pressionava tão sèriamente o espírito popular, como 
a ruína do comércio”. O povo sentiu que a origem 
dessa ruína estava na ausência de um poder central, 
cujas prerrogativas se opusessem aos impostos inter¬ 
estaduais, que retalhavam o país em mercados estran¬ 
geiros, beligerantes entre si. E a convicção dolorosa 
dessa lacuna “foi a necessidade determinante, que 

(231) Richald: Histoire des [inanccs publiques de la Bclgiquc 
depuis 1830, pág. 205. 

(232) Ib.. págs. 411-9. 
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impulsou os Estados a formarem um Govêrno na¬ 
cional mais robusto”. (233) 

Em um livro, que acaba de deixar os prelos, es¬ 
crito por um dos mais eminentes juristas americanos 
dos nossos dias, se nos oferece, admiràvelmente de~ 
buxada, a imagem daquela época, da sua solução e 
dos efeitos decisivos dela sôbre todo o desdobramento 
da história americana até hoje. Aos infortúnios e 
sofiimentos daqueles cinco anos , diz o autor, "deve¬ 
mos tôda a nossa prosperidade subseqüente. Só o pêso 
dos males, que então o oprimiam, teria movido o povo 
a pôr à sua própria vontade êsses freios, e nas mãos 
do Govêrno central êsse mecanismo, os quais têm 
mantido o crédito particular e o crédito público entre 
nós, dominado a revolução, e repelido os invasores. 
Não tivessem os homens daquela época experimenta¬ 
do a influência malfazeja da licença popular, bem 
como do desregramento da autoridade legislativa dos 
Estados entregue à mercê das rivalidades locais, e a 
Constituição teria sido rejeitada como um instrumento 
piopício à tirania. Ter-se-ia negado ao Congresso a 
função tributária. Os Estados embrenhar-se-iam em 
incessantes conflitos de legislação retalhativa. Alfân¬ 
degas, sitas à fronteira de cada Estado, embaraça¬ 
riam o movimento de passageiros e mercadorias. E 
após o têrmo da guerra civil não se teria logrado 
firmar a paz no sul, sem dizimação dos cabeças da 
revolta." (234) 

A sabedoria politica 

Que tem por mestra a longa experiência 

nw33,„^™: Economic and social history o/ New Ertgland 
(Boston 1896). V. 2, pág. 8-12. 

?°?ER J°STER: Commentaries on thc Constit. of thc Unit. 
States historleat and Juridical. vol. I (1896, pág. 12). 
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chamava então os primeiros estadistas americanos, 
advertidos pela observação das desgraças domésti¬ 
cas, a fitarem os olhos nos exemplos congêneres da 
Europa, onde o aspecto dos países germânicos ditou 
a Hamilton no Federalista,{235) estas palavras de 
acento quase profético: "Luta o comércio do Império 
Alemão com incessantes obstáculos, em conseqüência 
da multiplicidade dos tributos, com que os vários prín¬ 
cipes e Estados sobrecarregam as mercadorias trans¬ 
portadas pelos seus territórios, inutilizando assim 
quase de todo os belos rios, francos à navegação, que 
regam tão benèficamente a Alemanha. Era uma es¬ 
pécie de pressentimento da união aduaneira, que 
havia de aluir, no século atual, as barreiras de tarifas, 
que empobreciam os países alemães. 

Na história dêsse fato é curioso notar como a li¬ 
berdade do comércio interior anda sempre associada 
à consolidação das nacionalidades fracas e dissolvi¬ 
das em nações homogêneas e fortes. Iniciada, em 
1828, pela convenção entre a Prússia e o grão ducado 
de Hesse, a Zollverein abrangia, ao romper da guer¬ 
ra com a Áustria, tôda a Alemanha do Norte, que 
associada pelos interêsses comerciais, batalhou e ven¬ 
cer junta. A vitória comum estreitou, entre os confe¬ 
derados, ao mesmo tempo, os laços políticos e os vin- 
culos fiscais. Em seguida a Zollverein estendeu a sua 
ação à Alemanha meridional, envolvendo a Baviera 
e o Wurtenberg. Os Governos mantinham-se inde¬ 
pendentes; mas a unificação da fronteira comercial 
preparou a unificação da fronteira política, reunindo, 
na guerra contra a França, a Alemanha do Sul à Ale¬ 
manha do Norte, e determinando, pelo triunfo, resul- 

(235) Fedcralist, n. XXII, pág. 127 (ed. C. Lodge), citando a 
cEncicIopcdia». 
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tado da solidariedade comercial, a fundação do im¬ 
pério. (236) 

Não se tivesse abolido as alfândegas interiores, 
e a unidade alemã nunca se teria feito. É o que o juiz 
Miller punha em relevo, em uma sentença proferida 
em 1878, contra os impostos interestaduais (237): 
"Dêste mal e do seu meio de cura avulta exemplo 
notável na recente história dos Estados hoje com¬ 
ponentes do Império Alemão. Ainda há poucos anos, 
eram independentes, e, pôsto que confinantes, irma¬ 
nados pela mesma língua e pela mesma raça, não 
tinham um Governo comum. Tão intoleráveis se tor¬ 
naram a multiplicidade e variedade dos seus sistemas 
tributários, das suas linhas de separação territorial, 
dos direitos aduaneiros opostos, a cada passo, ao mo¬ 
vimento dos viajantes e ao transporte dos produtos, 
que foi necessário organizar a União comercial, con¬ 
quanto não política, denominada a Zollverein alemã. 
Mas tamanho valor assumiu esta, e tão vigorosamente 
se aprofundou, graças a ela, o sentimento da solida¬ 
riedade de interesses no tocante ao comércio, que 
todos aqueles principados, na primeira oportunidade, 
organizaram o Governo comum denominado atual¬ 
mente Império Germânico.” 

Em uma época em que estão condenados por tôda 
a parte, não só nos Estados de Govêrno unitário, 
como nos de regímen federativo e até entre as nações 
confederadas, “tôdas as instituições, que dantes en¬ 
cadeavam a circulação livre dos produtos no interior 
de um país, como as alfândegas de província a provín¬ 
cia (238), no Brasil, pelo contrário, êsse é justa- 

rv> í2^ BastablE: Public Financc. pág. 503. — Miller: On the 
^°nstitutian, pags. 439-40. 

(23/) Cook v. Pcnnsylvania — Thayer: Cases. pág. 1.992. 

<238> tuttÇ !g instituzioni che una volta inceppavano la libera 
circoiazione dei prodotti nell’interno di um paese, come i pedaggi, le 

págs 106 7rOV nCÍa 8 provincin- • Nazzani: Sunfo di Econom. polit,. 
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mente o ideal da nova era, a pedra angular do novo 
regímen financeiro, erigido pelos pais da Constitui¬ 
ção, em honra da superioridade republicana, sôbre as 
ruínas da monarquia. 

O que imprime, porém, a essa concepção audaz 
um caráter superlativamente sublime, pelo infinito da 
contradição, é a sua contemporaneidade com o espí¬ 
rito protecionista, que inflama tõda esta geração de 
patriotas, dita aos Mackinleys da situação tarifas, 
pouco menos de proibitivas, e celebra exposições na¬ 
cionais, para ostentar os surtos da indústria brasileira 
recém-nada, e mostrar a necessidade suprema de am¬ 
parar-lhe o ninho. Preconiza-se assim o alvitre de 
reservar à produção nacional o mercado interior, por 
meio de vigorosos tributos protetores, contra a con¬ 
corrência estrangeira; e, ao mesmo tempo, nesse 
mercado, cujo privilégio se quer assegurar à ativida¬ 
de brasileira, para que se expanda livremente, expe¬ 
rimentando e desenvolvendo as suas forças, levantam 
a cada passo, nos confins de cada Estado, as mesmas 
barreiras empregadas an fronteira exterior em obstá¬ 
culo à produção estrangeira. Destarte a indústria na¬ 
cional carregará, pelos impostos interestaduais, com 
um fardo incomparàvelmente mais opressivo do que 
o mantido pelas alfândegas federais sôbre o comércio 
externo. Por esta combinação impagável ficarão taxa¬ 
das as mercadorias estrangeiras, na entrada, em be¬ 
nefício das mercadorias nacionais, e as mercadorias 
nacionais no interior em proveito das estrangeiras. 
Uma raça, capaz de tal invenção, deve assombrar a 
posteridade. 

Houve, há seis anos, na imprensa dos Estados 
Unidos um torneio memorável, entre um grande es¬ 
tadista inglês e um hábil homem de estado america¬ 
no, acêrca do protecionismo. Na mesma revista, sob 
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o título "Free trade or protection", o primeiro de¬ 
fendia o livre escambo, o outro a solução oposta. 
Nesse debate, porém, avultou um ponto a cujo res¬ 
peito ambos estavam de acordo: era em que, se os 
Estados Unidos não praticassem entre si a liberdade 
comercial, não poderíam usar, contra o estrangeiro, 
das tarifas protecionistas. 

“Apontarei”, dizia Gladstone, “alguns dos ele¬ 
mentos dessa incomparável fôrça nacional onde acha¬ 
mos o motivo por que a América não se arruina com 
os enormes estragos do seu sistema protetor. Entre 
êsses coloco eu em primeiro lugar a vastidão e imen¬ 
sidade do seu território, que dela por si só fazem, não 
tanto um país, como um mundo e não pequeno. Ela 
pratica as transações da permuta doméstica em uma 
escala tal, como a humanidade nunca viu. De tôdas as 
matérias primas da indústria humana, quão poucas 
não são as que o solo dos Estados Unidos se recusaria 
a dar em alguma das suas inumeráveis regiões! Ne¬ 
nhum país dispõe de tal diversidade, tamanha liber¬ 
dade de escolha nas aplicações industriais, tão va¬ 
riada opção para se determinar não meramente pelo 
bom, mas pelo ótimo. Todo o comércio internacional, 
historicamente, tem a sua base mais ampla na troca 
recíproca entre os produtos tropicais, ou os meridio¬ 
nais, e os dos climas setentrionais, ou das zonas tem¬ 
peradas. Ora, até a possibilidade dêste gênero de es¬ 
cambo logra a América, em escala considerável, den¬ 
tro nas suas amplas fronteiras”. (239) 

Blaine, respondendo-lhe, procurava mostrar, 
por um confronto do seu país com os Estados Unidos, 
a razão natural do antagonismo entre a política fiscal 
c e um e a de outro. A prosperidade do primeiro “de- 

n, Gladstone, «Free trade or protection». North American 
Hcmew, Janeiro, 1880, pág. 21. 
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pende do seu comércio com o mundo O segundo, 
porém, reúne em si próprio os meios de viver sôbre 
si, das riquezas que a sua situação excepcional lhe li¬ 
beraliza. ‘‘Um só Estado da União é quase três vêzes 
tão grande quanto a Grã-Bretanha. Vários outros são 
iguais em superfície. A União inteira é quase qua¬ 
renta vêzes maior. Os seus produtos naturais são mais 
variados, mais numerosos e melhores que os da Eu¬ 
ropa ... O nosso comércio estrangeiro, aliás, de si 
muito grande, está, comparado com o interior, na 
razão de um para vinte e cinco (240). 

Gladstone, replicando aos que vêm no prote¬ 
cionismo em si mesmo "uma mina de riquezas", per¬ 
guntara: "Se é realmente assim, se no princípio in- 
trinsecamente existe essa ingênita fecundidade, por 
que será que aos vários Estados da União não sc 
permite aplicarem-no dentro nas suas respectivas 
fronteiras? (241) 

Acudindo a esta interrogação, um senador ame¬ 
ricano que interveio no debate, replicou: "Poderia¬ 
mos responder que as tarifas locais entre os Estados 
seriam, não somente nocivas, senão até impossíveis de 
executar-se (not onhj inexpedient, but impossible to 
enforce): elas são utilmente substituídas pela prote¬ 
ção, muito mais vantajosa, que exerce o Govêrno Fe¬ 
deral. Como nação, constituímos uma grande fami- 
lia, ou, como nos chamam "um mundo, e não peque¬ 
no”, cada um de cujos membros contribui para o bem 
comum, e em cujo seio a liberdade de comércio dispõe 
de um terreno especial e excepcional para a sua desa- 
frontada expansão, produzindo aí benéficos resulta¬ 
dos ... Foi um grande empenho, ao, estabelecer-se a 
União, libertarmo-nos por ela das tarifas estaduais. 

(240) Blaine, «Free trade or protection». Ibid., pág. 29. 
(241) Gladstone, Loc, cit, pág. 13. 
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It was a great point through the union then establish* 
ed to escape local state tariffs, (242) 

Tão maravilhosos são os recursos desta federação 
de quarenta e dois Estados, escrevia um grande in¬ 
dustrial, cujo artigo fechou aquela discussão curiosa 
"e tão inventivo é o gênio do nosso povo, que muito 
poucos artigos haverá, não suscetíveis de se produzi¬ 
rem dentro das nossas fronteiras, e fornecerem-se ao 
consumidor por preços tão baixos, quanto os prove¬ 
nientes da Europa”.(243) É graças a essa opulência 
de recursos naturais, utilizados por um regímen de 
liberdade absoluta no tráfico entre os Estados, que 
a nação americana se pode afazer à proteção tributá¬ 
ria, suportada por um comércio estrangeiro que está, 
para com a produção nacional, na razão mínima de 
quatro por cento. (244) E aí tendes porque o célebre 
radical Labouchere pode, com alguma razão, dizer: 
"Sou livre-cambista, por ser inglês; americano, seria 
protecionista". (245) 

É necessário que o comércio nacional domine, 
pela mais absoluta liberdade de circulação, o merca¬ 
do interior, para que a mais produtiva e a mais rica 
das nações possa admitir embaraços à concorrência 
estrangeira. O senso comum não tolera que se exerça, 
pelas leis federais, a proteção fiscal contra a importa¬ 
ção estrangeira, a bem do trabalho nacional, e, si¬ 
multaneamente, pelas leis estaduais, contra a produ¬ 
ção brasileira, em vantagem da importação estranha. 
Se se quer proteger o comércio nacional cumpre desa- 
frontar-lhe de tôda a espécie de tarifas interestaduais 

(242) Justin, S. Morril, «Free trade or protection», North Ameri¬ 
can Rcvieiu, March 1890, p^g. 291. 

(243) Andrew Carnegie: «Summing on the tarlf discussion.> 
North American Revicw, Jul. 1890. pág. 74. 

(244) Ib., pág. 67. 
(245) Ib., pág. 51. 
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o mercado interior, para que se possa razoavelmente 
dificultar a competência estrangeira. Mas, se se eri- 
çam de impostos as fronteiras interestaduais no mer¬ 
cado interior, é indispensável abolir o protecionismo 
federal, para que a nação não morra de fome. Aliás, 
se não a fome absoluta, a penúria, pelo menos será 
inevitável num regímen, que, obstruindo o mercado 
doméstico mediante obstáculos interprovinciais, aca¬ 
bará por matar a produção, paralisando o comércio. 
De que nos servirá então a liberdade comercial com 
o estrangeiro, quando nos falta o que lhe darmos em 
trôco dos seus produtos importados? 

Se a nossa Constituição republicana houvesse 
estabelecido essa estulta e ridícula monstruosidade, 
seria a fábula das Constituições. Admitir, no mesmo 
país e sob as mesmas instituições, um comércio na¬ 
cional protegido, na fronteira exterior pela União e 
devorado, nas fronteiras interiores, pelos Estados, 
excede os limites do absurdo. Seria impossível ex¬ 
plicar, sequer, a formação dessa inaudita enormida¬ 
de, se não vivéssemos numa época de rabularia oni¬ 
potente, em que os princípios são apenas instrumentos 
dos interesses. Conheciam-se, até agora, duas políti¬ 
cas comerciais: a da liberdade, favorecendo o comér¬ 
cio estrangeiro, em proveito do consumidor nacional 
a da proteção, privilegiando a indústria nacional, 
contra o produtor estrangeiro. O nosso republicanis¬ 
mo engendrou mais uma, combinação dos males de 
ambas sem nenhum dos seus bens: a opressão simul¬ 
tânea do comércio nacional e do comércio estrangeiro, 
em dano comum da nossa indústria e do nosso con¬ 
sumo. 

Eis a definição desta cegueira gigantesca, mons- 
trum horrendum, inges. cui lumen ademptum. 

Os Estados querem proteger-se, acorrentando o 
comércio nacional, para habilitá-lo assim a lutar com 
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a indústria peregrina, contra a qual a União, pelas 
suas tarifas, mirava favorecê-lo. É um doente metido 
por sábios facultativos num pântano de sanguessu¬ 
gas, para se curar de anemia. Se se compreendesse 
que o mal é a falta de sangue, os ilustres doutores per¬ 
deríam o cliente. Mas, como nos mistérios da patolo¬ 
gia de Molière poucos intrugem, forçado sou a con¬ 
fessar que o meio mais eficaz de acabar com a en¬ 
fermidade é acabar com o enfêrmo. Um povo, que 
paga impostos à União para ter indústria indígena e 
impostos aos Estados para tolher o comércio interior, 
curar-se-á, por fim, do mal de pagar tributos, extin¬ 
guindo a matéria tributável. 

29 de julho de 1896. 
]ornai do Comércio, 30 de julho de 1896. 





XIX 

Advogando, em 1788, perante a Confederação 
Americana, arruinada pela ganância fiscal dos Esta¬ 
dos, ainda não constituídos em federação, a mesma 
verdade, que eu defendo, neste momento, ante a fe¬ 
deração brasileira, Madison, um dos grandes homens 
de Estado cujo saber colaborava no Federalista, es¬ 
crevia: “Aos que não encararem a questão através de 
paixões e interêsses, êsse empenho dos Estados co¬ 
merciais em arrecadarem indiretamente, sem escrú¬ 
pulo quanto à forma uma renda à custa dos seus vizi¬ 
nhos não comerciais, se representará tão iníqua, como 
impolítica; pois esta prática estimularia os prejudica¬ 
dos, pelo incentivo ao mesmo tempo da vantagem e do 
ressentimento, a recorrer as vias menos aconselháveis 
para seu comércio estrangeiro. Sucede a miudo, po¬ 
rém, nas assembléias públicas, assim como entre in¬ 
divíduo e indivíduo, afogar-se a voz moderada da 
razão, pleiteando a causa de um interesse amplo e 
permanente, nos clamores da avidez impaciente de lu¬ 
cros demasiados e imediatos." (246) 

Mas os tempos e as circunstâncias são muito di¬ 
versos. A campanha aberta pelo Federalista, com uma 
superioridade que o imortalizou nas letras políticas, 
tinha em mira converter ao federalismo os Estados 
independentes e soberanos, que formavam a confe¬ 
deração. E essa campanha surtiu de todo em todo os 

(246) The Fcdcralist, n. XLII, Ed. de 1888, pág. 263. 
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efeitos do seu plano. Todas aquelas comunidades que 
a emancipação de 1776 entregara a si mesma, e a 
confederação, em 1777, reunira sob a aparência ine¬ 
ficaz de um Governo comum, abdicaram, afinal, para 
alcançar a realidade útil dêste benefício, imensa parte 
da soberania, em cuja posse real se achavam. A ra¬ 
zão não se submergiu no marulho dos interesses. 

Aqui, pelo contrário, tudo que os Estados são, 
devem-no à revolução de 1889 e à Constituição de 
1891. Eram províncias centralizadas: elevaram-se a 
Estados autônomos. Vegetavam à custa das sobras 
da matéria tributável reservadas nas suas fontes 
principais ao orçamento geral: hoje dominam inde¬ 
pendentemente, pela Constituição republicana, um 
vasto campo tributário. E não lhes basta. E o que 
satisfez às colônias americanas, parece-lhes mesqui¬ 
nho. Aquelas despiram-se do que possuíam, conside¬ 
rando compensado o sacrifício, a trôco da União, que 
conquistavam. E as províncias brasileiras, cuja auto¬ 
nomia federal é um fruto, um dom da União, insurgi¬ 
das contra elas, ainda a argúem de iliberalidade e 
avareza. 

Entretanto, nos Estados Unidos, o domínio fi¬ 
nanceiro do Governo central é muito mais amplo, e 
muito mais restrito o dos Estados. “O poder tributá¬ 
rio do Congresso", diz a Suprema Côrte americana 
em uma sentença “é um poder mui vasto. A Constitui¬ 
ção estipula-o com uma exceção apenas e duas limita¬ 
ções. O Congresso não pode taxar a exportação, e é 
obrigado a distribuir as contribuições diretas pela re¬ 
gra da proporcionalidade e as indiretas pela da uni¬ 
formidade. Sujeito a êstes limites, e a estes somente, 
êsse poder abrange tudo, e é discricionário no seu 
uso.” (247) 

(247) License Tax Cases. Thayer, pág. 1.277. 
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Ao revez do que se dá nos Estados Unidos, onde 
em matéria de impostos, os Estados não têm compe¬ 
tência privativa, no Brasil lhes pertencem exclusiva¬ 
mente imensas fontes de receita. São da sua compe¬ 
tência exclusiva, pelo art. 9P da Constituição, os im¬ 
postos: 

l9, sôbre a exportação dos seus produtos; 
29, sôbre imóveis rurais e urbanos; 
39, sôbre indústrias e profissões; 
49, sôbre os atos e negócios de sua economia, 

por meio de sêlos; 
5'\ sôbre os seus telégrafos e correios. 
Mas não é tudo: o art. 12, alargando incalculà- 

velmente os recursos estaduais, determina que, além 
das fontes de receita discriminadas no art. 99, os Es¬ 
tados têm autoridade concorrente com a da União, 
para criar outras quaisquer, não contravindo o dis¬ 
posto nos arts. 79 e II n. I. 

A vantagem dos Estados brasileiros sôbre os 
americanos é incomensurável. Como explicar, por¬ 
tanto, êsse clamor insistente, entre os nossos, contra 
as limitações constitucionais ao seu arbítrio financei¬ 
ro, essas profecias de que a observância da legalidade 
tributária seria a ruína dos Estados? 

Falando sôbre o assunto na Constituinte, em de¬ 
zembro de 1890, tive ocasião de fazer a êste respeito 
considerações, que me parece oportuno rememorar, 
porque a sua oportunidade, é ainda hoje, mais viva 
do que então. 

Dizia eu naquela assembléia: 
Quando, senhores, a América do Norte ado¬ 

tou a forma federativa, os mesmos receios surgiram 
ali nos espíritos. 
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‘‘Duvidou-se profundamente; de que aqueles Es¬ 
tados, empobrecidos e devastados pela revolução e 
pela desordem, pudessem arrostar as despesas de um 
Governo federal regularmente organizado. Dizia-se 

então: 

Já os contribuintes mal logram pagar as taxas munici¬ 
pais, as taxas de condado, as taxas dos Estados. Como su¬ 
por-lhes fôrças, para aguentar o novo fardo, com que os 
viriam sobrecarregar os tributos federais? 

"Entretanto, por aqueles tempos, Hamilton, 
calculava apenas em um milhão de dólares (dois mil 
contos) a soma da despesa de todos os Estados, e 
prognosticava a continuação dêsse orçamento por 
muitos anos ainda. Não podia ser mais modesta a 
escala dos ônus inerentes às necessidades domésti¬ 
cas dos vários membros da União em projeto, dois 
mil contos anuais, repartidos por treze Estados. 
Pois bem: o censo americano de 1880 escritura, 
como resultado só da taxa geral sôbre a ptoprie- 
dade, explorada ali pelos Estados, a quantia de 313 
milhões de dólares, ou 626.000:000$000, não se 
compreendendo nesse computo o produto de vários 
gêneros de tributos instituídos na legislação dos 
Estados, tais como o imposto pessoal, o imposto 
sôbre indústrias e profissões, as taxas sôbre os 
direitos das companhias, os títulos de caminhos de 
ferro, as heranças e legados. E êsses 626.000:000$ 
representam apenas o imposto pago aos Estados 
sôbre aquela parte da propriedade, que não pode 
evitar, por meios furtivos, a satisfação dêsse en¬ 
cargo, parte avaliada em 17 bilhões de dólares, es¬ 
timando-se em não menos do triplo, isto é, em não 
menos de 51 bilhões, a importância da fortuna parti¬ 
cular, que se subtrai ao pagamento dêsse tributo. 
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‘'Note-se que não me refiro ao imposto territo¬ 
rial, mas ao imposto geral sôbre a propriedade. Êsse 
encargo recai englobadamente sôbre o total dos ha- 
veres do contribuinte segundo as suas declarações, 
corrigidas por uma fiscalização que se constitui, em 
cada Estado, numa junta retificadora (Board of 
Equalisation). Êle abrange a propriedade real e pes¬ 
soal, não só a terra, as construções, tôdas as expres¬ 
sões diretas da riqueza, como o conjunto dessas re¬ 
presentações convencionais dela, a que os americanos 
chamam propriedade intangível: os títulos, as ações, 
as dívidas de livro, a renda. Eis a base dêsse imposto 
que, apesar de enormemente burlado, apesar de re¬ 
duzido pela fraude a três quartas partes do seu valor, 
dispensa anualmente aos tesouros dos Estados, na 
União Americana, quantia igual à importância de qua¬ 
tro anos de receita nacional do Brasil. E são êsses 
os Estados que, há noventa anos, se assustavam ante 
a federação, receando não poder reunir dois mil con¬ 
tos anuais para as despesas dela! 

‘‘Já se experimentou, porventura, entre nós êsse 
imposto fecundíssimo? Nem sequer ensaiamos ainda 
o imposto sôbre a renda, tributo justíssimo, repara- 
dor, indispensável, urgente. {Apoiados). 

"Não podemos, não podem os Estados também 
recorrer ao imposto sôbre o álcool, ao imposto sôbre 
o fumo? {Apoiados). 

O imposto sôbre o álcool, senhores, êsse por si 
só rende anualmente, em França, 248 milhões de 
francos; na Inglaterra, 336 milhões; nos Estados Uni¬ 
dos, 351 milhões. É um imposto, por assim dizer, uni¬ 
versal. “Os países mais adiantados’’, observa 
Stourm, “não têm receado sobrecarregar o álcool, 
com o pêso de tarifas exorbitantes, e estreitar-lhe o 
fabrico, a circulação e a venda nas prescrições mais 
rigorosas”. Em França, onde êsses encargos são 
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menos gravosos, estâ-se-lhes aconselhando ainda a 
agravação. Na Inglaterra êles fornecem ao Tesouro 
do reino a quarta ou quinta parte de sua receita. 

“Na União Americana, durante os vinte anos de¬ 
corridos entre 1862 e 1883. o imposto sôbrc o álcool 
e o tabaco produziu a soma gigantesca de 1.796 mi¬ 
lhões de dólares, pagos com menos dificuldades e 
atrito do que todos os outros impostos, federais ou 
locais. Em moeda brasileira são 3.592 milhões de 
contos de réis. No mesmo decurso de tempo a pro¬ 
dução nacional do ouro e prata foi apenas de .... 
1.298.763.792 dólares, ou 2.600 milhões de contos, 
isto è. cêrca de um têrço menos que o produto total 
do imposto sobre o álcool e o fumo; e ao passo que a 
arrecadação dêsse imposto não absorve sequer 
3 1/2% da sua soma. o ouro e a prata custam, sob 
outras formas de valor, a importância total da pro¬ 
dução, dólar por dólar. 

“Que obstáculos nos inibem de romper caminho 
por êsses rumos inexplorados? E, antes de tentá-los 
que motivo razoável haverá, para desanimarmos da 
sorte dos Estados, não lhes vendo outra salvador a 
não ser em combinações leoninas, que arrastariam a 
União à ruina e à desonra? 

“O Sr. Elism Martins — Apoiado. 
“O Sr. Rui Barbosa — Vejo, senhores, os Es¬ 

tados ávidos por avolumarem a sua renda, intimando 
a União a entrar no regímen da mais austera econo¬ 
mia. Não os vejo aplicarem a si mesmos essa regra 
louvável. O viver das antigas províncias não as afez 
à moderação na despesa. A comissão incumbida em 
1882 de rever e classificar as rendas gerais, provin¬ 
ciais e municipais, dizia, em 1883, no seu relatório: 

Talvez se verifique, em parte, que ê devido aos próprios 
erros e prinelpalmente à falta de economia o desequilíbrio 
entre a receita e a despesa, que se nota nos seus orçamentos. 
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No período de transição que atravessamos, 
ainda não se lhes percebem sintomas de mais pro¬ 
fícuas disposições. Nos seus projetos de Constituição 
também não lhes descubro melhora. Todos os Es¬ 
tados carregam como enorme excesso no pessoal 
judiciário, assim como no pessoal administrativo, e 
vão sobrecarregar-se no pessoal político, estabele- 
cendo-se por tôda a parte a dualidade do poder 
legislativo que, nos Estados, não tem sempre a mes¬ 
ma razão de ser que na União, especialmente nos 
Estados de segunda e terceira ordem. 

Não me consta que alguém, dentre os reclaman¬ 
tes contra a insuficiência da renda facultada aos Es¬ 
tados, se lembrasse de examinar os cortes possíveis, 
necessários, urgentes, na sua despesa; quando, na 
ausência dêsse cálculo tôda a argüição de mesqui¬ 
nhez e ante-federalismo irrogados ao projeto será 
precipitada e insustentável. Os estudos carecem de 
proceder a êsse exame de consciência. Estão multipli¬ 
cando as precauções mais ciosas contra o Govêrno 
federal, ao ponto de impossibilitar-lhe a existência, 
e esquecem que é contra si próprios, contra a aberra¬ 
ção das tendências dissipadoras adquiridas no antigo 
regímen, que lhes cumpre sobretudo acautelarem-se. 

Não procedem assim atualmente os America¬ 
nos. Ali é contra as legislaturas dos Estados que as 
suas Constituições multiplicam hoje os freios a êsse 
gênero de abusos. 

Os Estados mais novos da União aproveitaram 
excelentemente a experiência de seus predecessores. 
lôdas as^ Constituições legisladas nos últimos 30 
anos contêm artigos restringindo o poder das assem¬ 
bléias locais em matéria de empréstimos, e acautelan- 
o-os contra a perpetuação das dívidas existentes, 
equisitos especiais limitam aquêle poder, já exigindo 

a maioria de dois terços em cada Câmara da legisla- 
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tura para as autorizações de contrair dívidas em nome 
dos Estados; já vedando o fazê-las com o fim de 
animar a execução de melhoramentos materiais; já 
prescrevendo a tôdas as leis, que autorizarem em¬ 
préstimos, a obrigação de criar-lhes simultaneamente 
um fundo de amortização; já proibindo subvencionar 
associações particulares, ou autorizar o pagamento de 
reclamações contra o Estado, não fundadas em con¬ 
tratos judicialmente exigíveis; já taxando um limite 
máximo, restrito a quantias diminutíssimas, alem do 
qual não se possa estender o débito dos Estados. 

“A Constituição do Oregon, por exemplo, esti¬ 
pula êsse limite em 100:000$000; a do Nebraska, em 
20Q:000$000; a do Minnesota e a do lowa, em 
500:000$000; a do Ohio, em 1.500:000$00(k a da 
Pensilvânia, povoada por mais de cinco milhões de 
habitantes, em 2.000:000$000, a de Nova-York, com 
uma população igualmente avultada, nessa mesma 
soma. 

"Ao ler essas disposições multiformes, diz o autor 
do mais notável dos livros escritos até hoje sôbre a 
República Americana, "sente-se como se a legisla¬ 
tura fôsse uma espécie de roedor, procurando a todo 
transe evadir-se do covil, para destruir tudo em der- 
redor, e o povo de cada Estado lidasse por lhe fechar 
as saídas, certo de não haver outro meio de conter-lhe 
a índole destruidora". 

"Têm sido admiráveis os efeitos dêsse sistema de 
prevenções contra os desmanchos financeiros das le¬ 
gislaturas locais. Antes dêle os compromissos dos 
Estados cresciam em proporções aterradoras. A sua 
dívida que, em 1825, era de 12.790 728 dólares ou 
26.000:000$, em 1842, subia a 408,000:000$000 
($203.777.916) e, em 1870, a 706.000:000$000 
($352.866.898). Graças, em boa parte, aos freios e 
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ao mecanismo redutivo adotados nas Constituições, 
êsses ônus vão decrescendo, porém, aceleradamente. 

“Em 10 anos, de 1870 a 1880, essas disposições 
reduziram em 25% a dívida dos Estados. 

"Quem já cogitou, entre nós, em acompanhar 
essas pegadas? 

"Se os Estados brasileiros souberem seguir-lhes 
o restro, a renda assegurada aos seus Governos pelo 
nosso projeto deixar-lhes-á folgada ensancha, para 
desenvolverem o seu crédito e a sua administração/’ 

1 de agosto de 1896. 
Jornal do Comércio, 2 de agôsto de 1896. 





XX 

Os conselhos de sobriedade e economia não ca¬ 
laram no ânimo de ninguém. A vertigem da prodiga¬ 
lidade arrebatou os Governos locais. Estados pros 
pérrimos, cujos primeiros administradores deixaram 
o Govêrno com saldos consideráveis, enveredaram 
depois ràpidamente pelo declive do déficit. 

O desenvolvimento do funcionalismo assumiu as 
proporções de verdadeira praga bíblica. A máquina 
de multiplicar empregos, entregue às autonomias pro¬ 
vinciais e municipais, cobriu o país de um enxame 
infinito de parasitas. O vício criou a necessidade. A 
necessidade avassalou os escrúpulos. E quase todos 
esses soberanos, preparados pela tutela antiga para 
a licença atual, estão hoje na situação dos dissipados, 
que se irritam contra a exigüidade da herança opu¬ 
lenta para a satisfação dos excessos da inexperiên¬ 
cia luxuosa e corrompida. 

Se os Estados praticassem a parcimônia e a pre¬ 
vidência, os meios financeiros, que a Constituição 
lhes assegurou, excederíam consideravelmente as exi¬ 
gências do seu Govêrno e do seu progresso, porque 
as suas rendas, com a federação, cresceram em pro¬ 
porção muito mais vasta do que os seus encargos. 
Gastando imprevidentemente, porém, não pode haver 
lecursos. que lhes bastem. As despesas inúteis proli¬ 
feram. Todo o esperdício é pai de outro. O indiví¬ 
duo, ou a coletividade, que se habituou a exceder, na 

espesa, a receita, cai forçosamente em insolvência 
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irremediável. O aumento da segunda servirá simples¬ 
mente de incentivo ao excesso, crescente sempre da 
primeira. . . . .. , 

Com as exigências do patrimomo eleitoral, a 
criação de exércitos, mal dissimulados sob as designa¬ 
ções de milícias ou forças policiais, a monomania da 
construção de capitais luxuosas, as exigências admi¬ 
nistrativas de todo o gênero aventuradas em descon¬ 
to do futuro e a mediança exuberante do funcionalis¬ 
mo, não há tesouros, que logrem satisfazer as neces¬ 
sidades locais. Não é assim que procederam as antigas 
colônias da Nova Inglaterra, quando, empobrecidas 
pela desordem política e financeira da confederação, 
buscaram alienando voluntàriamente a sua soberania, 
em proveito da comunhão federativa, reconstituir-se 
e fundar uma nacionalidade vivedoura. Ilesas da mo¬ 
léstia fatal que nos cancera, atraindo para os empre¬ 
gos públicos as ambições individuais, reduzindo a sua 
administração aos elementos indispensáveis, concen¬ 
traram tôda a sua atividade na educação popular, na 
agricultura, na expansão das indústrias, do comércio. 
E daí a intensidade extraordinária da sua circulação 
interior elevando-se hoje vinte e cinco vêzes acima 
dado seu imenso comércio externo. 

Aqui me virão, talvez, ao encontro com o argu¬ 
mento da nossa inferioridade natural, da fraqueza da 
nossa raça, comparada à anglo-saxônia. Responde¬ 
rei, apontando as repúblicas hispano-americanas, a 
Colômbia — (Const., artigo 8, n. 4), ‘ los Estados 
se comprometem a no gravar los productos destinados 
a la exportación, cuya libertad mantendrá el gobierno 
general". No México — (Const., ait. 11~), 05 
Estados não podem, sem a aprovação do Congresso 
da União, impor contribuições, ou direitos, sobre n 
importação, ou a exportação." (248) Quanto aos im- 

(248) Prida y Artiga: Le Méxiquc (1891), pág. 364. 



IMPOSTOS INTERESTADUAIS 203 

postos interestaduais, foram ali abolidos por ato fe¬ 
deral dêste ano. Na República Argentina a Consti¬ 
tuição, art. 67, n. I, dispõe: "Corresponde al Con¬ 
gresso establecer los derechos de exportación hasta 
1866, en cuya fecha cesarán como impuesto nacional, 
no podiendo sedo provincial".{249) Neste último 
país, não no esqueçamos, o art. 67, n. 12, da Consti¬ 
tuição reserva também à legislatura federal a atri¬ 
buição de “reglar el comercio marítimo y terrestre 
con las naciones estranjeras y de las províncias entre 
si".(250) "Desta atribuição”, nota um publicista ar¬ 
gentino, “seguem-se outras, que pertenceriam ao Go¬ 
verno federal, ainda quando a Constituição o não 
estabelecesse categoricamente. A primeira é a facul¬ 
dade exclusiva de legislar sôbre alfândegas”. (251) 
Dessa faculdade dispunham as províncias até 1853. 
Por ela usaram amplamente, até à queda de Rosas, 
dos impostos interprovinciais. Qual foi o resultado? 
“A anarquia e a ditadura, daí resultantes, entibiaram 
a fibra moral e cívica dêste país, ao mesmo tempo 
que lhe depauperavam o organismo econômico.” (252) 
Os Argentinos, povo inteligente e progressista, não 
perderam a lição: e, em 1860, "tão rigorosamente en¬ 
raizado estava já o princípio da unidade aduaneira e 
da unidade intrínseca dos interesses econômicos da 
nação, que, quando, em 1856, o Congresso da confe¬ 
deração decretou a intitulada lei dos direitos dife~ 
renciais, lei de guerra contra a província de Buenos 
Aires, separada, a êsse tempo, da nação, uma das 
cláusulas categoricamente estabelecia que os produ- 

(249) Constituciones dc la Republica Argentina, pág. 9. 
(250) Ib., pág. 10. 

(251) Estrada: Curso dc dcrccho constituo, federal y administra¬ 
tivo (1895), pág. 309, § 8. 

(252) Ibid, 
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tos desta província seriam livres cm sua circulação 
pelo território da República, visto serem produtos na¬ 
cionais." {253) 

No conceito dos nossos vizinhos, pois, nem o es¬ 
tado de separação autorizava a instituição de tribu¬ 
tos sôbre as mercadorias de uma província argentina 
importadas pelas outras. Os produtos buenairenses 
eram produtos nacionais, ainda que Buenos Aires ti¬ 
vesse rotos os seus laços com a nação. No Brasil, ao 
revez, sob o domínio da fraternidade, que reluz como 
sant’elmo nas pontas das baionetas, e substitui o 
"Deus vos guarde” nos papéis oficiais, as províncias 
reunidas reclamam como elemento individual da união 
o direito de se sangrarem mútuamente a golpes de 
tarifas. Não há produtos nacionais: os produtos são 
baianos, paraenses, paulistas, ou pernambucanos, isto 
é, quase estrangeiros, e às vêzes mais maltratados pelo 
fisco estadual do que os das nações estranhas. 

Para saciar a áspera cobiça dos Estados brasi¬ 
leiros já se lhes sortearam, na Constituição, recursos 
tributários, de que as províncias não gozam em fe¬ 
deração alguma. A essa avidez fizemos o sacrifício de 
um princípio cardeal na economia política moderna: 
o que condena os impostos de exportação; e agrava¬ 
mos o êrro com a inversão de entregar aos Estados 
uma taxa sob relações internacionais. Mas bastou. Os 
Estados estão a morrer, não obstante o avultar de 
suas rendas: para os salvar, demos-lhes o direito de 
se matarem uns aos outros, avergando-se reciproca¬ 
mente de encargos fiscais. 

Os benefícios dêste sistema são óbvios. O café 
baiano, por exemplo, carrega, na exportação, com os 
direitos de 17%, ao passo que o de S. Paulo paga 

(253) 76., pãg. 310. 
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apenas 11 %. É a própria Bahia que destarte se coloca, 
em relação aos produtos paulistas, numa inferioridade 
fiscal de 50% ante o consumidor estrangeiro. Mas 
não importa: o Tesouro da minha terra apurará, êle 
o crê, alguns contos de réis mais de renda. A borracha 
do Amazonas, mandada para a América do Norte e 
Europa, contribui com a taxa de 20%. A que dali se 
remete para os outros Estados brasileiros, paga, ao 
que me informam, 24%. Não estará dêste modo o 
Amazonas em federação mais real com os Estados 
Unidos, ou a Inglaterra, do que com o Pará? Eviden¬ 
temente. Mas o erário estadual supõe lucrar. E, em 
presença desta consideração, que valem os interesses 
gerais do comércio, os verdadeiros interêsses do pró¬ 
prio Amazonas e os interêsses supremos da solida¬ 
riedade nacional? Antes da federação, uma pipa de 
aguardente vendia-se às portas da fazenda, no Rio 
de Janeiro, por oitenta mil réis. Hoje só de taxa de 
importação em Minas Gerais paga um barril de 
aguardente, ao que me dizem, essa quantia. Há nada 
mais insensato, abominável e ruinoso do que um 
regímen tal? 

Carecemos de fomentar e desenvolver a produ¬ 
ção, para não continuar a importar de regiões incom¬ 
paravelmente mais pobres do que as nossas, para não 
continuar a mandar vir, por exemplo, do Rio da Prata, 
° trigo, o feijão, o milho, o gado, as forragens e até 
o açúcar. E como o conseguiremos? Obrigando o co¬ 
mércio brasileiro a pagar aos Estados, que produzi¬ 
rem êsses artigos, tributos e tributos, quando, nos 
países estranhos, de onde êles nos vêm, a sua expor¬ 
tação ê livre ou sujeita apenas, como na República 
Argentina, a um direito mínimo e uniforme? 

Para têrmos um exemplo material da maneira 
como vivem, nesse país, as províncias federadas. 
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transcreverei um orçamento da receita da província 
de Buenos Aires: 

Papel selado ..... . $ 800.000 
Patentes.. . $ 600.000 
Contribuição direta . $ 1 • 000.000 
Recursos de anos anteriores. $ 300.000 
Pontes e eventuais. $ 85.000 
Saladeros e fábricas de velas. $ -10.000 
Lei de 30 de outubro de 1872 . $ 310.000 
Ferro-carris . $ 250.000 
Depósitos judiciais . $ 150.000 
Juros do empréstimo do põrto . $ 250.000 
Quota dos empregados para o empréstimo 

de edificação. $ 144.666 
Juros de capitais de caminhos, não empre¬ 

gados . $ 15.000 
Devolução do ferro-carril de Canuelas e dei 

Pilar . $ 400.000 
Vendas de terras no pôrto e adjacências .. $ 1.500.000 
Escola de Santa Catalina. $ 25.000 
Escola de Artes e Ofícios. $ 40.000 
Direitos sôbre leilões. $ 20.000 
Vendas e arrendamento de terras públicas $ 1.500.000 
Banco da província . $ 1.03?. 000 
Banco Hipotecário . $ 155.216 
Montepio . $ 42.309 
Ferro-carril e telégrafos .. $ 4.349.878 
Municipalidade . $ 1.333.864 
Conselhos escolares . $ 595.864 
Subvenção nacional . $ 279.669 
Déficit escolar e ídireção de escolas. $ 448.053 

(254) $ 15.670.122 

Não figura aí, como se vê, a menor quota sôbre 
a exportação, tributada naquela país, unicamente pelo 
Govêrno federal, e isso em proporções tão módicas, 

(254) Êste orçamento, o único que tenho à mão é de 1888. Ver 
Los pcesupucstos, los recursos y las leycs de impucstos de Li nacion. 
Ias 14 prouincias y las principalcs municipalidades (Buenos Aires, 1859)■ 
págs. VI-VII. 
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que o cálculo dêsses direitos, para o exercício de 
1895, montava apenas em 2.500.000 pêsos ouro 
(255). Nem ônus algum, direto ou indireto, sôbre o 
comércio interprovincial, nem outras fontes de recei¬ 
ta, que a Constituição brasileira (arts. 9 e 12) reserva 
privativamente aos Estados, ou lhes franqueia em 
concorrência com a União. 

Dominando, portanto, um território fiscal muito 
mais vasto, por que não podiam os Estados, entre nós, 
renunciar aos seus atos invasores dessa zona defesa, 
onde se exerce o comércio interprovincial? 

Se o que têm em mira, não é hostilizarem-se, isto 
é, malquistarem-se, desunirem-se e separarem-se; se 
o que pretendem apenas, é colher um benefício fiscal 
sôbre o desenvolvimento das suas próprias indústrias 
respectivamente, o imposto, a que devem recorrer, é 
o que pode recair sôbre a produção e o fabrico.. A êsse 
acresce o imposto territorial que, sob o nome de con¬ 
tribuição direta, se explora na província de Buenos 
Aires desde 1887, pela lei de 27 de dezembro (256). 

A produção não é comércio; e o regulá-la é ques¬ 
tão meramente interior de cada Estado (257). Atual¬ 
mente a mercadoria é gravada, no Estado que a ex¬ 
porta e no que a importa, no que produz e no que 
consome. Como o imposto sôbre a produção ou o fa¬ 
brico, o gênero ficará sujeito a uma só contribuição, 
em vez de ser, como agora, esmagado pela conver¬ 
gência de dois poderes fiscais, de duas exações, de 
duas sangrias. 

Por outro lado, o interêsse próprio do Estado 
produtor constitui um freio relativo sôbre a ação do 
seu Govêrno, para o obrigar a comedimento no uso 
do imposto; ao passo que, com o arbítrio de tributar 

(255) Martin: Statcsmans Ycar-book [or 1895, 325. 
(256) Los presupuestos, págs. 31-5. 
(257) Lewis: The federal poiccr ouer commercc, pág. 80. 
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a importação, os maiores excessos fiscais se justifi¬ 
cam sob o pretexto de estímulo e amparo à produção 
interna. 

Queixam-se os Estados interiores, da inferiori¬ 
dade, em que os deixará êsse regímen, cujas conse- 
qüências inutilizam, para êles, o poder, que a Cons¬ 
tituição a todos assegurou, de taxar a exportação es¬ 
trangeira. Essa inferioridade não provém da lei, mas 
da natureza. A situação geográfica determina forço- 
samente vantagens e desvantagens semelhantes às 
que derivam das diferenças do clima, distância, sub¬ 
solo e fertilidade. A lei estabelece a uniformidade; a 
natureza, a diversidade. Tôdas as coisas são desi¬ 
guais, neste mundo, sob a igualdade legal. E esta não 
é mais que a chave da harmonia contra os conflitos, 
as rivalidades e os sofrimentos, a que a desigualdade 
natural nos condena. 

Há, todavia, na Constituição, um recurso dor¬ 
mente e esquecido, onde os Estados interiores podem 
ir buscar os meios de restabelecer, até certo ponto, 
o equilíbrio entre si e os Estados marítimos, enquanto 
às taxas sôbre a exportação para o estrangeiro. O 
art. 65 faculta aos Estados, com a aprovação do Pre¬ 
sidente e do Congresso (art. 'IS e 16), "celebrar entre 
si ajustes e convenções sem caráter político.” 

Os Estados que criarem taxas gerais sôbre a sua 
produção, não será de bom conselho que obriguem a 
segundo imposto a parte dela, que se destinar ao 
estrangeiro. Mas os Estados interiores, cuja produ¬ 
ção fôr livre, poderão, por acordo com os Estados 
litorais, cobrar, no território dêles, os direitos a que 
sujeitarem a exportação internacional dos seus pró¬ 
prios tributos. E, desde que os Estados produtores 
exoneram de taxar os seus produtos vendidos para o 
consumo noutros Estados, êstes, afeiçoados pelas 
relações de fraternidade, que assim se hão de esta- 
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belecer, não podem ter motivos para lhes recusar um 
concurso fácil em matéria que os não lesa. 

A meu ver, porém, há uma verdadeira vantagem 
para os Estados do interior, na dificuldade material, 
senão impossibilidade em que se acham, de tributar 
a expedição das suas mercadorias para o estrangeiro; 
porquanto, carregando elas já com o excesso de des¬ 
pesas correspondente ao transporte terrestre até ao 
oceano, se houvessem de suportar ainda o ônus des¬ 
sas taxas, não poderíam concorrer em condições 
iguais, no mercado exterior, com os produtos simila¬ 
res dos outros Estados brasileiros. 

Melhor lhes será, pois, conformarem-se com essa 
inferioridade aparente que se transforma em benefí¬ 
cio real, do que procurarem forçar as condições na¬ 
turais da sua situação para, em último resultado, pre¬ 
judicar a si mesmos, criando para os seus produtos 
uma posição desvantajosa e incomportável. 

Eis o meu voto na questão. Dei-o tão longamen¬ 
te, porque era preciso erradicar um êrro fatal. Dei-o, 
com desinterêsse e sacrifício, por amor da verdade e 
da minha terra que almejo unida, forte e próspera. 
Creio profundamente que os impostos sôbre o co¬ 
mércio interestadual a levarão à fraqueza, à miséria 
e à dissolução. Não espero que me ouçam. Mas algum 
dia me farão justiça. 

3 de agosto de 1896. 
lornal do Comércio, 5 de agôsío de 1896. 









TRIBU FAÇÃO CONSTITUCIONAL 

ARTIGOS DE AMARO CAVALCANTI PUBLICADOS 
NO JORNAL DO COMÉRCIO 

EM JUNHO DE 1896 

A recente decisão do Supremo Tribunal Federal, anu¬ 
lando, por inconstitucional, uma lei do Estado da Bahia, que 
manda cobrar o imposto de 2% sôbre os gêneros de sua 
produção quando exportados para outro Estado da República, 
veio abrir larga oportunidade para uma discussão, séria e 
rcnetida, dos textos da Constituição Federal, — relativos à 
matéria tributária. 

Lendo colaborado na adoção desta, desde a revisão do 
projeto, que o Governo Provisório submeteu à consideração 

o Congresso Constituinte, bem como no preparo e discussão 
de leis ordinárias posteriores concernentes ao assunto, e. além 
disto, estimulado pelo próprio interêsse de ordem política e 
econômica, que o mesmo assunto envolve; — resolvemo-nos 
a concorrer para a sua elucidação, trazendo ao público o pe¬ 
queno contingente da nossa convisção, e conhecimentos a se¬ 
melhante respeito. 

- Tal ê o objeto e fim dos artigos, que ora encetamos. 

I 

j; aA ,mai?ri£!, dos impostos, ou. como mais geralmente se 
ràmentÍTf0 f re^entre a Uniâ° <= os Estados, foi cia- 

■Ciro ='», SS'.Câ° Federal de 24 de feve- 

c«ta„aNd°a União *é da “m'>et6”ds 

trangeira;Impostos sôbre a importação de procedência es- 

aendo2livr?íeÍt°S de en1trada; saída e estada de navios, — 
o comercio de cabotagem às mercadorias nacio- 
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nais, bem como às estrangeiras, que já tenham pago imposto 
de importação; 

«3? Taxas de sêlo, salvo a restrição do art 9<í, § T’ n. 1; 
«4« Taxas dos correios e telégrafos federais. 
«§ l9 Também compete privativamente à União. 
«I9 A instituição de bancos emissores; 
«2® A criação e manutenção de alfândegas. 
«§ 29 Os impostos decretados pela União devem ser 

uniformes para todos os Estados». 
O § 3’ dêste artigo contém disposição, que não é pro¬ 

priamente sôbre a matéria de impostos. 
_ No artigo 9’ se estatuiu, que «ê da competência ex¬ 

clusiva dos Estados decretar impostos: 
«U Sôbre a exportação de mercadorias de sua própria 

produção; 
«29 Sôbre imóveis rurais e urbanos; 
«39 Sôbre transmissão de propriedade; 
«4? Sôbre indústrias e profissões. 
«§ P Também compete exclusivamente aos Estados 

decretar: 
«P Taxa de sêlo quanto aos atos emanados de seus 

respectivos Governos e negócios de sua economia; 
«29 Contribuições concernentes aos seus telégrafos e 

correios. 
«§ 29 É isenta de impostos, no Estado por onde se 

exportar, a produção idos outros Estados. 
«§ 39 Só é licito a um Estado tributar a importação de 

mercadorias estrangeiras quando destinadas ao consumo no 
seu território, revertendo, porém, o produto do imposto para 
o Tesouro Federal». 

_No artigo 10 se declarou, que «é proibido aos Estados 
tributar bens e rendas ou serviços a cargo da União, e reci- 
procamente». 

_No artigo 11 se estatuiu, que «é vedado aos Estados, 
como à União: 

«P Criar impostos de trânsito pelo território de um 
Estado ou na passagem de um para outro, sôbre produtos de 
outros Estados da República ou estrangeiros, e bem assim 
sôbre veículos, de terra e ãgua, que os transportarem». 
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diversas nÚmer°S ^ 6 3? dêste arti9° se refer^ a matérias 

— N° artigQ 12 se estatuiu que: — «Além das fontes 
de receita discriminadas nos arts. 7? e 9’ é lícito à União 
como aos Estados, cumulativamente ou não, criar outras quais¬ 
quer, nao contravindo o disposto nos arts. 7-, 9? e ll9 n. U.» 

nTa!uéi° con^údo das disposições capitais da Constituição 
cia Kepublica, sobre a matéria de impostos. 

Nao é nosso intuito, nem vem a apêlo, discutir, afirmar 
ou negar, que essas disposições sejam as mais sábias e conve¬ 
nientes quer sob o ponto-de-vista político, quer sob o ponto-de- 
vista economico, da União e dos Estados. 

Fazemos abstração — completa de tôda controvérsia es¬ 
tranha, embora pertinente ao assunto, para, somente, enca- 
ra-las em sua compreensão ou alcance constitucional: em outros 
termos, — para verificar, somente, o que elas autorizam e o 
que elas proibem segundo as razões históricas, e a própria 
redaçao empregada pelo legislador constituinte. 

Antes de tudo é de notar, que êste estabeleceu em artigos 
distintos os quatro pontos cardeais do seu sistema. Assim 

ténrhfp / n° ÍUj1'1 m7'~trat°U d° que diz rcsPeifo à compe- 
à mn,nr) hlSWa ^ Umaj: ~~no arti9° 9?* ° ^ diz respeito 
a competência exclusiva dos Estados; — nos artigos 10 e 11 
r ° q"e e,vedado fazer tanto à União, como aos Estados, 
o5 * ncd‘?’ ,desta s°rte- a faculdade tributária de ambos, sôbre 
objetos determinados; - e no artigo 12. o que é ainda facul- 
Wes X XSTS’ CUI?.ulatÍvamente ou não. em matéria de 
riores receita — alem das enumeradas nos artigos ante- 

petêncndo^nX10, artic“ladü Pc!o Jcgíslador, quanto à com- 
assunín X P d 1 PabllC0s da União e dos Estados, sôbre 
assunto da maior relevância, qual é, — o direito de tributar 

de°métod encarada> como simples motivo de ordem oii 
dCen”et0d°:.fcla encerra e deixa ver principalmente o prove- 
apreciaSoUde f COnfusão e eq»ívocos na prática ou 
vnmrntX d f G fatos que’ pam ° futuro- podiam respecti- 

COm )á «•' -‘/S 

nue Poréai. não adiantar nenhuma conclusão sem 
textosP meir0’ anal,semos as Próprias disposições em’ seus 

susciíTríbrC 3 d° nÚmer0 19 d° art- 7’ dúvida alguma pode 
e, para amparar conflito de lei federal ou estadual 
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a respeito: — ao Congresso Federal compete, soberana e 
exclusivamente, legislar sôbre a importação de procedência 
estrangeira, e, conseguintemente, qualquer taxa ou imposto, 
lançado sôbre esta pelos poderes estaduais, debaixo de qual¬ 
quer denominação ou forma, é nulo e inoperativo; e o poder 
judiciário da União tem tôda autoridade, ou antes ê seu dever 
dedarar essa nulidade, desde que a espécie, controvertida 
em caso concreto, lhe fôr sujeita pelos meios processuais le¬ 
galmente admitidos. 

Semelhante jurisprudência já foi firmada pelo Supremo 
Tribunal Federal em decisão de 24 de novembro de 1894, 
pela qual, tendo dajdo provimento ao recurso interposto da 
sentença do Tribunal de Conflitos do Estado da Bahia, 
absolveu os recorrentes do executivo contra êles intentado 
«atenta à inconstitucionalidade do imposto que era objeto da 
ação». 

Na aludida ação impugnara-se a validade do imposto, 
que, com a denominação de imposto de estatística, fôra cobra¬ 
do de Moreira & C., pela Fazenda Estadual, em virtude da 
lei de 25 de agosto de 1892, que o havia criado, na razão de 
2% sôbre o valor oficial dos gêneros de produção nacional 
que fossem exportados, e das mercadorias que entrassem em 
giro comercial do Estado, inclusive as mercadorias estran¬ 
geiras . 

A incidência, no caso sujeito, se havia dado sôbre mer¬ 
cadorias estrangeiras, e a decisão do Supremo Tribunal Fe¬ 
deral é fundada em considerandos, nos quais se acentuara: 
— que «recebido sôbre mercadorias vindas do exterior, o 
imposto de estatística é, na verdade, um imposto de impor¬ 
tação, e o mostra a própria definição da lei, pois que assim 
se chamam os que incidem sôbre mercadorias de procedência 
estrangeira, pelo fato de sua entrada no território e livre giro 
do pais: — que, com efeito, o imposto de estatística sôbre as 
ditas mercadorias fôra, a principio, arrecaidado na Alfândega 
da Bahia simultâneamente com os impostos de importação da 
União em virtude da autorização do Ministro da Fazenda, 
dada por aviso de 14 de dezembro de 1892, mas, a circular 
de 14 de março do ano seguinte, tendo proibido a continua¬ 
ção dessa prática, passou o imposto em questão a ser arre¬ 
cadado pela recebedoria daquele Estado; — que, conforme a 
prática atual, desembaraçadas as mercadorias na Alfândega, 
a recebedoria exige dos importadores a apresentação das res¬ 
pectivas faturas ou despachos, sôbre cujo valor cobra o eludido 
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impôsto; —- que, nestas condições, a estação fiscal do Estado 
da Bahia funciona como alfândega; obriganldo o importador, 
que já pagou o impôsto de importação à União, a pagar 
também ao Estado, pelo fato da entrada de mercadorias es¬ 
trangeiras no território e comércio do país.. .» 

O impôsto de estatística, na opinião do Supremo Tribu- 
flíd Federal, só não seria inconstitucional, se fôsse cobrado 
dentro dos fins da exceção feita pelo § 3’ do art. 9’ da 
Constituição Federal; mas essa não fôra a hipótese; visto como 
a lei estadual de 25 de agosto de 1892 o havia criado para 
fazer parte da receita do Estado da Bahia, em cujos orçamen¬ 
tos figurava como uma das fontes de renda; — e portanto, 
concluira o Tribunal «incompatível com o art. 7* n. F, combi¬ 
nado com o art. 9'>, § 3‘> da Constituição.» 

A decisão supra do Supremo Tribunal Federal está de 
acordo com os princípios, igualmente adotados pelas Cortes de 
Justiça norte-americanas, acêrca da espécie, — a qual, como 
sabe-se, é regulada na República Americana por disposições 
constitucionais, quase idênticas. Citamos, em seguida, as con¬ 
clusões tiradas de alguns dos julgados dessas côrtes. 

A palavra importação — compreende não só o ato da 
importação, mas também os artigos importados. (Wvnne v. 
Wright, 4 Deu. 6 Bat. 19.) 

Enquanto as mercadorias retêm o caráter de importa¬ 
ções, qualquer contribuição de Estado sôbre elas, de qualquer 
forma, está dentro da proibição constitucional, ainda quando o 
impôsto seja o mesmo que se cobra sôbre qualquer outra 
riqueza do Estado. (Low v. Austin, 13 Wall, 29.) 

~ O pagamento dos direitos (de importação) inclui a 
faculdade para vender sem a necessidade de licença especial 
do Estado; portanto uma lei estadual, — impondo aos impor¬ 
tadores a obrigação de tirar licença para vender mercadorias 
7??-?ítada5' é uma taxa indireta sôbre a importação. (1) 
(Gibbons v. Ogden, 9 Wheat. 1; — Brown v. Maryland, 
12 14 heat. 419; — ücense Cases, 5 How, 504; Pervear v. 

wZllTlOC) th' 5 WaU' 473: ~ Wastin9 v- The Mayor, 8 

amcricnnn-PLff508 adma c^adüs sa° mencionados pelos diversos autores 
On hc Con J£l°S TrÍS: DESTY "A0” Fcdcra! Comtitution; Cooley - 
DccisiLs ^l r1!, L'mUaf,°ns: °- Bump — Notes of Constitutional 

• .A. Calvo Dccisioncs Constitucionales, etc. etc. 
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— Um imposto sôbre as vendas, em leilão, de mercado¬ 
rias importadas é um direito sôb rea importação, e, portanto, 
inválido. (People v. Moring, 3 Abb. App. 539; S.C. A7 
Barb, 642.) 

— A regra geral para saber-se, quando um imposto esta¬ 
dual deixa de ser considerado de importação, embora debaixo 
de nome ou forma diferente, é — que êle só possa incidir ■— 
quando importador tem procedido com a coisa importada, de 
tal maneira, que ela se haja incorporado e misturado com a 
massa da riqueza ou propriedade do país, — e, tenha, por¬ 
ventura, perdido o seu caráter distintivo, como importação, 
mas enquanto a mesma permanecer a propriedade do impor¬ 
tador em seus armazéns, em sua condição originária, encaixo- 
tada, empacotada (in original packages) em que fôra impor¬ 
tada, qualquer imposto sôbre ela é um direito sôbre importa¬ 
ção. (Brown v. State 12 Wheat, 419; Wynnc v. Wright, 
4 Dev. ô Bat. 19; Liccnce-Cases, 5 How. 504; S. C. 13 
N. H. 536; State v. Charlstown, 10 Rich. 240; State v. 
Shapleigh. 27 Mol 344; State v. North, 27 Mo. 646: Law 
v. Austin; 13 Wall, 29; People v. Moring, 47; Barb. 642: 
3 Abb. App. 539, CooA: v. Pcnsilvânia, 6 Amer. L. R. 
378.) 

— Entretanto importa chamar a atenção Ido leitor para 
o escrúpulo, com que as cortes norte-americanas interpretam 
a disposição constitucional, que limita a autoridade tributária 
dos Estados, mesmo tratando-se do imposto de importação. As 
seguintes decisões são a expressão manifesta do escrúpulo a 
que aludimos: 

— Desde que um importador abre os seus caixões ou 
pacotes, e viaja com as suas mercadorias, como negociante 
ambulante, ou as aplica ao seu próprio uso particular, — elas 
se consideram incorporadas à massa geral da propriedade, e. 
conseguintemente, sujeitas ao imposto estadual. (Brown v. 
Maryland, 12 Wheat cit.; Licence Cases cit.: Waring v. 
Mayor, 8 Wall, 122; State taxa on Railroad G. Receipts, 15 
Wall, 295; People v. Coleman, 4 Cal. 46; e muitos outros 
casos citados nos autores) . (2) 

— Uma lei de Estado, impondo a obrigação de licença 
a negociantes não residentes, para vender mercadorias es- 

(2) Desty's Federal Constit. págs. 189 e 190 e mais autores 
acima mencionados. 
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trangeiras, não é considerada imposto, nem sôbre a impor¬ 
tação nem sôbre a exportação. (Sears1 v. Commissioners. 
36 Ind. 267.) 

Whcn thc imported goods are sold and broken up, thcu 
hecome subject to taxation, as part of the bulk o[ the propcrtij 
o/ the State, and in sach case a tax based on the amount of 
sales is not inconstitrtcional. (State v. Pinckney, 10 Rich. 
474.)(2) 

Feitas, porém, muito embora, estas e outras semelhantes 
exceções, em respeito ao poder tributário dc3 Zstados federa¬ 
dos, a regra geral, — predominante ne América do Norte, e 
claramente imperativa na República Brasileira, é: que a im¬ 
portação de prbccdcncia estrangeira não pode ser tributada 
por nenhuma lei estadual, por mais disfarçado que o imposto 
apareça, debaixo de título, razão ou forma diferente. 

E, pois, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 
adotada sôbre êste ponto, constitui aresfo, e como tal deve 
ser recebida pelos outros poderes da Federação. 

Entretanto, cumpre bem definir o que devemos entender 
por — impostos de importação —, para evitar dúvidas e con¬ 
flitos a êsse respeito, — assinalando a inteligência e alcance 
dêsses vocábulos nos têrmos da Constituição e conforme à 
prática fiscal do pais. 

É o que faremos no artigo seguinte. 

Jornal do Comércio, 23 de junho de 1896. 

II 

A disposição do n. 2 do art. 7* da Constituição, sendo 
mais complexa do que a do n. 1, requer leitura mais atenta 
ou feita com maior reflexão, para peder-se afirmar com 
critério qual seja o verdadeiro sentido e intuito das expressões 
aí empregadas pelo legislador constituinte. 

O seu texto encerra dois dispositivos distintos. Pelo 
primeiro se estatuiu que só à União cabe decretar — «direitos 
ue entrada, estada e saída de navios», —- disposição, sem 
dúvida, claríssima por si mesma, — restando, apenas, que. 

(3) Desty's cit. On Taxation, pág. 234. 
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por lei ordinária do Congresso Nacional, se defina bem o que 
se deva entender, nos diversos casos, pelos alujdidos direitos, 
reservados à União, — para o fim de evitar, que os poderes 
estaduais não cobrem sôbre os navios, em geral ou em parti¬ 
cular, taxas locais de idêntica natureza, *':nda que lançadas a 
títulos ou pretextos diferentes. 

Segundo consta, já nas leis fiscais dos Estados mais de 
uma infração do preceito constituconal. 

Na Federação norte-americanu é também proibido aos 
Estados (salvo consentimento do Congresso Federal) esta¬ 
belecer direitos sôbre os navios (nny dutij o/ tonage) . A 
proibição teve em mente proteger e assegurar a liberdade do 
comércio; ela compreende tôda e qualquer taxa, que tenha 
por base a capacidade ou tamanho do navio, bem como qual¬ 
quer outra, que tenha o mesmo efeito, como obstáculo ou 
encargo direto sôbre a livre navegação; (4) e estende-se a 
respeito de tôdas as embarcações empregadas no comércio 
costeiro, quer naveguem entre os portos dos diferentes Esta¬ 
dos, quer entre os portos e águas de um mesmo Estado. 

— «Ê indiferente a forma ou expressão, que se empregue, 
para designar o imposto, ou objeto e sujeito do mesmo, — se, 
considerado seu caráter e efeito real, verificar-se, que está 
dentro do significado — direito de tonelagem. Assim o impos¬ 
to, em vez de ser chamado um imposto sôbre navio, pode ser 
chamado um imposto sôbre o capitão ou sôbre o carregamento; 
pode aparecer, como sendo um imposto sôbre certo privilégio 
gozado pelo navio, tal por exemplo: — o de entrar em deter¬ 
minado pôrto. ou de ancorar em certa paragem especial, ou 
de ser servido, segundo as necessidades, pelos guardas de 
um pôrto, — ou pelo privilégio de empregar-se em um 
tráfico especial, como o tráfico de madeiras, de trigo, de 
ostras, etc.; — tudo isso não obstante, — se real e substan* 
cialmente operar, como imposto de tonelagem, — está dentro 
da proibição constitucional, tal qual, como se fôra lançado 
com o seu próprio nome. (Johnson v. Drummond, 20 Gratt. 
419.)(5). 

Esta jurisprudência, tantas vêzes invocada e confirmada 
pelas Cortes judiciárias da América, é, evidentemente, de 
igual aceitação entre nós, em vista do dispositivo do n. 2 do 
art. 7’ da nossa Constituição. 

(4) Desty's On Federal Const., págs. 190, 192 e 311. 
(5) O. Bump, Notes of Constitutional Decisions. cit. 
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Cumpre, todavia, e já o dissemos, que o legislador federal 
trace bem os limites da sua competência exclusiva sôbre a 
matéria; porque hipóteses podem haver, nas quais, muito 
embora por exceção, também seja lícito aos Estados arrecadar, 
não impostos, propriamente ditos, mas certas taxas compen- 
sativas, sôbre os navios que entrem, estacionem ou saiam de 
suas águas. 

Conforme as decisões do judiciário na Norte América, 
— a proibição constitucional é sempre interpretada em vista 
dos intuitos do legislador, — proteger a liberdade do comér¬ 
cio; por isso, quando se trata de taxas estaduais, ou mesmo 
municipais, que são aplicadas a melhoramentos da navegação, 
— em tais hipóteses, entende-se que semelhantes taxas são 
válidas. Por exemplo: — uma taxa especial para o serviço 
de um piloto ou prático; — uma taxa para aplicar-se ao melho¬ 
ramento de um rio navegável; e para construir ou melhorar 
molhes, — uma taxa pelo uso do cais (quando êste é pro¬ 
priedade do Estado ou da Municipalidade ou de algum par¬ 
ticular) — e outras semelhantes, têm sido declaradas, — 
como não sendo direitos sôbre o navio, e portanto, fora da 
proibição constitucional. (6) 

Também não se considera imposto de tonelagem, o que 
é lançado sôbre o navio, segundo a sua avaliação, como pro¬ 
priedade, e como parte da riqueza tributável do lugar, onde 
está matriculado. (The North Cape, 6 Biss. 505; State 
Tormage Tax cases, 12 Wall. 204; S. C. 3 Biss. 128; Perrg 
v. Torrance, 8 Ohio, 521; — State v. Charleston, 4 Rich 
286; battle v. Corporation, 9 Ala. 234.) 

Entre nós não conhecemos decisão alguma do judiciário 
federal acêrca desta matéria; — acrejditamos, porém, que 
os casos não tardarão muito a lhe serem submetidos. 

O dispositivo, que se contém na 2', parte do n. 29 do 
artigo 7''1, é, ao nosso modo de ver, de tão fácil compreensão, 
como aquele, de que vimos de falar. Gramaticalmente, é uma 
proposição subordinada — completiva dos dois incisos ante¬ 
riores do citado artigo, — e portanto, em boa lógica e em 
hermenêutica, não se lhe pode emprestar um sentido ou signi¬ 
ficação diversa, como se fôra uma ^disposição, separada do 
respectivo texto. 

(6) Desty, Ofcr. cit. — N. A. Calvo -— Dccisioncs Constifucio- 
nales. 
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Isto pôsto, não temos a menor dúvida em afirmar: 
«A última parte do n. 2 do art. 7? da Constituição 

contém uma limitação, do maior acêrto e conveniência, feita 
à faculdade tributária da União, relativamente aos objetos 
de imposto, enumerados no n. lv e na 1“ parte do n. 2'' »m 
questão.» 

Depois do legislador constituinte haver conferido à União 
a competência exclusiva para tributar a importação de proce¬ 
dência estrangeira, e a entrada, saída e estada |de navios, — 
pareceu-lhe de previdente alcance acrescentar: — «Sendo 
livre o comércio de cabotagem às mercadorias nacionais, bem 
como às estrangeiras, que já tenham pago impostos de im¬ 
portação .» 

Evidentemente necessária fôra esta prescrição limitativa; 
porque, da sua ausência, se podia originar intrusão prejudi- 
cialíssima à economia dos Estados, 

Com efeito, bastará dizer que, se, além dos impostos já 
ditos sôbre a importação estrangeira e navios, coubesse ainda 
à União a faculdade exclusiva de tributar o comércio de ca¬ 
botagem interestadual, isto é, as mercadorias estrangeiras im¬ 
portadas e as mercadorias nacionais no seu giro de praça à 
praça, de mercado a mercado, sendo-lhe igualmente privativo. 
como é, regular o comércio internacional e o dos Estados entre 
si e com o Distrito Federal (art. 34, § S9 da Const.); poder- 
se-ia, desde logo, afirmar, que a vida e a morte do comércio 
e indústrias dos Estados ficavam, no todo, dependentes do 
acêrto ou capricho, do justo critério ou desatenção, com que 
o Governo Federal bem quisesse legislar acêrca do assunto, 
porquanto não se ignora que o direito exclusivo de tributar 
envolve fatalmente o de estorvar, impedir, e até aniquilar... 
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—• E, pois, reconhecido, sem dúvida, e muito acertada- 
mente, à União o direito exclusivo aos impostos indicados 
nos ns. U e 2'í do art, 7I?, — ela, todavia, sí deverá exercê-lo, 
guardando a limitação que lhe foi também imposta na última 
parte do n. 2,) referido. 

O mais que se refere ao comércio de cabotagem, escapa 
da sua esfera, e pertence, jure proprio, à economia fiscal dos 
Estados. 

Tal é a inteligência, que damos ao texto constitucional, e 
por nossa parte, temo-la, não só como a verdadeira, mas 
ainda, como a decorrente dos próprios termos e forma, pela 
qual se acha expressa a mente do legislador no texto cm 
questão. 

É certo que já foi levantada controvérsia, na qual se 
pretende que o disposto na última parte do n. 2- do art. 7" 
tenha uma interpretação mais extensiva, — isto é, que a isen¬ 
ção tributária, aí contida, seja igualmente obrigatória para 
os Estados; e neste sentido já se pronunciou o Supremo Tri¬ 
bunal Federal, pela sua decisão de 23 de maio de 1896, 
proferida sôbre o caso seguinte: 

— D. F. Moreno, negociante no Estado da Bahia, 
pagou à Fazenda Estadual o imposto de 4:625$506 pelo 
despacho de 26.905 quilos de café embarcados no pôrto da 
Bahia para o Estado do Pará; e tendo reclamado a restituição, 
alegando a inconstitucionalidade das leis estaduais, que esta¬ 
beleceram o imposto cobrado, foi a sua reclamação indeferida 
pelo Tribunal Administrativo. Contra esta decisão pediu remé¬ 
dio ao Tribunal de Conflitos do mesmo Estqdo, — e como 
êste confirmasse a decisão do Administrativo, — Moreno 
interpôs recurso para o Supremo Tribunal Federal, o qual: — 
«considerando que, sendo livre, isto é, isento de direitos o 
comércio de cabotagem às mercadorias nacionais (art. 7’, 
n. 2^ da Constituição), não pode ser tributada por um Estado 
a saída de tais mercadorias de um pôrto seu para o de qualquer 
outro Estado da União, e inconstitucionais são, pois, as leis 
orçamentárias do Estado da Bahia, que violam êste preceito; 
— Acórdão em dar provimento ao recurso para, julgando o 
recorrente desobrigado do imposto que lhe foi cobrado, man¬ 
dar que lhe seja restituida a quantia de 4:625$506, que inde¬ 
vidamente pagou, condenada nas custas a Fazenda Estadual 
da Bahia.. (*) 

(*) Vide a integra deste acórdão no O Direito, vol. 70, pág. 333. 
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A importância jurídica, política e econômica desta deci¬ 
são do Supremo Tribunal Federal não podia ser maior, sobre¬ 
tudo, nas circunstâncias atuais da nossa organização fe¬ 
derativa. Em vista dela, já levantou-se, acoroçoado, o espírito 
de impugnação e resistência, em diferentes Estados, contra os 
impostos estaduais, que os interessados supõem semelhante¬ 
mente invalidados pelo aresto do Supremo Tribunal; e daí, 
bem podem provir as ma^s desastrosas conseqüências para a 
vida autonômica e financeira dos mesmos Estados. 

Dir -se-á, que, anulando virtualmente uma lei do Estado 
da Bahia, por inconstitucional, o Supremo Tribunal Federal 
afirmou, apenas, a sua jurisdição de supremo julgador da vali¬ 
dade das leis, em virtude da Constituição. Não queremos 
contestâ-lo. 

Mas, te-lo-ia feito, na espécie, com as cautelas ,de acêrto 
e critério, que o exercício de tão elevada atribuição exige? 

Dar-se-ia, com efeito, no caso sujeito, uma incompatibi¬ 
lidade manifesta, patente, não suscetível de dúvida, entre a 
disposição da lei estadual, ora invalidada e o texto da Consti¬ 
tuição Federal, em que o Supremo Tribunal Federal se apoia¬ 
ra para decidir? 

Por nossa parte, temos convicção contrária, e uma vez 
manifestado o nosso acatamento sincero pelo espirito puro 
do dever e da justiça, com que procedeu o Supremo Tribunal, 
— passamos desde já a dar os fundamentos, que temos, para 
pronunciar-nos de maneira tão positiva. 

Antes de tudo, seja-nos licito observar, que, tratando-se 
de julgar da constitucionalidade de uma lei, aplicável ao caso 
controverso, o Supremo Tribunal Federal não pode fazê-lo, 
«sempre e como bem lhe pareça». Poder constitucional, coor¬ 
denado com os demais poderes da Federação, êle só deve inter¬ 
vir, como intérprete final da Constituição, em dadas condi¬ 
ções e guardados certos preceitos de observância indispensá¬ 
vel nas relações reciprocas dos referidos poderes. 

A primeira condição, que se requer, para legitimar a in¬ 
tervenção do judiciário em casos tais, é — que o ato ou 
disposição da lei impugnada seja uma violação clara e expli¬ 
cita de algum texto constitucional expresso. 

Diz um escritor de recomendável critério: «Quando se 
trata da invalidação de uma lei, o juiz não se resolve, senão a 
contra-gôsto e em cumprimento do mais penível dever. Só a 
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própria evidência tem fôrça para arrancar-lhe a sua sentença, 
em vista da obrigação imperiosa de fazer justiça às legítimas 
reclamações do queixoso.(7) 

Referindo-se diretamente a leis de imposto, diz outro 
escritor: — «Uma lei não pode ser declarada inválida, a menos 
que seja claramente proibida {[orbidden) pela lei suprema 
(paramourt law) do pais. Para que a validade de um ato 
legislativo caia debaixo da jurisdição do judiciário (control 
of the judiciary), é preciso que êle exorbite claramente do 
poder conferido àquele ramo do Governo, isto é, que seja 
claramente (sic) inconstitucional. 

«O judiciário só pode declarar um ato da Assembléia 
inválido, quando êle viola a Constituição claramente, palpà- 
velmente, irrecusàvelmente (clearly, palpably plainly) e de 
tal modo a não deixar nenhuma dúvida ou hesitação no espi¬ 
rito |do juiz. 

«A oposição entre a Constituição, e a lei deve ser tal, que 
o juiz sinta (feels) uma convicção clara e forte da incom¬ 
patibilidade de ambas: mas não pode declarar um ato inválido 
ou subversivo da Constituição(8), somente porque, em sua 
opinião, o Tribunal considera-o contrário ao espírito da Cons¬ 
tituição.» (9) 

«Não basta que se alegue, mesmo procedentemente, a in¬ 
justiça ou a inconveniência econômica (howevcr injust, oppres- 
siue and erroneous) do imposto ou da lei estadual que o 
estabelece, para que o judiciário decida da sua invalidaide; é 
mister, que se trate de espécie restringida pela Constitui¬ 
ção.» (10) 

— Das regras, que vimos de resumidamente expor, e que 
são precondicionais à legítima interferência do judiciário, se 
deve concluir, que, se não há manifesta repugnância da lei 
com o texto constitucional, ou se há dúvida a êste respeito, — 
em qualquer das hipóteses a validade da lei não pode ser posta 
em questão. O contrário seria supor o judiciário investido 

(7) Duc de Noailles — Ccnt A ris de Républiquc aux Êtats-Unis, 
II vo]., pá'g. 204. 

(8) Desty’s — On Taxation. 
(9) Desty’s, obr. cit. 
(10) J. N. Poweroy ■— An Introduction to thc Constitution. Law, 

pag. 246. 
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de autoridade legislativa, do poder de abrogar as leis, o que, 
certamente, não lhe pertence. (11) 

Aceitando, como é de rigor, a procedência de semelhante 
conclusão, — também não parecerá ousadia dizer, — na 
decisão do Supremo Tribunal Federal, invalidando a lei esta¬ 
dual da Bahia, foram desatendídas as regras e condições 
elementares que acima mencionamos; porquanto a disposição 
limitativa da 2''' parte do n. 2''' do art. 7» da Constituição, 
não se referindo explicitamente à competência tributária dos 
Estados, é claro que de maneira alguma podia achar-se em 
conflito com a lei da Bahia, que havia tributado as mercado¬ 
rias da sua produção, mesmo quando estas constituíssem 
objeto do comércio de cabotagem. 

Declarar a invalidade de uma lei, promulgada pelo poder 
competente, — por mera interpretação ampliativa — é juris¬ 
prudência perigosa, senão inadmissivel, por contrária à inde¬ 
pendência dos poderes públicos entre si; e, no caso sujeito, 
nem essa interpretação serve de argumento, porque a simples 
redação ou forma do texto repcle-a de modo claríssimo. 

De fato, bastará atender que no art. 7^ citado, o legis¬ 
lador se ocupa espccialmcnte de definir o que «é da competên¬ 
cia exclusiva da União» em matéria de impostos, — tendo 
reservado para o art. 9'í o que, semelhantemente, deve caber 
aos Estados. E é contra os princípios da hermenêutica, desta¬ 
car uma parte do artigo de uma lei para dar-lhe uma interpre¬ 
tação separada e distinta do seu conjunto — Incivile est, misi 
tota lege pcrspecta, una aliqua partícula ejus proposita, judi- 
care vel respondere. 

Já os velhos estatutos da Universidade de Coimbra, nos 
seus axiomas e brocardos de direito, diziam: «interpretar as 
leis, ampliando-as ou restringindo-as, pelos particulares e 
próprios ditames, é cometer um temerário e sacrílego aten¬ 
tado.» 

Se os dispositivos dos ns. 1" e 29 do art. 79 se referem 
exclusivamente à faculdade tributária da União, — como afir¬ 
mar que a última parte do mesmo n 29 também obriga aos 
Estados, quando aí nada vem expresso, ou obrigatoriamente 
subentendido, a respeito da competência tributária dos mesmos 

(11) Cooley — The General Principies of Constitucional Law, 
pág. 129 e scg. 
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Estados? Ao judiciário compete sem dúvida declarar, se uma 
lei estadual está ou não em desacordo com a Constituição; 
mas, por certo, não está dentro da sua jurisdição, — restringir 
a .faculdade tributária do legislativo estadual, — impondo-lhe 
limites que não foram explicitamente traçados pelo legislador 
constituinte. A sua atribuição, no caso, cinge-se a comparar 
a lei impugnada com a letra do texto; — mas não pode suprir, 
por inidução, por presunção, o que neste não vier expresso; o 
seu dever e direito é dizer o que o texto é, e não o que 
êste (12) devia ser ou conter. 

Para compreender-se melhor o dispositivo do artigo 
constitucional, em que se fundou o Supremo Tribunal Federal, 
convém agora distinguir os objetos, a que o mesmo se refere. 

O comércio de cabotagem, tanto pode ser de mercadorias 
nacionais, como de mercadorias estrangeiras que já tenham 
pago o imposto federal de importação. 

As últimas estão, com efeito, inteiramente livres de taxas 
estaduais; não ex-vi da 2I) parte do n. 2’ do art. T9, como 
pareceu ao Supremo Tribunal Federal mas em virtude de 
outras disposições expressas a respeito, isto é: — quanto ao 
seu movimento de entrada nos portos dos Estados, a isenção 
é obrigatória em vista do n. 1, do citado artigo, que declara 
da competência exclusiva da União, decretar impostos sôbre 
a importação estrangeira; e quanto ao seu movimento de saída, 
em vista do art. 9" n. 1, que só reconhece aos Estados o 
direito de tributar a exportação de mercadorias, — quando 
estas forem da sua própria produção. 

Em relação à entrada, não há um só artigo ou disposição 
da Constituição Federal, que prive ao Estado de tributá-la, 
desde que as respectivas mercadorias entrarem para o seu 
próprio consumo, — e não, em simples trânsito ou passagem, 
de um para outro Estado (art. 11 da Const.) A isenção do 
imposto de trânsito interestadual, sim — esta foi estatuída 
pela Constituição da maneira, a mais explícita, completa e 
categórica (art. 11 cit., e art. 9’ § 2I)); porque o legislador 
entendeu que seria tornar a liberidade comercial de todo o 
país precária e incerta, se os Estados pudessem tributar dis- 
crecionàriamente as mercadorias da produção nacional ou es- 

(12) Cooley — Constitutional Limitations, pág. 201 e notas ibi. 



22S OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA 

trangeira quando a caminho das praças ou mercados, a que 
fossem destinadas. 

Mas tributar a mercadoria, que entra para o consumo 
de um Estado, é manifestamente, muito diverso do tributar a 
mercadoria que transita ou passa de viagem, para o consumo 
de outro Estado. O primeiro ato ê, sem dúvida alguma, cons¬ 
titucional; o segundo, não. 

Em relação à saída das mercadorias nacionais, de qual¬ 
quer Estado. — ê também constitucional a sua tributação, por 
lei estadual; a Constituição Federal, em vez de' proibi-lo, como 
se pretende, —- reconheceu ao contrário, que «é da compe¬ 
tência exclusiva dos Estados decretar impostos sôbre a expor¬ 
tação de mercadorias de sua própria produção» (art, 9‘? n. H). 

Como, pois, a despeito de disposição tão terminante, o 
Supremo Tribunal Federal julgou inválida a lei estadual da 
Bahia, mandando cobrar direitos de exportação sôbre o café 
de sua própria produção? Onde a disposição constitucional 
em conflito com a exigência de semelhante imposto pelo poder 
estadual? Nenhuma se encontra na Constituição. 

Para declarar a invalidade da lei, o Tribunal serviu--se, 
apenas, da sua faculdade interpretativa, — já ampliando o dis¬ 
positivo final do n. 2 do art. V*. já restringindo a significação 
clara do n. 1 do art Q9; mas, além de ser isso contrário ao 
principio geral — in Claris cessat interpretado, — acresce, 
que, tratando-se da validade de uma lei, é regra de boa juris¬ 
prudência, recomendada nos autores, que o judiciário deve 
sempre presumir a validade da lei, e não declarar a sua incons- 
titucionalidade, senão, quando assim o fôr absolutamente ne¬ 
cessário à decisão da causa. (Hoover v. Wood. 9 Ind. 286; 
Smith v. Speed. 50 Ala. 277; Board of Education v. Maijor, 
72 G a. 353.) (13) 

Pretende-se que a palavra — exportação do artigo ^ da 
Constituição somente refere-se a mercadorias despachadas 
para o estrangeiro. Com efeito, se consultar-se aos lexicó¬ 
grafos, não será dificil sustentar, que o vocábulo — expor¬ 
tação — é assim entendido na sua acepção mais geral. 

Mas tratando-se de interpretar textos legislativos, não 
ê aos lexicógrafos, que devemos recorrer de preferência, — e 
sim à mente do legislador que se supõe, fôra expressa em 

(13) Cooley — Principies of the Constitutional Law cil. 
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acôrdo com a inteligência mais comum ou com o uso especial 
dos vocábulos no próprio país. 

E isto pôsto, nos seja licito perguntar: — Haverá quem 
ignore, que no Brasil as palavras importação e exportação — 
foram sempre empregadas, tanto na sua signifiacção geral, — 
exprimindo atos do comércio externo, como na sua significa¬ 
ção usual entre nós — exprimindo os mesmos atos do comér¬ 
cio interprovincial? 

Em boa fé não se poderá contestar a verdade do fato: e 
quando tal se procurasse fazer, bastaria recorrer aos do¬ 
cumentos oficiais de toda espécie, — leis, decretos, avisos, 
ofícios, consultas, projetos e pareceres dos poderes gerais e 
provinciais, para não ser mais admitida controvérsia a êsse 
respeito. 

As leis orçamentárias das províncias, como sabe-se, 
taxavam e cobravam impostos de importação e exportação in¬ 
terprovincial, e quando, às vêzes, para evitar a oposição pos 
poderes gerais ou iludir os termos da Constituição imperial se 
os lançava, sob denominações diferentes, vinham as decisões 
do Contencioso Administrativo e as resoluções numerosas do 
Conselho de Estado, para afirmar categoricamente que: — «a 
palavra importação do art. 12 do Ato Adicional, compreen¬ 
dia, tanto a dos países estrangeiros, como a de umas para 
outras provincias do Império».(H) 

Não ignorava-o, de certo, o legislador constituinte da 
República, e é, por isso, que, tendo reservado para a União 
os impostos aduaneiros de entrada, — especificou-os logo — 
impostos de importação de procedência estrangeira. Êste 
adjetivo, posposto à palavra — importação — deixa bem 
claro, que o legislador conhecia a existência de uma outra 
importação, isto é, a de procedência nacional, ou do comércio 
de cabotagem, cuja tributação continuava a pertencer aos 
Estados. 

Dos mesmos documentos, a que aludimos, também se 
verifica historicamente, que a palavra exportação «tinha signi- 

(14) Vide entre outras: — Consultas e resoluções do Conselho de 
Estado de l'1 de outubro de 1851; de 29 de outubro e 11 de dezcmbbo 
de 1868; de 11 de junho de 1875; de 7 de novembro de 1845; de 21 
de março e 16 de outubro de 1848; de 18 de setembro de 1850; de 18 
de setembro de 1861; de 27 de fevereiro de 1875. 

Parecer da Câmara dos Deputados de 19 de setembro de 1870 e 
25 de agosto de 1882; etc., etc., etc. 
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ficação dupla, isto é, tanto compreendia a saída dos gêneros 
para o estrangeiro, como a de uma província para outra». 

E o imposto de exportação interprovincial, embora igual- 
mente combatido pelas resoluções do Conselho de Estado, sob 
o fundamento principal de prejudicarem as rendas gerais do 
Império (art. 10, § 5* do Ato Adicional), — a verdade é, 
que as províncias nunca abriram mão dêle, e, afinal, os 
próprios poderes gerais do Império assentiram, já tàcitamenie, 
e jã por atos indiretos, ao direito das províncias a êsse respeito. 

De maneira que, na técnica e prática fiscal que a Repú¬ 
blica encontrou, ao ser elaborada a sua Constituição Federal; 
— o fato sabido e nunca contestado é — que os vocábulos 
importação e exportação tinham a significação compreensiva, 
tanto de atos do comércio externo como do comércio inter¬ 
provincial; — e, conseguintemente, se o legislador usou dos 
aludidos vocábulos, sem restrição expressa, — é de razão 
admitir que êle quis par-lhes a mesma significação, pela qual 
já eram empregaidos pelos poderes públicos e documentos 
oficiais do país. 

Parece-nos que isto mesmo é justamente o que a boa 
hermenêutica recomenda, no caso de interpretação. 

É ainda de atender, que na Federação cada um dos 
Estados tem o poder tributário, jure proprio, como qualidade 
que lhe é essencial, inerente, indispensável aos seus fins pe¬ 
culiares, tanto como o tem a própria União, — e aquêle poder 
só poderá sofrer as limitações, que estiverem expressas no 
pacto fundamental da mesma Federação. 

Não compete ao Judiciário defini-las, e muito menos, 
pretender restringi-las, valendo-se da sua jurisdição de intér¬ 
prete final da Constituição. 

Jornal do Comércio, 24 de junho de 1896. 

III 

Contra as razões indutivas, que porventura atuaram na 
mente do Supremo Tribunal Federal, — para que êste deci¬ 
disse, como fêz, — que o dispositivo final do n. 2 do art. 79 
da Constituição era igualmente obrigatório ao poder estadual, 
já vimos dos nossos artigos anteriores, que subsistem. 
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1) O fato de o aludido artigo 79 tratar, declarada e 
expresàamcnte, da competência exclusiva da União em maté¬ 
ria tributária; 

2) A circunstância, não menos procedente, de que o 
dispositivo final do n. 2 é uma simples proposição subordinada, 
completiva ou restritiva, dos dois incisos gramaticais, que 
precedem; 

3) O fato de, no art. 99, em que o legislador definiu a 
competência exclusiva dos Estados em matéria de impostos, 
não se fazer a menor referência, explícita ou implícita, à limi¬ 
tação do n. 2 do art. Z9, — quando, aliás, no § 29 do art. 99 
se fêz uma outra limitação expressa, não obstante já achar-se 
esta evidentemente contida nos próprios têrmos do n. 1 do 
mesmo artigo: — referência ou restrição indispensável, porque 
o legislador não ignorava, que as ex-províncias, agora Esta¬ 
dos, — exerciam, bem ou mal, — o direito de tributar o co¬ 
mércio de cabotagem, tanto nos seus atos de entrada, como 
nos atos de saída, e até de simples trânsito; 

4) Finalmente, o fato manifestamente concludente, de 
o legislador, tendo nos artigos 10 e 11 da Constituição enume¬ 
rado os objetos e casos, em que seria vedado, tanto à União 
como aos Estados, tributar ou criar impostos, — não haver 
incluído, entre êsses objetos e casos, o comércio de cabotagem. 
Parece claro, fora de tôda dúvida, que, se o legislador qui¬ 
sesse estender aos Estados a proibição tributária do final do 
n. 2 do art. 79, não deixaria, até como simples razão de ordem 
ou método, — de tê-la preferentemente capitulado em algum 
dos artigos 10 e 11, — como bem o fizera sôbre o trânsito dos 
produtos, nacionais ou estrangeiros. E neste ponto é de notar: 
o trânsito ou paisagem das mercadorias de um Estado para 
outro, por veículos de terra ou de água, é uma parte inte¬ 
grante do comércio de cabotagem. E sem fazer injúria às 
habilitações do legislador constituinte, não se poderá admitir, 
que êle intercalasse uma disposição de caráter geral, impor¬ 
tante, em uma proposição subordinada de um artigo diverso, 

para es seguida consagrar em artigo especial (art. 11, n. 1), 
uma parte substancialmente compreendida na suposta dispo¬ 
sição . 

Outra, porém, é a verdade, que já temos apurado sôbre 
o caso, e que continuaremos a fazê-lo nas considerações que 
se seguem. 

No projeto de Constituição, promulgado pelo Gover¬ 
no provisório, — os dispositivos, ora constantes dos ns. 1 e 2 
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do art. 7’, eram idênticos no fundo e, pode-se dizer, também 
na forma, — porque a única diferença consiste, em que no 
projeto vinha a palavra — costeagem —, em vez de — cabo¬ 
tagem, como se encontra no texto atual. 

Não estamos habilitados a dizer se o ilustre autor do 
projeto pretendeu dar aos dispositivos em questão uma inteli¬ 
gência mais lata, ou mesmo diversa daquela, que aparente¬ 
mente depreende-se da sua construção textual; mas, confor¬ 
me às notas que então tomamos, e às atas existentes dos res¬ 
pectivos trabalhos da Comissão dos 21, podemos informar 
ao leitor, acêrca do modo de entender e proceder da aludida 
Comissão a êsse respeito. 

Evidentemente aceitáveis, como eram, as disposições dos 
ns. 1 e 2 do art. 69 do projeto (correspondem a iguais núme¬ 
ros do art. 79 da Const.), nenhuma impugnação tiveram elas 
no seio da Comissão. Com efeito, quanto à do n. 14, — 
ainda quando a mesma não correspondesse à necessidade de 
dotar a União com a fonte de renda, aí consignada, — inter¬ 
punha-se a razão, não menos valiosa, de que sendo o imposto 
de importação estrangeira um encargo, às vêzes, regulado 
por tratados ou convênios internacionais, — somente o poider 
federal devia ter competência para legislar acêrca do mesmo. 
Quanto à disposição do n. 2, além de serem-lhe, em parte, 
aplicáveis as mesmas considerações do número anterior, — 
dava-se ainda a circunstância de esta última disposição tam¬ 
bém conter um preceito restritivo, manifestamente indispen¬ 
sável, da primeira. A comissão entendeu, e com todo o 
acêrto, sem dúvida, — que, se razões havia indiscutíveis, para 
que a União tivesse autoridade tributária exclusiva quanto à 
importação estrangeira e navegação em geral, — outro tanto 
não se dava com relação ao movimento interno das mercado¬ 
rias, quer as de produção do pais, quer as do estrangeiro 
depois de despachadas para o consumo; — e por isso adotan¬ 
do o n. 2, aprovou igualmente com deliberado propósito e 
como sendo de previdente alcance, o dispositivo final do 
citado n. 2, que denega à União o direito de tributar as 
mercadorias no seu giro interestadual, — declarando livre o 
comércio de cabotagem para tôdas elas. 

Não nos é licito afirmar, que todos os membros da Co¬ 
missão revisora do projeto de Constituição, um a um, tivessem 
votado a parte final do n. 2 do art. 69, em um só e mesmo 
pensamento; podemos, porém, dar testemunho, de que a sua 
maioria fê-lo no intuito de limitar a intervenção tributária 
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da União no comércio interestadual, ficando aos Estados a 
Faculdade plena de, a êsse respeito, lançar ou suprimir os 
próprios tributos, conforme às suas necessidades financeiras, 
ou mais consentâneo fôsse com o desenvolvimento econômico 
de cada um. 

Relativamente ao n. 1 do art. 69 citado houve uma 
emenda, — pela qual era concedida aos Estados a quota de 
10% sôbre os impostos de importação de mercadorias estran¬ 
geiras, quando destinadas ao consumo no respectivo territó¬ 
rio. Esta foi aceita pela Comissão, embora como disposição 
transitória, em vista das condições financeiras d^ alguns Esta¬ 
dos, que assim o reclamavam. 

«Êste alvitre», diz o parecer da Comissão dos 21, «lhe 
pareceu preferível ao que lhe foi lembrado, de se deixar aos 
Estados a faculdade de tributar a sua importação até um 
maximum prefixados; porquanto a acumulação e a desigual¬ 
dade de impostos resultantes dessa competência comum à 
União e aos Estados, além de encarecer o consumo em geral 
e de provocar resistências da parte do comércio, desequili¬ 
brariam as relações entre as praças nacionais e entre estas e 
as estrangeiras, criariam embaraços ao Govêrno da União na 
regulamentação das relações internacionais e quiçá no desem¬ 
penho de compromissos formados em tratados comerciais.» 

A emenda em questão, bem como outras com fim idênti¬ 
co, apresentadas, depois, durante a discussão do projeto no 
Congresso Constituinte, foram rejeitadas logo em l9 dis¬ 
cussão; — subsistindo, entretanto, e sem modificação, as duas 
disposições acima ditas do art. 69 do projeto, quais foram, 
afinal, promulgadas sob os ns. 1 e 2 do art. 79 da Consti¬ 
tuição . 

— Tal é o histórico resumido de tão importante texto 
constitucional; e nem dêle, nem dos documentos oficiais con¬ 
cernentes ao mesmo histórico, nem das idéias e juízos exter¬ 
nados nas discussões, — jamais fôra enunciado (salvo igno¬ 
rância de nossa parte) — que o dispositivo final do n. 2 do 
art. 79 da Constituição era igualmente extensivo à faculdade 
tributária dos Estados. Sempre pensamos e entendemos de 
modo contrário; votamo-lo, como limitação imposta à facul- 
íade tributária da União, e nesta persuasão, é de crer, — 
deliberou a maioria dos representantes dos Estados; porquanto 
é inverossímil supor, que êles pensassem em cercear a auto¬ 
ridade e competência dos mesmos Estados, ao votarem dis¬ 
posições, que assim não declararam. 
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Já o dissemos, mas convém repetir, — que os Estados, 
ao ser elaborada a Constituição Federal, continuavam na pra¬ 
tica de tributar a importação, quer de procedência estrangeira, 
(esta a título de direitos de consumo) quer de procedência 
nacional. Veiu a Constituição e estatuiu, que compete exclu¬ 
sivamente à União — o decretar impostos de importação de 
procedência estrangeira. Que concluir daí? Que os Estados 
não mais podem tributar a importação de procedência na¬ 
cional? 

Como medida de boa economia política, nos parece, cer¬ 
tamente, muito recomendável. Mas, que os Estados estejam 
a isso obrigados por texto algum expresso da Constituição, — 
com certeza, não. 

E nem vai nisso um fato estranho, tratando-se de Esta¬ 
dos de uma Federação. 

Como sabe-se, a Constituição Federal da República Ame¬ 
ricana estatui: — que «os Estados não podem, sem consen¬ 
timento do Congresso (Federal), lançar impostos ou direitos 
sôbre a importação e a exportação, exceto se forem absolu¬ 
tamente ncessârios para a execução de leis de inspeção 
(arf. 1*, secç. 10“ n. 2 da Const. Am.) . 

A referida Constituição também véda-lhe a tributação de 
navios (duty of Tonnage), como anteriormente fizemos notar: 
e bem assim, conferiu ao Congresso Nacional, e a êste so¬ 
mente, o direito de «regular o comércio com as nações 
estrangeiras e o dos Estados entre si, e com as tribos indí¬ 
genas» (arí. I9, secç. 89, n. 2 da Const. Am.), — atribui¬ 
ção idêntica à do art. 34, n. 5 da Constituição Brasileira, 
atribuição idêntica à do art. 34, n. 5 da Constituição Bra¬ 
sileira, — e da qual, diga-se de passagem, o Govêrno central 
da América muito tem usado, e, às vêzes, abusado, para inter¬ 
vir na economia fiscal e política dos próprios Estados. 

No entanto, se consultarmos à jurisprudência das cortes 
americanas a respeito, veremos que apesar da palavra — im¬ 
portação — ter sido empregada no texto constitucional sem 
o menor restritivo, ali se entendeu que ê doutrina assentada, 
que a mesma somente refere-se à entrada de mercadorias 
vindas do estrangeiro, não afetando em nada às mercadorias 
nacionais no seu movimento de cabotagem. 

O ilustre escritor americano Robert Desty, na sua obra 
especial — The American Law of Taxation — apoiado nos 
considerando de 13 decisões judiciais das mais importantes, 
diz; — «The term import does not refer to articles imported 
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from one State into another, but only to articles imported 
from íoreign countries» (l9 vol. pág. 232). 

Mais adiante: ■— «The term — imports in the constitu- 
tion embraces only articles imported from foreign nations, 
and not merchandise carried from one State to another» 
(State v. Pinckney, 10 Rich. 474) . 

— Hare, no seu importantíssimo tratado. — American 
Constitutional Law, ocupando-se igualmente da espécie, se 
exprime nestes têrmos: «The prohibition does not apply to 
imports from other States, nor to foreign imports after they 
have passed from the importer’s hands and become a part 
of that mass of personal property which is subject to the 
jurisdiction of the States. A diffcrent interpretation would 
embarrass the State-Govemments, by obliging them to refrain 
from taxation of merchandise and the persons, by whom it is 
bought and sold, or confine it to their own productions, con- 
trary to the equality, which it is the object of the Constitution 
to promote» (l9 vol., pág. 252). 

— «O têrmo importação, diz Calvo, trasladando as pala¬ 
vras de Orlando Bump, é usado pela Constituição no seu 
sentido fiscal, — e neste sentido é inteiramente inaplicável ao 
intercâmbio das mercadorias entre os Estados, sendo aliás 
restringido, em sua significação, somente àquelas mercado¬ 
rias que são importadas do estrangeiro, introduzidas no pais 
por seu diversos portos de entrada, cujo direito de tributá-las 
pertence ao Governo Federal. Um imposto do Estado sobre 
artigos trazidos de outro Estado não é um imposto de impor¬ 
tação. (Aut, cit. Decisiones constitucionales, 29 tomo, pági¬ 
na 67.)(5) 

As restrições principais, que os Governos dos Estados 
sofrem, na sua faculdade tributária, não vêm principalmente 
da disposição constitucional, que lhes veda tributar a impor¬ 
tação e a exportação, mas do competência superior, exclusiva, 
que foi reservada à União, para regular o comércio interna¬ 
cional c o comércio interestadual. E ainda assim, se formos 
apreciar os motivos e razões dos julgados a êste respeito, 
acharemos que, na sua maioria, o que êles coarctam ou proi- 

(15) Licensc Cases, 5 Haw. 504: S. C. 13 N. H. 536: State 
v. Pinkney, 10 Rich. 474; State v. Charleston, 10 Rich. 240: — Hinson 
v Lott. 8. Wall. 148: S.C. 40 Ala. 123; Woodraff v. Parham, 41 
Aja. 334; S. C. 8. Wall, 123; State Tax on Raifway Gross Recelpts. 
15 Wall. 284; Harrison v. Mayor, 11 Mlss. 581; Board V. Pleasants, 
23; La, Ann. 349, etc.» 
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bem, são as taxas itinerárias, de trânsito e transporte, como 
manifestamente ofensivas à liberdade comercial, as quais são 
igualmente proibidas entre nós, em vista do art. 11, da nossa 
Constituição. 

Quanto ao mais, as cortes americanas são as primeiras 
a se mostrarem desejosas de não contrariar às faculdades dos 
Governos estaduais, estabelecendo, em suas decisões, princí¬ 
pios doutrinários, tais como: 

— O poder de tributação de um Estado é um de seus 
atributos de soberania. Quando não tem havido convenção 
em contrário com o Govêrno Federal, ou cessão de jurisdição 
para os objetos especificados na Constituição, aquele poder 
abrange tôdas as propriedades (riquezas) e negócios dentro 
do Estado, desde que não forem meios e instrumentos (means 
and instruments) do Govêrno Federal. O Estado pode exer¬ 
cer êsse seu poder à discreção. (Nathan v. Louisiana, 8 Haw. 
73; People v. Coleman, 4 Col. 46.) 

A medida do poder de tributar, pertencente a um Estado, 
é a extensão de soberania, que possui o povo de um Estado 
e que foi pelo mesmo conferida ao seu Govêrno. (Aí. Culloch 
v. State, 4 Wheat. 316; Hawell v. State, 3 Gill. 14.) 

— The taxing power of the State is1 supreme. uncless the 
subject be beyond the borders of the State.. . and this Supre- 
macy cannot be questioned by the judiciary.(16) 

Os exemplos, tirados da jurisprudência americana, não 
seria preciso dizer, não invocamo-los como argumentos, de 
que os Estados entre nós possam tributar as mercadorias na¬ 
cionais, quando entram para o seu consumo, pois já demons¬ 
tramos que a Constituição Federal não contém proibição ne¬ 
nhuma explícita a semelhante respeito; — citando tais exem¬ 
plos, queremos chamar a atenção do leitor para estas circuns¬ 
tâncias: 

1» — que, não obstante a Constituição americana ter 
proibido aos Estados de tributar a importação, sem nenhum 
restritivo, pôsto a êste vocábulo — ali se decidiu que a proi¬ 
bição não vedava aos Estados de tributar as mercadorias na¬ 
cionais, entradas para o consumo do respectivo Estado; 

2^ — que a Constituição Brasileira, ao contrário da Amé¬ 
rica, — declara: — importação de procedência estrangeira, 

(16) Robert Desty — The Constitution of United States, pág. 59, 
e 22 casos ibi citados em nota. 
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mas, isso não obstante, — pretenjde-se, que os Estados estão 
privados de lançar e arrecadar qualquer imposto sôbre as 
mercadorias entradas em seus portos, ainda mesmo de proce¬ 
dência nacional. 

Seria o caso de interrogar: — para que então foi pôsto 
ali aquêle adjetivo — «estrangeira»? Simples palavra inútil? 
Não, certamente. 

E quem recorrer aos Anais do Congresso Constituinte, 
verá que foi por êste rejeitada uma emenda que mandava su¬ 
primir, por desnecessárias, as palavras — procedência estran¬ 
geira; — muito embora o seu autor a repetisse em 29 discussão, 
tendo ajuntado que: «Tratando-se da União, não pode haver 
importação senão de mercadorias estrangeiras, — logo parece 
desnecessária a declaração.» 

A propósito, é também de saber que o mesmo Congresso 
igualmente rejeitou diversas emendas, que autorizavam aos 
Estados tributar a importação de mercadorias estrangeiras 
quando destinadas a consumo no seu território. 

— Já está longe o presente artigo, e por isso findamo-lo 
aqui. 

Jornal do Comércio, 25 de junho de 1896. 

IV 

Tratando do direito tributar reservado aos Estados, 
estatui a Constituição em seu art. 9’ que é da competência 
exclusiva dos Estados decretar impostos: 

«l9. Sôbre a exportação de mercadorias de sua própria 
produção.» 

Antes de passar além, examinemos êste ponto, que é, 
certamente, um dos mais importantes, na questão que se 
ventila. 

No projeto do Governo Provisório a disposição, que se 
continha no n. 1 do art. 89, era in substância idêntica à da 
Constituição, acima transcrita, diferindo, apenas, no emprêgo 
de palavras, isto é, — no projeto vinha: — «merca4orias que 
não sejam de outros Estados», enquanto que no artigo autal 
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, da Constituição se diz: — «mercadorias de sua própria pro¬ 
dução.» 

O projeto do Governo Provisório também continha, como 
§ 2IJ do art. 89, uma outra disposição, que não se encontra 
na Constituição, a qual rezava: 

«Em 1898, ou antes se o Congresso deliberar, cessarão 
de todo os direitos de exportação.» 

A Comissão dos 21, ao rever o aludido projeto nesta 
parte, não ignorava os bons intuitos econômicos que teve o 
Govêrno Provisório, pretendendo limitar, (desta sorte, os tri¬ 
butos de exportação: mas, por outro lado, não lhe parecendo 
do melhor alvitre, que uma fonte de renda, depois de reserva¬ 
da para a economia peculiar dos Estados, ainda ficasse, não 
obstante, sob a dependência e deliberação do Congresso Fe¬ 
deral, — resolveu eliminar semelhante disposição e manter a 
faculdade de tributar a exportação, com tôda a plenitude com 
que fôra estabelecida no n. 1 do referido art. 89 do projeto. 

«Os impostos de exportação», — diz a Comissão dos 21 
cm seu parecer, — «incidindo sôbre a produção dos Estados 
que os decretam, afetam, direta e imediatamente os interêsses 
econômicos dos mesmos Estados, e, portanto, aos respectivos 
governos locais é que deve ser deixado o cuidado de poupar 
as forças produtoras em seus territórios, minorando ou supri¬ 
mindo êstes impostos, conforme exigirem as circunstâncias 
peculiares a cada um. Essa liberdade de ação lhes é tanto 
mais necessária, quanto é certo que, devendo o imposto de 
exportação ser substituído pelo territorial e dependendo 
êste de um cadastro, cuja execução demanda tempo e consi¬ 
deráveis despesas, não se pode a priori precisar a época, em 
que cada Estado se achará habilitado a operar essa substi¬ 
tuição.» 

O modo de ver da Comissão revisora foi igualmente acei¬ 
to pelo Congresso Constituinte, o qual, logo na l’ discussão 
do projeto, adotou a emenda supressiva, tal como já havia 
sido aprovada pela referida Comissão. 

No correr da l9 e 2* discussão do projeto, nenhuma 
emenda ou declaração foi apresentada, no sentido de restrin¬ 
gir a competência exclusiva dos Estados, para decretar im¬ 
postos de exportação: de maneira que devemos aceitar, como 
a mente do legislador, aquela que resulta dos termos textuais 
da Constituição, segundo a significação própria e usual, que 
êsses termos tinham então no país. 
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Já dissemos em artigo anterior, que os vocábulos — im¬ 
portação e exportação — tinham entre nós, não somente, a 
significação técnica, com que são definidos nos autores e 
lexicógrafos, mas também, a significação usual, — e sabiad- 
mente aceita e consagrada na linguagem administrativa, le¬ 
gislativa e fiscal do país, — máxime, tratando de direitos e 
taxas do comércio interprovincial. 

Que, até o fim do Império, e depois jdêste, durante o 
Governo Provisório, as províncias legislavam e arrecadavam 
o imposto de exportação, é fato impossível de ser contestado; 
— e para cada um convencer-se, de que, sob o título de expor¬ 
tação, designava-se, igualmente, a saída dos gêneros de pro¬ 
víncia para província, bastará abrir e consultar qualquer lei 
ou orçamento provincial de sua receita. Nesses documentos, 
até nos últimos de 1889 e 1890, se encontrarão freqüente- 
mente estes dizcres: «importado^ (gêneros ou produtos) das 
províncias vizinhas ou limítrofes», — «importada (mercaido- 
ria) por cabotagem», — e do mesmo modo: — «exportados 
(gêneros, artefatos, etc.) para as províncias vizinhas, ou 
para outras províncias», — «exportados pelas Coletorias limí¬ 
trofes», — «exportada (aguardente, etc.) para dentro ou fora 
do Impérito, etc., etc.» 

E o que ainda é de notar; na mor parte das províncias a 
cobrança do imposto de exportação não dava-se somente sobre 
os gêneros da própria produção; — êle recaía, e às vêzes de 
preferência, sôbre os produtos de outras províncias, em sua 
passagem, bem como, sôbre os artefatos estrangeiros, já des- 
pachados para o consumo. 

Condenável, muito embora, sob o ponto de vista eco¬ 
nômico, como tantas vêzes o declarou o Conselho de Estado 
em numerosíssimas resoluções; — averbado mesmo de incons¬ 
titucional, segundo a inteligência, que se procurou dar ao 
dispositivo condicional do § S9 do art. 10 do Ato Adicional; 
o fato é, que as províncias, apoiadas nas próprias prerrogati¬ 
vas do Ato Adicional, e, particularmente, no art. 9- § 69 e 
art. 12 da lei de 31 de outubro de 1835, que fêz a divisão 
das rendas entre a Receita Geral e Receita Provincial, — 
mantiveram sempre ininterrompidamente, o seu direito de tri¬ 
butar a exportação, dando a êste vocábulo a significação 
extensiva, que acima se disse. 

Na técnica fiscal, que se depreende dos documentos ofi¬ 
ciais existentes, — importação era o que entrava no porto, 
viesse do estrangeiro ou de outras províncias do Império; — 
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exportação era o que saía do pôrto (porta ou limite da pro¬ 
víncia) «direta ou indiretamente, para um pôrto fora ou dentro 
do Império» — são palavras do Conselho de Estado. 

Um dos estadistas do Império, que mais se fêz notável 
pelos éeus conhecimentos do direito constitucional e adminis¬ 
trativo do pais, foi, sem dúvida, o Sr. Visconde do Uruguai. 
Pois bem: le, depois de haver revistado as leis de 17 provín¬ 
cias, que arrecadavam impostos de exportação, e a êsse res¬ 
peito, ter citado e analisado os pareceres da Câmara dos 
Deputados, os relatórios do Ministro da Fazenda e as reso¬ 
luções do Conselho de Estado, nem sempre acordes c coe¬ 
rentes — conclui as suas vistas sôbre tão importante assunto, 
pela maneira seguinte: 

«É portanto indispensável e urgente que sejam liquida¬ 
dos e claramente decididos, pela Assembléia Geral, os se¬ 
guintes pontos: 

l9 Podem as assembléias provinciais impor sôbre a ex¬ 
portação para fora do Império? 

2” Pqdem impor sôbre a exportação de uma provincia 
para outras? 

39 Podem impor sôbre a exportação de um município 
para outro da mesma província?» (17) 

Aí temos o significado, técnico e usual, do vocábulo — 
exportação —■, qual se entendia e se aplicava na linguagem 
fiscal de todo o pais. 

E em vista do exposto, será licito, já não diremos afir¬ 
mar, mas supor sequer, que o dispositivo do n. 1 do art. 9’ 
da Constituição Federal, somente autoriza o imposto sôbre a 
exportação, se fôr para o estrangeiro. 

Será licito pensar, que os representantes dos Estados no 
Congresso Constituinte tivessem em mente aceitar para os 
mesmos uma fonte de renda, limitando-a em seu objeto e re¬ 
ceita, sem que nenhuma declaração, iditeía ou indireta, fôsse 
feita na discussão ou redação do respectivo texto? 

Pois não é de boa razão, de simples bom senso, admitir 
justamente o contrário, — isto é, que os Estados, pelos seus 
delegados, se tivessem reservado, senão mais, ao menos, aqui¬ 
lo, que já desfrutavam, como fonte de renda? 

(17) Uruguai, Estudos Práticos sôbre a Administração da$ provín¬ 
cias do Brasil, Rio, 1865. 
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Quanto a nós, — a última hipótese é tão imperativa, que 
deixa de ser uma hipótese, para ser a própria verdade do fato. 

Conforme a letra e o espírito da Constituição Federal, 
os Estados têm o direito de tributar gêneros de exportação, 
quer esta se dê de Estado para Estado, quer ela se faça para 
o estrangeiro, — observadas, tão somente, estas restrições: 

l'1 —- que os gêneros exportados sejam de produção do 
próprio Estado (art. 9V, n. 1); 

2,‘ — que seja isenta de impostos, no Estado por onde 
se exportar, a produção dos outros Estados (art. íb’ citado, 
§ 2’) . 

O último dispositivo se achava evidentemente incluído 
no primeiro; no entanto, o Congresso Constituinte entendeu 
conveniente mantê-lo expresso, — tal qual viera redigido no 
projeto de Constituição, para melhor afirmar o seu pensa¬ 
mento de vedar os impostos de trânsito, de que se ocupara em 
um dos seguintes artigos. 

Além das razões históricas acima indicadas, que repele, 
qualquer outra interpretação restritiva do disposto no n. 1 
do art. 9-, acresce ainda, que não foi estranha à deliberação 
do Congresso Constituinte uma circunstância ponderosa no 
caso, e é: — que se o imposto de exportação somente fôsse 
permitido, tratando-se de gêneros despachados para o estran¬ 
geiro, dar-se-ia grave injustiça e desigualdade no texto cons¬ 
titucional; pois, Estados há na Federação, que nem são limí¬ 
trofes de países estrangeiros, nem têm portos, que lêem saída 
para êsses paises; — e admitindo-se mesmo, que não eram 
estas as condições, — ainda assim, se podem formular outras 
hipóteses, em que a aludida fonte de renda seria inteiramente 
frustrada para o Estado produtor e, talvez, tornando-se ele¬ 
mento prejudicial, nas relações econômicas de Estado a Es¬ 
tado . 

Vejamos. 
O Estado — A — não tem portos para o estrangeiro, 

e tòdaa sua produção ou parte dela tem de atravessar um ou 
mais Estados, para chegar a ser despachada com aquêle des¬ 
tino; estão neste caso — Goiás e Minas. Devem, por isso, 
icar privados da fonte de renda, que a Constituição lhes 

reservou privativamente? 

^ B — tem Port°s para o estrangeiro; mas 
>is condições de seus portos ou do seu comércio não os habi- 

1 am Estante, para ter comércio externo diretamente; estão 
neste caso — Piauí, Rio Grande do Norte, Paraíba, etc. 
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Têm de remeter seus gêneros às praças fortes ou maio¬ 
res, as quais os exportam então. Devem também ficar priva¬ 
dos das rendas provenientes da exportação? 

E não resultam dai dois males econômicos a um só tempo: 
— primeiro, para o Estado produtor — cuja receita é desfal¬ 
cada de impostos, que a Constituição lhe garantiu: — e de¬ 
pois, — para a própria economia interestadual, — visto poder 
dar-se, no Estado exportador, a concorrência de gêneros de 
idêntica natureza, uns vindos de outro Estado, e, portanto, 
isentos de impostos, — e outros do Estado exportador, e con¬ 
seguintemente tributáveis. 

Dir-se-â, que o segundo inconveniente, nem seria um 
mal para o produtor do primeiro Estado, nem para o consu¬ 
midor em geral. 

Mas, sê-lo-ia, manifestamente, para o produtor do Esta¬ 
do exportador. 

Que, no conflito das leis fiscais dos Estados, uns apro¬ 
veitem. econômica ou financeiramente, mais do que outros, cm 
vista do melhor sistema de impostos que saibam adotar: — 
está direito, não há que objetar. Mas, que a própria Consti¬ 
tuição Federal concorra, fundamentalmente, para semelhante 
resultado, com as suas disposições distributivas das rendas, 
— é o que não se coaduna com o regime federativo, nem é 
lícito interpretá-lo dos textos da mesma. As disposições desta, 
na matéria tributária, como nas garantias ou vantagens de 
ordem política, devem ser da máxima igualdade para todos 
os Estados e habitantes desses. 

Atenda-se ainda. 
O Estado — C — tem pôrto e comércio direto com o 

estrangeiro, e tira do imposto de sua exportação a melhor 
parte de suas receitas: estão neste caso, entre outros, S. Paulo 
e Rio de Janeiro. Mas é fácil o trajeto e transporte, por 
estrada de ferro ou por veículos de água, para um outro pôrto, 
fora dêsses Estados, — o pôrto da Capital Federal, por 
exemplo. Suponha-se, agora, que os produtores do Rio e S. 
Paulo resolvem remeter seus gêneros (o café) para serem 
exportados, — para o estrangeiro, — do pôrto da Capital 
Federal, porque, assim fogem ao imposto de exportação... 

Seria de boa razão, ver Estados tão florescentes, em vista 
do crescimento de sua produção, — caírem, irremessivelmente, 
na penúria financeira, pelo fato de não poderem continuar a 
arrecadar o imposto, que a Constituição lhes facultou, sôbre 
a própria produção? 
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O Estado — D — tem a sua maior produção em gêneros, 
cujo consumo dá-se, no todo, ou na sua maior parte, nos 
outros Estados do país. Mas, quando a Constituição distribuiu- 
lhe a fonte de renda do art. 99 n. 1, fê-lo na mente de conce¬ 
der-lhe um direito puramente negativo, uma fonte de renda 
impossível? 

Era licito ao legislador constituinte, êsse ato de esteliona¬ 
to financeiro? 

Acreditamos que a afirmativa não pode ser sèriamente 
sustada. 

Com efeito, é inteiramente inverossímil, que os represen¬ 
tantes dos Estados, inteirados da existência de uns, e da pos¬ 
sibilidade de outros, dos fatos e circunstâncias, acima in,dica- 
dos, — tudo isso não obstante, — tivessem em mente dar à 
palavra — exportação — a inteligência limitada, que alguns 
pretendem, tanto mais quando não se ignora, que a atitude 
dos mesmos representantes no Congresso Constituinte, quanto 
à divisão das rendas, foi a da mais exigência. Se mais não 
obtiveram para os Estados, é porque o monte partível não 
comportava quinhão maior nas circunstâncias. 

— Os considerandos e argumentos porventura, invocados, 
da jurisprudência americana em contrário à nossa tese, care¬ 
cem de procedente aplicação. 

Basta saber, que na América todo direito em impôsto 
de exportação é repetidamente proibido pela Constituição Fe¬ 
deral em duas disposições distintas, uma aplicável ao Con¬ 
gresso Nacional (art. 1’, secção 9», n. 5), e outra aplicável 
aos poderes estaduais (art. 1’, secç. 10», n. 2) . Esta e outras 
provisões da Constituição Americana tiveram por fim preser¬ 
var, quanto possível, a igualdade das relações comerciais entre 
os Estados: e se algum impôsto estadual aparece, embora sob 
título diverso, mas realmente prejudicial aos intuitos do legis¬ 
lador constituinte: — ai está o legislador federal, sempre vigi¬ 
lante, que, armado da faculdade exclusiva de «regular o co¬ 
mércio entre os diversos Estados», — não deixa logo de rever 
a lei, para anular o impôsto inconveniente. 

Nos termos da Constituição Brasileira, porém, nem esta 
proibiu os impostos de exportação, nem conferiu ao Congresso 
Nacional o direito de rever leis estaduais, em dados casos. 

E, ainda que |de passagem, é de notar: Não obstante 
a expressa proibição constitucional do impôsto de exportação, 

ainda assim, nem todo e qualquer encargo, lançado sôbre 
gêneros com êsse destino, é considerado inconstitucional. Em 
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obséquio ao poder tributário dos Estados, as Cortes de Jus¬ 
tiça da América têm decidido em diversos casos, de modo 
favorável aos mesmos, adotando fundamentos, tais como: 

— Os gêneros ou mercadorias, enquanto nos armazéns 
ou depósitos, embora destinados à exportação, estão sujeitos 
a imposto: porque a Constituição refere-se a artigos exporta¬ 
dos (articles exported) . (18) 

— «Goods intended for exportation to another State 
are liable to taxation, as part of the general mass of property 
in the State of their origin, until actually started in course 
o} transportation to the State of their destination, or delivered 
to a common carrier for that purpose, — provided that are 
taxed in the usual way which property is taxed, and not 
taxed by reason or because of such exportation or intended 
exportation... The true rule is, that the products of one 
State intended for exportation to another State do not cease 
to be a part of the general mass of property in the State, 
subject, as such, to its jurisdiction and taxation in the usual 
way, until they have been shipped, or have been started upon 
such transportation in a continuous rout on journey».(19)_ 

Tratando-se de país, em que o imposto de exportação é 
inconstitucional, — não se pode ser mais liberal na faculdade, 
que, não obstante, se reconhece aos Estados sôbre gêneros 
exportáveis, — qual se deduz do trecho, que acima transcre¬ 
vemos em original. 

— Não ignoramos, é certo, que muitos combatem princi¬ 
palmente o imposto de exportação interestadual, pela sua in¬ 
conveniência econômica, pela sua repugnância mesmo com 
o atual regime federativo, que, por sua natureza, não comporta 
tais barreiras opostas ao livre intercâmbio da vida nacional. 

De acôrdo, sem dúvida. Mas esta é outra questão cuja 
importância aliás não desconhecemos. 

Não se diz, que houvesse o maior acêrto econômico, nem 
que seja obra prima, a divisão das rendas, feita pelo legisla¬ 
dor constituinte; adotando-a tanto a Comissão dos 21, como, 
depois, o Congresso justificou o seu ato, como uma necessi¬ 
dade imperiosa das circunstâncias financeiras do país; — 
pensamos, porém, que o que foi feito, está feito, e agora, e 
preciso respeitar, para a União, o que é da União, e respeitar, 

(18) J. Norton Pomeroy. An Introduction to the Constitutionul 
Law, págs. 234 e 662. 

(19) Pomeroy, obr, citada. 
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para os Estados, o que ficou para os Estados, malgrado dos 
seus graves defeitos. 

Os inconvenientes econômicos, porventura, inerentes a 
certos tributos, em relação ao comércio interestadual conven¬ 
ceram, na prática, aos próprios Estados, do que lhes importa 
alterar, modificar ou suprimir, em atenção aos males ou bene¬ 
fícios recíprocos. 

O que não se pode, nem se deve, é recorrer ao judiciário 
federal, para interpretar, por ampliação ou restrição, a textos 
claros e precisos, — no intuito de anular leis fiscais, emana¬ 
das de poder competente, — até mesmoí porque, tratando de 
para usar da interpretação declaartiva, isto é: — confrontar a 
lei com a Constituição, e declarar, se há, ou não, incompa¬ 
tibilidade real entre ambas. 

Jornal do Comércio, 26 de junho de 1896. 

V 

Nos artigos precedentes dissemos quanto nos pareceu 
oportuno, no pensamento de elucidar os textos constitucio¬ 
nais, que se referem ao comércio de cabotagem, ou melhor di¬ 
zendo, acêrca do direito, que têm os Estados, ex-vi da Consti¬ 
tuição, para tributar a importação e a exportação de merca¬ 
dorias nacionais no seu comércio interestadual. 

Não nos ocuparemos, por ora, jdos demais objetos de 
tributação, que os aludidos textos abrangem, — não só, por¬ 
que a seu respeito ainda não se levantou controvérsia alguma 
sujeita ao conhecimento do judiciário, como principalmente, 
porque queremos, no presente artigo, considerar, de preferên¬ 
cia, certos pontos ou fatos conexos de importância atual, rela¬ 
tivos à intervenção judicial, tanto para conhecer da validade 
das leis, como de outros atos de poder ou funcionário admi¬ 
nistrativo da União e dos Estados. 

Vamos, ainda que sem grandes desenvolvimentos, tratar 
de três pontos: 

1) Da jurisdição especial dos juizes ou tribunais para 
intervir, segundo a nossa Constituição; 

2) Dos meios processuais ou remédios, que competem 
aos interessados; 
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3) Da autoridade obrigatória das decisões do Judiciário. 
Do enunciado se vê, que são pontos estes do maior alcan¬ 

ce jurídico, e a elucidação ,dos mesmos é com certeza da maior 
oportunidade. „ , . , . 

A Constituição Federal em seu art. 59, depois de indicar 
as matérias, nas quais o Supremo Tribunal Federal tem juris¬ 
dição originária e privativa, — passa igualmente a mencionar 
os casos da sua jurisdição em grau de recurso, -estatuindo 
no § l9 do citado artigo, — que «das sentenças das justiças 
dos Estados em última instância haverá recurso para o Su¬ 
premo Tribunal Federal: 

«a) quando se questionar sobre a validade ou aplica¬ 
ção de tratados e leis federais, e a decisão do tribunal do Es¬ 
tado fôr contra ela; 

«fc) quando se contestar a validade de leis ou de atos 
dos Governos dos Estados em face da Constituição, ou das 
leis federais, e a decisão do tribunal do Estado considerar 
válidos esses atos, ou essas leis impugnadas.» 

No artigo 60 trata o legislador constituinte dos Juizes e 
Tribunais federais, declarando, que compete aos mesmos, pro¬ 
cessar e julgar: 

«a) as causas, em que alguma das partes fundar a 
ação, ou a defesa, em disposição da Constituição federal, 

"b) tôdas as causas propostas contra o Govêrno da 
União ou Fazenda Nacional, fundadas em disposições da 
Constituição, leis e regulamentos do Poder Executivo, ou cm 
contratos celebrados com o mesmo Govêrno.» 

— As transcrições supras bastam para o nosao presente 
estudo. 

Conforme o disposto no § l9 do art. 59, dúvida alguma 
pode haver — que o legislador constituinte reconhece compe¬ 
tência explicita dos tribunais judiciais dos Estados, para pro¬ 
cessar e julgar, até a última instância, segundo fôr a respecti¬ 
va organização dos mesmos tribunais, — as causas em que se 
questionar ou se contestar a validade de trataidos e leis fe¬ 
derais, ou de leis e atos estaduais em face da Constituição 
e das leis federais; assim como. não é menos certo que, pelo 
artigo 60, incisos — a) e b) idêntica competência foi confe¬ 
rida aos juizes e tribunais federais, ainda que o legislador em¬ 
pregasse têrmos diversos para significar os casos em causas, 
sujeitos ao conhceimento dos mesmos. 
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Quando o magistrado estadual ou federal tem de aplicar 
a lei ao fato controverso, — é idireito seu conseqüente, veri¬ 
ficar se a lei é lei em face de Constituição, padrão primeiro e 
obrigado de tôdas elas, bem como, dos atos administrativos 
dos poderes públicos. 

E, pois, dentro da esfera de competência da magistratura 
dos Estados, assim como dos juizes e tribunais da União, — 
dá-se, ex-vi da Constituição, jurisdição concorrente para pro¬ 
cessar e julgar os feitos, em que se questionar ou se contestar 
a validajde das leis e de atos administrativos. 

Dificuldades práticas podem surgir, acêrca de saber-se 
se a matéria da ação deve, de preferência, tocar ao juízo 
federal ou ao juízo estadual; mas, quanto à jurisdição do juiz. 
como intérprete da lei, — nenhuma dúvida pode ser levantada 
a êsse respeito. 

As decisões dos juizes ou tribunais dos Estados terão 
igual fôrça ,de julgados (art. 61 da Constituição), sem que 
a justiça federal possa intervir para anular, alterar ou sus¬ 
pender tais decisões, salvo os casos expressamente declarados 
na Constituição (art. 62 ibidem) . 

E quando mesmo um pleito, que, em razão das pessoas 
ou da natureza do seu objeto, deva pertencer à competência 
da justiça federal, fôr, não obstante, proposto perante um juiz 
ou Tribunal do Estado, e as partes contestem a lide, sem 
opor exceção declinatória, — se julgará prorrogada a juris¬ 
dição, não podendo mais a ação ser sujeita à juristdição fe¬ 
deral, nem mesmo em grau de recurso, salvo nos casos espe¬ 
cificados no art. 59, § D da Constituição, que acima foram 
transcritos (art. 16 do decreto n. 84S de 11 de outubro de 
1890). 

— Tratando-se, porém, dos recursos, que podem caber, 
para o Supremo Tribunal Federal, — é que dá-se diferença 
manifesta na jurisdição dêste Tribunal, — conforme o juízo 
inferior, em que a causa seja porventura processada. 

Se trata-se de juízo estadual, só haverá o recurso extra¬ 
ordinário da decisão em última instância, — e, únicamente, 
quando essa decisão se achar em uma das duas hipóteses 
formuladas pelo legislador constituinte (art. 59, § l9, letras 
a) e 6). Se trata-se de juízo federal, —- o recurso é mais 
amplo, tanto o de agravo, como o de apelação, em todos 
os casos que a lei especifica (art. 59, II da Constituição; — 
uecreto n. 848 de 11 de outubro de 1890, art, 9'*, II, do 
art. 337; Lei n. 221 de 20 (de novembro de 1894, art. 54). 
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Convêm notar que. entre as matérias de privativa juris¬ 
dição dos juizes federais, está a de que se ocupa o art. 13 da 
Lei n. 221 — pelas razões especialíssimas, —^resultantes das 
autoridades e atos, aos quais se referem as disposições deesa 
lei. (20). 

_ Nas leis c na jurisprudência americana é igualmente 
reconhecido à magistratura estadual o direito de conhecer e 
julgar de validade das leis e atos administrativos do Gover¬ 
no — dentro da respectiva competência; e mesmo até a refor¬ 
ma de 1875 (Act of March, 3, 1875) as cortes dos Estados 
tinham jurisdição mais completa sôbre os casos em '•l^e se 
suscitavam tais questões, em geral, do que as cortes de dis¬ 
trito (district courts) ou as cortes de circuito (circuií courís) 
da justiça federal, (21) 

Depois da reforma de 1875, tem havido mais de um ato 
do Congresso procurando regular as espécies em que da'se 
a jurisdição concorrente, — sobretudo no intuito de bem ixnr 
os fatos e razões, segundo as quais, é licito, rationc personac 
ou ratione materiae, transferir um feito, iniciado nas cortes 
estaduais, para o conhecimento da magistratura federal. 

Quanto, porém, ao direito pátrio, a questão é fácil e 
explicita como anteriormente se disse. 

O conhecimento e decisão do Judiciário Federal acerca 
da validade de uma lei, ou ato administrativo de poder com¬ 
petente, pressupõe e requer a existência de um feito, regular 
e devidamente processado, segundo as fórmulas estabelecidas 
em lei. Só assim pode dar-se legitimamente a intervenção 
judicial na espécie. A êste respeito diz um autor com¬ 
petente: 

«La prérogative dannuler une loi inconstitutionnelle 
serait pleine de dangers si elle sexerçait jornellement et d une 
manière théorique. II n’en est pas ainsi, comme on 1 a de|a 
vu Le pouvoir législatif ne peut donc prendre ombrage da 
pouvoir judiciaire. qui est plutôt un auxiliaire qu un rival a 
la condition cependant que les magistrais sachent se contenir 
cux mêmes et ne prétendent point substituer leurs idees a ceHes 
du législateur. Ce serait déplacer 1 écueil, loin de le supp 
mer. La présomption de validité est en faveur de 1 acte 

(20) O projeto da lei supra foi apresentado ao Senado pelo autor 
dêste artigo. , 

(21) S. F. MiLLER, On the Consfit. of thc United States, pag. 
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législatif, il ne faut rien moins, que des raisons péremptoires, 
que des textes précis avec lequels il serait em contradiction, 
pour le priver de sanction. (22)» 

Rcferindo-nos aos juizes federais, que são atualmente os 
juizes de secção, não seria preciso dizer que os meios proces¬ 
suais. segundo fôr objeto e valor da ação, são os indicados 
no Decreto n. 848 de 11 ,de outubro de 1890 (art. 97 e 
seg. c art. 387), modificados ou completados pela Lei n. 221 
dc 20 de novembro de 1894 {especialmente. art. 13 e 42 seg.). 

Levanta-se, porém, no atual momento, uma questão de 
máxima importância. 

Pode, a priori, o juiz seccional conceder um mandado 
proibitório, em favor da parte que é intimada para o cum¬ 
primento de uma lei, que a mesma parte impugna ou invalida? 

Começamos por declarar que não conhecemos no direito 
pátrio nenhuma disposição ou texto que tal o autorize, e nem 
êsse remédio se nos afigura admissível, pelo princípio, — ubi 
eadem ratio, ibi idem jus statuendum. segundo as razões, que 
passamos a expor. 

Pretende-se que ao caso deve ter aplicação o disposto na 
Ord. liv. 3" tit. 78, § S9, que reza: — «Se alguém se temer 
de outro que o queira ofender na pessoa, ou lhe queira sem 
razão ocupar e tomar suas coisas, poderá requerer ao juiz que 
segure a êle e às suas coisas do outro que o quiser ofender, 
a qual segurança lhe o juiz dará, e se depois dela êle receber 
ofensa daquele de que foi seguro, restitui-lo-á o juiz, e tornará 
tudo o que foi cometido e atentado depois de segurança 
dada, etc.» 

Tal é o texto (da lei que se invoca. E, verificada a eficácia 
atual do mesmo, em vista da nossa jurisprudência, o que en¬ 
contramos, é o seguinte: 

Se alguém se teme de ofensa à sua pessoa, pode, segun- 
coa legislação mais modernamente vigente, requerer que o 
outro, de quem se teme seja obrigado a assinar têrmo de 
segurança ou de bem viver, conforme os casos. Se, porém, 
e um possuidor de coisas, que tem justos motivos para receiar 
alguma turbação ou violência, pode invocar a autoridade do 
juiz contra aquele que pretende perturbá-lo, sob cominação 
e penas; e dai nascem os interditos proibitórios, conheci|dos 

gera mente na prática por ações de embargos à primeira. (23) 

(22) Auguste Carlier, La Republique Ameeicainc, pág. 129. 

) Baptista, Teoria c Prática do Processo, pág. 32. 
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É preciso que se trate da posse ou quase-posse, na inteli- 
qência restrita, que se lhe dá no direito civil, para que seja 
lícito recorrer ao remédio extraordinário do interdito proibito- 
rio autorizado na Ord. Assim ensina mos mestres, — decla¬ 
rando que o mandaturn non faciendi. íora desses casos, e um 
abuso a que os juizes não devem anuir. (Dez. J. Alves da 
Costa, ap. Repertor. v. Posse). , , _ , 

E manifesto é que a hipótese, acima formulada, nao cabe 
nos têrmos da citada Ordenação: 1’ porque não se trata de 
outro, que queira sem razão ocupar ou tomar as nossas coisas, 
— mas de ato de poder ou autoridade pública, a que devemos 
obediência; 2? porque o ato ou lei, que se impugna, é, deve 
ser considerado válido aos olhos do juiz, até que seja julgado 
não válido por sentença; 3? porque o interdito judicial vai de 
encontro à independência dos outros pqderes públicos, reco¬ 
nhecida na Constituição. _ , . . - 

A que ficaram reduzidas a legislação e a administração 
pública, se a priorl. fôsse lícito a um juiz singular proibir a 
execução das leis e dos atos dos poderes públicos: 

Felizmente não é esta a boa jurisprudência em parte 

^ Na América do Norte, onde as decisões e os pleitos se¬ 
melhantes são numerosos, e onde as cortes de justiça podem 
usar do remédio extraordinário [do — mandamis. — nao se 
encontram, contudo, exemplos da prática aludida. Ao con¬ 
trário, conhecemos mais de um caso, em que as mesmas o tem 
declarado formalmente inadmissíevl, bem como firmado o 
principio de que «a validade da lei não pode ser questionada 
antes da sua execução.» (Clayton v. Calhoun. 76 Ga. 27 • 
Bricn v. Clay. I. S. D. Smith 649 etc. Dunlap v. Black. 
128 U. S. 4Ò, e opinião do Juiz Bradley ibi). 

A Lei n. 221 (art. 13) conferiu, é certo, ao juiz federal 
o direito de processar e julgar as causas que se fundarem na 
lesão de direitos individuais por atos ou decisão das autori¬ 
dades administrativas; — e corrido o processo, o mesmo jm- 
tem sem dúvida jurisdição para anular o ato ou resolução 
administrativa, — se verificar a sua ilegalidade. 

Pode-se admitir também que a cobrança [de um impôsto, 
que se impugna por inconstitucional, — cai debaixo da sançao 
daquela lei. Mas a verdade é que nem esta nem nenhuma 
outra deu autoridade ao juiz federal para impedir que 0 d 
administrativo seja consumado em todos os seus etci’los- 
a lei que tal o fizesse, seria inoperativa, contraproducen.e, 
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porque tornaria impossível a ação coordenada dos poderes 
públicos. 

Assim como não é lícito ao legislativo e ao executivo 
ditar as sentenças judiciais ou proibir que os juizes decidam 
as causas segundo a apreciação discricionária da lei e dos fatos 
alegados e provados; assim também, o judiciário não pode 
obstar que um e outro exerçam as suas funções, como melhor 
lhes pareçam. Se do exercício destas, isto é, se da execução 
dos respectivos atos resultar uma ofensa ao direito individual, 
então será lícito ao ofendido provocar a intervenção do judi¬ 
ciário para fazer-1 hea devfda justiça. 

Mas, a priori, o juiz, como o simples cidadão, deve acatar 
os atos do poder público, — atos praticados jure imperii, como 
legais e obrigatórios. 

O direito de trabalhar por parte do legislativo e o de 
arrecadar os tributos por parte do executivo, é uma função 
soberana, que, como tal, entra na classe dos atos de império, 
e portanto, inatingível por qualquer interdito proibitório do 
juiz. 

O contrário disso seria a confusão e anarquia no funcio¬ 
namento dos poderes públicos. 

Os únicos casos, em que um juiz pode expedir mandados 
proibitivos contra a administração pública, são aquêles nos 
quais esta apresenta-se como simples parte, despida, por assim 
dizer, do seu caráter de autoridade pública. Então, como 
ela socorre-se à tutela do direito privado, o juiz adquire juris¬ 
dição sôbre a mesma e poderá conceder interditos, se a espé¬ 
cie o comportar. 

Um dos nossos jurisconsultos mais notáveis, apreciando, 
como nós, o assunto, externou-se a respeito do seguinte modo: 

«que o mandado proibitório, da Ord. L. 3, t. 78 § 59, 
só é aplicável nas relações de direito privado, e hoje na hipó¬ 
tese única de temer alguém, com fundamento, que outrem 
ocupe e tome suas coisas; (24) 

«que o lançamento e a cobrança do imposto são funções 
exercidas pelo Estado como pessoa política, jure imperii, e 
não como pessoa jurídica, nivelada pelo jure gestionis aos 
particulares; 

«que, assim sendo, o poder judiciário ê incompetente para 
expedir mandados proibitórios contra a União ou os Estados, 

U. no Amaral: «Em alegações dc embargos por parte do 
stado de Minas Gerais contra despacho do juiz seccional desta Capital.» 
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traçando-lhes normas de futuro proceder nas relações de di¬ 
reito público, pois tanto importaria substituir-se aos outros 
poderes, cuja delegação, como a sua, nasce da lei . 

Ainda mais: 
«que não se alega na petição inicial implorando o oficio 

<3o M. J. ad mandaium non faciendt, que os notificados pre¬ 
tendam ocupar e tomar as coisas dos autores, donde se vê 
clarametne que não é caso de interdito possessório. 

«E se o Estado de Minas Gerais houvesse praticado al¬ 
gum ato lesivo do direito dos autores, outro seria o remédio 
judicial, que não a proibição da prática de atos idênticos; 

«que na cobrança do imposto de exportação, ainda mesmo 
sob a denominação que lhe dão de imposto sôbre o comércio 
de cabotagem, o embargante cumpre leis do seu Congresso, 
que são e devem ser tidas por constitucionais, enquanto o 
contrário não se mostrar com a maior evidência, pelos meios 
regulares; 

«que a invocada decisão do Supremo Tribunal só decla¬ 
ra o direito entre os litigantes, e ao contrário do caso ocor- 
rente, foi proferido após discussão regular, e sôbre fato con¬ 
sumado sem tolher a ação administrativa e sem prover para 
casos futuros: 

«que é incurial a notificação de tantas entidades diferentes 
em um só processo, quando não há a mesma origem da suposta 
obrigação.» 

— Os conceitos jurídicos, acima externados, claros e pro¬ 
cedentes por si mesmos, dispensam qualquer comentário. 

Como tôda e qualquer sentença definitiva de autoridade 
competente, a decisão do judiciário declarando a invalidade 
de uma lei tem fõrça obrigatória para as partes do pleito, sejam 
simples indivíduos particulares, ou uma haja entre elas fun¬ 
cionário ou entidade de caráter público, como a Municipali¬ 
dade, o Estado ou a União. . , 

Mas não é ela igualmente obrigatória paar todos, indiví¬ 
duos, autoridades ou poderes públicos da Federação, —- como 
sendo a interpretação suprema ou final da Constituição. 

Êste ponto foi objeto de viva discussão na América do 
Norte, durante muitos anos; mas, de quanto se pode colher 
da lição dos autores, nunca chegou-se teoricamente a um per¬ 
feito e completo acordo a respeito. 

Na prática, o que se tem assentado, como de melhor 
jurisprudência, o mesmo, como mais consentâneo com o un 
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cionamento regular e mútua independência dos poderes públi¬ 
cos, é:' 

1) Que, quando se trata de decisão <do Supremo Tri¬ 
bunal Federal, acordemente firmada em vários casos da mesma 
espécie, — ela produz aresto para tôdas as cortes judiciais 
da União; 

2) Que, com relação aos altos poderes, — considera¬ 
dos como não partes do pleito decidido, — êles continuam 
inteiramente livres em seu modo de pensar e de agir para casos 
futuros, segundo melhor lhes pareça no desempenho de suas 
atribuições e deveres. (25) 

A decisão judicial obriga-os na espécie sujeita, em que 
forem parte; mas não é uma norma obrigada de conduta futura 
para os mesmos poderes, desde que tenham razões fundamen¬ 
talmente constitucionais para procederem de modo diverso. 

Questões há mesmo, nas quais o Poder Executivo e o 
Legislativo não se julgam, de maneira alguma, sujeitos às 
opiniões do judiciário: são as questões de caráter político, e 
para cuja interpretação a autoridade do judiciário não é con¬ 
clusiva (26) . 

Ocupando-se desta importante questão, o Duque de 
Noailles, depois de haver revistado os pareceres opostos dos 
partidos políticos da Norte-América a êsse respeito, diz: «Mas, 
se o Legislativo e o Executivo não se julgam obrigados a 
subscrever as interpretações constitucionais adotadas pelo ju¬ 
diciário nos considerandos de seus arestos, um ponto capital 
está fora da discussão: — o próprio aresto é soberano na 
espécie e obrigatório para as partes, quaisquer que elas sejam.» 

“Entretanto o ponto complicado, continua o mesmo au¬ 
tor, em que os juristas sutis exibem o seu melhor latim, em 
risco de aí perderem-se, é: o ato legislativo não é suprimido 
ipso facto; êle subsiste, e o aresto judiciário igualmente, apesar 
de contraditórios.» 

Esta conseqüência é lógica e inevitável; porque a sen¬ 
tença do Judiciário não tem a fôrça de abrogar uma lei. Adver¬ 
tidos, muito embora, o Legislativo e o Executivo dos obstá¬ 
culos que os tribunais lhes hão de opor, daí por diante, — 

(25) Miluer. On the Const. of U. States, pág. 376. Cooley, 
Principies of Constitutional Law, pág. 146 e scg. 

(26) Cooley, — Ibidcm, pág. 155: — Duc. de Noialles, oí>r. cit. 
pág. 203; Desty, obr. cit., pág. 217, etc. 
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considerando a lei inválida; continuam, não obstante, um, a ser 
o único competente para suprimi-la, e o outro, não menos, 
para dar-lhe a devida execução, enquanto não fôr suprimida. 

Agora, não será preciso acrescentar, — que, quando a 
decisão do Judiciário fôr manifestamente em apôio da Consti¬ 
tuição, — tanto o Legislativo, como o Executivo, serão os 
primeiros a se considerar obrigados a não mais insistir na 
subsistência da lei ou ato invalidado. 

Disto tivemos já exemplo entre nós, nos decretos do atual 
Presidente da República, que, conformando-se com as decisões 
do Supremo Tribunal Federal, mandou, muito acertadamente, 
revogar os decretos de 12 de abril de 1692, que haviam refoi> 
mado militares, e demitido lentes, contra as disposições ex¬ 
pressas da Constituição. 

E assim deve sempre ser, desde que os altos poderes não 
julgarem, por sua vez, que a decisão judicial exorbita da pró¬ 
pria jurisdição. 

«Não há vencedor nem vencido. O Tribunal de Justiça 
não se erige, de forma alguma, em Côrte de revisão ou cassa¬ 
ção dos atos legislativos. 

Suas sentenças, proferidas sobre causas pendentes, não 
se apresentam sob o aspecto agressivo de votos judiciários 
diretos e opostos à vontade do Legislativo. Jamais a autori¬ 
dade dêste é posta em causa, nem criticada em si mesma. O 
juiz decide simplesmente na espécie, — que há conflito entre 
a Constituição e a lei, e que a primeira prevalece sôbre a se¬ 
gunda, visto como ambas não podem ser obedecidas ao mesmo 
tempo.» (27) 

— Mas, se não obstante, a decisão do judiciário assim 
proferida, o Legislativo mantiver a lei, o Judiciário não tem 
autoridade para obstar a vontade e ato do outro poder; é ao 
povo, a quem compete, como soberano, intervir, € decidir» 
como melhor entenda. 

— A extensão e valor da obrigatoriedade das decisões 
judiciais nos casos de invalidade das leis, é assunto que 
reclama muita atenção dos nossos poderes públicos no atual 
momento, a fim de não deixar que da má inteligência a êsse 
respeito surjam abusos funestos, já da parte dos particulares, 
já por parte dos funcionários públicos, e semelhante respeito. 

(27) Duc. de Noailles, Cent Ans de République aux Êtnts-Unis. 
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Já sabe-se que, à vista da recente decisão do S.T.F., 
anulando, por inconstitucional, um imposto do Estado da 
Bahia, os interessados levantaram campanha nesse e noutros 
Estados, não só para resistir ao pagamento de taxas, que 
reputam idênticas ou semelhantes, mas ainda, para exigir dos 
cofres estaduais o que tem pago até agora, desde a promul¬ 
gação da lei ou leis, que êles consideram tôdas invalidadas. 

Êste e outros fatos são da maior transcendência e gra¬ 
vidade para a própria vida da Federação, e por isso, não 
devem ser descurados um só momento. 

Para o bom resultado, muito pode, e é de esperar das 
luzes, prudência e patriotismo do Supremo Tribunal Federal. 

A sua recente decisão, não se ignora, ainda não pode 
constituir aresfo; — além de ser a primeira e única, — acres¬ 
ce, que não foi tomada pela maioria de todo o Tribunal [full 
bcnch), como se exigiría, para ter aquela qualidade. Foi 
apenas tomada por sete votos contra três. 

Para concluir. 
Qualquer que seja a incompetência com que se nos aver¬ 

be, vindo discutir tão importantes matérias pela imprensa, 
podemos garantir ao leitor que nenhum outro móvel tivemos, 
que não fôsse o de concorrer para serem bem acertadas e co¬ 
nhecidas as regras e práticas, de razão constitucional e de 
conveniência na ordem financeira da União e dos Estados. 

Outros terão parecer mais lúcido, ou melhor arrazoado, 
e nós seremos os primeiros a render-lhes as devidas home¬ 
nagens. 

O nosso contingente foi pouco; mas trouxemo-lo ao pú¬ 
blico com inteira sinceridade de nossas convicções. 

— Faciant meliora potentes. 
Jornal do Comércio, 28 de junho de 1890.* 





TRIBUTAÇÃO CONSTITUCIONAL 

ARTIGOS DE AMARO CAVALCANTI EM RESPOSTA 
A RUI BARBOSA, PUBLICADOS NO 

JORNAL DO COMÉRCIO EM 
AGÔSTO DE 1896 

I 

Quando, servindo-me de igual titulo, escrevi alguns ar¬ 
tigos sôbre a importante questão da divisão das rendas públi¬ 
cas, feita pela Constituição, não ignorava, já então, que o 
nosso ilustrado jurisconsulto Rui Barbosa tinha parecer dife¬ 
rente daquele, que me propus sustentar. Mas. para evitar 
polêmica pessoal nessa matéria de verdadeiro interesse públi¬ 
co, discuti apenas teses e fatos, sem fazer alusão à esta ou 
àquela individualidade. 

Entendeu, porém, o nobre senador que a sua argumen¬ 
tação produziria maior efeito, sendo arremessada contra o 
frágil tccume de minhas opiniões; e por isso, tendo-me hon¬ 
rado nominalmente com freqüentes referências, pôs-me na 
obrigação indeclinável de voltar à imprensa. 

Nenhum sentimento de amor próprio traz-me à presente 
réplica; venho explicar ou retificar umas e reafirmar outras, 
das proposições, que avancei em meus artigos anteriores. E 
o faço por duas razões somente: primeira, o interesse since¬ 
ro, que ligo à elucidação de um caso que reputo fundamenta] 
para a vida da Federação; segunda, a satisfação que tenho 
de, mais uma vez, render homenagem ao talento e saber do 
brasileiro erudito, que quis honrar-me fazendo do meu insig¬ 
nificante trabalho objeto especial de sua judiciosa atenção e 
critica. 

Isto pôsto, entro em matéria. 
Disse em um dos meus artigos: «Não obstante a Cons¬ 

tituição americana ter proibido aos Estados tributar a impor¬ 
tação, sem nenhum restritivo pôsto a êste vocábulo, ali se 
decidiu que a proibição não vedava aos Estados o tributar as 
mercadorias nacionais, entradas para o consumo do respectivo 
Estado.» 

Depois disto citei as opiniões de autores e os julga¬ 
dos, que assim afirmavam. 
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Está claro, que não o fiz, invocando (1) argumento deci¬ 
sivo para o nosso caso, porque as condições históricas e as 
disposições constitucionais da América não conferem exata¬ 
mente com as nossas; fí-lo, como consideração oportuna, para 
demonstrar, que não é somente na Federação Brasileira que 
se pratica ou se tolera imposto sôbre mercadorias vindas de 
outro Estado da mesma Federação. 

O trecho de meu artigo mereceu contestação formal co 
honrado Senador R. Barbosa, e paia impressionar melhor 
ao leitor com os seus argumentos, — não só asseverou, que 
eu, — alvoroçado com a notícia que se me deparou.. . não 
vi, e só conheço os julgados meramente por transuntos ou 
citações, etc.como também, que fui induzido em êrro, 
por entender mal os autores autores americanos, etc ...». 

Fêz ainda notar, que errei, por não ter lido as próprias 
sentenças, e me ter fiado em citações de autores, etc. contra 
o que preceituam os mesters. 

Agora ouça-me o leitor. 
Não tenho, e afirmo que nenhuma biblioteca no Brasil 

tem, os julgados das cortes superiores americanas em suas 
íntegras, os quais constam de volumes, que já sobem a cente¬ 
nas; direi mais, — à exceção dos casos julgados sob o 
Chief Justice Marshall, que se encontram reunidos em volume 
especial, — todos os demais são, em gral, conhcidos pela 
análise do seu objeto, pontos principais controversos, e a 
doutrina assentada pela decisão, — conforme as noticias ou 
transuntos, que os autores fazem dos mesmos. (2) 

Outra, porém, é a questão. 
Eu li em autores americanos de boa nota, daqueles, cujas 

obras são lá reputadas. — text-books, — advogados de saber, 
juizes, professores de Universidades, — que a proibição cons¬ 
titucional, impostas aos Estados, de não tributar a importação, 
só se referia a mercadorias importadas do estrangeiro, e não 
àquelas trazidas ou importadas de um para outro Estado 
americano: — e, na minha sincera ingenuidade, afirmei o 
fato. O meu honrado antagonista não tachara a minha citaçao 
de infiel; não nega que os autores, por mim citados, digam 
isso mesmo; assevera, porém, que eu errei, que entendi ma 
os autores, etc. 

(1) Vide o meu artigo III no Jornal de 25 de junho. 
(2) Uma das melhores e mais recentes coleções, é de Thayer. 

C/asses on constitutional Latv a que socorreu-se o Sr. Rui Barbosa. 
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Não compreendo bem a dialética. 
Se é certo que não vi os julgados nos própriod autos, é de 

supor que os autores americanos o tenham feito, uma vez que 
êles comentam, analisam e ensinam qual seja a doutrina as¬ 
sentada pelos mesmos. E se é certo, igualmente, que o Sr. 
Rui Barbosa, pelo seu grande saber, pode tirar conclusões 
diferentes dos julgados americanos, que leu; — nem por isso, 
deverá negar a competência dos meus autores, até mesmo, 
porque S. Ex. também os cita e os invoca, quando convém 
à sua tese. 

Esta questão de saber, quem entende melhor os julgados 
americanos, não me aventuro a decidir; assevero, porém, ao 
leitor, que os autores americanos, revendo os mesmos casos, 
que o meu honrado contendor diz ter pacientemente exami¬ 
nado, — ensinam e afirmam: 

«The term «import» is used in the [iscai sense in Consti- 
tution, and in that acceptation is wholly inapplicable to the 
interchange of commodities among the States, but it is res- 
tricted in its meaning to such commodities only as are im- 
ported from abroad, introduced into the country through its 
several ports of entry, and are subject to the taxing powcr 
of the federal government. A State tax on articles, brought 
from another State, is not a tax on importa.» (Orland F. 
Bump, Notes of Constitutional Decisions, pág. 233) . 

«O têrmo — import — é usado em sentido fiscal na 
Constituição, e nessa acepção é inteiramente inaplicável ao 
intercâmbio das mercadorias entre os Estados, — mas é res¬ 
trito, em sua significação, a tais mercadorias, somente sendo 
importadas de fora, introduzidas no país pelos seus diversos 
portos de entrada, e que são sujeitas ao poder tributário do 
Governo Federal. Um tributo estadual sôbre artigos trazidos 
de um outro Estado não é um tributo sôbre a importação». 

— O autor dêste trecho apoia a sua afirmação em oito 
julgados diversos, e entre êstes, os de Woodruff v. Patharn, 
e de Hinson v. Lott, dos quais o ilustrado Sr. Rui Barbosa 
tirou argumento em contrário. 

Em outra parte, o mesmo Bump já havia dito: 
«Um Estado pode impor tributo sôbre a venda de bebidas 

espirituosas, vindas de outro Estado, contanto que a tarifa 
seja igual à imposta sôbre as fabricadas no Estado.» 

«A State may impose a tax upon the sole or liquor in¬ 
troduced from another State tvhen a tax to the same extent is 
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imposed upon liquors manufatured in thc State.» — Autor c 
obr. cit.. pãg. 48. 

«Exports», as used in thc sub-clause above cited, refers 
exclusivcly to articles exported to foreign countncs. and does 
not include articles brought from one State to anothcr. 

The mere fact, that such chargcs bear upon commerce 
does not make such statute, unconstitutional.» (F. Wiiarton. 
Commentaries of Law, pág. 479, § 408) . 

— «A palavra — exports —, qual vem usada na subclâu- 
sula acima citada, refere-se exclusivamente a artigos exporta¬ 
dos para países estrangeiros e não inclui artigos entrados de 
um Estado para outro. 

«O simples fato, de que tais encargos pesam sôbre o co¬ 
mércio, não importa a inconstitucionalidade de tais leis 
(statutes).» 

The provision has no application to articles transported 
merclu from onc State to anothcr. (Cooley Constituí,ona/ 
limitations, pág. 594 e nota ibi — Ediç. de 1890) «A depo¬ 
sição não se aplica aos artigos, simplesmente transportados ue 
um Estado para outro.» 

Nor does thc prohibition extend to articles brought from 
one State into anothcr. but only to foreign imports and 
exports. (T. Walker, Introduction to American Law, pag. 
133 nota) — «Nem a proibição se estende a artigos trazidos 
de úm Estado para outro, mas somente aos importados e ex¬ 
portados do estrangeiro.» 

The word — «import», — as judicially defined. does not 
refer to articles transported from one State to anther. but to 
articles imported from foreign countries (]. OrdRQNAUX. 
Constitutional Legislation. pág. 317. — Edrç. de 1891) 
«A palavra importação, segundo a definição judicial, nao 
refere-se a artigos transportados de um Estado para outro, 
mas a artigos importados de países estrangeiros.» 

The term — «ímporf», — as employed in the cause of 
the Constitution, under examination, does not refer to articles 
imported from one State into another, but only to articles 
imported from foreign countries into the United States. 
(J. Story, Comment. on the Constitution, pag. 736, nota a 
Edic.). , 

— «O têrmo — importação, — como foi empregado na 
cláusula constitucional, não refere-se a artigos importados c 
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um Estado em outro, mas somente a artigos importados de 
países estrangeiros para os Estados Unidos.» 

— The prohibition does not apply to imports from of/ier 
States nor to forcign imports after they have passed from 
the importers hands and become a part of that masd of 
pcrsona! propcrty, which is subject to the jurisdiction of the 
States. A diffcrent interpretation would embarrass the State 
governmcnts. by obliging them to refrain from the taxation 
of merchandise and the persons, by whom it is bought and 
sold, or confincd to their own produetions contrary to the 
equality. which it is' the object of the Constitution to promote 

■ (!• E Clark Hare, American Constitutional Law, pág. 
252 e segs.) . 

«A proibição não se aplica aos gêneros importados de 
outros Estados, nem aos do estrangeiro, depois de haverem 
saído das mãos do importador e tornarem-se parte dessa 
massa de propriedade móvel, que é sujeita à jurisdição dos 
Estados.. Interpretação diferente embaraçaria os Governos 
dos Estados, obrigando-os a coibirem-se da tributação de 
mercadorias, e das pessoas pelas quais se opera a compra e 
venda, — e a restringi-la aos seus próprios produtos, — o 
que é contrário à igualdade que a Constituição teve em vista 
promover.» 

— Os autores, cujos trechos ficam citados, bem como 
Desty(3), Pomeroy(4) e outros apoiam-se igualmente nas 
decisões dos casos de Woodruff v. Parham, Hinson v. 
Lott, Machine Co. v. Gage. Brown v. Houston, dos quais o 
meu ilustrado contendor tirou conclusão oposta. 

Fazendo as citações em original, quis, sobretudo, evitar 
que também não me fôsse atribuída a falta de inteligência para 
sua boa versão. Mas, quem quer que entenda a língua 
inglesa, há de confessar, que não trunquei os autores acêrca 
do juízo externado: êles disseram exatamente o que eu 
transcreví, e apoiando-se nas mesmas decisões que citei. 

É certo que no mesmo artigo (VI) e no seguinte, o 
ilustrado antagonista parece, que já não está muito conven¬ 
cido do êrro da minha citação; mas apela para decisões que 
icputa em sentido oposto, para o fim de considerar revogada 
a jurisprudência anterior. Esta pretenção, perdoe-me S. Ex.. 
não pode passar. 

(3) Desty, On Taxation. pág. 232. 
(4) Fomeroy, Const. Law, pág. 260. 
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Todos, que entendem de decisões indiciais, sabem quanto 
è fácil destacando considerandos de caráter geral ou socor¬ 
rendo-se a opiniões contrânas de algum escritor, formular ou 
aparentar a conclusão, que se deseja; c, portanto nada admira 
que o Sr. Rui Barbosa, indo escavar outros julgados e ap i- 
cando-lhes a sua hábil dialética, nos viesse dizer que a ju¬ 
risprudência, por mim citada já se acha revogada. 

' Esta. porem, subsiste, apesar da afirmaçao de autoridade 
tào competente: a menos que os professores das Universi¬ 
dades e os Juires da Suprema Corte Federal, que continuam 
a declarâ-la como doutrina vigente, nao saibam o que di-era 
ou ensinam... 

Quem se incumbe de responder, neste ponto. a° llus* 
trado contraditor, jà não serei eu, mas o propno Juiz Miüer. 
que, no dizer do Sr. Rui Barbosa, foi quem formulou o juízo 
da Suprema Corte no caso de Hinson x. Lott. Eis as suas 
palavras. «A única questão de importância, levantada sobre 
os impostos de importação ou exportação, tem sido, se estas 
palavras se aplicavam a artigos transportados entre os Gsta- 
dos. _ Foi assentado que a palavra — «imports*. empre¬ 
gada nesta cláusula, não se aplicava a artigos importadas 
àu transportados de um Estado para outro, c que esses nao 
eram importação ou exportação no pensamento da Consti¬ 
tuição; que esta referia-se somente a artigos importados de 
países estrangeiros para os Estados Unidos. O último casa 
a respeito fôra de uma lei de Alabama, tributando todo o 
whiskeu importado naquele Estado. Insistiu-se que isto era 
importação, e conseqüentemente proibida a taxa em vista d® 
cláusula em discussão, A Côrte. porém, decidiu, que nao se 
tratara de importação, e que a taxa não era inválida por essa 
razão.» — The onltf qaestion of ang importance that hm 
crer arisen about the taxation of imports or exports has feeen 
mhether the tmrds apptied to artícles carried bettmen tM 
States, It has been hetd that the irord «imports», as «sed 
in this daase, did not appig to artieks imported or transported 
frem orne State into another. and that theg .rere not mpom 
or exports unthin the meaning of the Constitutwn; that t 
onlg referred to artieks imported from foreign eoanfnes mt® 
the U. States, The latter iras a case in whieh A.llahaM 
had pàssed a statote taxing alt the xvhiskey imported mt® 
the State. ít was insisted that it was 
seqnentíg its tax in that wag was forbtdden bg the f» - 

under discussiom. The comt. however held that rf 
not an import, and the tax not roid for that reason. 
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Oia, aí temos não um — autor de minha afeição, — 
mas um juiz da Côrte Suprema, e o que mais é, — o mesmo 
que fundamentara o julgado, — aliás explicado diversamente 
pelo Sr. Rui Barbosa, — para dizer-nos: — «os Estados 
americanos podem lançar taxas sôbre mercadorias importadas 
para o consumo, uns dos outros, desde que não forem estran- 
rwTaSj 77 C nara cIizê'10- apoia-se nos próprios casos de 
Woodruff v. Parham e Hinson v. Lott que eu havia citado. 

Isto prova que não entendí tão mal os autores ameri¬ 
canos. (5) 

Disse mais o ilustrado contraditor: — «Esta doutrina, 
porem felizmente não vingou na jurisprudência americana. 
Keproduzida sem comentário nos livros de compilação e vul¬ 
garização, foi censurada com severidade nas obras de crítica 
constitucional». 

E para prova dêste seu assêrto e de que a mesma doutri¬ 
na se acha revogada por decisões posteriores, cita a opinião de 
Lewis. que escrevera: — «Pôsto que os arestos Woodruff v 
Parham, Hinson v. Lott e Machine Co. v. Gage não fôssem 
expliatamente reformados, podemos considerá-los como prá¬ 
ticamente repudiados pelo Tribunal.-» Reproduzí a versão do 
honrado contendor e menos a palavra — tribunal. — mi<> n^n 

Eis a autoridade de crítica constitucional, única 

analisou-as habilmente de acôrdo com a sua tese. 

— Lecturcs on the Const. of thc U. States. 
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Não negarei mérito ao pequeno livro de W. Draper 

Lewis, mas aceitar a sua opinião como mais valiosa do qu^ 
a dos grandes mestres e juires, que citei, e o que mais é. 

para dar como revogadas decisões judiciais, que os primeiros 
declaram doutrina assentada, por certo que não o farei. 

Entre a palavra do hábil advogado de Filadélfia, por 
autor algum citada ou recomendada, e o Sr. Rui Barbosa, 
ambos sustentando a mesma tese, eu preferiría a autoridade 
do meu ilustrado compatriota, se esta fôsse de prevalecer 
no caso. 

E atendeu o Sr. Rui Barbosa para uma circunstância? 

O seu próprio autor expõe a doutrina por mim estudada, 
tal qual eu havia afirmado, apesar de não ter lido^os próprios 
casos. Éle disse, referindo-se à decisão de Woodruff v. 
Parham. But in the case of goods imported from other 
States, they upheld the tax: first, because the trords — imports 
and exporfs in the Constitution only apply to imports and 
exports from foreign countrics; — and secondly, that since 
the tax fell on domestic goods and the goods of other States 
alike, it was not a regulation of commerce.(6) «Mas no caso 
de gêneros importados de outros Estados, eles (os juizes, as 
cortes judiciais) confirmaram o imposto: primeiro, porque as 
palavras imports e exports na Constituição somente se aplicam 
à importação e exportação de paises estrangeiros; segundo, 
porque sendo a taxa sôbre os gêneros de outros Estados igual 
à dos gêneros domésticos — em nada ofende ao regulamento 
do comércio.» 

Eu não disse coisa diferente, nem avancei conclusão al¬ 
guma além de minhas palavras. (7) Podia, portanto, findar 
aqui a retificação dêste ponto; mas a insistência com que se 
argumentou sôbre o meu suposto êrro, também me dá o direito 
de insistir noutras razões do meu parecer. 

Rio, Julho — 1896. 
Jornal do Comércio, 6 de agosto de 1896. 

(6) Lewis: The federal power oo. commcrcc, pág. 79. 

(7) Vide: artigos VI c VII do Sr. Rui Barbosa, no Jornal do 

Comércio. 
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II 

Cumpre, antes de prosseguir, acautelar um equivoco por 
parte do leitor. Quem não tiver bem atendido para o terreno 
limitado e exclusivo, em que encetei e assentei a presente 
discussão, poderá pensar que as considerações de ordem, 
puramente teórica, tão hábil e profusamente desenvolvidas 
pelo ilustrado Sr. Rui Barbosa, sejam argumentos de valor 
para o caso de que se trata. 

Não, sabidamente, não. 
Não vim à imprensa para negar ou afirmar que os im¬ 

postos de consumo e os de exportação interestadual sejam 
recomendáveis em boa teoria; e até. tive ocasião de manifes¬ 
tar-me em sentido contrário. O que me trouxe à discussão foi 
pensamento diverso e mais restrito: — vim dar o meu teste¬ 
munho. como parte que fui no assunto, acerca do modo de 
entender a disposição do artigo 9*. n. I, da Constituição, 
— qual havia sido votado pela comissão dos 21, e, segundo 
creio pelo Congresso Constituinte igualmente. 

Devo esta explicação insistente ao leitor, para que não 
suponha que eu combati ou combato os bons princípios ensi¬ 
nados pelos mestres na matéria de impostos; não se trata dc 
princípios; temos de resolver uma questão de fato, a saber- 
o que, real e efetivamcnte, quis o legislador, conferindo aos 
■pados a competência exclusiva para tributar a exportação 
íwT5 i£rod'ltos- °s que tiveram melhor parte nos traba- 
hos da Constituinte e os nossos antecedentes históricos serão 

incontestavelmente os guias mais seguros a esse repeito. 

a.,foA su-9es‘ã.° de £Iue 0 Congresso não podia ter votado a 
autonzaçao desse imposto, incluindo o comércio interesta- 

ua , por ser isso uma violação dos bons princípios econômi- 
nt° it ar9ume"to, que prevaleça para o caso, apesar do 

oposto n hante' pe ° qual se Procura sustentar o pensamento 

têm SSnlmPjStOS sã°’ COm° as necessidades; os indivíduos não 
cunstôn?.* deTfm’ maS 5qUelaS’ que lhES s°brevêm nas cir- 
são m rrclw / fofma ^^dade dos impostos de um povo 
nômieac- / a^eS 0^n9atías’ fatais, das suas condições eco- 
'iob a form™ r?0'!? Pastor há de ter ° imposto de produção 
cÍnte ndustrl0ldl2,m^0U °Utra qUalqUer: Um Pov° ver¬ 
são O , d tna1, Ia P°de ter o imposto de indústria e profis- 
fôr ’ o í consamo e o de importação e exportação, segundo 
ior o desenvolvimento das suas esferas sociais, e da sua 
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atividade econômica. Que outro imposto podia caber aos 
Estados, nas condições em que êles se achavam. 

A comissão dos 21 pesou bem estas condições, como 
disse em seu parecer, e, bem ou mal: deliberou, como se acha 
estatuído nos artigos da Constituição. 

Não me interroguem, pois, acêrca de princípios; por¬ 
que eu apenas me ocupei e me ocupo de um fato já consu¬ 
mado. . . . . 

Dada esta explicação, que me pareceu necessana em vista 
do teor da argumentação do meu honrado contendor, vou 
prosseguir na retificação do ponto, que já fêz objeto do meu 
artigo precedente. , tt.„_ 

Contra a citação por mim feita no livro de Clark HARE. 
invocou o ilustrado Senador Rui Barbosa uma outra do mesmo 
autor que lhe pareceu contraditar a primeira, e cujo final 
diz: «Nenhum Estado pode direta ou indiretamente tributar 
a importação de gêneros de um outro Estado». A oíafe cannot 
directly o} indirectly tax importation of goods from another 
State. 

Desta citação do ilustrado contraditor, não se poderá 
induzir que eu houvesse sido menos exato naquela que tam¬ 
bém fiz. Pois que, a êsse respeito, já varri bastante a minha 
testada com a reprodução textual dos juízos dos autores, 
donde a extraí, no meu último artigo. 

Resta-me, porém, cumprir mais um dever para com o 
autor, a que me socorrí: é demonstrar igualmente, que êste 
também não incorre na censura de contradição, apesar das 
duas citações, controversamente invocadas. 

Com efeito; — tratando, na lição XVI (Lccturc) 
obra (1) das restrições, expressas na Constituição dos Esta¬ 
dos Unidos, relativamente ao poder tributário dos Estados, 
Hare enumerou, em primeiro lugar, a disposição que diz. 
«Nenhum Estado lançará, sem consentimento do Congresso, 
impostos ou direitos sôbre a importação ou exportação», 
explicando o que se entende e se contém na referida disposi¬ 
ção, — deu como doutrina assentada, aquela, que se depreen¬ 
de do trecho por mim transcrito, e que o leitor já conhece. 

(1) T. I. Clark Hare é um distinto professor de direito consht,\' 
cional dn Universidade de Pcnnsylvnnla. e a sua citada obra e u 
tratado em dois volumes. - de de exposição, doutrina c cnfica. enío 
simples livro de copilaçâo e vulgarização... é obra assaz reputad 
própria América. 
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Em apoio da sua opinião, citou a decisão dos casos de 
Woodmfl v. Parham e de Brown v. Houston (obr. cit. 
página 257) . 

Continuando o autor a expor o objeto da lição, depois 
de revistar outras espécies contidas no mesmo, chegou a vez 
de referir-se à cláusula constitucional, que conferiu ao Con¬ 
gresso o poder de regular o comércio entre Estados; e aqui, 
— ao entrar na análise dos julgados, que tiram fundamento 
desta última disposição, externou, de fato o prazo, que o 
Sr. Rui Barbosa transcrevera. 

Sôbre êste propósito não atendeu o Sr. Rui Barbosa, 
que eu havia igualmente observado: «As restrições principais, 
que os Governos dos Estados sofrem na sua faculdade tribu¬ 
tária, não vêm principalmente da disposição constitucional 
que lhes veda tributar a importação e a exportação; mas d.i 
COMPETÊNCIA SUPERIOR EXCLUSIVA, que foi re¬ 
servada à União para regular o comércio internacional e o 
comércio interestadual. (2) 

Referia-me, neste tópico, aos Estados da América. 
Em apoio de sua segunda opinião, Hare citava o julgado, 

assaz conhecido pela denominação — State Freight Tax, — 
o qual originou-se de uma lei de Pensilvânia impondo taxas 
sôbre artigos transportados entre os Estados, e nêle o que foi 
propriamente decidido segundo o mesmo autor, foi «que um 
ato exigindo das companhias de estradas de ferro o paga¬ 
mento de uma taxa, sôbre cada tonelada de frete, é inconsti¬ 
tucional, desde que afeta (so far as1 it affects) o transporte 
de mercadorias através do Estado, ou de pontos fora do 
Estado para pontos dentro do Estado, ou de pontos dentro 
do Estado para fora dêle.(3) 

Ora, como se vê, nesta segunda opinião do autor trata-se 
de caso, subordinado à disposição constitucional diferente da 
primeira, isto é, ali, — diiza-se até onde se estende a proibição 
dos títulos estaduais quanto à importação e à exportação, em 
vista do texto do art. 2», secç. 10, n. 2; — aqui, do imposto de 
transporte, quando ofensivo ao comércio interestadual, em 
vista do art. P', secç. 8*. n. 3 da Constituição. 

(2) Vide Jornal de 25 de junho. 
(3) Hare. obr. cit., pngs. 4 e 7. — Esta doutrina foi aliás loao 

depois controvertida pela S. Côrte no caso Tax on Railway Gross 
Reccipts, 15 Wal ace. 
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E, pois, qualquer argumento, tirado dessa confusão ue 
disposições distintas, ê irrelevante. 

Mas. data. sed non conees.su. a conclusão extensiva. - - 
tirada da segunda opinião de C. Hare ou de outras quais¬ 
quer por analogia. — nem por isso se podia direr que aà 
contradição entre as duas opiniões do autor, ou com o con¬ 
teúdo do trecho, que escrevi a êsse respeito. 

Nem na primeira citação de Hare, nem no trecho refe¬ 
rido, nem em nenhum outro, dos meus anteriores artigos, 
se disse que os Estados podiam tributar a importação ou i 
exportação interestadual, como afirmou o ilustrado contendor. 

Hare disse que a proibição da Constituição, sôbre tais 
impostos, não aplicava-se nem a mercadorias (imports) im¬ 
portadas de outros Estados, nem à importada do estrangeiro 
depois de saldas das mãos do importador, e haverem-se tor¬ 
nado uma parte da riqueza do Estado; tal ê a boa versão, 
que cabe ao trecho citado desse autor. E eu, assim com¬ 
preendo o alcance de suas palavras, disse por minha \ c~, 
«ali (na América) se decidiu que a proibição não vedava aos 
Estados o tributar as mercadorias nacionais, entradas para o 
consumo do respectivo Estado.» 

Donde se vê. que nem o autor americano nem eu avança¬ 
mos o juízo que se nos emprestou, e, portanto, fácil foi com¬ 
batê-lo com ares de vitória. 

E note o leitor: — tão comedido fui cm não aventurar 
afirmações, — que não disse se os Estados tributavam, dêste 
©u daquele modo, as mercadorias nacionais importadas, ape¬ 
nas, apoiado nos pareceres explícitos de autores^ e decisões 
competentes, limitei-me a dizer — «a proibição não veda aos 
Estados o tributar...» 

E, no entanto, fui acusado, de por açodamento. tirar 
conclusões de digestos mal estudados... 

Agora sim, para aproveitar o ensejo, direi: — os Esta¬ 
dos americanos podem tributar, e realmente tributam, as mer¬ 
cadorias nacionais que, importadas, entram para o seu comer¬ 
cio e consumo, e bem assim, as estrangeiras depois de perde¬ 
rem o caráter próprio de importação, conforme a doutrina 
corrente dos julgados, Nem foi jamais duvidoso êsse direito 
dos Estados, — exceto quando o lançamento ou o caráter 
do imposto opera, como se fôra sôbre a importação, ou como 
um obstáculo ao regulamenta do comércio interestadual,.. 
Dêstes pontos especiais, direi depois. 
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Mas tributar uma mercadoria, entrada para o consumo 
de um Estado (foram as minhas palavras) não quer, tpso 
[acto, dizer lançar-lhe um imposto de importação, ou pelo 
fato da sua simples entrada. E, tanto menos lícito fóra assim 
interoretar o meu pensamento, quando, logo no meu artigo I, 
eu havia começado por citar casos definindo bem o que se 
entendia por imposto de importação na jurisprudência ame¬ 
ricana, — aduzindo por exemplo: «Enquanto as mercadorias 
retêm o caráter de importação, qualquer contribuição de Es¬ 
tado sôbre elas, de qualquer forma, está dentro da proibição 
constitucional, ainda quando o imposto seja o mesmo que se 
cobra sôbre qualquer outra riqueza do Estado», 

Os impostos que os Estados americanos cobram sôbre 
as mercadorias entradas no seu consumo, vindas de outro.j 
Estados ou do estrangeiro nas condições supradítas, são, em 
regra, lançados sôbre o título de licença, de venda e profissão, 
renda ou propriedade móvel (personal property) justamente 
para evitar que sejam considerados direitos de — importação. 

Os nossos Estados, ou mantendo antigas práticas das 
cx-províncias, ou para não terem atritos com o fisco federal, 
também usam cobrar os tributos sôbre os gêneros, uns dos 
outros, sob as denominações de impostos de consumo, de giro, 
de estatística, etc. 

Para o caso, pouco, ou nada importavam as formas do 
imposto lançado desde que o mesmo escapasse às cláusulas 
proibitivas da Constituição; mas, quais fôssem elas, em rela¬ 
ção à citação por mim feita, isto é, quanto aos gêneros im¬ 
portados de outros Estados, — com certeza, não devia igno¬ 
rá-las quando mesmo não tivesse lido os próprios casos; por¬ 
quanto as palavras de Hare, que se seguem imediatas ao 
trecho por mim transcrito, são: «Conseguintemente foi assen¬ 
tado em Woodruff v. Parham que uma taxa uniforme 
sobre vendas pode ser válida, quer o negócio do vendedor 
se limite aos produtos do Estado, quer abranja artigos pro¬ 
duzidos ou manufaturados em outra parte,» -= lt wos 
according held in Woodruff v. Parham that a uniform tax 
on sales may be valid whether the vendors business is confined 
to the products of the State, or íncludes articles grown or 
manujactured elsewhere(4), 

O autor prossegue na citação de outros julgados, confia 
mativos da sua tese. 

(4) Obr. cit.. pág. 252. 
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Para deixar, de uma vez, bem claro e preciso, o exercício 
do direito tributário dos Estados americanos, quanto às 
mercadorias entradas nos mesmos, trasladarei as próprias pa¬ 
lavras de Ordronaux, professor de direito em Nova 'l ork. 
— explicativas dêsse direito. 

_ O autor depois de declarar, que «a palavra import. 
definida judicialmente, não se refere a artigos transportados 
de um Estado para outro, mas a artigos vindos de paiscs 
estrangeiros —, passa a expor o direito tributário dos Esta¬ 
dos sôbre o comércio, desta forma: 

matéria do poder tributário dos Estados, quando 
exercido sôbre o seu comércio interno, fôra completamcnte 
examinada no caso Brown v. Aiarylãnd, e foi principio ai 
estabelecido que um artigo, cuja importação é autorizada por 
lei do Congresso, continua a ser parte do comércio estrangeiro 
do pais, enquanto permanece nas mãos do importador para 
venda, em seu fardo ou invólucro original, ou no navio em 
que fôra importado: — que a faculdade para importar envolve 
necessàriamente o direito de vender o artigo importado na 
forma e condições (in the [orm and shape) em que fôr impor¬ 
tado: e que nenhum Estado, ou por lançamento direto, ou 
sob a forma de licença exigida do importador antes da vendí, 
pode impor encargo sôbre êste ou sôbre a sua propriedade 
importada. Mas, uma vez aberto o invólucro original, para 
o uso ou retalho, pelo importador, ou quando a mercadorm 
sai de suas mãos para as do comprador — e/a deixa de ser 
um «import'» (coisa importada) ou parte do comércio estran- 
geiro, — torna-se sujeita às leis do Estado — pode ser tribu¬ 
tada para os fins deste, e a sua venda regulada pelo Estado, 
como a de qualquer outra propriedade.»(5) 

Isto quanto à importação. Quanto à exportação, ainda 
será mais dificil ao meu honrado contraditor sustentar o juízo 
que me atribui. 

Não disse em parte alguma de meus artigos que. segundo 
a jurisprudência americana, os Estados podiam criar impos¬ 
tos sôbre a exportação, como foi afirmado. 

Ao contrário, declarei, que os considerandos e argu¬ 
mentos, invocados dessa jurisprudência não vinham ao caso. 
porque, acrescentei: «Basta saber que na América todo o 
direito ou imposto de exportação é repetidamente proibido 
pela Constituição em duas disposições distintas, uma apli- 

(5) Ordronaux, cif., págs. 317-18. 
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cável eo Congresso Nacional, e outra aplicável aos poderes 
estaduais. 

Esta e outras provisões da Constituição Americana tive¬ 
ram por fim preservar, quanto possível, a igualdade das rela¬ 
ções comerciais entre os Estados. Nos têrmos da Constituição 
brasileira, porém nem esta proibiu os impostos de exportação, 
nem conferiu ao Congresso Nacional o direito de rever as 
leis estaduais, em dados casos.» 

Eis aí como expressei-me a respeito; ajuntando, apenas, 
no artigo (IV), a que aludo, que «não obstante a expressa 
proibição constitucional do imposto de exportação»: — ainda 
assim, se encontram decisões das côrtes judiciais, verdadeira¬ 
mente favoráveis, — adotando fundamentos, que, em rigor, 
se podiam controverter... Dei alguns exemplos (6); e agora 
não quero privar-me da autoridade do juiz Miller, para 
fazer mais uma citação com um duplo intento; 

l9, corroborar os exemplos dados, em meu artigo an¬ 
terior; 

29, deixar patente ccmo na América se entende a cláu¬ 
sula constitucional «regular o comércio». 

— Miller, depois de aludir à história do imposto dc 
algodão durante a guerra, e a oposição dos contribuintes, 
por considerá-lo «imposto de exportação», — nos informa: 
«A Côrte Suprema dividiu-se nesta questão, e assim perma¬ 
neceu até a sua sessão (October Term) de outubro, de 
1885, quando a matéria foi novamente discutida, e adotado o 
seguinte: 

«Os gêneros, produtos de um Estado, reservados para a 
exportação para outro Estado (intended for exportation to 
another State), são sujeitos à tributação, como parte da massa 
geral da riqueza (propcrty) do Estado de sua origem, até que 
se achem em efetiva viagem do transporte para o Estado de 
seu destino (until actually started in course of transportation 
to the State of their destination), ou entregues a um carrega¬ 
dor comum para êsse fim...» 

E ainda acrescenta, o que adiante segue em original: — 
f i carryin9 °f them to, and depositing them at, a depot, 
[or the purpose of transportation, W no part of that transpori- 
afion. When goods, the produet of a State, have begun 
o bc transported, from that State, to another State, and not 

(6) Vide ]ornal do Comércio de 26 de junho último. 
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tül then, they havc bccome the subjects o/ Interstate commer- 
ce, and, as such. are subject to national regulation, and cease 
to bc taxablc by the State of their origin». 

Tal foi a doutrina assentada nos casos de Coe v. Errei, 
e de Turpin v. BurgesÉ, e que o juiz declara, ter sido mantida 
depois (reasserted and affirmed) ,(7); e, conforme a mesma, 
se vê que os Estados, apesar de proibidos de tributar a ex¬ 
portação, podem, não obstante, cobrar impostos sôbre as mer¬ 
cadorias a exportar para outro Estado, até o momento de 
estas se acharem a caminho, porque, somente então, se consi¬ 
deram objetos do comércio interestadual. 

De certo, que não se pode restringir mais a isenção do 
imposto de exportação, tratando-se de pais, em o qual é o 
mesmo formalmente proibido. 

No seguinte artigo teremos o ensejo de ver outro equi¬ 
voco do meu honrado contendor, quanto à significação dos 
vocábulos — importação e exportação — na linguagem fiscal 
da América. 

Mas. de quanto fica exposto, resulta que não procedem 
os seus argumentos, tirados da minha ignorância, — por ter 
dito e afirmado aquilo que os mestres e os juizes competentes 
ensinam. — e também, por não ter dito o que S. Ex. me 
empresta, — para, com vantagem, combater-me. 

Jornal do Comercio, 8 de agô,to de 1896. 

III 

Tomando em boa parte os conselhos do meu honrado 
contendor, fui reler os próprios casos, e para maior segurança 
nos próprios autores, que êle cita para profligar «o êrro, a que. 
diz S. Ex., fui induzido porme ter fiado em citações». 

Tenho, com efeito, de que agradecer ao meu honrado 
contendor; porque, desta sorte, em vez das minhas palavras, 
pouco expressivas e menos autorizadas, vou oferecer ao leitor 
as do juiz da Suprema Côrte — Miller, que foi o expositor 
da opinião da mesma Côrte. 

No caso Woodruff v. Parham, disse o juiz; 
«Se atendermos, pois, para os termos da cláusula da 

Constituição, ou para a sua relação com outras partes do 
instrumento, ou para a história da sua formação e adoção, 
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ou para os comentários dos homens eminentes que tomaram 
parte nesses atos; — seremos forçados à conclusão, de que 
nenhuma intenção houve de proibir, por esta cláusula (proi¬ 
bição sobre a importação), o direito de um Estado tributar 
artigos trazidos a êle de um outro Estado». Se, por um mo¬ 
mento, examinarmos os resultados da doutrina oposta ficare¬ 
mos mteiramente satisfeitos (welt satisfied) da sabedoria da 
Constituição, interpretada pela maneira supradita. 

O negociante de Chicago, que compra os seus gêneros 
cm Nova V ork e vende-os em grosso nos pacotes originais, 
pode ter os seus milhões empregados no negócio durante me¬ 
tade da vida sem pagar tributo algum ao Estado, ao municí¬ 
pio ou a cidade, pois tudo quanto possui está empregado em 
generos, que êle reclamará, — estarem protegidos, como 
mportaçoes de Nova York. E nem o Estado, nem a cidade, 
que lhe asseguram a vida e a propriedade, podem exiqir-lhc 
um dolar para sustentar o seu governo, etc. . .» «O negocian¬ 
te em uma vila de Massachusetts, que somente opere em 
grosso se comprar suas mercadorias em Nova York. fica 
isento de tributos; mas o seu vizinho, que compra as suas nu 
Boston, tera de pagar todos os tributos que Massachusetts 
lança com igual justiça sôbre a propriedade de todos os seus 
cidadaos». Estes casos são apenas mencionados, como exem- 
p ificaçoes. «Mas é óbvio, que, se os artigos trazidos de ura 
Estado em outro sao isentos de tributos, ainda nas circuns- 
ancias limitadas descritas no caso de Brow v. Maruland, 

a ma,or injustiça deve prevalecer, a igualdade dos encargos 
públicos sera impossível em todas as nossas grandes cidades». 

cv Fo‘ Por estas e outras considerações, semelhantes que a 
í°rte conf‘rm°u ° tribut° do Etado de Alabama 

p”Ça ,do sobre a venda de mercadorias importadas de outros 
havi , niir ;mst0 COm° (/,a,a<’ras da sentença) não 
/n‘a atacJue ao regulamento do comércio (an attempt 

egulate commerce), mas um exercício apropriado e legiti¬ 
mo do poder tributário dos Estados». (1) 

rito; A doutrina foi consagrada em outros casos, que 
Sn '• ?7trC eStef n° de Br0wn v- Houston, julgado em 1885; 

t0 e’ 17 anos depois do de Woodrttff v. Parham. 

Pof-j? Jratava-se de impôsto lançado pela autoridade do 
estado de Louisiana sôbre carvão importado do Estado de 

(1) Thayer. Cases, pág. 1.923 e seg 
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Pensilvânia, e ainda conservado em sua condição orginá- 
ria... fora expositor da opinião da S. Côrte o Juir Bradley, 
o qual considerou a matéria sob os vários aspectos — isto ê: 
quando o imposto sôbre mercadorias do comércio interesta¬ 
dual ê, ou deixa de ser, inconstitucional segundo os julgados 
da Côrte; em que é que consiste o poder de regular o comér¬ 
cio, conferido ao Congresso; e finalmente, se o caso em ques¬ 
tão estava em conflito com esta cláusula constitucional, ou 
se, apenas, era o exercício da administração local quanto ao 
seu poder tributário, ainda que afetasse incidentemente a obje¬ 
tos do comércio. E depois de tudo, acentuara: «O imposto 
foi lançado, depois do carvão ter chegado ao seu destino e 
pôsto à venda. Ê!e havia chegado ao lugar da sua ficada 
(plaee of rest) para o uso ou disposição final, e como tal. 
uma mercadoria no mercado de Nova Orleans. Podia conts- 
nuar nesta condição por um ou dois anos, ou somente por 
um dia, «Êk tornara-se uma parte da massa geral da pro¬ 
priedade no Estado, e como tal fôra taxado, como as outras 
propriedades da cidade de Nova-Orleans... 

— «Não se pode sèriamente pretender, ao menos, na 
auslncia de legislação congressional em contrário, — que 
todos os gêneros, que são produtos de outros Estados, devam 
ser livres de tributação no Estado em que são introduzidos 
para uso ou venda. 

«Tome-se a cidade de Nova York para exemplo, Quando 
o lançador de impostos faz seu giro, deve êle omitir do seu 
roí de tributáveis, todos os gêneros que entrara na cidade, 
vindos dos estabelecimentos de New-England e de New- 
Jersey, ou das pastagens e campos do West? Se o deve, — 
o que ficará para a tributação?» E como distinguirá êle entre 
os gêneros, tributáveis e ©s não tributáveis?» Com exceção dos 
gêneros importados do estrangeiro, ainda nos seus invólucros, 
origimis, = dos gêneros em íránsiío para outro lugar, — 
porque não pode êle lançar a qualquer outra propriedade 
encontrada na cidade, existindo dai com o intuito de perma¬ 
necer, de ser usada ou vendida, e constituindo uma parte da 
grande massa do seu capital comercial, — desde que o lan¬ 
çamento seja geral e nio faça discrimimçã® entre os produtos 
de Nova York e ©s gêneros de outros Estados?—» 

Apôs outros considerandos, conclui finalmente: «No 
caso presente nio vemos semelhante conflito, nem na lei, nem 
nos processos feitos conforme a esta e sustentados pelos tri¬ 
bunais do Estado, = nem tio pouco, com a regra geral, de 
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que o Estado não pode passar lei que interfira com a liber¬ 
dade plena do comércio entre os Estados.. .»(2) 

Foi, portanto, confirmado o imposto, como sendo cons¬ 
titucional . 

No caso Coe v. Errol, tão citado pelo Sr. Rui Barbosa 
— julgado em 1886, o juiz Bradley diz: — «Esta Côrte, 
como já foi exposto, tem desde então (refere-se ao caso de 
Brown v. Maryland em 1827) afirmado (held) que gêneros 
transportados de um Estado para outro não são — imports 
or exports — no pensamento das cláusulas proibitivas refe¬ 
rentes, e tem igualmente afirmado, que gêneros, tendo che¬ 
gado ao lugar de seu destino, podem ser tributados no Esta¬ 
do, para onde são conduzidos.»(3) 

O julgamento foi proferido na conformidade dos prin¬ 
cípios expostos. 

Eis o que, em verdade, aproveitei, indo reler os próprios 
casos: são novos argumentos em apoio das citações, que havia 
feito. 

Em meus artigos anteriores, não quis entrar em larga 
exposição a respeito; porque, como então disse, «os exemplos 
tirados da jurisprudência americana... não invocamo-los, 
como argumentos», •— e, por conseqüência, não havia mister 
dc cansar a atenção do leitor sôbrc matérias de pura ilustra¬ 
ção. Se agora tenho insistido e preciso assim fazê-lo, é pein 
necessidade de responder ao meu ilustrado contendor. 

Este, depois de ter tirado dos casos em questão os pontos 
de doutrina, que mais lhe aproveitavam, e ter recusado os 
demais, em que, aliás, a Suprema Côrte fundara as suas deci¬ 
sões, passou ao exame dos casos de Robbins v. Shclbu, Countu 
l axing District e de Mc. Call v. Califórnia, e em vista das 
decisões destes se julgou autorizado paar fazer êste asserto: 

«Estas duas decisões encerram a revogação da regra esta¬ 
belecida em Woodruff v. Parhatn e Hinson v. Lott. , ,», 

Ja vimos antecedentemente, que essa pretençãe mão podia 
passar; e, agora, acrescentarei; = As duas sentenças invoca- 
aas pelo meu ilustrado contendor, nada têm cem a regra 
daquelas, a que o mesmo se refere, Nas primeiras tratava-se 
de impostos sôbre gêneros importados de outros Estados; e 

(2) íiiaybr, pâg, 2,OJ3 § firçj. 

'3> y1,'" "= Para apelar a â[irmaçHa 
W'oòdr„Fr\,ntCD<;t>i C íi Mt>*te jiisfamente, a deeisfle antÈTler de 

tt . Par/mm, que o Sr, Rui Bflfbega eõnsidêra revogada*,, 
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nas últimas, tratava-se de impostos, sob a forma de licença. 
num caso, sendo lançado sobre caixeiros ambulantes ou mas¬ 
cates de amostras, (drummcrs) vindos de outros Estados, — 
no outro sôbrc os empregados de companhias estrangeiras, no 
caso (de estrada de ferro) com ocupação (engaged) no co¬ 
mércio interestadual. 

Em ambos os pleitos alegou-se que o imposto da licença 
era repugnante com a cláusula constitucional, que confenu 
ao Congresso o direito de regular o comercio entre os Es¬ 
tados; e depois de considerada a matéria, foi aquêle. com 
efeito, julgado nulo, por ser lançado sôbre o comércio interes¬ 
tadual (4)\ isto é, sôbre a liberdade de intercurso ou tráfico 
comercial dito; — podendo a condição de licença importar em 
um imposto discriminativo, ou em verdadeira proibição. . 

No caso de Robbins v. Shelby etc. que fôrn o mais im¬ 
portante, e desenvolvidamente considerado sob tôdas as suas 
faces, — foram votos discordantes o do Chief-Justice Waite 
e dos Juizes Field e Cray, os quais afirmaram a validade do 
imposto, segundo a lei do Estado. 

Nos considerandos dos dois casos, invocados pelo meu 
honrado contendor, não se fêz, sequer, alusão aos casos de 
Woodruff v. Parham e Hinson v. Lott, que êle considerou, 
não obstante, revogados. (5) Foram julgamentos diversos, 
distintos, diferentes, ainda que relativos ao comércio interes¬ 
tadual. 

Entendesse bem, ou não. os autores americanos, eu 
mostro agora com os próprios casos que a minha tese é ver¬ 
dadeira: os Estados americanos podem tributar os produtos 
de outros Estados, quando entram para o seu consumo, e bem 
assim, os gêneros estrangeiros, desde que saem das mãos do 
importador, ou são tirados dos invólucros originais da sua 
importação, para o uso ou venda. , 

— Dir-me-á o Sr. Rui Barbosa, que não digo novidade: 
pois isso mesmo disse êle em seus artigos, e notadamente. 
no de n. VIII. Mas. se êste é o fato, a prática tributária das 
Estados norte-americanos, — porque então, nos artigos VI 
e VII precedentes. — se insistiu: — «que citei casos, que não 
vi, nem conheço: — que fui induzido em êrro por não ter lido 
as sentenças americanas; — que entendi mal os autores ameri- 

(4) Thayer. Cases. pá'g. 2.060 seg. — Lewis, Pou>cr ou. com., 
pág. 86. Miller, On thc Constitution. pág. 483. 

(5) Th ayer, obr. cit., pág. 2.056 seg. 
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canos; — que comprometí a doutrina americana pelo acoc/n- 
mento, com que imaginei compor a verdade com fragmentos 
avulsos colhidos a êsmo em digestos mal estudados, etc 
etc...»?/ 

E tudo isto, só porque o meu honrado contendor equi¬ 
vocou-se, pensando que eu houvesse dito o que não disse nem 
propinei, -- e somente por ter dito o que os autores ameri¬ 
canos, e ele próprio, depois, — declararam — ser a verdade 
dos iatos!(6) 

Há de convir, o meu honrado contendor, que tantas cen¬ 
suras não me cabiam. 

Passemos, porém, a outro ponto, em que o Sr. Rui 
Barbosa também não leu bem as minhas palavras,e menos 
ainda apanhou o alcance do meu fraco bestunto. 

— Com efeito, não foi feliz o ilustrado contendor, 
quando citou trechos de meus artigos para demonstrar que 
as palavras importação e exportação só podem referir-se ao 
comercio estrangeiro. Em primeiro lugar, o argumento capital, 
em que, alias, asseverei tese diversa, foi: — «que tais vocá¬ 
bulos tinham também entre nós a significação usual, comum, 

de entrada e saída de gêneros no comércio interestadual. 
77 e .tEie \sto mcKino se patenteava da linguagem legislativa, 
riscai e administrativa empregada nos atos oficiais do país». 
E a este propósito, é o próprio Sr. Rui Barbosa quem veio 
auxiliar-me quanto à preferência da interpretação que dei 
aos textos constitucionais relativos — citando êle autorida¬ 
des competentes (no seu artigo IV), para comprovar-nos 
«que a linguagem corrente, o sentido usual, a acepção comum 
dos vocábulos devem ser preferidas na interpretação das leis»; 
o que, em outros termos, confere precisamente com o que eu 
iavia sustentado, isto é: — que a significação das palavras 
corrente no país deve prevalecer àquela, que se lhes dá, 
tecnicamente, nos léxicos e autores científicos. 

Em segundo lugar, as minhas citações dos autores e 
decisões americanas, aliás feitas com intuito diferente, nãc 

tradiirLCLamlr;; 3 que mais '7 socorreu ° Sr. Rui Barbosa para con- 
7 viíl » í 7 , *R' 3 P°nt0 dc Citâ'10' 54 vêzcs- nos seu« «rtigos VI 

HawarÀ /,n.tretn!'to 0st7 autor’ que <5 professor de direito na célebre 
, y d UnwersHi/, publicando o seu trabalho em 1895, (rês anos dcDois 

entTTÍue éle^t «V ***** como doutrina 

o* -s KpiTlT S7d?3St 
mente! °U meSm° anuladas‘ 
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dizem, que na América não se possa entender «por importa¬ 
ção», a entrada de mercadorias vindas de outro Estado. O 
que essas decisões e autores declaram, é coisa diversa, e_é. 
_«que na proibição imposta aos Estados pela Constituição, 
de não tributarem a importação, só se compreendem os gêne¬ 
ros vindos de nações estrangeiras e não os vindos de outros 
Estados». Foi somente em relação a êste ponto especia., 
que invoquei as decisões judiciais americanas. O mesmo es¬ 
critor Desty, que o meu honrado contendor citara nominal¬ 
mente, ao reproduzir os trechos do meu artigo, escreveu: 
The term — imports — (in the Constitution) does not reter 
to «articles imported» from one State into another(7) Que¬ 
rem mais claro? É o autor americano quem nos diz, — artigos 
importados de um Estado em outro. 

«The clause ... does not apply to «Articles Imoprtedi> 
from one State to another, repete Pomeroy, — but only ton 
those imported from, or exported to foreign countries. ) 
«A cláusula não se aplica a artigos importados de um Esta¬ 
do para outro, mas somente a artigos importados de países 
estrangeiros.» 

Aí temos agora o mesmo vocábulo empregado nas duas 
acepções, em um mesmo periodo. 

Imports from other States are subject to local taxation. 
(9) A statute laying a tax which falis «pro raia» on goods 
imported from other States is not unconstitutional. (\0) 

— O mesmo vocábulo — importation foi empregado no 
caso de Leisy v. Hardin, citado pelo Sr. Rui Barbosa, para 
significar gêneros trazidos de um Estado para outro.(12) 

— Na exposição das decisões dos — Licence Cases 
o Chief-Justice Taney diz: For although the sold gin was 
an import from another State ... (13) 

_ No caso — Brown v. Houston o Juiz Bradley diz: 
They further alleged that said coal was mined in Pennsyl- 

(7) Desty, On Taxation, pág. 232. 
(8) Pomeroy, Const. Law. pág. 260. 
(9) Hare, American Constit. Law, pág. 275. 
(10) F. Wharton, Commcntaries of Law, § 422. 
(11) Jornal do Comércio de 13 dc Julho de 1896. 
(12) Lewis, The fed. power ov. Com., pág. 120. 
(13) Thayer, obr. cit., pág. 1.923. 
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vània and ivas exported from said State and imported into 
the State o[ Louisiana. (14) 

Aí temos, de novo, os vocábulos importação e exportação 
empregados no mesmo período com a significação usual, 
que nós outros lhes damos no comércio interestadual. 

Destas citações, que podiam ser muito mais numerosas, 
se fôssemos revistar os escritores americanos, da espécie, vê-se 
que lá na América também se entende e se escreve, — por 
interpretação, — o ato da entrada de mercadorias, vindas de 
outro Estado da própria União, tal qual se dá entre nós. 

O equívoco de meu ilustrado contendor, em atribuir-me 
opinião diversa, foi completo. Eu tratei da extensão proibitiva 
da cláusula constitucional em relação ao imposto sôbre a im¬ 
portação e não, por forma alguma, da significação que 
esta última palavra tinha na linguagem jurídica ou financeira 
do pais. Para fazê-lo seria mister não ler com atenção os 
próprios trechos que havia citado nesta discussão. 

Demais, tendo lido os próprios casos, como nos disse, o 
meu ilustrado contendor, viu, sem dúvida, que na exposição da 
opinião da Côrte sôbre o de Woodruff v. Parham, o juiz 
Miller, autoridade insuspeita, — ocupou-se, positivamente, 
da significação do vocábulo <dmports», — no pensamento 
do legislador constitucional; porque, — disse êle, ^esta 
palavra é suscetível de ser aplicada aos artigos introduzidos 
de um Estado em outro, e nós devemos inquirir se ela fôra 
assim empregada pelos autores da Constituição...»(15) 

Não é mister insistir a respeito. 
Quanto à exportação — como já sabemos, esta não sofre 

, hupôsto algum, nem federal, nem estadual, porque a Cons¬ 
tituição proibiu expressamente. Mas de duas uma: ou se havia 
de entender por esta_ palavra, a saída de gêneros de um Esta- 

o para outro, ou não. No caso afirmativo, nenhum impos¬ 
to podia ser lançado sob aquêle titulo; mas no caso negativo, 
com que direito se havia de privar um Estado de cobrar im¬ 
postos. à saida de gêneros para outro Estado? 

As decisões judiciais, de acordo neste ponto com o pen¬ 
samento do legislador constituinte, resolveram o caso pela 
atirmativa; e daqui resulta, que a palavra exportação tem ali, 
igualmente, significação dupla, como entre nós, ainda que por 
motivo diferente. ' 

(H) Ibidem, pág. 2.022 scg. 
(15) Thayer, obr. cit., pâg. 1.923. 
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São diversos os casos em que encontra-se a referida 
palavra empregada nessa acepção. 

«Goods intcndcd for cxportation to anothcr State arc 
liable to taxation, ... vntil actualhj Started in course o/ 
transportation thc State of their destination.-» (16) 

«77ie question is whether the produets of a State art 
liable to bc taxed like of/ier property within thc State, though 
intcndcd for exportation to another state. ..»(17) 

«Shc/i produets are not yet exports nor arc they in 
process of exportation, nor is exportation begnn. until they 
are committed to thc common carricr for transportation out 
of the State to the State of their destination.. .»(18) 

No caso — State v. Cumb‘n 6 Pcnna (R.R. Co. 40 
Md. 22) foi declarado que a taxa sôbre carvão e outros 
produtos, saídos para mercados além dos limites dos Estr- 
dos, considera-se direito de exportação (would bc tantarnoani 
to an export duty. (90) 

_ No caso de Almey v. Califórnia, em que se tratava 
positivamente de gêneros exportados de S. Francisco para 
N. York, o Chief-Jastice Taney sustentou, que era um im¬ 
posto sôbre exportação (a duty on exportà) e portanto 
nulo.(20) 

No caso Coe v. Errol, o Juiz Bradley usara igualmente 
ao expor a opinião da S. Côrte, destas expressões: «W/iaí we 
have adready said in relation to the produets of a State 
intcndcd for exportation to another state will indicatc 
the view, which seems to us the sount one on that subject...» 

(21) ’ , , . . , 
E mais uma prova concludente, que na America a palavra 

_ exportação tem igual significação, no comércio interesta¬ 
dual, está no fato de que o texto constitucional (No tax or 
duty shall bc laid on articles exported from any State), chegou 
mesmo a ser interpretado, como somente referindo-se aos arti- 

(16) Pomeroy, obr. cit., pág. 662. 
(17) Coe v. Errol, 116 U.S. 517. 
(18) WoodruH v. Parham, 8 Wall. 123; Brown v. Houston, 114 

U.S. 622; Pomeroy, obr. cit.. pág. 663. 
(19) Ordronaux, Constitutional Legislation, pág. 324. 
(2$) Lewis, obr. cit., pâg. 78. 
(21) Thayer, cit., pág. 2.037. Adiante, daremos a íntegra do 

texto aqui citado. 
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gos transportados de um Estado para outro (thià refere onhj 
to articles exported from one State to another) . (22) 

Esta interpretação não tem prevalecido; mas ela serve 
para demonstrar que não é só no Brasil, que a saída de 
gêneros de um Estado para outro se denomina de «exporta¬ 
ção», apesar dos dicionários. 

I O próprio Sr. Rui Barbosa, em algumas das suas 
citações, não contestara que os termos «imported e exported». 
etc., estavam empregados no sentido a que se alude. 

Demais, se nesta questão o tira~diwidas deve ser os 
dicionários, — como S. Ex. disse; então ai temos o primeiro, 
o mais importante dêsses, assim reputado na América para 
ilustrar-nos: (23) 

«Hxport - Conduzir para fora, — mas, apropriadamente, 
e talvez exclusivamente, conduzir ou transportar, em tráfico 
produtos e gêneros de um país para outro, ou de um Estado 
ou jurisdição para outro — seja por água, seja por terra. 
Nós exportamos gêneros e mercadorias dos Estados Unidos 
para Europa. Os Estados do Norte (Norther States) ex¬ 
portam manufaturas para Carolina do Sul e Geórgia.» 

«Exportation — O ato de conduzir gêneros e produtos 
de um país, ou Estado paar outro, no giro comercial (inter~ 
cottrse of ccmrnercc)». 

«7/nporí — Trazer de um país estrangeiro ou de outro 
tstado para o seu próprio país ou Estado; é o oposto a 
exportar. Nós importamos chá e sêdas da China, vinhos de 
Espanha e França, e óecos da Grã-Bretanha. Também pode¬ 
mos dizer que Connecticut, Massachusetts e Maine (três 
Estados da União Americana), importam trigo dos Estados 
centrais {middle States).» 

«Importation — O ato de importar ou trazer de outro 
país, ou Estado; é o oposto a exportação.» 

- Das definições supra é manifesto, que Webster em¬ 
prega a palavra — «Estado», — com referência às circuns- 
crições políticas da República Americana, — indicando-as 
pelos seus próprios nomes nos exemplos de que se serve. 

arece, pois, de quanto ficou dito, que não afirmei a 
mmha ignorância, dizendo que na linguagem americana os 

í2;), Von Holst, The Const. Law of the U 
translated by A. B. Mason, pág. 118, nota 3. 

(23) Noaii Webster, An American Diction. 
nanguoge. 

S. of América, 

of the English 
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vocábulos importação e exportação não tinham significação 
no comércio interestadual, porque isso iria de encontro ao que 
se lê nos autores e nos próprios julgados. Disse, apenas, e 
também de acordo com êstes, que tais vocábulos eram inter¬ 
pretados restritivamente, ou só aplicáveis ao comércio estran¬ 
geiro — «quanto à proibição tributária, imposta aos Estados 
pelo art. !«, Sec. 10, n. 2 da Constituição —» o que é coisa 
inteiramente outra. Portanto, os argumentos, tirados dêsse 
equívoco, por parte do honrado contendor, carecem de pro¬ 
cedência, a menos quando pretendem fundar-se no meu pare¬ 
cer. Êstes lhes é contrário. 

Jornal do Comércio. Sábado, 8 de agôsto de 1896. 

IV 

Nos seus artigos VII e XI tira o meu honrado contendor 
o maior partido das decisões americanas, fundadas na cláusula 
constitucional —- «The Congress shall have power. . . to re- 
gulate commerce» —, insistindo igualmente em dar, como re¬ 
vogada, a jurisprudência, de que os Estados podem tributar 
mercadorias nacionais, entradas de uns para outros. 

Estou livre para adotar a opinião, que me parece melhor 
em relação à cláusula, supra transcrita; não me ocupei dela 
em meus artigos anteriores, senão para, de passagem, obser¬ 
var: — «e se algum imposto estadual aparece, embora sob 
titulo diverso (referia-me à exportação), mas realmente pre¬ 
judicial aos intuitos do legislador constituinte» — aí está o 
legislador federal, que sempre vigilante sempre armado da 
faculdade exclusiva de — «regular o comércio entre os diver¬ 
sos Estados, não deixará de rever a lei, para anular o imposto 
inconveniente». (1) 

No mesmo artigo também declarei, que o intuito da Cons¬ 
tituição americana fôra justamente, «preservar, quanto possí¬ 
vel, a igualdade das relações comerciais entre os Estados». 

É talvez a êstes tópicos, pouco desenvolvidos, — mas 
claros e explícitos, que o meu honrado contendor chama «ter 

(1) Vide artigo IV no Jornal de 26 de Junho. 
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resvalado com indiferença, como se fôsse um ponto de vista 
lateral no debate». 

Do que se vai seguir, terá o leitor oportunidade para 
certificar-se do contrário. 

Começarei por declarar — para que depois não se me 
atribua pensar contrário, — que é verdade, certíssimo: — que 
as cortes judiciais da América têm, com efeito, anulado, por 
suas decisões, a alguns impostos estaduais, de denominações 
diferentes, sob o fundamento de incompativeis com a dispo¬ 
sição do n. 3’ da Secç. 8* do art. 1» da Constituição, que 
conferiu ao Congresso o direito de regular o comércio entre 
os Estados: — e que, nos considerandos destas decisões, se 
disse mais de uma vez, que o comércio interestadual não pode 
ser tributado de modo algum (Inter State commerce cannot be 
taxed at all by the State: — Henderson v. Mayor of N. York, 
R.R. Co.; v. Husen; Walling v. Michigan; Robbins v. 
Shelby Taxing District). (2) 

Mas também começarei — por fazer três outras afirma¬ 
ções, que pretendo demonstrar: — Primeira, que a jurispru¬ 
dência americana em relação à cláusula constitucional — 
«regular o comércio», tem sido vária e incerta, segundo os di¬ 
versos julgados, — havendo mesmo contradições ou incon¬ 
gruências manifestas a respeito, em vez de constituir um 
corpo de doutrina uniformemente assentada, como pareceu 
afirmar-nos o ilustrado contendor. Segunda, que as senten¬ 
ças em questão têm tido, em geral, por fundamentos: — a) 
ser o imposto estadual de caráter discriminativo, ou capaz de 
proibir a entrada de pessoas ou coisas no Estado, ou o exer¬ 
cício da profissão ou negócio comercial: — b) operar o im¬ 
posto, como um obstáculo ao livre trânsito, transporte ou in- 
tercurso das pessoas e coisas no comércio interestadual mas 
nunca se decidiu, que, — pela cláusula constitucional, confe¬ 
rindo ao Congresso o direito de «regular o comércio», — os 
Estados ficassem inibidos de tributar as mercadorias entradas 
para o seu comércio e consumo, e bem assim, as destinadas 
mesmo à exportação, enquanto não se achassem em efetivo 
(atual) transporte. 

®ste ^ue ^ ° Ponto da nossa questão, e sôbre êle, as 
decisões são em favor sempre e sempre, do direito dos Estados. 
— Terceira, que a latitude de interpretaçãojudicial, que na 
América se tem dado à cláusula constitucional dita, não tem. 

U) Ordronaux, Const. Legistafion, pág. 468 seg. 
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não pode ter, a mesma razão de ser entre nós, por serem intei¬ 
ramente diversas, as circunstâncias e motivos de ordem histó¬ 
rica e legislativa sôbre êsse tão importante assunto. 

A primeira proposição, que venho de afirmar, é simples 
questão de fato: Não há na América quem ignore a dificulda¬ 
de de assentar jurisprudência geral, uniforme, — sôbre até 
onde vai a competência exclusiva do Congresso para inter¬ 
ceptar a autoridade do Estado, anulando seus tributos, sob o 
fundamento de que ofendem ao regulamento do comércio in¬ 
terestadual. A dificuldade vem — manifestamente, destas 
circunstâncias principais: primeira, a quase impossibilidade 
de traçar esfera determinada para as leis de polícia e fiscali¬ 
zação (police and auspection-laws) que os Estados podem 
adotar, mesmo em relação ao comércio interestadual, sobre¬ 
tudo se o Congresso não tiver prèviamente providenciado por 
lei federal: — segunda, o direito incontestável do Estado de 
regular ou taxar, como bem entender, o comércio interno do 
seu território, como a qualquer outra propriedade ou riqueza 
do mesmo; — terceira, a impossibilidade de definir, — pràti- 
camente, em todos os casos e espécies, «em que consiste real¬ 
mente o comércio interestadual» que ao Congresso incumbe 
regular. 

As discussões, os considerandos, os pareceres têm sido 
diversos, discordes, numerosos, mãxime quando se trata de 
anular impostos estaduais, sob a sanção desta cljusula cons¬ 
titucional . 

O meu honrado antagonista conhece muito melhor ce 
tudo isto, para não vir dizer-nos o contrário. O ponto assen¬ 
tado na jurisprudência americana, aliás ex-vi do texto im¬ 
presso da Constituição, é — a competência superior, — ex¬ 
clusiva mesmo, se o querem, do Congresso para regular o co¬ 
mércio entre os Estados; e onde a intervenção do Congresso 
aparece, está subentendido, que ela anula quaisquer atos uo 
poder estadual em conflito. Isto sucede, não só em virtude 
do art. 1", secç. 8^, n. 39, da mesma Constituição, mas tam¬ 
bém, por força do disposto no seu art. ó9, secç. 2^, segundo 
a qual, são inválidas as leis e aé próprias Constituições dos 
Estados, quando se acharem em conflito com a Constituição 
ou lei federal. 

— Quanto, porém, à esfera ou campo próprio, em que 
aquele direito do Congresso pode ser exercido, — disputam 
os doutos, combatem os juristas e discrepam os julgados, 
como não será muito difícil de averiguar. 
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Íohn Ordronaux. professor de direito da Universidade 
da Colúmbia (Columbia College), em seu tratado sôbre a 
Legislação Constitucional nos Estados Unidos, publicado cm 
1891, ao ocupar-se do assunto, escreveu o seguinte: (3) 

«Esta questão de impostos, no que toca ao comércio in¬ 
terestadual, é cheia de condições perplexas (perplexing con~ 
ditions), que exigem constantemente (are constantly demand- 
ing) o mais acurado engenho das cortes, a fim de harmonizar 
as respectivas decisões. Infelizmente êsses esforços nem 
sempre têm tido sucesso, e, em conseqüência, achamo-nos em 
frente de decisões, que, embora tenham assentado um caso 
particular, todavia deixam, detrás de si (behind), grande in¬ 
certeza, quanto à extensão de sua aplicabilidade «prática em 
casos análogos. Mas, em qualquer hipótese, a solução do pro¬ 
blema consiste em determinar os limites até aonde um Estado 
pode levar o seu poder tributário, sem o Congresso ter inter- 
ferido^acêrca do mesmo objeto, ou sem que o ato não seja uma 
violação da garantia constitucional, «de iguais privilégios e 
imunidades», aos cidadãos dos Estados Unidos, onde quer que 
comerciem dentro da União.. .»(4) 

E depois de haver igualmente afirmado — que «a dife¬ 
rença entre o comércio estadual doméstico e o comércio inter- 
estadual é radical»; — que, segundo os poderes reservados 
aos Estados, só êles podem regular o seu comércio interno, 
e, que os produtos do seu próprio solo e indústrias se acham 
sob a autoridade exclusiva (exclusive central) dos mesmos 
Estados; - passa o autor a rever os diversos julgados, no 
mtuito de demonstrar, que, em uns, se tem reconhecido a va- 
idade dos tributos estaduais e, em outros, não, — ex-vi da 

cláusula constitucional; — e mencionando em nota, alguns 
dos casos mais importantes, nos quais a própria Suprema 
i-orte ora aprovou, e ora recusou, o direito tributário dos Es¬ 
tados sôbre comércio interestadual. (5) 

Eôra justamente amparado nos considerando dêsses ca¬ 
sos, quando decididos desfavoràvelmente aos Estados, — que 
o meu honrado antagonista julgou-se autorizado para a firmar 
a sua tese. 

(3) Constituttonal Lcgislation, — Phil, 1891. 
H) Ordronaux, — Const. Lcgislation —, pãg. 29-1. 

contra ^ Ordronaux. ob. cit., pág 295. Vide ibi os caros pró e 
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Parece que não seria coisa difícil, havendo também consi¬ 
derandos e decisões opostas, — defender e sustentar a tese 
contrária. 

— Entretanto, o mesmo professor Ordronaux para me¬ 
lhor acentuar as dificuldades da jurisprudência sôbre o ponto 
em questão, — ao ter que tratar do poder tributário dos Es¬ 
tados, ainda nos informa: 

«Tão vasto é o terreno, sôbre o qual a tributação estadual 
pode ser exercida, com relação às pessoas, propriedade, pro¬ 
fissão ou negócios dentro dos seus limites; e tão intrincados 

são os problemas, que daí resultam muitas vêzes, em vista do 
poder e direito do Governo Federal de regular tanto o comer¬ 
cio nacional, como o externo, — que torna-se extremamente 
difícil (extremely difficult) — traçar uma linha que separe 
essas duas jurisdições, definindo o ponto exato, onde termina 
a autoridade superior do Congresso e onde começa a dos Es¬ 
tados.»(6) 

Em todo caso, observa êsse autor: — «Não se pode ques¬ 
tionar, que cada Estado precisa obter rendas para os fins do 
seu govêrno, e tem o poder de procurá-las pela imposição de 
tributos convenientes. 

«Quanto aos meios e maneira de fazê-lo, êle deve ser, 
como autoridade soberana, o juiz exclusivo. Agindo dentro 
das limitações da sua própria Constituição, o Estado é livre 
(it is free) de criar qualquer sistema de tributação...» 

— O juiz Cooley, presidente da — Interstate Commerce 
Commission —, êle, partidário decidido da autoridade ampla, 
exclusiva, do Congresso para regular, como melhor entenda, 
o comércio nacional, disse, não obstante, ao ocupar-se da^ 
espécies diversas do assunto: «A linha de distinção entre o 
que constitui uma interferência no comércio (an interfcrencc 
with commerce) e o que é um mero regulamento de polícia 
(polícia no seu sentido geral, — governamental) é às vêzes 
extremamente escura e sombreada, e por isto, não é de admirar 
que distintos juristas discordem, quando se esforçam ce 
classificar os casos que surgem». (7) 

«A questão de saber, lê-se em Story, se o poder confe¬ 
rido ao Congresso sôbre o comércio é exclusivo, e de outro 
lado, se os Estados podem estabelecer regulamentos nao 

(6) Ordronaux, ob. cit., pág. 312 seg. 
(7) Constitutionol Limitations, pâg. 722. 
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incompatíveis com os prescritos pelo Congresso, é uma da¬ 
quelas, a cujo respeito se tem manifestado diversidade de 
opinião entre os juizes da própria Suprema Côrte, em vários 
casos importantes.»(8) 

O Juiz Miller, na exposição da sentença sôbre o caso 
de Hinson v. Lott pondera igualmente: «A questão sôbre a 
natureza do poder de regular o comércio até aonde (how [ar) 
êste poder é exclusivamente investido no Congresso, tem sido 
sempre dificultosa, e, muito raramente, tem sido entendida 
(construed) por esta Côrte, por unanimidade.»(9) 

—No caso — Hall v. De Cuir, o Chief-Justice Waitc, 
ao expor a opinião da Suprema Côrte, disse(10): «A linha, 
que separa os poderes dos Instados, dêste poder exclusivo 
do Congresso, nem sempre é assaz distinta, e muitas vêzes 
não é fácil determinar, a qual dos lados pertence o caso.» 

Os Juizes não raro divergem em suas razões sôbre a de¬ 
cisão, em que tomam parte. Em tais condições, seria tarefa 
inútil (ttseless) pretender fixar uma regra arbitrária, pela qual 
deva a linha ser traçada (located) em todos os casos. É muito 
melhor deixar, que matéria tão delicada seja assentada em 
cada caso, sob o ponto de vista dos direitos particulares envol¬ 
vidos no mesmo.» 

Ainda uma autoridade a êste respeito: — O professor 
Thayer, a cuja obra o ilustrado contendor tanto socorreu-se, 

em nota final ao capítulo — «The Regulation of commer- 
ce», disse: «É vital que a independência do poder comerciai 
e do poder de policia, e a delimitação entre ambos, muito 
embora às vêzes embaraçosa (perplexing), sejam sempre 
icconhecidas^e observadas: porque se um fornece o laço mais 
iorte da União, — o outro é essencial à preservação da auto¬ 
nomia dos Estados, qual se requer pela forma dual de nosso 
t^ovêrno.. .»(11) 

Passa o autor a dar os motivos de seu assêrto, e 
ogo acentua: «A matéria do presente capitulo apresenta 

senas complicações (has unusual complication) . Não se trata 
somente de dificuldades comuns às questões constitucionais 
quando se quer precisar a extensão da autoridade judicial 

(8) Story, Com. of. thc Constitution — 2Q vol., pág. 16. nota. 
(9) Thayer, cit., pág. 1928. 
(10) Ibid., pág. 1983. seg. 
(11) Thayer cií., pág. 2090, 
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(control) sôbre atos legislativos..,; mas ainda, de outros 
embaraços, provenientes da necessidade de coordenar os po¬ 
deres relativos dos dois corpos legislativos, — o local e o 
nacional.»(12) 

Depois das opiniões invocadas, vejamos agora as pró¬ 
prias decisões a êste respeito. 

Tomando somente em consideração os julgados, que en¬ 
volvem impostos estaduais, chamo a atenção do leitor para 
o seguinte: 

— É inconstitucional o imposto lançado: 

1) Sôbre cada tonelada de frete, conduzida pelas li¬ 
nhas férreas do Estado, em tanto quanto refere-se ao frete 
interestadual (The State Freight Tüx) ; (13) 

2) Sôbre os despachos de uma companhia telegráfica, 
em tanto quanto refere-se aos expedidos para outros Estados, 
ou recebidos de pontos de outros Estados( W. II. Tel. Co. 
v. TaxasJitH) 

3) Sob a forma de licença, para vender bebidas espi¬ 
rituosas, não fabricadas no Estado(Tiernan v. Rinkcr);(15) 

4) Sob a forma de licença, e exigivel de pessoas, que 
procuram vender produtos de outros Estados (War v. Man/- 
land, etc.) (16). 

— Mas ê constitucional o imposto lançado: 

1) Sôbre tõda a propriedade no Estado, inclusive obje¬ 
tos importados de outros Estados, mesmo antes da primeira 
venda (Brown v. //ou5fon);(17) 

2) Sôbre as vendas em leilão, de mercadorias importa¬ 
das (Woodruff v. Parham);(18) 

3) Sôbre bebidas espirituosas importadas de outros Es¬ 
tados, quando igual taxa é cobrada sôbre as fabricadas no 
Estado (Hinson v. Lott (19); 

(12) Ibidcm. 
(13) Lewjs, obr. cil., pág. 129. 
(14) Ibidcm. 
(15) Ibidcm, 
(16) Lewis, obr. ctí. 
(17) Ibidcm. 
(18) Ibidcm, 
(19) Ibidcm. 
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4) Sobre as vendas de máquinas de costura, fabricadas 
c importadas de outros Estados, quando taxa igual se cobra 
sobre as fabricadas no Estado (Machine Co. v Ga^e)-(201 

5) Sõbre o rendimento bruto de uma companhia de li¬ 
nhas férreas, ainda que êstes sejam, em parte, o resultado do 
transporte ou frete interestadual, porque o imposto em tal 
caso nao opera como regulamento de comércio (Tax on 
Radway Gross Receipts. 15 Wall);(21) 

6) Sob forma de licença, sõbre tôdas as companhias de 
expresso operando na localidade ou transportando gêneros 
para fora do Estado, ainda que recaia taxa menor nos que 
somente operam dentro do Estado (Osborne v. Mobile). (22) 

O imposto é inconstitucional sendo lançado: 1) Em 
forma de licença, sõbre os empregados de tôdas as compa¬ 
nhias estrangeiras, em fanto quanto refere-se aos que se 
ocupam no comércio interestadual (Mc Call v. Cala); (23) 

2) Sõbre os rendimentos brutos dos transportadores 
(tornmon carriers) quanto à parte dos rendimentos do mo- 
vimento (business), interestadual (Fargo v. Michigan 
etc.) (24) * 

á) Em forma de licença, sõbre as barcas ferris de on- 
tros Estados, atracando aos cais do Estado (St. Louis v 
rerry Co.);(25) 

4) Sõbre as embarcações, atracando aos cais do Esta¬ 
do. desde que elas forem empregadas no comércio interesta¬ 
dual (ImaneS.S. Co. c. Tinker);(26) 

, „5' Sobre todos os carros, transitando pelas estradas 
do Estado sendo êles da propriedade de indivíduos não resi- 

entes no Estado, em íanío quanto se acharem empregados no 
comercio interestadual (Pickard v. Pullman Co.);(27) 

(20) Ibidcm. pág. 135. 
(21) Ordronaux. obr. cit-, pág. 305. 
(22) Lewis. obr. cit., pág. SI. 
(23) Ibidetn, pág. 130. 

(24) Lewis, obr. cit., pág. 131. 
(25) Ibidcm. 
(26) Ibidcm. 

(27) Lewis. obr. cit-, pág. 131. 
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6) Sôbre a tonelagem de navios, ainda que para exe¬ 
cução de leis de inspeção ou quarentena (Peet v. Mor¬ 
gan) . (28) 

Mas o imposto é constitucional, mesmo quando lançado: 

1) Sôbre a tonelagem do navio, em compensação do uso 
do cais (Packet v. Keabuh Packet Co. v. St. Louis: Vicks 

bourg v. Torbin; Packet Co. v. Cottelsburg; Trans Co. v. 
Parkarsburgh); (29) 

2) Sôbre navios, a titulo de compensação dos melhora¬ 
mentos nas águas navegáveis do Estado (Heese v. Glover; 
Sandsv. Imp. Co. etc.);(30) 

3) Em forma de sêlo. sôbre quaisquer produtos do Es¬ 
tado, muito embora destinados para a exportação (Turpin \. 
Burgess);(3l) 

4) Sôbre gêneros preparados para a exportação, até ao 
momento de se acharem em viagem efetiva para o Estado 
de seu destino; (Coe. v. EVrof);(32) 

5) Sob a forma de licença, para que possam vender be¬ 
bidas espirituosas, vindas de outro Estado (Licence Cases), 
(33). 

6) Sôbre o valor de produtos, mesmo já a bordo, para 
a exportação estrangeira, ou em trânsito de um Estado para 
outro para o fim dessa exportação (or in transit from one 
State to another for purposes of such exportation) — porque 
isto é um imposto sôbre a propriedade móvel dos cidadaos, e 
não a exportação (People v. Tax. Com. 104 U.S.; 
S.C. 17 Hun. 255);(34) 

7) Sob a forma de licença, cobrado de agentes ou ven¬ 
dedores por amostras, no Distrito de Colúmbia (Stoutenburg i 
v. Hennich)-,(35) 

(28) Ibidcm. 
(29) Ibidcm, pág 132. 

(30) Ibidcm. 
(31) Ibidcm. 
(32) Ibidcm, pág. 87; Thayer, Cases. pág. 2037. 
(33) Pomeroy, Constit. Land, pág. 258; Lewis, cif„ pág. 134, ctc. 

(34) Ordronaux. Consf. LegisL, pág. 318. 

(35) Thayer, Cases; pág. 2098. 
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8) Sôbre agentes de objetos de comércio e manufaturas 
outro Estado (Ficklen v. Shelby County taxing Dis- 

9) Sob a forma de licença, cobrado de vendedores im- 
bulantes de máquinas de costura, fabricadas noutro Estado- 
— decisão de Março de 1895 (Ernest v. Missouri); (37) ' 

10) Sôbre barcos, que navegam de um Estado para 
outro, desde que fôr cobrado o imposto no Estado, em que 
os barcos têm o seu situs (Wiggins Ferry Co. v. Est. St 
Louis);(38) 

11) Sôbre companhia de E. de Ferro, que funciona 
etn mais de um Estado, tendo mesmo por base as rendas da 
companhia (Maine v. Grand Frunk R. Co.);(39) 

12) Sob a forma de licença, ou diretamente sôbre o 
negócio ou privilégio de companhias de mineração, por não 
lhes aproveitar a igualdade de direitos e vantagens, concedidos 
aos cidadãos individuais pela Emenda M* da Constituição 
(Pembina Mining Co. v. Pa; — Horn Silver Mining Col v. 
N. York). (40) a 

Longo seria, se prosseguisse em citar e comparar, parti- 
culamando, as decisões numerosas, pelas quais ora são con- 
irmados, ora são invalidados, certos impostos estaduais poc 

contravirem à cláusula constitucional, referente ao comércio 
interestadual. Em todo caso, da pequena resenha feita, não 
sera difícil ajuizar da jurisprudência, pouco segura, incerta 
e varta que tem prevalecido sôbre o assunto. 

Tratei, apenas, de casos relativos a impostos. Entretanto, 
ainda que de passagem, cumpre advertir, — que os julgados, 
relativos as leis de polícia ou de inspeção, da competência dos 

s a os, que afetam a êsse ramo do comércio, ainda apre¬ 
sentam, se é possível, discordâncias maiores. 

Colhi, de preferência, os casos citados dos livros de D. 
J^ewis e de Phayer. por serem aquêles, de cujos dizeres e 
inrormaçoes muito serviu-se o ilustrado contendor para afirmar 

(36) Ibidcm, pág. 2H4. 
(37) Ibidcm. pág. 2161. 
(38) Ibidcm, pág. 2039. 

(39) Thayer, cit., pág. 2142. 

trário(40) IbÍdcm’ págs- 468 c 1414 - Há também decisões em com 
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a boa jurisprudência americana em acôrdo com o seu modo de 
ver na questão. 

Não será, pois, sem vantagem, que o leitor também co¬ 
nheça a parte dessa jurisprudência, que, talvez, pareça menos 
boa, ou mesmo má, aos olhos do meu nobre contraditor. 

jornal do Comércio. Domingo, 9 de agôsto dc 1896. 

V 

Disse que as sentenças das cortes americanas, anulató- 
rias de impostos estaduais, tiravam, em geral, os seus funda¬ 
mentos, ou de que o tributo discrimina os objetos segundo a 
sua origem ou procedência, — ou de que o mesmo opera de 
maneira prejudicial, proibitiva contra o livre trânsito, trans¬ 
porte ou intercurso das pessoas ou coisas do comércio in¬ 
terestadual . 

Esta asserção tem a sua contraprova nos considerandos 
dc numerosos julgados da espécie, inclusive os citados pelo 
ilustre Sr. Rui Barbosa. 

A linguagem das côrtes judiciais a êste respeito deixa ver 
claramente, que o direito de regular o comércio, confiado ao 
Congresso, não supõe, nem importa a abstenção obrigada, 
completa, de impostos por parte dos Estados. — Isto, além 
de supor o Congresso revestido de uma autoridade discricio¬ 
nária sôbre os meios da própria subsistência dos Estados, ~- 
e de ser repugnante com o sistema dc contrapeso (of balanced 
powers), criado pela Constituição Federal, — seria confun¬ 
dir coisas, claramente distintas, — o poder de regular com o 
poder de tributar. 

Não há, nem pode haver semelhante confusão ou identi¬ 
dade, como alguém podia inferir da argumentação do Sr. Rui 
Barbosa em favor da Prerrogativa do Congresso de «regular o 
comércio». 

As côrtes reconhecem e respeitam, na sua integridade, o 
direito tributário do Estado, e apenas, limitam-se a declarar a 
invalidade dêste ou daquele imposto, quando êle se acha 
dentro de proibição expressa da Constituição ou quando o 
mesmo mostra-se diretamente ofensivo do regulamento do co 
mêreio interestadual. As côrtes não podem, nem têm jamais 
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pretendido estabelecer regras sôbre a classe de impostos, que 
o hstado deva lançar. Elas nada mais podem, ou têm decidido 
senão que tal ou tal imposto, no caso concreto, não pode 
jubsistir em face da Constituição. 

Quanto ao mais, a doutrina corrente qual é ensinada nas 
escolas de direito do país é esta: 

«Desde que a Legislação não discrimina em relação à re¬ 
sidência dos cidadãos, de modo a estabelecer uma ofensa aos 
seus privilégios e regalias (privileges and immunities), ou 
contra o lugar da produção dos gêneros domésticos, de modo 
a importar uma exclusão proibitiva dêles ao mercado franco; 
— um Estado pode exercer o seu direito soberano sôbre tôdá 
propriedade possuída pelos seus cidadãos ou que se achar 
dentro de seus limites, — bem como, sôbre qualquer negócio 
ou ocupação exercida no seu território» (1) . 

Tomando, para contraprova, as mesmas decisões, que o 
meu ilustrado contendor cita, — como anulatórias de impostos, 
por infringentes do regulamento do comércio interestadual 
acharemos o seguinte: (2) 

Nos casos — Reading Railroad Co. v. Pa., — Passenger 
Cases, — State Freigth, — Gloucester Ferry Co. v. Pa., 
" Philadelphia Steamship Co. v. Pa., — Crutcher v.' 
Kentuchy, Covington and C. Bridge Co. v. Kentuchy, o 
objeto da questão e a razão predominante da decisão foram 
- a liberdade e a isenção do trânsito, transporte, intercurso 

ou viação entre os Estados, as quais o legislador constitucio¬ 
nal teve em mente garantir. 

A/T casos — Robbins v. Shelby C. Taxing District, — 
Mc. Call v. Califórnia, — Leloup v. Port of Mobile. _ 
Brennan v. Titusville, tratava-se da liberdade de intercurso 
das pessoas que como agentes ou negociantes ambulantes, se 
consideravam tolhidos pelas leis que lhes impunham a condi¬ 
ção de licença por meio de tributos: e a Côrtc Suprema enten- 

eu, que isso repugnava a igualdade de direitos c privilégios 
que os cidadãos de um Estado devem sempre ter em qualquer 
outro da União. 

Nos casos — Bowman v. Chicago, Minnesota v. fíarber, 
ontnmer v. Rebmnan, — Voight v. Wright, Lcisy v. Hardin, 

citaçõc, 

O) Ohuronaux, ohr. clt., cit.. páçj. 321, c casos ibi. 
(2) Vide artigos VII, VIII e XI do Sr. Rui Barbosa, em que as 

foram mais frcqücntes. 
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_tratava-se de leis proibitivas da entrada ou venda de gêne¬ 
ros, por motivos diversos, — e a Côrte Suprema anulou-as,, 
por contrárias à liberdade do comércio. 

Nos casos Cook v. Pennsylvania, Walling v. Michigan, 
lyng v. Michigan, tratava-se de tributos discriminativos, se¬ 
gundo a procedência do gênero, ou porque o tributado não era 
residente do Estado; — e, portanto, contrários à Constitu.- 
ção. 

Nos casos Woodrufí v. Parham, Hcinson v. Lott,- 
Machine Co. v. Gage, Licence Cases. — State Tax on Gross 
Receipts; Maine v. Grand Trunk&.. Brown v. ouston. Mobi¬ 
le v. Kinball; In re Rohrcr. tratava-se de matérias diversas, 
que direta ou indiretamente, afetavam ao comércio interesta¬ 
dual; mas, em todos êles as decisões foram confirmativas do 
poder estadual. 

Há ainda dois casos, mais importantes, — de Gibbons 
v. Ogden e de Brown v. Maryland, cujas sentenças foram 
foram expostas pelo eminente Chief ]ustice Marshall. 

O primeiro teve por objeto o monopólio da navegação a 
vapor nas águas do Estado de New ^ ork, — que a Suprema 
Côrte anulou, por inconstitucional; — o segundo teve por 
objeto a tributação do importador de mercadorias estrangei¬ 
ras sob a forma de licença para poder vender as mercadorias 
importadas. Desde a decisão dêste segundo caso, que foi em 
1827. ficou assentada a doutrina, de que o direito de importar 
inclui o de vender, e que as mercadorias importadas, enquanto 
se conservam nos invólucros originais e nas mãos do impor¬ 
tador, não podem sofrer imposto algum estadual, porque em 
tais circunstâncias, seria um imposto lançado sôbre a impor¬ 
tação, que pertence ao poder federal. 

Eis em resumo, quanto significam as diversas sentenças 
citadas pelo honrado contendor, e proferidas sob a sanção, 
da cláusula constitucional, que deu ao Congresso direito pleno 
de regular o comércio interestadual e estrangeiro. 

Nem uma só delas decidiu, — que os Estados não podem 
tributar as mercadorias nacionais, entradas para o seu consu¬ 
mo, e esta foi a única afirmação, que fiz, e sustento verda¬ 
deira em tôda a extensão; — em nem uma delas jamais s*. 
considerou, como rarão de decidir, ao menos, — que os s 
tados careciam dêsse direito, ou que impostos tais podiam 'c 
anulados, por infringentes da cláusula supradita. 
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Isto pôsto: prosseguirei, todavia, em algumas conside¬ 
rações e pareceres sôbre o importante assunto: 

Se disse nesta discussão: «no poder de regular se inclui 
o poder de taxar;» e mais: — «.taxar é regular». 

E, como conclusão: — «Ante a prerrogativa nacional de 
regular o comércio entre os Estados, delegada pela Consti¬ 
tuição, ao Congresso, aqui como nos Estados-Unidos, cedem 
ipso jure todos os poderes, os mais expressos e os mais impor¬ 
tantes, da autoridade estadual...»(3) 

A conclusão não pode ser aceita, por sua improcedência 
manifesta. 

Não, responde Marshall. «O poder de regular o comér¬ 
cio c dado em um texto separado, como sendo inteiramente 
distinto (entirelg distinct) do direito de lançar taxas e im¬ 
postos — e como sendo um novo poder, não antes conferido 
(nof bejore confered) . «A Constituição, pois, considera êstes 
poderes, como substantivos (theses powers as substantive) e 
distintos um do outro; e assim colocara-os na respectiva enu¬ 
meração» (4). 

Tal foi a contestação e explícita do eminente Marshall 
aos que então, como agora o meu honrado contendor, preten¬ 
deram que o poder de regular era um ramo do poder de 
taxar (a branch of the taxing power). (5) . 

A única diferença é, que naquele tempo, tal fôra alegado 
e argumentado, não em favor do Congresso, mas em susten¬ 
tação da latitude do poder tributário dos Estados. 

E com relação a êstc último poder, são ainda de Mar¬ 
shall êstes conceitos: «Nem o exercício dêste poder pelos 

Unidos 6 Uma Parte d° POder’ qUC f0' dele9ado aos Estad°s 

«Lançando tributos para os seus fins, os Estados não 
fazem aquilo que o Congresso foi autorizado a fazer. O Con¬ 
gresso nao recebeu o poder de taxar para os misteres que se 
acham dentro da província exclusiva dos Estados.»(6) 

«Não há, portanto, nenhuma analogia, conclui Mar- 
shall. entre o poder de taxar e o poder de regular o comér- 

(3) Rm Barbosa, artigo X no Jornal do Comércio. Julho 1896. 

) Marshall, Writings on thc Const. p. 298; edic. de 1890. 
(5) Ibidem. 
(6) Marshall cif., pág. 297. 
(7) Ibidem. 
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Não se pode invocar autoridade maior nem mais compe¬ 
tente, para responder ao meu ilustrado contendor; o qual, ao 
menos agora, espero não insistirá em dizer pela imprensa que 
citei casos que não vi nem conheço». 

Ex adverso, foi também citado o próprio Marshall; mas 
o que êste disse, nem se acha em contradição com os princi- 
pios acima estabelecidos, nem jamais se contrapõe ao poder 
tributário, distinto e independente dos Estados. Apenas, o 
que o mesmo ponderara na dedução lógica da sua sentença, 
foi; — que êste poder, embora sagrado, não podia estender- 
se até ao ponto, de obstruir a ação dos poderes conferidos ao 
Congresso. 

Ê o excesso, é o abuso do poder estadual, e não seu 
uso legitimo, que foi combatido pelo grande magistrado. Eis 
aqui as suas próprias palavras a respeito: — «Argüiu-se que 
esta interpretação do poder de regular o comércio, — no que 
de modo a obstruir o livre curso de um poder dado ao Con- 
coarctaria o poder, reconhecido ao Estado, de taxar os seus 
próprios cidadãos ou a propriedade dêles dentro do seu terri¬ 
tório . 

«Nós admitimos que êste poder deve ser sagrado (to be 
sacred); mas não podemos admitir que êle possa ser usado 
de modo a obstruir o livre curso de um poder dado ao Con¬ 
gresso.» (8) 

Depois disto insistira Marshall em afirmar que a auto¬ 
ridade do Congresso é suprema quando se achar em conflito 
com a autoridade dos Estados, e conclui por três interroga¬ 
ções, segundo as quais se colige que, no pensamento do mes¬ 
mo, os impostos estaduais, — porventura infringentes do 
regulamento do comércio(9), — eram apenas os de trânsito, 
passagem ou transporte pelos Estados. «// the States may 
tax all persons and property found on their territory what 
shall restrain them from taxing goods in their transit 
through the State [rom one port to another for the purpose 
of re-exportation? 

«Or what should restrain a state from taxing any article 
passing Through it from one State to another. for the purpose 
of traffic? — or from taxing the Transportation articles 

(8) Marshall, cif. pãg. 371. 
(9) Os autores americanos, referindo-se à cláusula constitucional 

em questão, a indicam abreviadamente pelas palavras — «fáe regulation 
of commerce». 
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^IrãoT s“te ,o °n°‘h" i°'«—»< 

A num me parece, que com estas interrogações Fechando 
sua exposição sobre o poder de regular o comércio, ínteresí- 
dual _ o eminente juiz deixou ver bem claro, quafsão os 

»e!,t°apr,doUa,S ° P°d"- ,enha de ser P™dPaÍ- 

fni ^ de MAasHALL, o Chief Justice, que se lhe seguiu, 
01 Taney, e presidindo a Suprema Côrte durante 28 anos. 

este igualmente, contribuiu em muito grande parte para a 
correção e uniformidade dos respectivos julgados. 

rjy\hCm dilcutind,0 05 célebres — Licence-Cases, 
iANE\ afirmou: «É igualmente claro, que o poder do Con¬ 
gresso sobre esta matéria não se estende a mais do que 
«regu/anzar o comércio» com as nações estrangeiras e entre 
os Estados: e que. além destes limites, os Estados nunca 
cederam o seu poder sdère a indústria e comércio, e o podem 
p erC,er’ pVr,es de t°da a fiscalização por parte do Governo 
Ucrai. Cada Estado, conseguintemente, pode regular o seu 
propno trafico interno, como lhe parecer (according fo ifs 
omn judgement) e tendo em vista o interesse e bem estar dos 
seus cidadãos.»(11) 

ced„DV Tf™ fenSar fôra ° ChicHusticc Chase (que su¬ 
cedeu a Taney) na mesma discussão dos «Licence-Tax 
Cases», onde acentuou: — «que sobre a indústria e o comér- 

interno do Estado, o Congresso não tem o poder de 
regular nem de fiscalizar (has no power of regulation nor 

.oseÍ,'X”(U))' ^ P°d“ Pet"mC,! 

míJÍLHA/RE: *A clafsificaÇão do comércio em interno e 
C; em 9r-ande parte> arbitrária: e as decisões sôbre 

(not arllT, f° eIStã° inteiramente assentadas 
not altogether cons.stent) — flutuam, se é que não se con¬ 

tradizem (fluctuate. if they do not conflict) (13) 
Com efeito, desde Marshall, que se disse — que o poder 

níasqi nodC°mmerCe!.’ T finda DOS limites d°s Estados- qUe pode ser exercido dentro dos limites destes, incluindo 

00) Arfor e obr. cit.. pág. 271 e seg. 

Ordronaux. Obr. cit.. pág. 313. 
(12) Ibidcm. 

(13) Hare. An. Const. Law., pág. 446. Ibidem. pág. 469. 
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pessoas e coisas, atos e fatos diversos, contanto que sejam 
exclusivamente pertencentes (engaged) ao comércio interes¬ 
tadual. Mas, também desde Marshall, fôra igualmente as¬ 
sentado e acentuado — que a ação do Congresso não preju¬ 
dica, nem anula a competência peculiar dos Estados para 
regular o seu comércio interno ou doméstico, e, muito menos, 
à sua capacidade soberana, para tributar tôdas as pessoas, 
coisas e negócios, que se acharem dentro do respectivo ter¬ 
ritório . 

No próprio caso Gibbons v. Ogden já citado, Marshall 
o disse: «Há uma massa enorme (immeçse mass) de legisla¬ 
ção, que abrange tudo dentro do território do Estado a qual 
não foi outorgada (surrendered) ao Governo Geral, e que 
pode ser mais vantajosamente exercida pelos próprios t,sta- 
dos — leis de inspeção, leis de quarentena, leis sanitárias, 
bem como as leis reguladoras do comércio interno do Esta¬ 
do, etc.» (H) 

E os demais juizes e autores acrescentam: «Um Estado 
tem o poder inerente de tributar em virtude de sua soberania, 
toda pessoa, coisa ou negócio, dentro do seu território, - 
como meio de obter fundos para prover as suas funções».(la) 

Como, pois, afirmar-se, que, «ante a prerrogativa de re¬ 
gular o comércio cedem ipso jure todos os mais expressos c 
os mais importantes da autoridade estadual»:. (io) 

Importante é, sem dúvida, essa prerrogativa, e prin- 
cipalmentc nos Estados Unidos pela razão histórica, que lhe 
deu entrada na Constituição Federal. Mas, grande tem sido 
a dificuldade de delimitar os direitos da autonomia estadual, 
sob o fundamento exclusivo de regular o comércio entre os 
Estados» — ou em outros termos, — o que se compreende, 
ou até aonde se estende, — o comércio interestadual, qual £>« 
pôsto pela Constituição debaixo da autoridade Federal. Esta 
é a dificuldade, que subsistiu, e subsiste, apesar de tantos 
considerandos e decisões, já proferidas a êste respeito. 

Para resolver as dúvidas cm uns casos ponderou-se e foi 
admitido, que, tratando-se de matéria, (porventura ainda nao 
regulada pelo Congresso, — a autoridade ou lei do Estaco 

(14) Hark, ob, clt., pftg. 454. 
(15) Autor c obr. clt., pãg, 467, 
(16) Rui Barbosa, tirtígo X eJtado. 



IMPOSTOS INTERESTADUAIS 299 

devia ser aceita, como válida muito embora afetasse, na es¬ 
pécie, ao comércio interestadual. (17) 

São várias as decisões, em que resolveu-se neste sentido. 

Em outros casos, porém, ponderou-se e decidiu-se, que, 
mesmo não havendo lei do congresso, se a matéria fôsse de 
caráter geral, interestadual, a autoridade do Estado estava, 
ipso facto, proibida (precluded), e portanto nula, qualquer lei 
estadual a respeito. (18) 

Mas sempre a dificuldade: — O que é positivamente, 
nas suas diferentes manifestações ou entidades, o comércio 
interno, e o comércio interestadual? 

fc. coisa, sôbre que não pode haver uma doutrina ou regra 
geral uniforme, assaz compreensiva: e daí a diversidade dos 
julgados, a sua discordância, contradições mesmo, conforme 
os diferentes casos que se apresentam a controvérsia judi¬ 
ciária. (19) 1 

Sim, se é fácil dizer, que o comércio interestadual não 
pode ser tributado de nenhum modo pelo poder estadual; — 
nem por isso, deixará de ser coisa difícil, dificílima mesmo, 
traçar a linha divisória dessa proibição; desde que, pelas 
suas leis de polícia e inspeção, e pelas suas leis de regulamento 
do comércio interno, os Estados têm autoridade inerente sôbre 
tôdas as pessoas e coisas, que se acharem no seu território, 
muito embora sejam elas, acidental ou normalmente, sujeitas 
do referido comércio entre os Estados ... 

E, pois, ainda uma vez ousarei afirmar, que a jurispru¬ 
dência americana sôbre o assunto tem sido vária, incerta, e 
aíj contraditória; — muito embora não se conteste lá a auto¬ 
ridade constitucional do Congresso, como sendo investida de 
poder superior a semelhante respeito. 

Rio, junho de 1896. 

Jornal do Comércio. Terça-feira. 11 de agôsto de 1896. 

WüsnrPv f í‘nw — P'1!! ■ 283, e mais casos ibi: 
,e outr"s à págCW307CrCC* ComPan,J' ~ Coo,ctt v- The Port Wardcns; 

(18) Miller, Const. of thc U. States, pág. 475. 
(19) Vide aríigo 45 precedente. 
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’ VI 

Disse em artigo precedente, que a latitude que os julga¬ 
dos das côrtes americanas dão à cláusula constitucional — 
«regular o comércio entre os Estados», carece de razão de 
ser no Brasil, porque muito diferentes são os motivos e cir¬ 
cunstâncias daquele dispositivo da Constituição americana e 
o seu análogo do art. 34. n. 5, da Constituição Brasileira. 

Quem tiver a leitura dêstes assuntos por certo não igno¬ 
ra, que, entre as razões mais urgentes e ponderosas, que le¬ 
varam os Estados confederados da América a convocar uma 
Conuenção para o fim de constituir a União Federal, que 
subsiste desde 1787, — predominou, talvez como primeira, a 
necessidade de fazer cessar o regimen de opressão e violência, 
que então vigorava no pais, enquanto às relações comerciais, 
já dos Estados entre sle já dêstes com as nações estrangeiras. 
Êste fato foi desenvolvidamente discutido, apreciado e de¬ 
monstrado no Federalista e noutros documentos, que existem 
dessa época. Não é preciso transcrever para aqui as páginas 
dessas discussões; bastará saber que, no regime da Confe¬ 
deração. os Estados, tendo guardado tôdas as prerrogativas 
e direitos de perfeitos soberanos, promulgaram leis, criaram 
impostos que, por sua natureza, não só tarifavam as mercado¬ 
rias, discriminativamente, segundo a sua origem ou procedên¬ 
cia, mas até, obstavam, proibiam a sua entrada, saída, trânsito 
ou transporte pelos seus portos e águas do Estado. Era a 
negação da liberdade comercial, organizada em sistema, tra¬ 
tando-se aliás de Estados de uma mesma confederação; — e 
debaixo dêsse sistema, os Estados pequenos e centrais, prin¬ 
cipalmente, não podiam sequer subsistir, quanto mais, viver 
e prosperar. 

Na consciência pública, dos males, dai resultantes, os 
autores da Constituição de 1787 procuraram obstar, de vez, 
a sua continuação, e nesse intuito, encartaram nesta as dispo¬ 
sições, a êsse respeito, limitativas do poder dos Estados, quais 
lhes pareceram as mais acertadas e convenientes. Estas dis¬ 
posições são: — de um lado, as que privaram os Estados de 
tributar a importação e a exportação, sem consentimento do 
Congresso, e bem assim, a tonelagem dos navios; e de outro 
lado, a que conferiu ao mesmo Congresso o poder de «regu¬ 
lar o comércio com as nações estrangeiras, entre os Estados, 
e com as tribos indigenas». 
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Estci história curta e certa, constante de todos os autores 
de direito constitucional daquele país, nos dá a explicação, ou 
a razão de ser originária dos textos da Constituição americana. 

Quanto aos impostos de exportação, importação e tonela¬ 
gem de navios, é manifesto, que os Estados são dêles inibi¬ 
dos, nao em virtude da cláusula — «regular o comércio.» -- 
mas, dos dispositivos especiais, que assim o determinam. E 
quais eram ou são os impostos, que se consideram — incluí¬ 
dos na última cláusula? 

O legislador constituinte americano não o disse. Mas, 
sabidas as condições do comércio interestadual, e o pensa¬ 
mento do mesmo legislador a êste respeito, — tem-se admiti¬ 
do, que, nas expressões — «regular o comércio», não somente 
se inclui o direito de passar as necessárias leis de caráter geral, 
mas também, o de anular certos tributos estaduais, quando fo¬ 
rem manifestamente contrários à igualdade e à liberdade do 
comércio interestadual. 

, , pensamento originário dos autores da Constituição 
de l/o/, o que eles entendiam, pràticamente, pelas palavras 
— igualdade e liberdade, no caso, era a proibição de tributos 
discnrmnativos e a livre entrada a navegação das águas dos 
listados entre si; depois, dado o desenvolvimento da viação 
lerrea interestadual, — decidiu-se, que o mesmo se devia en¬ 
tender com relação a êsse novo meio de transporte e intercurso 
entre os Estados. (1) Tal tem sido a sua interpretação, como 
sera lacil coligir das próprias decisões, que foram antecedente¬ 
mente indicadas. 

No Federalista, à página 132, dando-se a razão dêsse 
novo poder conferido ao Congresso, se disse: «Um dos prin¬ 
cipais objetos deste poder consiste em aliviar dos pesados 
tratos de trânsito, a que podem ser obrigados os Estados 

que para as suas exportações ou importações forem obrigados 
a passar pelo território de outros...» Aqueles, a quem não 
cegar o interesse ou a paixão, fàcilmente se persuadirão de 
quanto é impolítico e pouco generoso, que certos Estados 
submetam os seus vizinhos a excessivos direitos de trânsi- 
O• . ,»\Z) 

No Federalista citado não se encontram outras razões 
ou tins, nominalmcnte particularizadas; e os trechos supra- 

pao (471 PraM™°Y' ~ Luw- Pág- 312: - Ordronaux, c/f,. 
P 9' Y’ c iC9- — Miller, cit, págs. 437, 450. etc. 

(2) O Federalista, trad. em português, pôg. 132; Rio Jan. 1840. 
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transcritos conferem exatamente com o que diz Miller, ao 
referir-se à mesma matéria: «A vcnj material object of this 
power was the relief of the States, which import and export 
through other States frorn the improper contdbutions levied 
on them by the /afíer.(3) 

Êste último autor menciona juntamente a circunstância 
histórica, porque Rhode Island foi um dos Estados, que maior 
importância ligava a êsse poder de «regular o comércio», — 
informando-nos a êsse propósito, — que o mesmo, possuindo 
em Newport um dos mais belos portos de tôda a costa do 
Atlântico, uma muito grande parte da importação dos Estados 
Norte da União se fazia por aquela cidade. «Havia, como 
era natural, pesado imposto lançado sôbre tais importações, 
e dêste modo, aquêle pequeno Estado e a sua cidade princi¬ 
pal custeavam as suas despesas e a vida alegre que levavam 
com o resultado dos direitos arrecadados sôbre os gêneros 
que passavam pelo pôrto dito, de caminho para Connecticut, 
Massachusetts, New Hampshire, e Estados adjacentes.» (4) 

— Agora, porém, quanto à Cohstituição brasileira: 
— Em primeiro lugar, é de advertir, que os dispositivos 

desta não conferem inteiramente com os da Constituição ame¬ 
ricana: — sabendo-se que a primeira reservou para a União 
a tributação da importação de procedência estrangeira e, para 
os Estados, a atributaçâo da exportação dos próprios produ¬ 
tos, enquanto que a segundo proibiu expressamente, tanto ao 
Govêrno da União, como aos Governos dos Estados, — lan¬ 
çar qualquer tributo sôbre a exportação. 

Em segundo lugar, na Constituição brasileira houve uma 
divisão de rendas, completa, definitiva, — declarando-se, a 
respeito, a competência exclusiva, já da União e jâ dos Es¬ 
tados, nos diversos casos e circunstâncias; ao passo que, na 
Constituição americana, nada sendo expresso sôbre o poder 
e competência tributária dos Estados, que já existiam jure 
proprio, — apenas se faz referência aos objetos, sôbre os 
quais êsse poder e competência ficavam limitados, segundo as 
conveniências do novo regime federal. É dèsse pensamento, 
vago ou indefinido,, do legislador constituinte, que as cortes 
judiciais têm partido, para declarar inválidos, a certos im¬ 
postos estaduais, quando êstes lhes parecem contrários ao 

(3) Miller, obr. cit., pág. -Hl. 

(4) Ibidem, pág. 442. 
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«regulamento do comércio interestadual», — por ter sido uma 
das limitações estabelecidas contra os Estados. 

Ainda mais: aqui a legislação comercial brasileira era, 
e continuou a ser, uma na União e nos Estados: lá, a legisla¬ 
ção era, e continuou a ser, diversa na União e nos Estados, 
exceto nas matérias restritas, sôbre as quais a Constituição 
estatuiu em contrário. 

Ora, estas simples considerações já pareceríam bastantes 
para ptrsuadir-nos de que a cláusula constitucional «regular 
o comércio» não pode ter tido no Brasil a mesma intenção 
nem operar com idênticos efeitos, que, porventura, teve ou tem 
na República Americana. Entretanto, por amor à verdade 
dos fatos, convém insistir e atender bem para êste ponto. 

Com efeito, a Constituição americana não começou, como 
a nossa, por definir, por estabelecer, a competência exclusiva 
dos Estados na matéria de impostos; ao contrário, admitidc, 
como se disse, o fato e o direito, já existente, dos mesmos, 
respectivamente; — apenas restringiu o uso dêsse direito, 
com relação a certos impostos, como sendo ofensivos à liber- 
dade comercial; e daqui a razão de admissível interpretação 
pelo judiciário, a fim de saber-se se tal ou tal imposto esta¬ 
dual se acha ou não compreendido na restrição feita. 

Na prática, essa interpretação supôs-se tanto mais indis¬ 
pensável quando a Constituição só tendo excetuado por dis¬ 
posição expressa os direitos de importação, exportação e to¬ 
nelagem de navios, — os Estados ainda teriam uma esfera 
lata de ação prejudicial, desde que lançassem pesados tribu¬ 
tos sôbre o trânsito e o transporte das pessoas e coisas, que 
sao partes integrantes do comércio em tôda a parte. 

Consultando-se as decisões das cortes judiciais anulató- 
nas de impostos, sob o fundamento de contravirem ao regula¬ 
mento do comércio, já vimos, na verdade, que um grande 
número delas, se não a sua maior parte, referem-se positiva- 
mente a impostos da espécie, isto é, a tributos que incidem 
sobre o transporte ou o intcrcurso comercial entre os Estados. 

Mas não seria preciso repetir que a Constituição brasi¬ 
leira procedeu sôbre o assunto de maneira evidentemente di- 
erente: enquanto em uns textos definiu a competência 

exclusiva dos Estados acerca de vários impostos, em outros 
preveniu e vedou expressamente a sua autoridade a êsse res¬ 
peito; — e os impostos assim proibidos são justamente aquêles 
que podiam ser prejudiciais à liberdade do comércio entre os 
c-stados. 
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De fato; não se pode negar que pelo disposto no § 2'■, 
do art. 9?, — pelo disposto no n. 1’ do art. 11, — e pela 
competência reservada à União nos ns. 1? e 2''“ do art. 7» 
da Constituição, — semelhante liberdade se acha bastante 
garantida contra qualquer violência porventura originada do 
poder tributário dos mesmos Estados. 

E portanto, nenhuma razão aceitável se oferece, que 
torne necessário interpretar restritivamente o poder tributário 
dos Estados, sob o pretexto de executar a disposição do n. 5 
od art. 34 da referida Constituição. 

Muito ao contrário, — o que é de simples inteligência 
comum. - o que se impõe à convicção de todos, sem mais 
razões ou argumentos, é: — que uma faculdade constituciomil 
conferida a um poder público, como da sua competência ex¬ 
clusiva, não depende, para o seu exercido ou execução, de 
poder ou interpretação estranha, 

Quero dizer: — da forma, porque a matéria foi prevista 
e disposta em nossa Constituição, nem o Congresso Federal, 
por lei ordinária, podem delimitar as faculdades tributárias, 
exclusivamente reservadas aos Estados, sob o fundamento, 
de que assim convêm, para o bom regulamento do Congresso 
interestadual. 

Ao Congresso Nacional assiste, sem dúvida, o direito 
superior e incontestado de, por leis da maior sabedoria e 
previdência, bem regular o livre exercício do comércio exter¬ 
no e interestadual; — compete-lhe igualmente velar, para qve 
os Govêrnos estaduais não contrariem a boa eficácia das leis 
federais a êsse respeito; e tudo isso cabe, com certeza e razão, 
no objeto e fins do n. 59 do art. 34 da Constituição. 

Mas, pretender, além disto, que o próprio poder tributá¬ 
rio dos Estados é e não é, prevalece ou aniquila-se, conforme 
a latitude que se queira dar ao texto constitucional supradito, 
— é coisa, que não esteve na mente do constituinte brasileiro, 
nem seria licito supô-lo em vista do modo claro e positivo, 
pelo qual ficou traçada a esfera de competência tributária entre 
a União e os Estados. 

Êste fato é um daqueles, que se me afigura claríssimo, 
fora de tôda controvérsia, a despeito da grande dialética, que 
o ilustrado contendor desenvolveu para demonstrar a tese 
contrária. 

Ao meu ver, sabidas as condições retrospectivas da le¬ 
gislação geral do Brasil, em relação ao comércio em tôdas as 
suas partes, — a disposição do n. 59 do art. 34 da Cons- 
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feria uma nova autorização absoluta, exclusiva ao poder fe¬ 
deral ordinária, para êste limitar, anular mesmo, se o entender, 
o quinhão das rendas públicas, que pelo art. 9“ havia sido 
reservado para a economia dos Estados. 

Com efeito, eu poderia sem receio afirmar, que ninguém 
votou àquela disposição, na consciência, de que dela jamais 
se pudesse tirar semelhante conclusão, qual se depreende dos 
argumentos do meu ilustrado contendor, vendo na cláusula 
«regular o comércio» — um arbítrio supremo do Congresso, 
em relação às faculdades tributárias dos Estados. 

Não; não a votamos para semelhante fim; e nem o no- 
diamos fazer, sem incorrer em contradição patente. Que sig¬ 
nificava então a letra expressa do texto dc art. 9 , dizen¬ 
do: «É da competência exclusiva dos Estados decretar impos¬ 
tos tais e tais ...» — Se tivêramos votado igualmente o n. 5- 
do art. 34, com o intuito de deixar ao legislador federal ordi¬ 
nário o direito de declarar, quando o exercício dessa compe¬ 
tência é, ou não, exclusivo dos mesmos Estados?! 

É forçoso convir que se tal tivéssemos feito, teríamos cer¬ 
tamente, praticado — não direi loucura, como qualificou o 
honrado contendor, mas um ato de simples mau-senso, na 
importante matéria da divisão das rendas! 

Não se invoquem mais a êste propósito os argumentos ti¬ 
rados das decisões americanas: —primeiro, porque na Améri¬ 
ca a intenção do legislador constituinte, em vista das dis¬ 
cussões e das razões históricas, fôra sabidamente manifesta a 
êsse respeito; segundo, porque lá não houve divisão nenhuma 
de rendas feita na Constituição, — na qual se declarasse por 
texto expresso — «É da competência exclusiva dos Estados 
decretar tais e tais impostos» — quando é, justamente, por 
ficado indefinida a faculdade dos Estados na matéria tri¬ 
butária, que o judiciário se julga autorizado a intervir, para 
o fim de declarar que certos impostos são inválidos, por ofen¬ 
sivos da cláusula constitucional — «the regulation of com- 
merce»... . 

Aqui, porém, tudo se deu, e subsiste, por maneira di¬ 
ferente, e nem o que venho dc dizer pode ser sèriamente 
contestado. 

Ninguém, nem mesmo o honrado Senador Rui Barbosa, 
manifestou jamais ao Congresso Constituinte, que, com o dis¬ 
posto no n. 5è do art. 34, tinha em mente armar o legislador 
federal ordinário do poder, já não direi de anular^, mas e 
limitar a competência exclusiva que aos Estados fôra reco- 
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Malgrado, embora, do meu ilustrado contendor, eu sus¬ 
tento une não; — e que a autoridade dos léxicos, por si só, 
não é o tira-dúvidas, nesta questão. 

Autor primeiro do projeto da Constituição, a autoridade 
do Sr. Rui Barbosa deve valer nestes assuntos. Infelizmente, 
porém, neste caso particular, deu-se uma circunstância, que 
diminui muito o pêso da mesma autoridade. A comissão dos 
vinte e um quis ouvir a S. Excia. a respeito do mesmo 
projeto, e, notadamente sõbte o alcance dos artigos constitu¬ 
cionais. que continham a divisão das rendas. 

O honrado senador, então, igualmente Ministro da Fa¬ 
zenda, não pôde aceder ao convite feito. De maneira que 
ficou livre a comissão entender e julgar do conteúdo dos tex¬ 
tos, segundo a própria inteligência, que lhe pareceu melhor; e 
assim ledigiu o seu parecer e projeto, que foi submetido e vo¬ 
tado pelo Congresso. O pensamento originário do autor, dada 
esta circunstância, ficou, por assim dizer, substituído pelo do 
poder deliberante. 

Podia o Sr. Rui Barbosa ter explicado da tribuna, como 
membro do Congresso, o sentido limitado, em que, ora nos 
diz, entendera éle os dispositivos constitucionais da presente 
controvérsia. S. Excia., porém, nada disse ou declarou a 
semelhante respeito. 

Como, pois, admirar, que os Estados continuassem a en¬ 
tender e a empregar a palavra — exportação, no sentido que 
sempre fizeram? Êsse entender dos Estados não dormiu, obs¬ 
curo, silencioso e dissimulado, até há pouco, como pareceu a 
S. Excia., ao contrário, êle já existia tal qual, ao tempo em 
que o honrado Ministro elaborara o projeto da Constituição, 
e continuou e persistiu, sem interrupção, sem intermitência, 
como sistema fiscal dos Estados até ao presente. O que, 
somente de há pouco, veio pôr em dúvida o direito e a prática 
dos Estados, foi a valiosa opinião do meu antagonista, e já 
atualmente perfilhada pelo mais alto Tribunal da União. 

Reduzida a controvérsia aos seus termos estritos, esta 
consiste em saber — qual o alcance da palavra -— «exporta¬ 
ção» do art. Q9, e o que quis dizer o legislador, pela proposi¬ 
ção — «sendo livre o comércio de cabotagem» — do n. 2‘! do 
art. 79 da Constituição. 

Pondo de parte os torneios do estilo aprimorado e as 
citações do erudito, — é forçoso confessar, que as demons¬ 
trações do meu honrado antagonista não foram cabais, quanto 
à interpretação, que o mesmo dá aos referidos textos. 
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Já o príncipe dos poetas romanos havia recomendado o 
uso das palavras, de maneira imperativa: «penes quem jus et 
norma loquendi...» 

O Sr. Sutherland, na sua obra especial sôbre a inter¬ 
pretação das leis (On Statutory Construction), tratando da 
acepção das palavras, ensina que, «quando elas são de uso 
comum, devem ser entendidas na sua significação natural e 
ordinária (in their natural, plain, obvious and ordinary signi- 
[ication), e que, se uma palavra, tendo duas significações, fôr 
empregada na Constituição ou cm lei, as cortes judiciais devem 
dar-lhe a significação geralmente admitida pelo público, ou a 
significação popular, de preferência, à sua significação técni¬ 
ca.»(3) 

O ilustrado Sr. Rui Barbosa nada disso ignora, e ao con¬ 
trário, no seu artigo IV muito concorreu para reforçar a pre¬ 
sente tese, citando-nos diversos autores, ou como disse, os 
melhores hermeneutas, que assim o recomendam. (4) Ali disse 
S. Excia.: — «A primeira regra (the first rule) consiste 
em tomá-las no sentido vernáculo e usual, o que natural e 
òbviamente lhes toca, o que lhes tem sido atribuído pelo 
hábito comum...» E mais adiante: — «as palavras de uma 
lei, se são de uso ordinário, devem entender-se na sua signi¬ 
ficação natural, óbvia, chã e comezinha (in their natural, 
plain, obvious and ordinary signification) .» — E acrescenta 
êsse escritor(5): «se a palavra tem duas inteligências, convêm 
preferir a que comumente se lhe dá no trato social.» 

É justamente o nosso caso: — trata-se de palavra de 
uso ordinário e que, tendo duas inteligências, uma dos dicio¬ 
nários (técnica) e a outra de uso comum, de acepção ordiná¬ 
ria nos atos e fatos, legislativos, administrativos e fiscais, — 
deve, por isso mesmo e de acordo com a lição ensinada nos 
melhores hermeneutas, — «ser interpretada e entendida na 
última significação». 

Esta regra de boa hermenêutica, que o meu honrado con¬ 
tender qualifica — «a primeira» — só admite uma exceção: 
ê, se acaso mostrar-se, — que as palavras assim entendidas, 
contradiam a mente sabida do legislador. 

Ora, no caso sujeito, não seria preciso insistir, que ne¬ 
nhum argumento ou razão constitucional existiu ou existe. 

t3) Aut. e Obr. cit., págs. 304 e 322 seg. 
(4) Rui Barbosa, Jornal do Comércio n. 192 de 1896. 

(5) Referc-se a Sutherland, que citei acima. 



IMPOSTOS INTERESTADUAIS 311 

para apoiar a pretensão, de que a palavra exportação do art. 91? 
da Constituição fôsse estritamente empregada para significar a 
saída de gêneros para o estrangeiro. Ao invés, só existiam 
e existem razões_ em contrário, — sabendo-se derde logo, 
que para a votação do aludido artigo concorreram os autores 
ou colaboradores de leis orçamentárias estaduais, — então 
vigentes, nas quais, sob o título de exportação, eram tributa¬ 
das, tanto as mercadorias despachadas para o estrangeiro, 
como aquelas, que saiam para outros Estados da União." 

^~”Qn^ra roc^cdo interpelativo bateram inutilmente 
tôdas as ondas do saber teórico ou os esforços ingentes da 
erudição... 

De certo; se, à luz dos bons preceitos da hermenêutica, 
a interpretação do honrado contendor mostra-se improce¬ 
dente, inadmissível; — razão muito maior haverá para assim 
ser, se formos apreciar os absurdos conseqüentes. Basta sa¬ 
ber, que, se os Estados não podem tributar a exportação inte¬ 
restadual, a disposição do art. ^ n. 1» da Constituição fica¬ 
ria sendo, para alguns dêles, uma perfeita burla, um engôdo 
pouco honesto...; desde que. uns por não terem pdrío "para 
o estrangeiro (Minas, Goiás, Mato Grosso), e outros, por 
somente terem produtos de consumo no próprio pais (os vive¬ 
res de Santa Catarina e Rio Grande, etc.), jamais teriam o 
ensejo de exercer o direito tributário, que lhes foi reservado 
na Constituição. 

Amda não é tudo. Mesmo, para os Estados, que têm 
portos, de produtos exportáveis diretamente para o estrangei¬ 
ro, a interpretação, que se pretende, tornaria aquela fonte de 
renda, incertissima no todo, dependente da vontade do contri¬ 
buinte, que poderá furtar-se ao pagamento, quando lhe resulte 
vantagem maior de assim fazê-lo. 

Tomemos para exemplo o Estado de São Paulo, o qual 
neste momento apresenta-se em ótimas condições financeiras. 

Conforme se vê de seus orçamentos, a sua maior fonte 
«e renda é o imposto de exportação, cobrado no pôrto de 
oantos e nas estações limítrofes do interior do Estado. 

Suponha-se. porém, que os produtores ou negociantes em 
cate resolvem não pagar mais o imposto em questão, dada a 
significação restrita, que se pretende. Nada haveria mais fácil, 
us interessados remetiam seu gênero a um comprador (uer- 
yíeiro ou nao, pouco importa) desta Capital, e êste fá-lo-ia 
joarcar daqui para o estrangeiro, sem que um só vintém de 
mposto pudesse ser cobrado sôbre o mesmo: em S. Paulo, 
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não, — porque o café, saído para o Rio de Janeiro, não é 
exportação, aqui também não, — porque é isenta de impostos, 
no Estado por onde se exporta, a produção dos outros Es¬ 
tados . 

E conviría, pràticamente, semelhante expediente aos in¬ 
teressados? Sim, sem dúvida. Enquanto uma saca de café de 
4 arrobas pode vir de S. Paulo, por mar ou por terra, com 
o frete de 500 réis, — a mesma saca, dando-se-lhe um valor 
oficial mínimo de 60$, teria de pagar, à razão de 11%, um 
imposto maior de 6$000. E dai uma vantagem imensa, inci¬ 
tando os interessados a não mais pagarem o imposto; e desta 
sorte, seria fatal o abatimento financeiro de tão próspero 
Estado! 

Seria isso mesmo, que o legislador constituinte teve em 
vista fazer? 

A propósito das palavras limitativas do § 2^ do art. 9o 
— «por onde se exportar», importa também prevenir contra 
a inferência, que delas se quis tirar. 

Aí não se diz, explícita ou implicitamente, que se trata 
de saida para o estrangeiro somente, como pensou o honrado 
contendor; porque a produção de um Estado pode entrar em 
um outro, e dêste ser exportada para um terceiro, — tudo 
dentro da própria União. 

O Rio, por exemplo, pode exportar café para o Pará, 
passando intermediàriamente pelos mercados da Bahia ou Per¬ 
nambuco; assim como, o algodão da Paraíba pode ser reme¬ 
tido para o mercado do Recife, e o é efetivamente, e dali ser 
exportado para a Bahia ou Rio de Janeiro. Logo, como argu¬ 
mento para o caos, aquela suposição carece de procedência. 

Neste ponto cumpre, ainda que de passagem, desfazer 
mais um equivoco. 

Alhures vi escrito, à guiza de argumento, que a palavra 
exportação, pelo fato de estar na Constituição Federal, signifi¬ 
cava, «o que sai do Brasil». Não vejo o porquê desta 
nova pretenção. 

Acaso a Constituição só contém em seus textos fatos e 
relações de caráter internacional, como seria a exportação 
na espécie? Acaso só consagra direitos e regras, relativos à 
Nação, como um todo, diante das nações estrangeiras? Pois 
também, não define, não dispõe em seus têrmos, acêrca da 
economia interestadual, expressa e declaradamente, em muitos 
artigos? Se, ao menos, o direito de tributar a exportação tives- 
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se sido reservado para a União, como o da importação, _ 
podia-se talvez admitir, não como argumento, mas como 
sugestão, o lembrete elucidativo, que se nos fêz... 

Mas, desde que é a própria Constituição federal, que 
declarou a competência exclusiva dos Estados para tributar a 
sua exportação, estadual, e não nacional; — desde que é 
destes _e em virtude das leis dêstes, que se dã o fato da ex¬ 
portação para o estrangeiro ou para outro qualquer ponto;_ 
não se compreende, qual a razão demonstrativa, de que a pala- 
vra exportação só por estar na Constituição, — deva somente 
significar o que sai para o estrangeiro. 

Entretanto, não se atende, que à palavra importação, 
apesar de também estar na Constituição federal, se lhe adicio¬ 
nou — «de procedência estrangeira.» 

E por que não se disse igualmente no art. Q9 — «expor¬ 
tação para o estrangeiro?» 

Redundância de palavra, se nos responderá talvez... 
Mas, se para tornar claro o pensamento do legislador, — 

não houve cerimônia em empregar o pleonasmo do art. 7’,'_ 
por que fazê-la em relação ao art. Ç)9? A razão devia pre¬ 
valecer idêntica, se tivesse sido o pensamento do legislador. 

A verdade foi, porém, outra. No art. 79 se quis deli¬ 
mitar o direito da União, sd e somente, às mercadorias estran¬ 
geiras; ao passo que no art. 9- se reconheceu aos Estados o 
direito amplo, completo, de tributar a exportação, fòsse para 
o estrangeiro, fòsse para outro Estado, como já o faziam e 
constava — de suas leis orçamentárias, e assim continuam. 

E nem podia ser de outro modo; porque o legislador não 
ignorava, que, não só, há vários Estados da União, cujos 
produtos apenas têm consumo no país, como ainda, que os há, 
encravados no centro, sem saída alguma para o estrangeiro, 
como já se disse. 

Mas, para que cansar a atenção do leitor com uma de¬ 
monstração insistente, de que a palavra exportação (bem 
como a importação) tem no comércio interestadual a mesma 
signihcaçao, que se lhe dá no comércio internacional, — 
quando é o próprio Sr. Rui Barbosa, quem mais se esforça 
de assim convencer-nos? 

Com efeito, leiam-se os seus artigos de ns. VI a XI 
pnncipalmente, e diga cada um o que pretendeu ai o ilustre 
contender nos argumentos e exemplos invocados? Nada mais 
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claro, nem mais evidente. O seu intuito foi demonstrar, que 
os Estados americanos não podiam tributar a importação ou 
a exportação interestadual, porque a isso eram vedados pela 
cláusula constitucional, que deu ao Congresso o direito de 
regular o comércio; — para daí concluir, que os Estados 
brasileiros — sujeitos à cláusula idêntica, — estavam, ipso 
facto. também privados de assim fazê-lo! 

S. Excia. disse-nos mesmo. — ao começar do seu artigo 
IX: «Qual o motivo por que nos Estados Unidos, os Esta¬ 
dos não podem taxar a importação e a exportação de uns 
para outros?» — E no artigo XI, ao analisar a matéria do 
art. 11 da Constituição brasileira, aduziu igualmente: «Pas¬ 
sagem de um Estado para outro . . . não pode envolver em 
si outra idéia mais que a de importação ou exportação interes¬ 
tadual. 

«Por dois modos (continua êle) pode o comércio passar 
as fronteiras de um território. — passá-las em trânsito, isto é, 
vindo de um Estado para entrar em outro; e passá-las le¬ 
vando os produtos do Estado que vão deixá-lo (exportação), 
— ou trazendo, para ficarem nêle, as mercadorias de outro 
(importação), — «Importar» (diz ainda) é passar entrando, 
— «exportar» é passar'saindo». 

Já em certa parte do citado artigo IX. êle havia dito 
positivamente, referindo-se ao comércio interestadual: «Co¬ 
mércio há. tôda a vez que se importa ou exporta; mas, não 
se exportando e importando, não existirá, pode-se dizer, 
comércio entre dois países ou Estados». 

E então? — Quando o Sr. Rui Barbosa quer combater 
os impostos de importação e exportação no comércio interes¬ 
tadual — chama as coisas pelos seus próprios nomes, e en¬ 
tende que os aludidos vocábulos já não têm a estrita e única 
significação que lhes dão os léxicos, — de entrada do estran¬ 
geiro e de saída para o estrangeiro. 

Quando, porém, quer negar a competência, que aos Es¬ 
tados foi conferida pelo art. 9V da Constituição, — já não 
admite e repugna, que se lhes dê idêntico significado, apesar 
de ser êste o usual e comum de tôda linguagem legislativa e 
fiscal do país. (6) 

(jj Nos seus artigos XIV e XVII o Sr. Rui Barbosa usa fre¬ 
quentemente des mesmos vocábulos — importação e exportação interes- 
tadua!. deixando ver que não reputa mais como única verdadeira, a signi¬ 
ficação que se !c nos léxicos... 
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Desculpe-me o honrado contendor, isso não pode ser. 
Se contrapondes duas quantidades de iguais valores, uma 

positivei e outra negativa, obtereis fatalmente, por equação, 
obrigada, um sero. 

/ornai cio Comércio. Quinta-feira, 13 de agosto de 1896. 

VIII 

Vou ocupar-me da matéria especial do art. 7,J, n. 2t? da 
Constituição, começando por lembrar que em meus artigos 
anteriormente publicados(1), afirmei: 

«A última parte do n. 2 do art. 7* contém uma limitação. 
do maior acerto c conveniência, feita à [acuidade tributária 
ua União^...» E já não é pouco poder agora acrescentar, 
~ <lue a êste resPeito- o meu ilustrado contendor declarou-se 
de inteiro acordo. 

Dando a raeão por que a matéria naquele texto consti¬ 
tucional se achava fazendo parte do art. 7 citado, êle disse 
explicitamente: «Se a decretação desta liberdade se consignou 
em um trecho, especialmente consagrado à enumeração das 
atribuições federais, é porque esta liberdade só podia ser 
ameaçada pelo exercício dos poderes do Congresso, um dos 
quais, o poder de regular o comércio, incluía implicitamente 
em si, o de tributar a cabotagem, «querendo subtrair a cabo¬ 
tagem ao alcance dêsse poder, necessário era, portanto, firmar 
a imunidade em termos expressos». (2) 

Quanto aos Estados, entende o ilustrado contendor que 
«nenhuma necessidade havia de estender-lhes a limitação 
aludida. porque os mesmos não podendo taxar o comércio 
interestadual, «ocioso fôra determinar que a cabotagem é in- 
tributável pelos Estados». (3) 

Muito bem: fica-se sabendo desde já que, conforme a 
opinião adversa, o dispositivo final do n. 2 do art. 7» da 
Constituição só se refere, como eu havia afirmado, ao poder 

(1) Jornal do Comercio de 24 de Junho de 1896. 
D) Rui Barbosa, artigo XII, Jornal do Comércio. Julho de 1896. 
(3) Vide os trechos em suas íntegras, ibidem. 
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tributário da União, e não ao dos Estados; e que, conseguin- 
temeníe, — a sentença do Supremo Tribunal Federal, em boa 
doutrina, não podia ter invocado o mesmo dispositivo, para 
anular, como fêz, o imposto estadual, cobrado segundo as leis 
orçamentárias da Bahia. 

Replicar-me-á, com certeza o honrado contendor, —- que, 
isso não obstante, — êle asseverou igualmente que a «cabota¬ 
gem era intributável pelos Estados, por ser comércio interes¬ 
tadual». 

Não se nega; mas, ainda assim, o leitor vai ver que a 
procedência das conclusões não deixará de subsistir em favor 
da minha tese. 

Procedamos com método na exposição. 
O n. 2 do art. 7.° em questão reza: «Ê da competência 

exclusiva da União decretar .. . Direitos de entrada, saída e 
estada de navios, sendo livre o comércio de cabotagem às mer¬ 
cadorias nacionais, bem como às estrangeiras, que já tenham 
pago impostos de importação». É, precisamente, desta última 
parte, acima sublinhada, não obstante só referir-se ao poder 
federal, que se pretende e se conclui, que os Estados não 
podem constitucionalmente cobrar impostos quer sôbre as 
mercadorias nacionais, entradas para o seu consumo, quer 
sôbre as saidas para o consumo dos outros Estados; porque 
as palavras, — «sendo livre o comércio de cabotagem» contém 
proibição manifesta a êste respeito. 

Esta interpretação, ainda que já tenha a consagração 
da mais elevada autoridade judicial do País, — contudo carece 
de fundamento sólido para subsistir; e para que cada um 
se convença da verdade desta asserção não é preciso recorrer, 
nem a indagações históricas sôbre o texto em questão, nem 
ao auxílio das diferentes regras da hermenêutica juridica. 

A disposição constitucional acima transcrita encerra uma 
proposição principal, modificada por uma proposição subor¬ 
dinada da espécie, que os gramáticos qualificam de oração 
participai; e ao legislador, como ao jurisconsulto, não é lícito 
ignorar, que tôda a proposição subordinada, formada por um 
particípio verbal, é forçosamente explicativa ou restritiva da 
proposição principal a que se refere. (4) 

(4) Para melhor precisar a argumentação, sòmente encararei o 
conteúdo da oração sabotdinada, com referência ao n. 2'' do art. 7V, 

deixando de parte a leferência que também possa estender-se ao n. lç 
dèste artigo 
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. 0ra- a proposição principal do texto é: — que «è da com¬ 
petência da União decretar direitos de entrada, saída e estada 
de navios» — e a subordinada, — «sendo livre o comércio de 
cabotagem»... E que concluir daí? Que os Estados não 
podem tributar o comércio interestadual das mercadorias na¬ 
cionais? 

Seria forçar as palavras a dizer o que elas não dizem, e 
torturar a gramática, da maneira a mais cruel! 

. Analisada literalmente, gramaticalmente, sem mais expli¬ 
cação ou comentário, — a proposição participai, ligada como 
esta a anterior, nao pode ter referência a nenhum outro disno- 
sitivo do próprio art. T9, e muito menos, do art. 9^’ da Cons¬ 
tituição; ela só pode ser entendida, como cláusula restritiva 
da proposição principal, com a qual forma período, isto é, 
uma limitação posta aos «direitos de entrada, saída e estada 
de navios», e a nada mais. 

De fato: quem ler desprevenidamente o texto do n. 2<> 
do art. 7", achará, que o seu conteúdo é simplesmente êste: 

que, excetuados os direitos de entrada, saída e estada dos 
navios, porventura, cobrados pela União, — aos mesmos fica 
livre o comércio de cabotagem; — ou em outros termos: — 
que o fato de — transportarem êles, posteriormente, merca¬ 
dorias nacionais ou estrangeiras que já tenham pago imposto 
de importação, — de pôrto a pôrto (de cabo a cabo) dentro 

o pais, não os sujeita, por isso, a novos impostos. 
A proposição principal do texto, lida com atenção, deixa 

ver que ela refere-se a navios vindos do alto mar, e, conse- 
guintemente, sujeitos aos impostos marítimos, cobrados nas 
a tfn jC^nj ou mesas d6 rendas da União; — e a proposição 
subordinada imediata refere-se à navegação de cabotagem 
desses mesmos navios, depois de haverem pago os sobreditos 
impostos, Talvez nao seja inútil relembrar, que o projeto ori- 
ginano da Constituição dizia — costcagem (navegação pela 
costa), em vez de cabotagem, como depois fôra redigido. 

, É verdade que o ilustre Sr. Rui Barbosa chasqueou, em 
om ridículo, que se recorresse à gramática em questões desta 

natureza, ò. Ex. não tem razão, e até mostra-se em contra¬ 
dição consigo mesmo. No próprio artigo, em que assim pro- 
nuncia-se, ele proprio embrenha-se numa série de proposições 
participa,s, para delas tirar argumento à sua tese, e. portanto, 

orrendo igualmente às leis da gramática. 
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Demais, não há um só escritor de hermenêutica jurídica, 
que não mande atender ao elemento gramatical, como im¬ 
portante, indispensável, à boa interpretação das leis. É sempre 
de presumir que o legislador quis exprimir o seu pensamento 
seguindo as formas da gramática, e. no caso, — eu não podia 
admitir o contrário, sabendo que fôra justamente o meu ilus- 
rrado contendor, quem havia redigido o texto questionado. 
Não atendeu S. Ex. que em artigo anterior (IV),(5) já 
havia doutrinado: «que na interpretação das palavras de uma 
lei se deve tomá-las no seu sentido gramatical... (in their 
ordinary grammatical meaning) . 

E é Sutherland, autor citado pelo ilustrado contendor, 
quem Igualmente ensina: «Relatiuc words re/er to last ante- 
cedení».(6) «Palavras relativas referem-se ao último ante- 
cedente». E mais: «As leis, como outros escritos, devem se. 
tidas e entendidas primeiramente confórme ao seu sentido 
gramatical» (aceording to their grammatical sense), salvo 
se sabe que o autor intentou coisa diversa: porque, não seria 
preciso acrescentar — a intenção do legislador é que é a lei, 
— e nem a interpretação tem outro fim, que não seja acertar 
bem essa intenção. 

A necessidade de atender às leis da gramática vem, d:z 
Sutherland, da presunção, «que o escritor quis ser entendi¬ 
do, segundo o teor gramatical (grammatical purport) da lin¬ 
guagem que empregou para exprimir o seu pensamento».(7) 

«Palavras e frases, qualificativas, acrescenta ainda, não 
havendo certeza da sua intenção, gramatical e legalmente, só 
referem-se ao último antecedente. Uma disposição deve ser 
interpretada, como aplicando-se à disposição ou cláusula ime¬ 
diatamente precedente» — (A proviso is construcd to apphj 
to the proviso or clause immediately preceding) . (8) 

— A discussão da matéria, constante da última parte do 
n. 2 do art. Z9, já parecerá, talvez ao leitor assaz longa, ou 
mesmo prolixa; entretanto resta ainda encará-la sob um as¬ 
pecto mais circunscrito. — Que se deve entender pelas ex¬ 
pressões, — «comércio de cabotagem» empregadas no texto 
constitucional? 

(5) Jornal do Comércio, 10 de julho de 1896. 
(6) On Statut. Constrution, § 257 seg 
(7) Autor e oi>r. cit., pág. 338. 
(3) Ibidcm, pág. 3-19. 
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Consultando aos autores, e à nossa própria linguagem 
legislativa a respeito — cabotagem significa — viagem ou co¬ 
mercio de ca6o a cabo, de pôrto a pôrto, do mesmo país.(9) 

No dizer dos economistas, o têrmo tem duas acepções 
sabidas: e sinônimo de navegação costeira, e de transporte 
de mercadorias, de um pôrto a outro do mesmo país.(10) 
üsta ultima acepção é comum na legislação aduaneira dos di¬ 
versos povos. 

A palavra comércio aqui não exprime o ato de compra 
e venda de mercadorias, nem tão pouco a exposição destas 
nos mercados, quer dizer — o tráfico, transporte, o giro das 
mesmas, de um pôrto para outro. Tal é realmente, o que se 
c lama comércio de cabotagem; é simples sinônimo de naveqa- 
çao ou transporte pela costa, e nada mais. 

De modo que, nas disposições legislativas ou regulamen¬ 
tares, nao raro se encontram estas expressões — cabotagem 
navegaçao de cabotagem e transporte costeiro de mercadorias' 
e comercio de cabotagem, — tomadas, indiferentemente, umas 
pelas outras. 

No cap. XII do Regul. das Alfândegas de 1860 se diz: 
«Uo comercio e navegação de cabotagem. Mas começa: 

«O transporte de gêneros e mercadorias de qualquer 
origem de uns para outros portos do império constitui privilé¬ 
gio exclusivo das embarcações nacionais»; — não havendo em 
todo o capitulo nenhum outro modo — ou dizer, para exprimir 
o seu objeto; ao passo que a ordem do Tesouro de 3 de Fe¬ 
vereiro de 1861, expedida à Tesouraria da Bahia, já não reza 

os mesmos têrmos, e diz: — «O comércio de cabotagem é ex- 
clusivamente das embarcações nacionais...» 

Semelhante o Decr. n. 5.585 de 1874, que permitiu a 
navegaçao de cabotagem às embarcações estrangeiras, para 
exprimir essa modalidade do comércio, ora diz — «o transporte 
costeiro de mercadorias de produção nacional ou estrangeira 
entre os portos do Império» (art. 10); ora, — «os donos ou 
consignatanos de navios estrangeiros que fizeram o comércio 
ce cabotagem» (art. II); — ora finalmente, — «as embarca- 
çocs estrangeiras, empregadas no comércio de cabotagem» 
(art. 13); aliás, sempre exprimindo um só e mesmo fato. 

(9) F. Borges, Dic. /nr. Comercial. 

(10) Say ô Chaillet, D/cf. d’EconOmie Politiçue- 
Lanjalley, Diction. des Financcs. q ' Foyot et 
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Na Consolidação das leis das Alfândegas, atualmente em 
vigor, — subsiste a mesma linguagem e a sinonímia dos vocá¬ 
bulos, adotada na legislação anterior; sendo igualmente de 
notar, ainda que de passagem, que na mesma Consolidação 
é freqüente o uso das expressões, — «importados poj cabo¬ 
tagem», — «exportação por cabotagem», — «exportação entre 
os diversos Estados da República», — o que deixa, mais 
uma vez, comprovada a significação dupla de tais vocábulos no 
país. (Vide1, arts. § 2”, 414, 566, 568, 569, 570, et. da 
Consol. dita) . 

— Do exposto é de razão concluir, que as expressões — 
«comércio de cabotagem», empregado na Constituição, sô têm, 
só podem ter o significado de navegação ou transporte cos¬ 
teiro e tanto mais aceitável é esta conclusão, — quanto elas 
ocorrem em uma proposição subordinada restritiva de um 
inciso gramatical anterior e exclusivamente referente a navios 
no seu giro comercial. 

Para que ampliar êste significado, gerando confusões e 
conseqüências absurdas? 

«Sendo livre o comércio de cabotagem», nada tem que 
ver com o poder tributário dos Estados em matéria de entrada 
e saida de mercadorias dos mesmos; não é uma isenção de 
tributos para tais mercadorias, se estão não a tiverem em 
virtude de outras disposições, é pura e simplesmente, a liber¬ 
dade garantida aos navios, de fazerem o comércio de cabota¬ 
gem. isto ê. a viagem ou transporte costeiro, sem sujeitarem- 
se, por isso, a novos impostos, onde tenham de entrar, estar 
ou sair. 

Porque, é bom que se saiba, — no comércio de cabotagem 
os navios, quer transportem mercadorias nacionais, quer es¬ 
trangeiras que jã tenham pago o imposto de importação, - 
ficam ainda sujeitos a diversas exigências, relativas a despa¬ 
chos, guias, notas, etc., que têm por fim conservá-los sob a 
fiscalização constante das repartições aduaneiras do Govêrno 
federal, onde tenham de tocar ou donde tenham de sair. 

E se é certo que, preenchidas as formalidades da lei, 
êles têm a livre prática ou comércio, sem o pagamento de de¬ 
mais direitos; casos há, todavia, ou podem haver, em que os 
mesmos serão sujeitos a tal pagamento. 

Leia-se o que na Consolidação das Leis das Alfândegas 
(art. 566 seg.) se preceitua e se exige sôbre «o processo 
do despacho das mercadorias navegadas por cabotagem», e 
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ter-se-a de uma vez, juízo claro, assentado, acêrca do que é 
hvrc comercio de cabotagem, nos têrmos da constituição 

Para concluir sobre êste ponto: — «Livre. .. às merca¬ 
dorias nacionais, bem como, às estrangeiras...» quer dizer: 

a cabotagem é livre, seja o carregamento ou transporte res¬ 
pectivo de mercadorias, da primeira ou da segunda espécie. 
• * j° 6 Preciso msistir mais; tão claro parecem à letra e o 
intuito do texto constitucional. 

Voltando agora, antes de terminar êste artigo, sôbre a 
asserçao, de que a palavra — exportação do art. 9'> não pode 
ser restringida em seu alcance pelo dispositivo n. 2, parte 
final do art. 7», quisera que os fatores do parecer contrário 
admitissem uma interrogação? — Os Estados, que sendo en¬ 
cravados no interior do pais e não tendo, por isso, nem pôrto, 
nem porta para o estrangeiro, ficam ipso facto, excluídos de 
tnoutar a exportação? 

r fOÍ’. C°m e^eito' (;sta> a mente do legislador, constituinte 
sto e, acenar-lhes com a esperança [ementida de uma 

renda, impossível de ser efetuada?! 
Sôbre isto, respondeu, apenas, o Sr. Rui Barbosa no seu 

nature-a>>tl9(°i:i)<ESta mferioridade não Provém da lei, mas da 

Perdão; — já não se ignora que os inferiores em qual¬ 
quer agremiaçao terão sempre um quinhão menor de vanta¬ 
gens, sem dúvida... Mas aqui, o caso seria, — não de ser 
menos favorecido na partilha; — mas, de exclusão completa; 

e isso nao pelas condições especiais da natureza, mas em 
virtude da lei se esta fôr executada conforme a vossa inter- 

desapíreceíá Interpretai de outro modo- e essa inferioridade 

— Vede. pois. — Se quereis proibir aos Estados de tri- 
íf, a/Xp0rt^a0 interestadual, amparado na significação 
técnica do vocábulo, qual se lê nos léxicos, — já não podereis 
raze-io; — porque fostes vós mesmo que reconhecestes o fato 
atual da importação e exportação interestadual, ~ muito 
embora negueis que os Estados tenham o direito de tributá-la, 
constitucionalmente. Se procurais, por outro lado, restringir a 
faculdade tributária dos Estados, do art. 9’ n E tirando 
argumento da parte final do n* 2'.1 do art. 7*, como fêz o 
bupremo Tribunal Federal, — também não podereis fazê-lo; 

vüj Jornal do Comercio de 5 dc agôsto de 1890. 
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porque fostes vós igualmente que o declarastes explicitamente, 
— que «.nenhuma necessidade havia de estender essa limita¬ 
ção à autoridade dos Estados...»(12) 

Se disse, é certo, que «a cabocagem é intributável pelos 
Estados». Mas isso não basta. Qual o texto que o proibiu 
expressamente, desde que estais de acordo, em que o aludido 
toi apenas para «subtrair a cabotagem ao alcance do poder 
federal»? 

Ora, pelo n. 2 do art. 65 da Constituição foi estatuído, 
que «é facultado aos Estados, em geral, todo e qualquer poder 
ou direito, que lhes não fôr negado por cláusula expressa, ou 
implicitamente contida nas cláusulas expressas da Constitui¬ 
ção», e com relação à espécie da questão, foi declarado no 
art. 12, que «além das fontes de receita discriminadas nos 
arts. 7’ e 9", é lícito à União, como aos Estados, curaulativa- 
mente ou não, criar outras quaisquer, não contravindo o dis¬ 
posto nos arts. 7°, Q9 e II n. I». 

— Donde, a conclusão obrigada: que se não há texto 
expresso, que se lhes contraponha, — nada também impede 
aos Estados de tributar o comércio de cabotagem, no sentido 
que dais a êste vocábulo. 

Jornal do Comércio, 14 de agôslo de 1896. 

IX 

Devo começar êste, prevenindo o leitor contra um possí¬ 
vel equivoco, quanto às conclusões do meu último artigo. 

Dada a significação restrita, que dei, às expressões 
«comércio de cabotagem», — como sendo sinônimas de nave¬ 
gação ou transporte pela costa do país, — êstes atos não 
podem, de forma alguma, ser tributados: poique isso iria de 
encontro à proibição expresst do art. 11, n. D, da Consti¬ 
tuição . 

Dada, porém, a significação lata, que lhe deu o ilustrado 
contendor, — abrangendo igualmente a entrada de mercado- 

(12) Rui Barbosa, artigo XII no Jornal do Comércio, julho 

de 1896. 
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parado So0 ^ 7 °d°' ' 3 sa>d‘ de P^os 
! ° tsíaí' r en,ao dMapar0ce a proibição aludida e 

E^issdi. hr “-STo”"'que 5“5"we' ° - 

Í9ualN„“dr„USrePsp”o0(.)r"9°S ^ haVia eJ1PreSSad° de 

ancowZ^^IrS5.»' 'TTT’ ^ “ 
claro. ,u5 no rueme do legislador havia õ c^hedmmo d" 

SÓT0 tlrr r'roc'd!-'na;' <» feita de Estado para 

porgue tendo sidoTmeu'honradTc^.STSator"p" 

nã<f?fe —ti€; 
Ldundante, mas, como em um de seus trechos declarara " 

para .encerrar a autoridade da União em textos de ^ 

clâusu,as C ^vaíSTo! 

As suas considerações acêrca do uso das oalavras Im 
Samente cont^^' ^ lin9ua9em do Pais- foram mam- rescamente contraproducentes à sua tese. 

Os poderes nacionais e, com êles, o Conselho de Esta 

2doT:7dmÍl Vê,2eS qUe: <<A palavra ^portação do artigo 
' Lt 11o íTf C0",pr“ndia >‘P<P » doo países estran? 
9 ros, como a de umas para outraS províncias do Império.» 

O que, às vêses, se declarou, não achar-se inrlnídr, n-, 

se“râ p7Cilbl,,°' ^ * '«-/«-cdria onde trânsito não 
sera preciso recorrer aos volumes diversos das Consultas do 
Conselho dé Estado para verificá-los; basta ler-se o que resu- 

” ssãõXSem a ésse tespdito ° ?d<“órh de Co- especial, (3) — para cada um ficar certo, certíssimo, 

ní p^lT' d° ComérCi°’ de 24 de l-ho de 1896, artigo II. 
Mho ei 1896. A' artÍ9° V n° J°rnBl do Co^cio de 11 de 

prova^ts * zr, 
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dc que a lição ê, positiva e categoricamente, contrária ao ar¬ 
gumento do Sr. Rui Barbosa. , . 

Não há, porém, necessidade de insistir sôbre este tato, 
— porque S. Excia., afinal, resolveu-se a confessar, que os 
vocábulos importação e exportação tinham entre nos a signi¬ 
ficação fiscal, que asseverei. 

E é ainda S. Excia., que no mesmo artigo V citado, nos 
diz: «Ora, é o hábito de falar usual, que insinua as suas 
locuções na linguagem do legislador». À liçao quadra per- 
feitamente à nossa tese. 

Em seu artigo XIII, voltando sôbre a pretenção dos Es¬ 
tados tributar a cabotagem no sentido lato. explicado ao co¬ 
meço dêstf, disse o ilustrado contendor «cumpre escorticar 
êste absurdo ao cerne». 

E logo, mãos à obra, arremessa-nos a autoridade de 
Marshall, o que escreveu: «que o poder de tributar envolve 
o direito de destruir» para, depois de vários outros argumentos 
e considerações, concluir, pela ruína fatal do comércio costeiro, 
se êsse ficasse exposto à variedade contraditória flutuante in¬ 
calculável dos tributos de vinte Estados...» . 

A conclusão não serve, porque, como ensina a lógica 
prova de mais. Com efeito, se começais recusando um poder 
aos Estados pelo receio de possivel abuso, a lógica nos devera 
levar à recusa de todos. Poderes, não menos importantes, que 
o de tributar, foram confiados aos Estados, cujo exercício 
reflete sôbre a liberdade individual dos cidadãos e sôbre a 
vida da Federação, e ninguém jamais pensou em recusa-los, so 
pelo receio de abuso; — pois, se assim fôra, os próprios pode¬ 
res públicos da União nunca poderiam ter sido conferidos e 
organizados. 

" Esquece, porém, o ilustrado contendor, que direito e 
arma mais perigosa contra a vida do comércio nacional toi 
confiada aos Estados pela Constituição: refiro-me ao § 3- do 
art. S)9, pelo qual se declarou licito aos mesmos, —- trlbl“‘ir 
a importação de mercadorias estrangeiras, quando destinades 
ao consumo no seu território, revertendo, embora, o produto 
do imposto para o Tesouro Federal. 

Sim: por esta cláusula, que chamarei imprudente, é que 
os Estados podem não só, criar direitos protecionistas, e con¬ 
seguintemente, trezer a perturbação ao regime aduaneiro da 
própria União, e desfalcar as rendas desta, como ainda, sc 
lhes convier, levantar sérios e caprichosos obstáculos ao co¬ 
mércio interestadual, que com razão tanto vos preocupa. En- 
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tretanto esta cláusula, fostes vós mesmo, que a escrevestes no 
projeto da Constituição. 

Replicar-me-ão sem dúvida: «Isso seria manifesto abuso 
e de cujas funestas conseqüências os próprios Estados não 

escapariam». 
Concedo. Mas neste caso, por que tirar argumento da 

possibilidade dc abuso, em relação ao comércio de cabotagem? 
°1S é .flt0 suPor- Clue 05 Estados queiram estorvará im- 

Ínírn 3 SUil cabfa3c»'’ a qual fornece os meios e 
instrumentos da prosperidade de seu comércio e indústria, 
de que tanto carecem? 

De animo desprevenido, a resposta será, com certeza em 

SeTata°de tribuf08 EStad0S' ^lém de qU£’ 6 já se dis^/nãc llZ '* de tnbutar. a navcgaçao, o intercurso ou transporte 

DroS àe7IOS-,,C,Caí°S dê terfa e á^ua' P°r(íue tud° íso é 
emíd Unia° C 305 Çstados: trata-se de mercadorias, 
£“trpdfS,pfíra ,° consumo de um Estado, ou de produtos de 
um Lstado saído para outro, — o que também, por extensão, 
se considera, como partes de cabotagem. 

.E-P°í' Sue nâo tributar as mercadorias e produtos nestas 
condiçoes? Porque isto seria um absurdo, uma /oucura, diz-se 

nao so, repugnante aos bons princípios, como ainda disso- 

t£cvhdLaLPrTaS d°S Estad°S americano^ se acham vinculados por disposições constitucionais semelhantes. 
vi ?â° fobjeUlrei aos princípios, até mesmo, porque somente 
vim discutir, ,a o disse, uma questão de fato, — mas isso 
nao obstante, seja-me lícito uma observação. Sabido que as 
formas do imposto são condições obrigadas, [atais dl fase 

ícan^T3^6 Um !P°VO: ~ Sabld°’ que êsse P°vo’ Pelo seu acanhe.do desenvolvimento econômico, só pode tirar rendas 
P^ra os seus serviços públicos, dos impostos de importação 

LnôstoXPdartaÇ^ P°r Íhe faleCerem ainda 05 elementos 'do mposto da renda ou do territorial; — sabido ainda, que o 
nrnrW-POVO Ve"Se naf "ecessidade de tributar a sua própria 
produç30 nas suas oficinas ou estabelecimentos; — sabido 
d Stn?0,'-Kinda eStó rePUqnfnte aos bons princípios, cobrar 
tado? 3 Cxportaç3° de seus produtos para outro Es- 

cão Jnc8 ° -at° da eXPortaq5° não é uma simples manifesta- 
prôor?Â TPaOS Pr°dUtOS> qUe ° Estado- aliás- tributa nas próprias oficinas e nos próprios estabelecimentos?. 

dada^T*82 trat\de justificar a boa forma do imposto; mas, 
das as circunstancias supra-indicadas, diante das quais 
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achou-se o Congresso Constituinte; — não vejo nesse seu 
ato, uem loucura, nem absurdo; argumentação contrária me 
parece de muito tênue filigrana para resistir às ponderações 
apresentadas. 

Quanto aos objetos entrados de um Estado para o con¬ 
sumo de outro, — nem mesmo há objeção séria a respeito; o 
que entra no comércio local de um Estado e torna-se objeto 
de seu consumo, — converte-se, por isso mesmo, em proprie¬ 
dade ou riqueza dêste Estado, e portanto sujeita à sua inteira 
jurisdição fiscal. 

Já demonstrei e repeti muitas vezes, que essa é a juris¬ 
prudência e a prática americana incontroversa, — e não 
fazendo parte da íraparia, imprestável e rejeitada, há cento 
e dez anos, como se disse, — mas constituindo o sistema da 
tributação estadual vigente naquela grande República. 

Com relação particular à exportação, também já não 
se ignora que na América, ao contrário do que se dá entre nós 
— a Constituição feedral proibiu a sua tributação, expressa- 
mente. E no entanto, como não se pode privar ao Estado 
de tributar os seus produtos, dêste ou daquele modo, — lá 
mesmo os Estados cobram tributos, que são quase de expor¬ 
tação. Mas um exemplo a êste respeito, — desta vez, tirado 
da sentença entre Coe v. Erro/, que o ilustrado contendor 
citou, nas partes que lhe conveio. Eis o que diz aí o Juiz 
Bradley, expondo a opinião da Suprema Côrte Federal: —• 
«Esta Côrte, como ficou dito, tem desde então [desde 1827 
no caso — Brown v. Margland] afirmado, que gêneros 
transportados de um Estado para outros não são importações 
ou exportações, dentro da cláusula proibitiva a êste respeito; 
e têm igualmente afirmado, que tais gêneros, tendo chegado 
ao lugar de seu destino, — podem ser taxadas, no Estado, 
em que foram introduzidos, desde que o sejam da mesma 
maneira por que o são outros gêneros, — e não pela razão 
de virem de outro Estado, nem sendo sujeitos a uma discri~ 
minação desfavorável, (V/oodtuff v. Parham, 8 Wall. 123, 
Brown v. Houston, 114 M.S. 622.) (4) 

«Mas nenhuma regra definida tem sido adotada a respei¬ 
to do ponto de tempo, no qual o poder tributário do Estado 
cessa quanto aos gêneros exportados para países estrangeiros 
ou para outro Estado. O que já dissemos, porém, em relação 

(4) É de atendnr trata-se de sentença proferida em 1886, e ela 
apoia a sua doutrira nos casos, que o Sr. Rui Barbosa supôs revogados! 
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a produtos de um Estado, — reservados à exportação para 
outro Estado, indicará a vista (the view) que parece-nos 
acertada (sound) sôbre a espécie, a saber: — que tais gêne¬ 
ros não cessam de ser parte da massa geral da propriedade no 
Estado, e como tal, sujeitos à jurisdição dêste e à sua tribu¬ 
tação por maneira usual, senão quando têm sido embarcadas, 
ou entregues ao transportador comum {commom carrier) para 
outro Estado, — ou quando tem começado semelhante trans¬ 
porte em caminho ou viagem contínua (have been started 
upon such transportation in a continuou^ roufe or journey). 

«Pensamos que esta deve ser a verdadeira regra sôbre 
a matéria». Quanto à nós, é inadmissível afirmar (untenable 
to hold) que uma colheita ou rebanho é isento de tributo, sim¬ 
plesmente porque o seu dono destina-o à exportação. «Se tal 
fôsse a regra, muitos Estados nada mais teriam para taxar, do 
que as terras e a propriedade imóvel. Alguns Estados do 
West produzem muito pouco, além do trigo e cereais, cuja 
mor parte destina-se à exportação: e o mesmo se dá com o 
algodão nos Estados do Sul. Com certeza, enquanto tais 
produtos estão nas terras, que os produzem, êles são parte 
da propriedade geral do Estado, — e do mesmo modo, pen¬ 
samos nós, continuam a ser, até que se achem na sua 
jornada final, deixando o Estado, e seguindo para o outro 
Estado.» (5) 

Mudados os nomes, êstes considerandos da sentença 
americana parecem escritos para as circunstâncias dos Esta¬ 
dos brasileiros... 

E depois de insistir, que a produção de um Estado, em¬ 
bora exportável para outro Estado, só deixa de ser tributável, 
quando está embaraçada ou em jornada efetiva; chegou à 
questão de saber, se a propriedade, já estando em um entre¬ 
posto (at the place of entrcpôt) para exportação ulterior, 
pode ser ainda taxada, de maneira regular, como parte da 
propriedade do Estado? «A resposta é fácil (is plain)», diz o 
juiz. «Ela pode ser taxada, como qualquer outra proprie¬ 
dade é taxada, no lugar, onde a mesma fôr encontrada. .»(6) 

Aí tem o leitor, bem claro, bem explicitamente exposto 
pela Suprema Côrte dos Estados Unidos até onde é respei¬ 
tado o direito tributário dos Estados, quanto à sua produção. 

(5) Thayer. Cases, pág. 2.037. 
(6) Thayer. obr. crí., pág. 2.038. 
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a despeito de lhes ser formalmente proibido — tributar a ex¬ 
portação. 

E se isto se permite a respeito de mercadorias expor¬ 
tadas de um Estado para outro, onde não há, não pode haver, 
o imposto de exportação; como admirar, que os Estados bra¬ 
sileiros exerçam semelhante direito, tendo êstes a compe¬ 
tência exclusiva para fazê-lo?! 

Agora, é ainda de saber: no caso. tratava-se de madeiras 
cortadas nas florestas de N. Hampshire, embarcadas rio 
abaixo, do lugar — Wentworth até o lugar Errol, para, daqui 
seguir pelo rio Androscoggin para o Estado de Maine. A 
demora em Errol, de transporte fôra motivada pela baixa das 
águas; e foi, justamente, durante essa demora, que as madei¬ 
ras foram taxadas pela autoridade de Errol (N. Hampshire). 

Alegou-se, que era inconstitucional, por ir de encontro 
à cláusula do regulamento do comércio interestadual; a S. 
Côrte, porém, julgou o imposto válido pelas razões que acima 
transcreví. 

Mas, isso não obstante, o meu ilustrado contendor tam¬ 
bém tirou, do caso — Coe v. Errol, argumentos em favor 
da sua tese! 

Bem disse êle em um dos seus luminosos artigos: «Des¬ 
confiai de fragmentos e transuntos de casos julgados. . .» 

Ouvi a advertência, e é por isso, que fui reler os próprios 
casos. 

Desta leitura fácil fôra oferecer ainda ao leitor muitos 
outros contra-argumentos, tirados dos mesmíssimos casos, 
que o meu honrado contendor invocara; entretanto, receoso 
de tornar-me prolixo e enfadonho, fecharei êste ponto com 
um breve apanhado, acêrca dos impostos em questão. 

Recapitulando e resumindo quanto se pode colher das 
decisões das cortes americanas sôbre a matéria de impostos 
estaduais, o que há é o seguinte: 

D) Primeiro, isto é, desde o começo do século (1827), 
foi declarado, que por importação, no sentido fiscal da Cons¬ 
tituição, se entendiam as mercadorias vindas do estrangeiro, 
— enquanto estivessem nos fardos ou pacotes originais e nas 
mãos do importador, — o qual não precisava de licença para 
vendê-las, em grosso; porque o direito de importar envolve 
o de vender — Brown v. Maryland. 

2'?) Mais tarde, também se declarou, que a proibição 
da Constituição, imposta aos Estados, de não tributar os 
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gêneros ou mercadorias nêles entrados, não se referia am 
produtos dos Estados transportados de uns para outros mas 
v 'Tirham5 ?Y:rCadonas vindas do estrangeiro — Woòdmff 

v. Hot?ón ZSOn " '' C°- V' G^e’' ÍW" 

3?) C°m o crescimento espantoso do movimento comer- 
s 1 "í*,® °S Estados e com o aparecimento de tributos diver- 
ment^ °,u.menos detrimentosos à liberdade dêsse movi¬ 
mento, — varias decisões têm anulado a certos dêsses tributos: 

a) quando impõem tarifas discriminativas aos produ¬ 
tos ou aos indivíduos, segundo são, ou não, do próprio Es- 

P^£nSSrn,tári° à i9“aldade de direitoS 

b) quando os tributos afetam ao transporte e trânsito 
das pessoas ou coisas do comércio interestadual, propriamente 
dito, por ser isso igualmente contrário à cláusula que deu ao 
Congresso o direito de regular o comércio desta natureza. 

j . t °s Estados têm e mantêm, jure próprio, o direito 
de tributar todo o genero, propriedade ou riqueza, seja ela 

território COmerC1° OU nao’ desde (?ue se achar dentro do seu 

Êste poder sofre, apenas, as limitações do número ter¬ 
ceiro quanto ao comércio interestadual, cuja esfera é difícil 
traçar em muitos casos, e daqui a dificuldade de harmonizar 
as decisões judiciais a respeito. 

5 ) Finalmente não há e nem houve revogação da dou¬ 
trina assentada, e aqui indicada no número segundo. 

A aparente argumentação do Sr. Rui Barbosa a esse 
respeito procede, apenas, de que êle cita exemplos de tributos 
anulados, por ofensivos ao comércio interestadual, e os dá 
como aplicáveis ao direito tributário dos Estados sôbre as 
mercadorias, efetivamente entradas para o seu consumo_ 
o que e coisa^diversíssima. As mercadorias, assim entradas, 

m como as destinadas para a exportação estas até se acha¬ 
rem de jornada continua, são tributadas pelos Estados como 

em o entenderem; e direito reconhecido e incontestado dos 
mesmos. As sentenças invocadas ex-adverso não tiveram, oor 
tundamento, negar ou coarctar êsse direito. — e antes o 
eclaram vigoroso em toda a sua extensão; elas se fundaram 

em razoes diferentes, isto é, nos motivos acima indicados no 
numero terceiro. 
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O mais é ato da habilidade rara do ilustrado contendor, 
para chegar às conclusões que deseja nesta discussão. 

Antes de findar o presente artigo, preciso ainda fazer 
algumas outras retificações sôbre pontos concernentes. 

Em outra parte transcreví as palavras do artigo XI do 
meu ilustrado contendor, relativas à passagem dc produto* 
de um Estado para outro, de que fala o art. 11 de nossa 
Constituição, para demonstrar que êle, mesmo dentro das 
nossas disposições constitucionais, foi encontrar e veio-nos 
afirmar a importação e a exportação interestadual, como um 
fato real existente, isto é, dando aos respectivos vocábulos 
«importação e exportação» a significação de entrada e sauda 
dos produtos, quando conduzidos de Estado para Estado. 

Entretanto, cumpre-me agora observar que, como defi¬ 
nição, não parece aceitável aquela que ali se empresta aos 
fatos em questão. 

Com efeito, — «importar» não é passar entrando. — 
e «exportar,» tão pouco, não é passar saindo, como se disse, 
— ao menos, na linguagem do art. 11 citado. 

«Passagem» é um movimento, cuja idéia encerra, pelo 
menos, três pontos diversos no espaço: — um ponto de 
partida anterior, um ponto atual, onde estamos, e um ponto 
além. — têrmo, onde vai parar ou para onde segue o objeto 
em movimento. Isto pôsto, direi: «na passagem de um (Esta¬ 
do) para outro» — quer dizer: — que os produtos ou veículos, 
vindos de um Estado, e que fôrem conduzidos atravéd de um 
segundo Estado com destino a um terceiro, não podem, Je 
maneira alguma, ser tributados na sua travessia ou passagem 
pelo segundo Estado dito. E êste fato é tão comum. . . 

Aberta a navegação a vapor, como se acha, do Rio S. 
Francisco, ai vemos todos os dias os gêneros serem embarca¬ 
dos em Alagoas com destino ao centro de Minas, e terern 
de passar por diferentes cidades e vilas da Bahia: — e o que é 
fato, — pretender-se cobrar tributos sôbre os mesmos em sua 
pasdagcm, apesar da letra expressa da Constituição em con¬ 
trário . 

Quanto ao trânsito, esta expressão pode ser entendida, 
como simples sinônimo de passagem, visto exprimir idéia assaz 
semelhante — (transitar, caminhar além); mas, desde que o 
legislador diz: «trânsito pelo território de um Estado», talvez 
pareça aos outros de melhor acêrfo, que o dito vocábulo signi¬ 
fica — o transporte, ou condução, de localidade à localidade, 
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dentro dos limites de um mesmo Estado. Nada repugna esta 
inteligência, contanto que, também se abranja nela o intec- 
curso de localidades confins de dois ou mais Estados. 

Seja, porém, como fôr; — «Importar» — quer dizer — 
entrar, vir para dentro do porto ou porta, isto é, da fronteira 
ou limite territorial; — Exportar» — quer dizer — sair do 
pôrto ou porta, ir-se para fora ou além de certo limite terri¬ 
torial . 

Ficar e sair exprimem idéias opostas, idéias de atos defi¬ 
nitivos, incompatíveis com as de passar entrando ou passar 
Caindo, como se pretendeu; são conceitos êstes, de inteligên¬ 
cia comum, e por isso, dispenso-me de ampará-los com qual¬ 
quer autoridade a êsse respeito. 

Jornal do Comércio. Sábado, 15 de agôsto de 1896. 

X 

Longa e prudentemente dissertou o meu honrado conten¬ 
der sôbre a inconveniência dos impostos, que tolhem a liber¬ 
dade, a expansão do comércio nacional. S. Excia. fê-lo, 
porém, sem dúvida, como mestre, que é, em tais assuntos, 
dando-nos, mais uma vez, a cópia de seu alentado saber. 
Não tenho, todavia, que acompanhá-lo nessas deduções teó¬ 
ricas nem nas suas citações numerosas de puro erudito: — 
porque não é daí, nem por ali. que teremos argumento apro¬ 
priado, pertinente, irrecusável, para o nosso caso. Não se 
ignora, que os livros ensinam a bem conhecer o ouro de lei 
para servir de moeda; — a causa é, porém, diversa: — as 
nossas circunstâncias obrigam o país a servir-se com a prata 
velha, ou mesmo com o papel, pouco valioso, que temos ?m 
casa. 

Se há culpa ou êrro no fato, não é minha nem do honrado 
contendor; é a conseqüência fatal do pobre — viver de min¬ 
guados recursos, e colhidos de trabalhos árduos, de condições, 
às vêzes, prejudiciais à própria saúde do corpo. 

Mas, é lutando, é persistindo, que êlc também poderá 
ir, aos poucos, conseguindo os meios de melhorar, de substi- 
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tuir, com vantagem, essas más condições de sua vida pre¬ 
sente . .. 

Há cinco anos, que os Estados, tendo completado as 
rodas do seu mecanismo político, vivem e prosperam, auferin¬ 
do as rendas, que lhes foram dadas em partilha pela Consti¬ 
tuição federal. 

O modo por que têm interpretado os textos constitucio¬ 
nais referentes, todos conhecemos, e consta das suas diversas 
leis orçamentárias, promulgadas desde 1892, e êsse modo de 
entender lhes tem aumentado os meios de vida econômica, 
— a par dos recursos financeiros. 

Ao invés do que se insinua, — invocando teorias abstra¬ 
tas sôbre a organização federal, — nem sintomas de desagre¬ 
gação, nem receios de miséria se enxergam na vida coordena¬ 
da dos Estados até êste momento; muito embora tenham êles 
seguido essas mesmas práticas [iscais, que alguns qualificam 
— dissolventes e perniciosas. 

Em simples teoria, e bem assim na prática do fato, não 
há imposto, que não ofereça margem para ser combatido, mas 
os povos não subsistem do perfeito e do melhor, em matéria 
de rendas; cada um provê à subsistência e encargos próprios 
pelos meios e modos, possíveis na ordem das suas circuns¬ 
tâncias. Fácil coisa é, sem dúvida, abrilhantar uma discussão, 
combatendo impostos, que ferem, que violentam, a liberdade 
comercial, ou demonstrar mesmo em principio, que todo impos¬ 
to, sôbre a importação e a exportação, trânsito e consumo, 
constitui um mal econômico, um obstáculo ao comércio em 
geral, desta ou daquela forma. 

Mas o que é difícil e, no entanto, fatal, imprescindível, 
é saber repartir e arrecadar êsses e outros impostos, com 
bastância para os fins da ordem pública, e sem depressão para 
os meios e instrumentos crescentes da ordem econômica. 

Ninguém jamais afirmou, que nos conste, que o nosso 
legislador constituinte tivesse feito a melhor, a mais sábia, 
ou a mais proveitosa divisão de rendas; sabe-se, todavia, que 
a sua execução, qual tem sido entendida e realizada pelos 
Estados até agora, — tem se mostrado capaz de provê-los dos 
recursos financeiros, necessários à sua autonomia e aos seus 
serviços. Êste é o fato. 

E porque agora condenar essa conduta, proibi-los de 
prosseguir, quando o que se lhes oferece em troca, somente 
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seria suscetível — NESte momento de fazê-los retro¬ 
gradar, senão desfalecer completamente?! Tôdas as coisas 

hrPhbH 38 n° SEU temp° e COm ° seu ternP°: e esta regra é so¬ bretudo, imperativa na ordem financeira. 9 

outra^rmp ^ ÍníerPreta<íão' que dá ou conserva a vida, e 

não hZarTzZÍco&lT ^ 3 m°r£e' ° SÍmpleS b°m senSO 
E qual a razão mais forte, que a isso veda? 
A letra, o pensamento da Constituição? Já vimos bas¬ 

tante, que assim não é. ^ v>mos Das- 

nre.É-fat° qUe ° Supremo Tribunal Federal. — P0r inter- 
pretaçao dada a textos parciais dos arts. 7? e 9* da Cons¬ 
tituição, acaba de decidir de modo, que iria anular virtual- 
menfe_ o sistema tributário, ora vigente, nos Estados da Fe¬ 
deração; - sem ter tido na devida atenção, a circunstância 
a nosso ver, assaz valiosa, de que êsse sistema fôra adotado 
e tem sido praticado por aquêles mesmos que, como membros 
do Congresso Constituinte, deviam melhor conhecer “ mente 

se ionora^com Xtda nas, disPosiÇões constitucionais. Não 
saíram°ck> ahXn P qUe dlVers°S 9overnadores dos Estados 

m do alud‘do Congresso para ocupar tais posições. 

decisõeTdn6?^’ ••0d° c resPeito e acatamento é devido às 
nnesisl d°f/udl^ano Supremo; mas, tratando-se de uma 

deracão nãoV,da °U d£ n,°rte’ P3ra 3 prôPria Fe' aeraçao, nao e de supor que os outros poderes desta se iul- 
guem por tal forma obrigados, detidoó, — que deixem de 
procurar o caminho, pelo qual possam evitar a ruína ineoi- 
fat e/, porventura, proveniente da interpretação judicial Ne¬ 
nhum poder público tem o direito de levar o exe cicio de suas 
faculdades até ao extremo, de concorrer para fazer naraffiar 

e oUSuDremoeTt0b ° 'f6^0 °rganismo 9eral. de que é parte; ..^uPrei"° Tribunal e o primeiro a não ignorar, que a con- 
sequencia fatal da sua recente decisão (falo com todo o res¬ 
peito) seria impossibilitar a vida financeira dos Estados 
os FÍÍltdrpreta,ndn °S teXt°S constitucionais de modo, por que 

textos o oupremo Tribunal concorrería para manter a oms- 

pendade atua], que os mesmos apresentam na Federação* F 

Ei^Tde rões "âo ho,,v“st *** ~ S0a3f eyera ser de somenos importância aos olhos do venerando 
Tribunal, o qual, tenhamos fé. há de modificar o seu hüzo 
acerca de tao importante assunto. J 
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As províncias, não se pode contestar, — estavam na 
posse dos impostos de importação e exportação interprovin- 
cial: as suas leis orçamentárias ? este respeito são provas 
irrefutáveis deste asserto. Veio a República; mas, elas, agora 
Estados federais, continuarão no mesmo regime tributário que 
possuíam. Promulgada a Constituição de 24 de Fevereiro, 
e com esta a divisão das rendas, foi estabelecido, que à União, 
além de outros, tocavam os impostos de importação estran¬ 
geira, e aos Estados, os impostos de exportação sôbre os gê¬ 
neros da própria produção. 

À primeira vista, parece, que disposições, tão claras, não 
ofereciam margem para a dúvida ou controvérsia, acerca da 
competência tributária dos Estados. 

Insinuou-se, porém, que os impostos estaduais, lançados 
a titulo de consumo sôbre as mercadorias nacionais, entradas 
para o Estado, assim, como, os lançados sôbre a exportação, 
de um para outro Estado, eram inconstitucionais, e portanto 
anulâveis pelo judiciário. E em apoio dessa insinuação, se tem 
procurado tirar argumento, já da significação técnica da pa¬ 
lavra exportação, e já da interpretação extensiva, dada às 
expressões -— «comércio de cabotagem» — que se encontram 
ao final do n. 29 do art. 7Ç da Constituição. 

Eis tudo. E embora assaz desenvolvida, ponderada e 
comentada pelos esforços da dialética, — a verdade é, — 
que de tôda argumentação nesse intuito não pode o judiciá¬ 
rio afirmar, que resultasse a certeza da mente do legislador 
constituinte, qual se pretende. O mais, a que podem chegar 
os que controvertem os textos constitucionais, é acumular 
elementos de dúvida a êsse respeito. Mas, atenda-se bem: 
— Se há dúvida no espírito do julgador; — se êste não se 
sente obrigado pela disposição expressa, imperativa, do texto 
constitucional; — o seu voto deve sê-lo, confirmatório da lei 
ou ato, emanado do poder competente, e não de outro modo. 

Esta regra é constante, e indispensável ao funcionamento 
regular dos poderes independentes. 

O judiciário só decide em contrário a ela, quando se sente 
obrigado de fazê-lo, em cumprimento do seu dever de justiça. 
«Não é por indução ou conjectura, diz a Suprema Côrte Ame¬ 
ricana, no caso de Fletcher v. Peck, — que se deve declarar 
que o legislativo excedeu de seus poderes e que o seu ato é 
invando «A oposição entre a Constituição e a lei deve ser tal. 
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Í?J6 ,° luiz SINTA convicção CLARA e forte da incompatibi¬ 
lidade de um com a outra» ( *) . 

v P* Vm ,dos, mais conspícuos membros do Supremo 
ribunal Federai alias convencido da correção da sentença, 

tive eu oportunidade de ouvir a seguinte manifestação: •- 
«Com efeito, os Estados ficam sem poder viver; mas a culpa 
esta na ma redação da Constituição, que dá lugar a esta 

Ao que não pude deixar de replicar: «Mas não, Exmo.; 
— se trata-se de interpretação, o Tribunal devia adotar aquela 
que da a vida. em vez desta, que dá a morte»; porque, no dizer 
cos publicistas, a grande autoridade conferida ao judiciário 
para decidir da validade das leis, — não lhe tira o caráter 
essencial de poder coordenado e auxiliar dos outros poderes 
da rederaçao». 

A interpretação de um texto constitucional, que na práti¬ 
ca resolve-se em flagrante ruína da Federação, não podia es¬ 
tar na mente do legislador, — e só por esta razão, deve ela 
ser retificada, posta de lado, como inadmissível, incorreta. 

A vigorar a teoria nova, ainda que amparada pela decisão 
suprema, os Estados ficam sem a sua melhor parte de 
rendas, que é a proveniente do comércio interestadual; — e, 
além disto, terão que restituir o que inconstitucionalmente tem 
arrecadado desde 1892, — isto é, para uns centenares e para 
outros milhares de contos de réis! E onde iria para a sorte 
da República, ao influxo de tão brilhante teoria?! 

Como cidadão, como homem político, preferiría errar, 
pondo-me ao lado do bem público, do que acertar fazendo o 
mal, fascinado da luz radiante de princípios teóricos, nem 
sempre aplicáveis aos fatos de um povo. .. 

Para que a palavra — exportação, constante do texto 
constitucional, seja declarada com o valor significativo, que 
sempre teve no país, — não seria mister recorrer à lição dos 
hermeneutas, nem a alheios tratadistas; basta que se mantenha 
a boa doutrina recomendaad pela nossa própria jurisprudên¬ 
cia. «Quando se trata da interpretação de lei, deve-se, antes 
de tudo, atender para o direito, de que usava o Estado em 
casos anteriores da mesma espécie; porque o costume é o 
melhor intérprete das leis». — Si de interpretatione legis 
quae ratur. est quo jure civitas retro m ejus modi casibus 

(*) Cooley, Principies c[ Const. Law, pãg. 161 scg. 
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usa fuissct: optima enim est legun interpres consuctudo. — 
L. 37, D. de legibus, — Ass. de 23 de março de 1786 e de 
10 de Junho de 1717) . 

Esta só regra, a meu ver, seria valiosa, sem mais argu¬ 
mentos, quais e quantos já foram alegados, — para que aos 
Estados não pudesse ser denegado o direito que a Constitui¬ 
ção lhes reconheceu no n. l9, do art. 99. 

Quanto à ilação forçada, que se pretendeu tirar das pa¬ 
lavras — «sendo livre o comércio de cabotagem'», — cons¬ 
tantes do art. 7’, — também já ficou assazmente demonstrada 
a sua inteira irrelevância. Argumentou-se, que essa frase 
participai devia ser considerada (mesmo contra as leis da gra¬ 
mática e da lógica), — como disposição de caráter geral, com¬ 
preendendo obrigadamente todo o comércio interestadual, e 
portanto a entrada e saida das mercadorias, de Estado para 
Estado. E entretanto não se atendeu, que disposições poste¬ 
riores destroem esta pretenção. Nos §§ 29 e 39 do próprio- 
art. 99 e nos dispositivos do art. 11, n. I9, não se pode negar, 
trata-se positivamente das condições a que ficam sujeitas as 
mercadorias, que entram ou saem, transitam ou passam, de 
um para outro Estado. Mas, se tudo isso já estava acautela¬ 
do nas expressões — «sendo livre o comércio de cabotagem», 
outra devera ser, sem dúvida, a redação dos últimos textos. 

Ainda mais: — Se por essa cláusula se estatuiu, como- 
se disse, a liberdade, inteira, completa, da entrada ou saída 
das mercadorias, de Estado para Estado, a ponto de não con- 
sentir-se, que êles possam tributar a sua própria produção 
no ato de esta ser conhecida pelo seu destino ou exportação, 
— como ê que se concilia, ou... «é licito a um Estado tributar 
a importação de mercadorias estrangeiras, quando destinadas 
ao consumo no seu território?!» Pois também não é isto um 
ato do livre comércio de cabotagem? Pois não parece que, 
em nome do livre intercurso comercial, não deviam, em rigor, 
ser isentas essas mercadorias estrangeiras, para, ao menos, 
não sofrerem o duplo encargo do imposto federal e do imposto 
estadual? 

Pois, no — «sendo livre»... não estão incluídas as mer¬ 
cadorias estrangeiras, quando navegadas por cabotagem? 

E o § S9 do art. 99, que autoriza tributá-las, não vem, com 
efeito, depois da suposta liberdade ilimitada contida no 29 do 
art. 79? 

Quereis, porém, sair do embaraço? Nada mais fácil. Daí 
a palavra — cabotagem, o seu sentido próprio e restrito, de 
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«a^açao oii transporte costeiro, e todo o antagonismo ficará 

forSo' 56 aSf'm na° quereis- então não há qu^ fugir: sereis 
forçado a confessar, que a uossa liberdade de comérct de 
cabotagem sofre, ao menos, de mangueira... 

Vede bem: por amor dela, declara-se inadmissível que 
um Estado tribute a sua própria produção (parece incrível!) 

duííTnó ÍnfC 0,.p0der frente à autonomia esta- 
no entanto, fica licito ao mesmo Estado tributar os 

be^Th05 estran9eiroSl entrados para o seu consumo, — se 
bem lhe parecer, — apesar desses produtos iá se acharem 
sujeitos a tributação federal!... J acnarem 

A contradição nos resultados deixa bem ver o desacerto 
da pretensa interpretação. uesacerco 

ra.. Resummdo quanto se refere à matéria de impostos sus¬ 
cetíveis de gravar o comércio interestadual, farei, todavia 
uma interrogação: — Que se entende pela proibição de im’ 

liberdade ~ ^ ! PrOÍbiçâo de ln>po.stos sobre a 
tuicãoí dC P5°flssa° e 'ndústria (art. 72, § 24, da Consti- 
oci À* 7 ^ ° transit°' transporte, intercurso ou passa- 
gem das pessoas e coisas pelo território de um Estado (art 9* 

e tl" ; 'i' n- J9' da C°nSt-): ~ ou sôbre a navegação 
e transporte de cabotagem (art. 7*, n. 2^, parte final, ibi- 

m) •! Se assim o e. — estamos de perfeito acordo; já não 
na mais controvérsia. 

Se porém, quer-se incluir igualmente a proibição de 
tributar a mercadoria nacional entrada para o consumo ou a 

^enS0 d° 3 SUa Saída °U exP°rtaÇão interestadual; 
então nao duvidarei manter a opinião contra, até mesmo 

p rque seria injustiça econômica e fiscal, isentar a uma e outra! 
pelo simples fato de serem objetos do comércio interestadual- 

oXc", uSi05 sin;iWes d° co,”&dt> * p-duçãôTScâ ocal ficam sujeitas aos respectivos impostos. 

Jornal do Comércio. Dominga. 16 de agôsto de 1896. 

XI 

Aparecí neste debate livre de qualquer susoeirãn 
visto como fui no Congresso Constituinte, e depois^o s’ena- 
do, um dos que resistiu sempre à pretenção de autonomia exa- 
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gerada, que tudo queria para os Estados. Reconhecendo ao- 
poder federal uma autoridade superior — «a paramount 
poiver», declarei mesmo, em ocasiões diversas, que não faria 
jamais partido com aqueles, que queriam fazer da União ura 
simples vocábulo da linguagem federativa, um mero — flatus 
voeis. Sempre sustentei dos poderes da União o direito de 
intervir, dentro das disposições constitucionais, — contra os 
atos exorbitantes do poder estadual, e ainda agora, só tenho 
razão para continuar no mesmo parecer. 

E porque vim tomar parte no debate, ora simples indi¬ 
víduo na minha modesta obscuridade? 

Tendo em mãos um trabalho, que mais tarde deverá ser 
entregue à publicidade, sôbre a importante matéria da «Juris¬ 
prudência Constitucional», — êste fato constou a alguns 
membros do Congresso Nacional; e êstes, naturalmente in¬ 
teressados sôbre os assuntos ocorrentes, — se mostraram de¬ 
sejosos de conhecer a minha opinião, — já escrita, acêrca da 
tributação estadual. Satisfazendo a tão justos desejos,^ — 
desdobrei em artigos o capitulo, que havia preparado a êsse 
respeito; — e ai tem o leitor, — porque vim roubar a sua 
atenção precioso, intrometendo-me entre os preopinantes no 
assunto. 

Na discussão procurei tirar partido do fato de ter cola¬ 
borado para a adoção da Constituição federal, — asseverando, 
a êsse respeito, o pensar que havia dominado na comissão re- 
visora dos 21, de que fui parte; — e disse: — «Não nos é 
lícito afirmar que todos os membros da comissão revisora do 
projeto da Constituição, um a um, tivessem votado... em um 
só e mesmo pensamento; podemos, porém, dar testemunho, de 
que a sua maioria fê-lo.. — ficando aos Estados a facul¬ 
dade plena de, a êsse respeito, lançar ou suprimir os próprios 
tributos, conforme às suas necessidades financeiras, ou mais 
consentàneo fôsse com o desenvolvimento econômico de cada 
um.» 

Êste trecho fôra escrito de acordo com as notas particula¬ 
res, que conservei, e por elas eu já sabia, que dois dos mem¬ 
bros da coçiissão, os Srs. José Higino e F. Machado, haviam 
votado diversamente da maioria, — votos, que não fará mal 
dizer aqui, salvo muito rara exceção, foram sempre acordes 
nas várias questões suscitadas. Das notas recolhidas, não me 
era lícito particularizar qual o motivo da divergência do Sr. 
senador Machado; — quanto ao Sr. senador José Higino, o 
que havia ficado na minha memória e na de outros colegas 
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fóra o seguinte: S. Excia. combateu fortemente o imposto 
de exportação porque dizia. — a baixa dos preços dos pro¬ 
dutos nos Estados do Norte (açúcar e algodão) era tal, que 
nao suportaria mais imposto algum, e por isso propusera, em 
lugar do aludido imposto, — que se deduzissem 10% do pró¬ 
prio imposto de importação reservado para a União. 

Êste alvitre não foi aceito, como o melhor, e é a êle, que 
se refere o trecho do parecer da comissão dos 21 que já 
transcreví em meus primeiros artigos. Também consta o fato 
das atas existentes. 
. Qlianto. porém, ao voto e entender da maioria da comis¬ 

são dita,^ nenhuma dúvida pairava em meu espirito: _ e, to 
davia, não devendo fiar-me no meu simples testemunho em 
negocio de tamanho valor histórico, — resolvi dirigir-me aos 
diversos membros da aludida comissão, rogando-lhes o obsé¬ 
quio de dizer-me — se o modo de ver, por mim manifestado 
nos artigos insertos no /ornai do Comércio, de 23 a 26 de 
junho deste ano, estavam ou não, de acordo com o entender 
dos mesmos, a respeito do art. 9’ n. U, da Constituição, em 
confronto com a última parte do n. 2? do art. 7’ da mesma. 

Diversos dêsses ilustres constituintes se acham longe 
desta Capital, e, talvez por isso. ainda não tivesse recebido 
as respostas de todos, salvo o representante pelo Estado do 
riauí, que já é falecido. 

Aludindo a êste meu ato, que não pode ser tachado de 
incorreto, o ilustrado contendor procurara desde logo dimi¬ 
nuir o valor das opiniões, porventura, favoráveis, — decla¬ 
rando que a intenção não pode agora ser verificada «pelo. 
testemunho retrospectivo dos seus membros, mormente quando 
esses, interessados na luta política, não podem ter a impar¬ 
cialidade em uma questão, que vivamente a envolve». 

Nao me parece, que assim seja; pelo contrário, sempre 
que se quer verificar a verdade de um fato, o meio mais seguro 
se nao o unico seguro, é recorrer ao testemunho dos seus 
autores, ou ao menos, de seus contemporâneos: — além de 
que, — se o fato de se tratar de questão política fôsse objeção 
procedente, então a conclusão a tirar devia ser maior, — 
isto c: «que jamais se poderia conhecer os intuitos do 
legislador constitucional, consubstanciados na Constituição: 
porquanto esta é uma obra política, por excelência. 

Também o ilustrado contendor laborou em equívoco, 
quando disse, que «a deliberação, neste ponto, se limitou ao 
escrutínio, nao se expressando a intenção dos votos». 
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A causa deu-se de modo diferente; as votações foram 
tôdas a descoberto e orais, dando cada votante, quando lhe 
convinha, a razão do seu voto, pró ou contra. 

As atas da comissão, existentes, são meros transuntos das 
ocorrências; mas em todo caso, delas consta, que houve dis¬ 
cussão não pequena sôbre a divisão das rendas, bem como, o 
grande interesse que a mesma comissão revelou em ouvir o 
meu honrado contendor a êsse respeito, — o que não conse¬ 
guira, e, talvez, com desvantagem, para a própria questão, 
que ora se discute.. . 

Isto pôsto, para mostrar a improcedência das considera¬ 
ções ex-adverso, — vou submeter ao leitor os juizos dos mem¬ 
bros da comissão dos 21, segundo as respostas, até agora 
recebidas. 

Comecemos pelo extremo-norte. 
F. Machado — O seu parecer é confirmatório daquele, 

que prevaleceu na recente decisão do Supremo Tribunal Fe¬ 
deral, — dizendo: «i? a razão que tenho para dissentir, está 
em que V. Excia. considera restrita à competência da União, 
a última parte do n. 2S' do art. 79, quando, me parece, que 
deve ela ser extensiva também à dos Estados, para o fim de 
tornar uma realidade o preceito que declara livre o comércio 
de cabotagem.» 

Como se vê, no seu entender, embora contrário ao meu 
modo de ver, o ilustre senador também discorda do que afirmou 
o ilustrado contendor, em relação à última parte do n, l*. 
do art. 79 citado. 

Declarou também o honrado membro da comissão, que 
tomou a palavra — exportação — do art. 99, de acordo com 
o que ensina F. Borges no seu Dicc. Jurídico Comercial, isto 
é, — o ato de levar fazendas nossas para fora, ou para o 
estrangeiro.. . 

Lauro Sodré — Foi um dos secretários da comissão, e 
logo depois, governador do Pará; e a sua opinião, qual consta 
de seu relatório de 1895, é: «que os impostos de importação 
e exportação interestadual são perfeitamente constitucionais, 
ainda que os considere errados e impoliticos»... 

Casimiro Júnior — Esta em Londres, como cônsul do 
Brasil; colaborou, porém, — como vice-governador do Mara¬ 
nhão, em leis orçamentárias do Estado, das quais se pode 
tirar argumento idêntico ao que tenho sustentado. Aguardo, 
todavia, a sua resposta. 



IMPOSTOS INTERESTADUAIS 341 

falecido PacheC° ~ Foi ° rePresentante pelo Piauí; — hoje 

/. Catunda — Subscreveu sôbre a matéria o parecer do 
br. Bernardino Campos, de que se fará menção mais adiante. 

A. Cavalcanti — Tem voto conhecido. 

}. Neiva ~ Respondeu: — «Como V. Excia., entendo 
que aos Estados assiste o incontestável direito de tributar a 
importação, que não seja de procedência estrangeira; e a ex- 
portaçao seja para foro do pais, seja para outros Estados. 

.2 Parte do n- 2, d° ™t. 7V da Constituição no meu con¬ 
ceito. apenas estabelece a isenção de direitos de entrada, saída 
e estada para os navios que, em serviço de cabotagem, fizerem 
o transporte de mercadorias nacionais, ou estrangeiras que 
ja tenham pago imposto. Quanto ao art. 9’ n. 1 — a palavra 
exportação — em sua generalidade, tanto compreende a saida 

as mercadorias para o estrangeiro, como para outros pontos 
da Umao, fora do território do Estado, onde foram produ¬ 
zidos como sempre se entendeu no regime transato. Como 
membro do Congresso e da Comissão dos 21, votei essas dis¬ 
posições. persuadido, de que não se lhes poderia dar outra 
mtehgencia.» 

José Higino — É membro do S.T. Federal e teve 
opinião preponderante, segundo diz-se, no recente 'julgado, 
anulatono do tributo interestadual da Bahia; por isso fôra 
escusado solicitar do mesmo uma resposta. 

G. Besouro — Foi, depois, governador do Estado de 
Alagoas, e respondeu desta forma: 

«Como subsídio ao histórico por V. Excia. feito da 
discussão no seio da comissão, devo lembrar, que a limitação 
posta a competência da União, para tributar a importação 
somente de procedência estrangeira, deu ensejo a que ficasse 
bem claro, que acompetência exclusiva dos Estados, para tri¬ 
butar a exportação de mercadorais de sua própria produção, 
nao devia ter limitação semelhante, — correspondente ao des¬ 
tino dessas mercadorias, isto é, quer saíssem elas para o es¬ 
trangeiro, quer para qualquer outro Estado da República. 

«E nem é possível admitir que os membros da comissão 
advogando, como zelosamente fizeram, os interêsses financei¬ 
ros dos Estados que representavam, procurando abrigar êsses 
interesses de qualquer intervenção tributária da União no seu 
comercio de exportação, deixassem vingar disposições que se 
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contrapusessem e se destruíssem por uma simples doutrina 
interpretativa, como a do Supremo Tribunal Federal, em vista 
da qual não pudessem subsistir simultâneamente a última parte 
do n. 2 do art. 7''’ e o n. I9 e § do art. 9V da Constituição. 

«Do sistema tributário instituído pelo legislador cons¬ 
tituinte. decorre, que só aos Estados compete julgar da opor¬ 
tunidade em que a eliminação do imposto de exportação é ne¬ 
cessária e útil; entretanto que a doutrina do Supremo Tribunal 
Federal falseia o sistema tributário criado, suprimindo êste 
imposto em alguns Estados, tais como os que não têm portos e 
fazem o seu comércio de exportação pelo interposto de um 
outro, sem que tenham êles legislado para tal supressão, como 
é da sua exclusiva competência fazê-lo. 

«O dispositivo do § 79 do art. 9<>, evidentemente incluído 
no do n. I9 do mesmo artigo, não foi mantido somente para 
melhor afirmar o pensamento de vedar os impostos de trânsito, 
como a V. Excia. se afigurou; a sua manutenção teve antes 
por fim afirmar ainda mais a competência dos Estados para 
tributar a exportação interestadual dos produtos de sua pró¬ 
pria produção, vedando ao Estado importador de tributá-los 
novamente, no caso de exportá-los para o estrangeiro nu 
para outro Estado.» 

M. Valladão — Governador de Sergipe, promulgou e 
executou leis orçamentárias, nas quais o imposto de exportação 
interestadual é uma das melhores fontes de renda. Ainda 
não tive, porém, a resposta explícita do mesmo. 

Virgílio Damásio — Está de acordo; que a palavra — 
exportação abrange igualmente a saída de gêneros do Estado 
para Estado, na mente da Constituição. 

Gil Goulart — Respondeu pela maneira seguinte: 
«Na comissão dos 21, como mais tarde no Congresso 

Constituinte, de que fiz parte, como obscuro representante 
do Espirito Santo, sempre entendi que aos Estados ficara 
reservado o direito de tributarem os produtos de seu solo ou 
da sua indústria, quando exportados qualquer que fôsse o seu 
destino. 

«Para assim pensar, atendi a que era essa a única renda 
ponderável e certa que se garantia aos Estados, para tirá-los 
da tutela e do abatimento, em que se achavam no antigo re¬ 
gime. Cumpre observar que o imposto sôbre indústrias e pro¬ 
fissões, também certo e relativamente valioso, só mais tarde 
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lhes foi garantido por uma emenda do deputado Lauro Sodré. 
oferecida ja nos debates perante o Congresso. O direito ex¬ 
clusivo a esse imposto não figurava no projeto da Constitui- 
çao nem foi admitido nas emendas aprovadas pela comissão 
dos zl, no parecer que formulou. 

«Conhecida a tendência das antigas províncias para tribu- 
tarem a importação de mercadorias, a despeito da proibição 
constitucional, declarou-se que. quando os Estados tributas¬ 
sem mercadorias estrangeiras destinadas ao consumo nos res- 

deSiTs 3"dot'S.09.‘rÔSt° reV“'“ia P"a ° TeS°“r° Fe‘ 
«Ficou assim garantida a proibição absoluta em relação à 

importação; conseqüentemente. se reconheceu aos Estados 
explicita e implicitamente o direito de tributarem sem limites 
a exportação dos produtos do seu território. 

«Se assim nao fôra, a que ficaria reduzida a renda dos 
Estados que nao tem portos de mar. ou não podem utilizar 
exclusivamente os que têm, ou. finalmente, têm a sua produ¬ 
ção consumida na quase totalidade, dentro dos territórios dos 
outros listados? 

«Ficariam condenados ao empobrecimento e à ruina só 
porque seu comércio não podia ser feito diretamente com os 
mercados estrangeiros. 

«Êrro ou acêrto da regra constitucional, entendo que 

oposta"111"3 reVÍSâ° COnstitucional- se P0derá firmar doutrina 

Lapér — De pleno acordo sôbre a mente do legislador, 
isto e que os Estados podem tributar a sua exportação in¬ 
terestadual, em virtude do art. 9’ da Constituição. 

Lopes Trovão — Respondeu: «Estou de acordo com o 
vosso modo de ver. porque êle interpreta, sobre o assunto, a 
ntençao da comissão dos 21, de que fiz parte, e com a qual 

continuo de_ guardar a mais estrita solidariedade histórica 
ie a comissão desacertou. .. que a crítica leve-lhe em conta 
as atenuantes da oportunidade. 

p ^rnardino Campos — Foi, depois, governador de á. 
^auio, e respondeu como segue: 

«Cabe-me afirmar a veracidade da sua utilissima exposi- 
Sr™ a flj exPressao do pensamento do legislador cons- 
tituinte exarado nos art. 7* a 12 da Constituição da Repú- 

ca • Sao exatas as conclusões a que V. Excia. chega em 
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relação à competência privativa da União e dos Estados, 
quanto a impostos, assim como em relação às proibições que 
limitam essa competência e à competência cumulativa. En¬ 
tendo igualmente que é êrro aplicar à faculdade que têm os 
Estados de tributar a exportação o preceito restritivo contido 
na 2" parte do n. 2 do ari. 7,? evidentemente ligado às dispo¬ 
sições dste artigo limitativo da faculdade tributária da União, 
como se depreende do seu espírito e da sua letra: liberdade 
de cabotagem às mercadorias nacionais, bem como às estran¬ 
geiras, que já tenham pago imposto de importação, — com¬ 
pletando a disposição que autoriza os direitos sôbre navios, 
conferidos à União. 

«Estou de acordo também com a doutrina que V. Excia. 
expende, e que reputo sã, relativamente à competência do 
Poder Judiciário, para não aplicar, em espécie, a lei ou o ato 
administrativo, controvertidos por motivo de inconstitucio- 
nalidade». 

/oão Pinheiro — Aguardo resposta de S. Excia. 

Ubaldino do Amaral — Foi o Presidente da Comissão, 
e como tal, raras vêzes interveio na discussão: e acrescentou 
em sua resposta: «De memória minha também não houve 
divergência sôbre os artigos a que V. Excia. se refere. A 
inteligência, que lhes deram os membros do Congresso Cons¬ 
tituinte, pode-se apurar da prática de 5 anos de regime fe¬ 
derativo, sob a influência e direção dos autores da Constitui¬ 
ção. O meu parecer, neste momento, havia de ser considerado 
suspeito, porque defendo em juizo o Estado de Minas contra 
oito mandados proibitôrios do Juiz seccional. Nos autos direi 
o que penso sôbre a questão.» 

Lauro Müller — Foi o segundo secretário da comissão, 
e respondeu assim: 

«Não votei, nem podia votar uma Constituição de ânimo 
deliberado a extinguir de chôfre a renda principal dos mais 
pobres Estados, insubstituivel de momento, quando exata¬ 
mente tantas e tão autorizadas dúvidas pairavam de que 
muitos dêles, mesmo sem as restrições que agora se pretende 
encontrar em textos constitucionais, pudessem viver com os 
recursos que a federação lhes confiava: recursos entre os quais 
ninguém, que me conste, deixou jamais de computar a renda 
da exportação interestadual, como fácil será verificar dos 
cálculos ao tempo publicados. 
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ÊSÍS9SS nhum deles ou fosse na votação de suas Constituições e lefs 
u ”! re9uIainentaçao e execução destas, uma só dúvida se 
levantou no espirito dos que tinham acabado de discutir e votar 
a Constituição republicana. Ao contrário, quantos colaboía- 
ram por qualquer forma na vida dos Estados o fizeram 
aceitando ou desenvolvendo as leis anteriores que estabeleciam 

jnbiltaça° ‘fue, hoje se pretende acoimar de inconstitucio 
nos' E^ados °daUd ^Sta'me assinalar essa unânime aplicação 
nos rlstados da doutrina constitucional por aqueles oue vo- 
taram a Cons.ituição da República, aío coatoL fsua vja 
tao. para deslacar, por mais uma face. os intuitos do éo, 
lador constituinte. uos ao Je9ls' 

«Em substância, penso que sob a denominação de impos- 
os de exportação a nossa Constituição consagrou quantos 

existiam no Impérito. sob essa denominação, confoíme-se ou 
nao a técnica, que o uso havia já tornado oficial entre nós 
com as definições dos eruditos. ’ 

ds rnt-írf0 Í?Ualn,,entc 9ue na 2* parte do n. 2? do art 7» 
tributõna dàÇn ^ ^ ^ ,imita^° à faculdade butana da Umao, como gramàticalmente se deve entender 

ceC;tSÓeaue0VP0Fant0' tenho c™P^ncia para acrS: 
que os Estado^' ExC'a- ,eXP°f com u‘» brilhantismo e lucidez, 
que os Hstados, ameaçados de ruina, lhe estão a aqradecer 

dos damRenúhhVCUS instint0s de conservação. Senão também 
d Republica, cuja segurança, tão intimamente depende 

do vigor de cada elemento da Federação.» P 

Sul. di6 Castilhos ~ É governador do Rio Grande do 
rde «u Governo, ae concluir, que nao destoa a inteligência dada pelo Sr B 
Campos. Aguardo, porém, a resposta de S. Excfa 

tacâo^íÍT5 JardÍm (T PenSa que é verdadcira a interpre- 
tributar 1 30 T' se9unc!o a qual. os Estados podem 
ir ‘ ‘s.tus Produtos, que saem para outro Estado da 
Umao; e as leis orçamentárias do Estado de Goiáf têm sido 
votadas e executadas nesta conformidade. 

liQêodarfaH?™ ~ Rrapond™ desta forma. «A inte 
l'genc,a dada por V. Eacia. ao art. 9". L, da Constituição, 
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cm confronto com a última parte do n. 2 do art. 7V, é a mesma 
que lhe dei como membro da comissão dos 21 e que eu man¬ 
tenho ainda. 

«Nem podia ser. parece-me, outro o modo de entender-se 
essa disposição constitucional, porque o § 29 do art. 9* proibiu 
unicamente, em matéria de impostos sôbre a produção dos 
Estados, que esta fôsse tributada nos Estados por onde se 
fizesse a exportação. 

«Além disto, para a quase totalidade dos Estados, a renda 
da exportação seria inteiramente ilusória, se não se desse ao 
art. 9^ a inteligência que lhe foi dada por V. Excia., e que 
julgo aer a verdadeira. 

«Não se pode supor antagônica com a disposição dêsse 
artigo a da última parte do n. 2 do art. 79, porque naquele 
trata-se da competência dos Estados para a decretação de 
impostos de exportação, e neste, da competência da União 
para a decretação de impostos de importação; sendo que no 
segundo, ou antes neste último, o que quis o legislador cons¬ 
tituinte foi somente impedir que a União opusesse embaraços 
ao livre comércio de cabotagem, a não ser no caso de não 
estar pago o imposto de importação; e isto por não ser a 
União fiscal das rendas dos Estados, e por presumir-se que 
êstes certamente não consentirão na saida de mercadorias 
nacionais, sem estar pago o respectivo imposto de exporta¬ 
ção. Foram estas as razões do meu voto na comissão sôbre 
os artigos aludidos.» 

Ai temos as opiniões dos membros da comissão revisora 
explicitas e as presumíveis, /untamente, — quer somente as 
do projeto da Constituição. E quer tomemos as respostas 
primeiras; não há a menor dúvida acêrca do modo de entender 
da respectiva maioria, sôbre a competência exclusiva dos Es¬ 
tados, constante do art. 9", n. I9, da mesma Constituição. 

Qualquer que seja o desvalor, que tais opiniões devam 
ter no conceito do ilustrado contendor, — êle não poderá, 
todavia, deixar de convir, — que nos corpos coletivos, é o 
voto da maioria quem firma o pensamento do legislador, e 
faz a lei. Isto basta-me, em relação à tese, que afirmei, e 
na qual persisto. 

Agora, antes de despedir-me do debate, repetirei, mais 
uma vez, a declaração já feita no correr da presente discussão. 

Quem, em princípio, também reputo de grande inconve¬ 
niência os impostos, quaisquer que sejam, lançados sôbre o 
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comércio interestadual; êles podem ocasionar sérios embaraços 
a ctrctilaçao econômica de tôda a União, sem dúvida. 

Não foi, porém, sôbre esta tese, que se levantou o debate, 
este versava tao somente, sôbre o direito tributário dos Es¬ 
tados, qual, bem ou mal, fôra votado pelo Congresso Consti- 
tuinte. h, pois, quanto discuti e sustentei, refere-se ao ponto 
em debate, e a nada mais. 

É mau o sistema? Reforme-se, quando possível ou opor¬ 
tuno; mas nao se interprete contra o pensamento, em que foi 
gresso Pe °S representantes dos Estados no mesmo Com 

Dentro das posses do meu pouco saber, tenho respondido 
as censuras, alias benévolas, do ilustrado Sr. Rui Barbosa, 
ri se na exposição da matéria escapou-me, porventura, alqum 
dizer ou frase, mais ousada ou menos1 cortês, o honrado con- 
tendor interprete-a diversamente; porque na mente do autor só 
houve, e ha, sincero aprêço pela sua erudição e talento. 

Jcrnat dc Comércio. Segunda-feira, 17 de agôsto de 1896, 





JURISPRUDÊNCIA 

ACÓRDÃO N? 82-1896 

N" 82 Vistos, expostos e discutidos êstes autos de 
recurso extraordinário, interposto por D.F. Moreno da deci- 
sao do Tribunal de Conflitos do Estado da Bahia a fl 39 v 
que confirmando as resolução do Tribunal Administrativo de 

• e J2, indeferiu a reclamação em que pedia a restituição 
da quantia de 4:625$506, paga pelo despacho de 26.906 

EslaT3!3^'^6-03^ Cmb,arCad°S no Pôrto da Bahia para o 
nstado do Para, alegando a inconstitucionalidade das leis 
estaduais que estabelecem o imposto cobrado; vencida unâ¬ 
nimemente a preliminar de se tomar conhecimento do recurso 
autorizado pelo art. 59 n. III, § p, letra 6 — da Constitui¬ 
ção, pois contesta-se a validade de leis de um Estado em 
tace da Constituição, e as decisões de tribunais do Estado 
consideram validas as leis impugnadas; e considerando que. 
sendo livre, isto é, isento de direitos, o comércio de cabota¬ 
gem as mercadorias nacionais (art. 7<-' n. 2‘? da Constituição) 
nao pode ser tributada por um Estado a saída de tais merca- 
dom de um porto ou para o de qualquer outro Estado da 

doP0; a !?COnf.tUCÍOnaÍS ,Sâ°' pois' as leis orçamentárias do listado da Bahia que violam êste preceito: acórdão em dar 
provimento ao recurso para, julgando o recorrente desobrigado 

o imposto que lhe foi cobrado, mandar que lhe seja restitui- 
da a quantia de 4:625$506. que indevidamente pagou conde¬ 
nada nas custas a Fazenda Estadual da Bahia. ’ 

Supremo Tribunal Federal, 23 de maio de 1896 
Aquino e Castro P. 
Lúcio de Mendonça 
Macedo Soares 
Pisa e Almeida 
Pereira Franco 
José Higino 
Bernardino Ferreira 

FedofTetrek0ir-’ VCnC;do- ,° art- ^ n- 1 da Constituição ederal, atribuído aos Estados a competência exclusiva de 
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decretar impostos sôbre a exportação das mercadorias de sua 
própria produção, fê-lo sem definir a palavra — exportação — 
nem opor-lhe qualquer cláusula modificativa da sua significa¬ 
ção usual: esta é, pois, a que há de prevalecer na inteligência 
do texto, com a latitude que tinha ao tempo da sua elabora¬ 
ção, compreendendo tanto o tráfico para os países estrangeiros, 
como o de cada Estado para qualquer dos outros da União 
Federativa Nacional, conforme se entendia no extinto regime 
imperial com relação às taxas provinciais de exportação. 
■— A êste respeito convém notar que, conquanto o espírito 
reacionário do governo central, manifestado sobretudo nas 
consultas do Conselho de Estado, houvesse incessantemente 
procurado despojar as províncias do direito que lhes assistia. 
ex vi do art. 12 do Ato Adicional de 1834, de lançarem im¬ 
postos de exportação, os argumentos com que se impugnava 
êsse direito baseavam-se na reciproca influência da importação 
e exportação inter-nacional, de onde se concluía que as taxas 
provinciais sôbre esta, prejudicando as gerais sôbre aquela, 
incorriam na censura contida no final da U parte do art. 10, 
§ 5’ do citado Ato Adicional. Quanto à exportação de umas 
para outras províncias, preponderava a opinião que reconhecia 
às Assembléias Provinciais o direito de tributá-la. Neste sen¬ 
tido pronunciou-es em 1864, a Câmara dos Deputados, rejei¬ 
tando o projeto que revogava por inconstitucional uma lei de 
Alagoas impondo 10% sôbre a exportação de madeiras da 
provincia. Em todo caso, no que dizia respeito à parte deixa¬ 
da às províncias pelo art. O9 § 69 da Lei de 31 de outubro 
de 1835 nos impostos de exportação substitutivos dos antigos 
dízimos, jamais se levantou dúvida de poderem elas cobrá-la 
na saída dos produtos para outras províncias do império e 
desta franqueza usaram sempre desde a promulgação da men¬ 
cionada lei (vide o Av. n. 248 de 19 de dezembro de 1850), 
não sendo admissível que a tenham perdido com as novas 
instituições que vieram elevá-las à categoria de Estados autô¬ 
nomos da Federação Brasileira. — A plenitude da compe¬ 
tência dos Estados na decretação dos impostos de exportação 
de que reza o art. 99, n. I9, confirma-se ainda com os textos 
dos artigos 11, n. I9 e 65, n. 29. Não sofre dúvida, com 
efeito, que a proibição, feita aos Estados por aquêle art., de 
criarem impostos de trânsito sôbre produtos estranhos, im¬ 
porta o reconhecimento em cada um dêstes da faculdade de 
tributar nos trânsito para fora do respectivo território as suas 
próprias mercadorias, sôbre as quais nada obsta aliás que o 
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Estado imponha no momento de serem produzidas ou entre- 

COnfUm° lTh T ° que tudo assuma 0 caráter da 
LS ^refragavel em face do principio fundamental con- 

«Cfodn I^n?0] Clt’ aií' 65’jn‘ 2>' asse9urando aos Estados 
clírL qUalqUer poder direito ^ lhes não fôr negado por 
clausula expressa ou implicitamente contida nas cláusulas ex- 
pressas da Constituição». — O motivo em que se esteou o 
Acordao para diversamente julgar o caso controvertido neste 
processo, nao me parece concludente. A cláusula — «sendo 
livre o comercio de cabotagem às mercadorias nacionais, bem 

mo as estrangeiras que ja tenham pago imposto de importa- 
fao» —, clausula incidente do art. 7\ n. 2*. onde ünica- 
mente se cogita de poderes da União, não pode atingir os 
Estados, mas so a mesma União, para quem constitui um 
preceito proibitivo do lançamento daquele imposto nas espé- 
ç,cs p™vis,as. Nem se veja em tal proibição'uma supeX- 
Í - i manifestaçao de apurado espírito acautelatório, 
explicável pela importância da matéria. — desde que. a par 

oar^ rW i Clt-' 3rt' dan(?0 à Uniâo a competência exclusiva 
para decretar impostos sobre a importação de procedência es¬ 
trangeira, nenhuma outra disposição constitucional lhe ve¬ 
dava expressamente cobrar tais impostos pela introdução em 
qualquer dos Estados dos produtos de outros ou dos estran- 
geiros que ja os houvessem pago no porto por onde tenham 
sido diretamente importados dos países de origem. Depois 
nao sao raras nas leis as disposições repetidas ou dispensá- 

eis por implicitamente contidas em outras: da repetição ofe- 
C<í? oxenip o na nossa Constituição os artigos 7? S D, 

n. E e 34 n. 8". — Outra consideração, patenteia ainda^ que 
3nmarUf 07do eg^lad_0r constituinte, na mencionada cláusula 
dos ÍLL' "'^2 ’ na° foi_isentar ° comércio interprovincial 
dos impostos de exportação com que pudessem os Estado* 
grava-lo; e vem a ser — que o texto apenas se refere à cabo- 
agem, quando entretanto, além dêste meio. podem os produ- 

tos ser conduzidos de uns para outros Estados pelas vias 
;‘V'a,S.C ter[cstres. - Como quer que seja. pelo menos a 
tada clausula nao oferece, relativamente à argüida incons- 

itucionahdade das leis dos Estados que taxam a exportação 
dos seus produtos paar outros Estados, uma base segura um 
XSvl TaZ dejíSÍ-V0 para tornar indubitável tal incons- 
para o ?0ndJÇao que se me afi9nca ilndispensávei 
para o uso da devadissima, mas melindrosa atribuição, per¬ 
tencente a este Tribunal, de declarar inexeqüiveis. por infnn- 
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gentes da Constituição, as leis emanadas do competente poder, 
federal ou local. — Omito, por brevidade, outras reflexões, 
que, embora de natureza econômica e atinentes aos desas¬ 
trosos efeitos .da doutrina estabelecida no Acórdão sõbre as 
finanças dos Estados, não seriam entretanto descabidas, desde 
que nenhum preceito constitucional, a meu vêr, impunha como 
indeclinável dever a decisão proferida. — Pelas razões ex¬ 
postas, neguei provimento ao recurso constante dos autos. 

H, do Espirito Santo — vencido, por entender que o jul¬ 
gado go Tribunal foi de encontro ao que claramente decretou 
a Constituição federal no art. 9, § 1-, que de nenhum modo 
pode suportar a interpretação tão forçada, que acaba de rece¬ 
ber. e que redunda em revogação de lei. 

Américo Lobo, vencido. Determinando o art. 179 do De¬ 
creto n. SdS, combinado com o art .232 do Reg. n. 434, que 
seja clara a sentença, isto é, que sumarie o pedido e a con¬ 
testação com os fundamentos respectivos, vê-se da íntegra 
do Acórdão completa omissão sõbre o eixo da contenda que 
é o fato, aliás confessado pelo Recorrente, de ser produto 
baiano o café que na Bahia pagou (^ireitos de exportação, 
de cuja restituição se trata. De feito, o Acórdão proclama o 
principio geral de cabotagem livre, que ninguém contesta, mas 
não decidiu se essa liberdade sofre ou não sofre a exceção 
constitucional dos impostos de exportação decretados pelos 
Estados sõbre as mercadorias de sua própria produção: that 
is the question. Segue-se do exposto que o presente pleito 
ainda está dependente de julgamento. 

Relator do feito, ora de acordo com ambos os srs. Minis¬ 
tros precedentes, desde já conhéço da substância dos autos e 
denego ao presente recurso um provimento que, a título de 
interpretação, feriria de frente mais de um preceito constitu¬ 
cional e lançaria os Estados ao braseiro das lutas intestinos, 
senão à imoralidade dissolvente do mútuo saque de suas 
rendas, entregando-as manietados à cubiça de um ou mais 
sindicatos que corvejariam de improviso sõbre o corpo cxâni- 
me da Federação, 

O Pacto, de 24 de Fevereiro, à semelhança do que no 
de n. 517 do famoso Comentário escreveu Story, nos arts. 79 
n. I9 c 9" § 39 distingue entre a procedência estrangeira e a 
procedência nacional das mercadorias importadas: entretanto, 
nem o art. 9- nem aliunde restringe o direito, que têm os 
Estados de tributar a exportação de seus produtos, tão so¬ 
mente aqueles que direta e originàriamente se destinem ao 
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O fato de um Estado consumir os produtos de outro nãu 
altera os tèrmos da questão: assim como o produtor não pode 
pretender imunidade de porte do custo originário de sua 
mercadoria só porque o consumidor ê isento do imposto de 
consumo, assim também êste não pode pretender que o Estado 
produtor diminua em seu favor parte do custo, só porque 
esta parte, o impôsto de exportação, restrita às mercado¬ 
rias saidas do território matriz, não abrange as que não saem 
das fronteiras estaduais. Evidentemente o ônus do impôsto, 
de que se trata, se compensa, para o produtor, com a facul¬ 
dade que tem o Estado de proteger as suas indústrias contra 
produtos similares do estrangeiro, decretando as taxas adi¬ 
cionais do art. Sb’ § 39 da Constituição em relação ao Estado 
consumidor, o impôsto de exportação ainda o protege contra 
os produtos similares dos outros Estados. 

Pertencendo à competência exclusiva dos Estados o tri¬ 
butar a exportação de suas mercadorias, e sendo delito inafian¬ 
çável iludir ou defraudar o respectivo pagamento, o provi¬ 
mento acaso dado ao presente recurso, infringiria o Código 
Penal e atentaria contra o art. 63 da Constituição onde se 
estabeleceu em caracteres indeléveis e autonomia dos Es¬ 
tados . 

As leis locais só imperam dentro do território do Estado 
que as decreta e, salvo convenção com outros governos, a 
administração de um Estado tem a sua sede e funciona dentro 
de seu território: isto quer dizer que todo e qualquer Estado 
que não perceba seus direitos aduaneiros por ocasião ou 
antes de suas mercadorias saírem de suas fronteiras, arrisca- 
se a perdê-los. Como, pois, se há de irrogar ao Congresso 
Nacional Constituinte a gravíssima injúria de lhe atribuir a 
inépcia de ter arquitetado um majestoso edifício que por si 
mesmo se esboroa? Mas os Estados são solidários na manu¬ 
tenção de sua existência; logo, ainda em caso de dúvida, ser- 
Ihes-ia vedado introduzir uns nos cofres dos outros uma 
gazua que os arrebente. 

Na Constituição Política da República Federativa Brasi¬ 
leira, a disposição positiva e fundamental do art. 9'' n. 1 
sobrepuja infinitamente a parte, aliás incidente, do art. 7? n. 
l*, relativa à cabotagem das mercadorias nacionais e das 
estrangeiras. Logo, tôda e qualquer contradição aparente se 
deve resolver em favor da supremacia da primeira. Todavia, 
provo matematicamente que o n. Z9 do art. Z9 está limitado 
pelo n. I9 do art. 99. como o é pelo § 39 dêste último artigo. 
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Fui presente. 
Sousa Martins 
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ACÓRDÃO N® 92-1897 

N' 9?‘ ~ V.istos' exP°stos e discutidos êstes autos de 
ccurso extraordinário, cm que são recorrentes Francisco Car 

do"! Bahln ^ ^ 6 reC°rrÍda 3 Fa::enda Publica do EsL- do da Bahia, venfica-se que, tendo os recorrentes paoo à 
recorrida durante os anos de 1892, 1893 e 1894 de acõrdo 

dendfrSp,>nSPeCtlVaS eiSJdc orÇament°. a quantia de í 1:007$116 
de direitos correspondentes a vários despachos de mercado¬ 
rias de produção do dito Estado, exportadas para outros da 
Umao, reclamaram em 1895 ao inspetor do Tesouro a restí 
tu.çao da dita quantia, alegando serem nulas, por contrárias 
a Constituição Federal e à do Estado, as referidas kis na 

insnetordo^T 9 ^ direÍtos- Inde^ida a reclamação pelo 
inspetor do Tesouro, recorreram para o Tribunal Administra¬ 

rão0 n0drS1hePara ? Tíibunal de Con«itos, de cuja final deci- 
^30, por lhes ser também contrária, interpuseram o presente 
recurso para o Supremo Tribunal Federal Poente 

Mao obstante a preliminar, suscitada no ofício de fl 46 
do procurador geral da República, de não se tomar conheci¬ 
mento do recurso, por nao ter sido interposto de uma sentença 
da justiça local, conhecem do dito recurso, porquamo seS- 

de Conf0litotltU-Ca° ^ ?ahÍa’ ° TribunaI Administrativo e o de Conflitos sao verdadeiros tribunais judiciários e como tais 

«d0S«en,r' “ ótgaos d" a(ln>inisfaação daTs Ja 
cia ,e,65pt- ' nS- 6J',7>’ emb°ra iurisdiçâo esp". 
oufr ^e®tnta as matérias declaradas nos arts. 72 e 73; e por 
íáhdasaas0<da«Sen-e-nÇa ,rCCOfrida Íul90U em última instância 
validas as disposições legislativas locais, impugnadas pelos 
recorrentes como infringentes da ConstituiçãoPFederai, feali- 
Íetra°cSe’ p0rtant0, ° caso Por esta previsto no art. 59', § 1?, 

leis tapSgSs'' P°rtm' “ ‘"“"“«'“''o-aidade das 

Cia ri?cap'f n‘ 1 dj ConstituiÇãof estatuindo a competên¬ 
cia dos Estados para decretar impostos de exportação sôbre 

compertênc.0ananedm ^ produção- não excetuou dessa 
recorrentes 7- exPhmtamente. nem, como sustentam os 

paraMDutro' ^ 3 de Um 
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A idéia inerente à palavra — exportação — tomada em 
abstrato, é, na linguagem corrente e consoantemente com o 
seu valor etimológico, a de remessa de mercadorias para fora 
de certa área. cua compreensão territorial e categoria política 
só em cada caso concreto se determinam, pelo que, como bem 
pondera no seu parecer de d d setmbro d 1896 a comissão do 
Senado e da Câmara dos Deputados, tão verdadeiro é dizer-se 
— exportação da Europa, como a da nação A, a do Estado B 
ou a do município C. 

Tal já era, aliás, a lei no passado regimen monárquico 
durante o qual, embora pelo governo central, fôsse muitas 
vêzes impugnado o direito pleno, que reivindicavam as pro¬ 
víncias, de taxar a exportação dos seus próprios produtos, 
jamais se pôs em dúvida, quanto às taxas reconhecidas legí¬ 
timas, que abrangessem o tráfico interprovincial, como suce¬ 
dia com a parte que lhes foi deixada, dos dizimos cobrados 
na exportação (lei n. 99, de 31 de outubro de 1835, art. 9P, 
§ 6P, combinado com os arts. 29 e 3P do decreto de 16 de 
abril de 1821; consulta da secção de Fazenda do Conselho 
de Estado de 14 de dezembro de 1850; aviso n. 247, de 19 
do dito mês e ano) . 

Nada sufraga a arbitrária suposição de ter querido o le¬ 
gislador constituinte alterar a significação usual das palavras, 
para chegar, por êste processo anômalo, à alteração do direito, 
recusando aos Estados da nova federação aquilo de que go¬ 
zavam as províncias do império e estabelecendo um regimen 
inconveniente e de injusta desigualdade para aqueles, dos 
quais uns, por não terem o que exportar para os países estran¬ 
geiros, ficariam privados de tôda renda de exportação, e os 
mais felizes, expostos à defraudação desta fonte de receita, 
pelo artificio do despacho para outros Estados de mercadorias 
destinadas a serem depois exportadas para fora do território 
nacional. 

Nem presta argumento em contrário o § 2’ do art. 9P. 
isentando de impostos, no Estado por onde se exportar, a 
produção dos outros Estados. A hipótese prevista é a de 
mercadorias que, primitivamente exportadas do Estado pro¬ 
dutor, venham ainda a ser objeto de exportação no Estado 
que as importou do primeiro. Ora, esta segunda exportação, 
tanto se pode dar para fora da República, como para algum 
outro Estado dela, nada autorizando no texto a conclusão 
de que só se chama aí — exportação — a que se faz no 
primeiro caso. 
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A plenitude da competência dos Estados na decretação 
dos impostos de exportação sòbre os seus próprios produtos 
conforma-se ainda com o disposto no art. 11. n. ^ Não 

criarem límoostCOm ‘í-10’. qUC 3 proibi<*'fl° aos Estados de arem impostos no transito ou passagem sòbre produtos de 
outros Estados importa o reconhecimento em cada um dêles 
da faculdade de tributar na saída para fora do respectivo 

rntorio as suas próprias mercadorias, as quans nada^bsta 
c ias, sejam taxadas pelo Estado no momento da produção’ 
ou quando entregues ao consumo local. P Ç ’ 

, ,.° a,rt-. 7! ,não co,9ita senão de poderes da União; e oois 
de caSaVem ° "' 2’ à liber.dade d° comércio de cabotagem para as mercadorias nacionais ou para as es- 
trangeiras ja quites do imposto de importação, apenas encerra 
uma isenção de impostos federais, conforme ^tá hje“Sa¬ 
rado pelo Lei n. d 10, de 12 de novembro de 1896 e não 
como sustentam os recorrentes, uma limitação ao direito irres’ 
tritamente conferido a cada um dos Estados por outro artiqo 

rSS d' 8 das ^nercadMias^dc 

6 íf0 8- POíf enxer9ar tal limitação no art. 34 
S 5 da Constituição. O poder, ai atribuído privativamente 
ao Congresso Nacional, de regular o comércio internacSnal 

cm como o dos Estados entre si e com o Ditrito Federal não 

me^dUs^ 3 das -reatou’ Tol 

b..™ entre n União : 
estes, poderíam, em tudo quanto interessasse ao comércio tntre 

es e com as nações estrangeiras, ser virtualmente anuladas 
pelo Congresso Nacional, se lhe coubesse exercer a snnrZff 
utela que se quer inferir do citado art. 34, § 5?. P 

sob ê,St!f fu.ndament°s. e deixando de apreciar a questão 
formidade daí/-813’ qUe comPete a êste tribunal, da con- 

rmidade das leis impugnadas com a Constituição do Estado- 

reco™C„TedaL”Sa^Vimen,0 80 reC“S° ' “ 

Ca0Jó'b“napFffetal- 'Í dí feVCreir0 de ,897' - o , ‘-astro. — P. Figueiredo Junior. — H do Fmi. 

cia ao art. P, n. 2; em meu conceito, êle obriga 
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tanto a União como os Estados. — Manuel Murtinho. — 
João Barbalho, vencido. — Ribeiro de Almeida. — João 
Pedro. — Pindaíba de Matos. — Pereira Franco. Tomei 
conhecimento do presente recurso, pelos motivos expressos 
no acórdão, do qual, porém, divirjo quanto à segunda parte 
em qu efui vencido, pois, votei dando provimento ao mesmo 
recurso, em razão da inconstitucionalidade das disposições das 
leis do Orçamento da Bahia, que estabeleceram impostos de 
exportação de um Estado para outro da República, que os 
recorrentes pagaram, sem a isso serem obrigados, pelo que as 
respectivas importâncias deveríam ser-lhes restituídas. Dêste 
modo mantive o voto, que dei em questão absolutamente idên¬ 
tica, resolvida por êste Supremo Tribunal, por acórdão de 23 
de maio de 1896, proferida no recurso extraordinário n. 82, 
interposto por Domingos F. Moreno, pelo qual, julgando-se 
o recorrente desobrigado do imposto que lhe foi cobrad, man- 
dou-se que lhe fôsse restituída a quantia indevidamente paga. 
A disposição que serviu de base a essa decisão, na qual ape¬ 
nas houve um voto vencido, é a do art. 79, n. 2, jda Consti¬ 
tuição Federal, que declara livre o comércio de cabotagem às 
mercadorias nacionais, bem como às estrangeiras que já te¬ 
nham pago impostos de importação. Esta disposição é tão 
clara e terminante, que por si só, a meu ver, e também do 
Supremo Tribunal no acórdão citado, resolve a questão. Se 
a Constituição prescreve que seja livre o comércio de cabo¬ 
tagem, não se compreende como as leis orçamentárias dos 
Estados possam taxar as mercadorias que, por cabotagem, vão 
de um pòrto da União para outro, sem que dêsse modo trans¬ 
gridem formalmente o preceito constitucional aludido. Os 
recorrentes também se firmam no que estatuem, além de 
outros, os arts. 11, n. 1, e 34, n. 5, da mesma Constituição, 
o primeiro dos quais veda aos Estados criar impostos de trân¬ 
sito pelo território de um Estado ou na passagem de um para 
outro, e o segundo declara competir privativamente ao Con¬ 
gresso Nacional regular o comércio dos Estados entre si e 
com o Distrito Federal; disposições estas que ficariam sofis- 
madas, desde que os Estados pudessem impor sôbre mercado¬ 
rias que passassem de um Estado paar outro, influindo assim 
no comércio interestadual. A Constituição do Estado da Bahia 
também serve de base à opinião, que me parece verdadeira. 
O art. 36, nos §§ 4 e 17, dispondo competir à assembléia 
geral fazer leis regulando a arrecadação das rendas tdo Esta¬ 
do, estabelecendo as contribuições, taxas e impostos neces- 
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sários, e estabelecendo regras sôbre o comércio, indústrias etc. 
declarou que tais atribuições deveríam ser exercidas nos limi- 
tes traçados pela Constituição Federal. Também o art. 125, 
p V5' 1 .C 7' estatui í112 constituirão objeto de receita do 
listado os impostos e taxas que forem decretados sôbre a 
exportação de generos e mercadorias, salvo os que vierem em 
transito, pagos em outros Estados, assim como sôbre quaisquer 
outras fontes de receita, que forem criadas em contravenção 
do disposto nos arts. 7». 9’ e 11 da Constituição Federal, a 
que acima me referi. Da mesma sorte o art. 10 das disposi¬ 
ções transitórias autorizou o governador do Estado, imedia¬ 
tamente apos a publicação da Constituição, a entender-se com 
os mais governadores dos Estados sôbre a supressão e anula- 
çao dos impostos ou quaisquer direitos interestaduais, de con- 

lS,í- CC°m ?k§ 14 'do 59' 1“' governador a 
atribuição de celebrar com outros Estados ajustes e conven- 

™ediante: autorização e aprovação 
J P°r j™', ^at° do governador do mesmo Estado, 

de ^6 de janeiro de 1892, regulando a arrecadação dos impos- 
no S íí1315 tdecoXÇ0r^çâo,.usando da a^lbuição conferida 

S ■ o art. 59 da Constituição, diz positivamente no art. 
1- que sao sujeitos a direitos de exportação os gêneros e mer- 

medrraT ^ ^ P0rt0 d° Estad° Se exPortarem para pôrto ou 
mercado estrange.ro; no art. 23, § 1*. que o secretário do 
lesouro poderá marcar um ou mais pontos de embarque em 
que tenha lugar a conferência de todos os gêneros que se 
pretender exportar para fora da República, etc., e no art 28 
que o governador, mediante certas cautelas e garantias po- 

era conceder a uma ou outra embarcação licença para car¬ 
regar em algum determinado pôrto do Estado, com destino 
estadual" CSÍran^e,rOS* 9êneros de Produção ou manufatura 

ri*. ,^s dlsP°SI9õfs> a que acabo de reportar-me, põem fora 
as dcí Fd? ^|UV E ° cesPirito delas- com particularidade s do Estado da Bahia, sufragam a opinião que sigo. Sobre- 
udo o regulamento do govêrno da Bahia estabelece de um 

modo preciso, a nao poder suscitar dúvida, que ao direito de 

oue d^nn fS°m/np f3? SUjeÍt0S OS 9êner°s e mercadorias 
fP tos. do fstado se exportarem para pôrto ou mer- 

cado estrangeiro Sei que o Congresso Federal votou a lei, 
em cuioTri0 > 410 C tem a data de 12 dc novembro de 1896, 
em cujo art. 2- se prescreve que os direitos de entrada, saída 
e estada de navios, de que é livre, pelo art. 7'’, n. 2, da 
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Constituição da República, o comércio de cabotagem às mer¬ 
cadorias nacionais, bem como às estrangeiras, que já tenham 
pago o imposto de exportação, são os de docas, farol, expe¬ 
diente e outros quaisquer da exclusiva competência da União. 
Esta disposição evidentemente restringiu, sem o poder fazer, 
a liberdade de cabotagem conferida pelo art. 7'>, § 2’, da 
Constituição às mercadorias nacionais, bem como às estran¬ 
geiras que já tenham pago o imposto de importação, nos 
termos os mais amplos; pelo que sendo manifestamente incons¬ 
titucional não pode ter aplicação ao caso vertente, em face do 
que terminantemente prescreve a lei n. 221, de 24 de no¬ 
vembro de 1894, no § 10 do art. 13. — Bernacdino Ferreira. 
Pelos mesmos fundamentos do voto do Sr. Ministro Pereira 
Franco. — Macedo Soares. Variei de voto depois de mais 
apurado estudo da questão, que, da primeira vez, foi menos 
bem decidida pelo tribunal. E isto é devido à péssima forma 
de julgamentos, herdada do extinto Supremo Tribunal de Jus¬ 
tiça, cujos membros, transferidos para êste, fizeram um regi¬ 
mento incompatível com a nova organização da Justiça Fe¬ 
deral, que êles, em maioria, pela novidade da matéria, nem 
conheciam. Questões do maior momento são aqui apresenta¬ 
das de supetão, com o estudo apenas de um relator e dois 
revisores, e decididas pela grande maioria da casa, à qual nem 
tempo se dá para examiná-las, e há de votar na fé dos que as 
estudaram. Estou hoje convencido, e sobretudo depois da 
luminosa discussão, travada na imprensa diária desta cidade, 
entre os Drs. Amarp Cavalcanti, Rui Barbosa e Aristides 
Maia, que a Constituição Federal não instituiu a liberdade de 
cabotagem. Vê-se claramente do art. 13, parágrafo único, a 
restrição de só poder ser feita a navegação de cabotagem por 
navios nacionais, em contrário das aspirações liberais, defen¬ 
didas na Câmara ldos Deputados do Império e em escritos, 
pelo eminente democrata Dr. Aureliano Cândido Tavares 
Bastos. A liberdade concedida à navegação de cabotagem pelo 
art. 7’, § 2<?, da Constituição Federal, é só quanto aos direitos 
de entrada, estada e saída de navios, em relação às mercado¬ 
rias nacionais e às estrangeiras que já tenham pago o imposto 
de importação. Ê a conclusão lógica do estudo dêsse artigo, 
em confronto com os arts. 9'\ n. 1, 11, § 1’,’e 13, parágrafo 
único. E por isso retratando o voto anterior, votei com o 
Sr. ministro relator. — José Higino, vencido, de acôrdo com 
o voto do Sr. ministro Pereira Franco. 

Fui presente, Lúcio de Mendonça. 
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